
~STADOS .lJNIDOS DO BRASIC... 

DIÁRIO DO CO~tGRESSO NAC;O~AL 
SEÇÃO 11 

' A,NO XXI N.• ü CAPITAL FEDERAL QUARTA-FEIRA. 20 DE ABRIL OE lSOG 

CONGRESSO NACIONAL 
PRESID~NCiA 

SESSOES CONJUNTAS 
DESTINADAS A APREt;IAÇiiO DE VETOS PRESJD~;NCIAIS 

Dl.a' ,26 e 21 de úboil: 

...._ ví!tO (parc.ií.ll} ao Projeto __ de Lel n9 3.01)3 .. E~65 na Câmara e n9 281~65 
ao S~nado, que mod1fica o c-Phmo Nacional de Viação;., estabelecido na Lei D0 

-t.59t. de 19.11.61; 

Dia Z8 de abril; 

.._ veto lto\al} au Projelu de Lei n1 2.071-8~6-1 na C&nara a n~ 277.-65 
so Senado, que àispõe sôbre a inte(iroç~o do surdo em -cargos do ServiÇIJ Pú .. 
Slko Pcderal; 

- veto {parcial) ao Projeto d::: Lei n9 J ,liõ--.8 .. 63 na Cãmara e n9 ;94 .. 55 
110 S::nado, que autorlz:-. o Pode' i:i:xc.cutivo a abrir ao Ministério daa M:nas e 
E.ncnJIB 0 çréd1to especial de Cr$ L500.000.000, para ccmplement;:;çii.., dos 
:tt:.:.lllisos de~tmudos à 'Construção da ~.Usina Coaract Nunes.:e-; 

- veto t parcial) ~ ... Projete -.!e Lei n" 3 ._ 272·B·63 na Câmara e n9 :!S4-6S 
llo ~eout.Jo, q.;.e ~lende <:~os. Servlçus de Navegação- da Amazônia e ·de Admi­
lli:;lrtlç.::io do l>l>rto do Pará o regin .. f': d.e isenção fiscal de que gozam o Lóide 
Brd::sSldro e a Compatlhla NaciorJ<d de Navegação Cosleim; 

D;a lO .de m.1:.o: 

,_veto \parcial) ao Projetl> de Lei n~' 10~65 {C.N.} que .:zprova o Plano 
D1rccur do Dc::.envolvimento do Nordeste para 03 anos de H66, 1967 c :.968 e 
dá outras provid\:ncins; 

Dia!i 11 .:. 11 d-e malO! 

- veto {parCialj ao Projeto de LeJ n9 3.209~A-65 na Câm3ra e n9 257~5 
Do $enaJ.o, que d1sp0e 's6brl' o E~twlt.otu. do Mai)!St~rio Supcnor; 

Dia 113 clc tn<.l!u; 

- veto ttotal) ao Pr9jdo de Lei u? 2.51l·B~65 Da Câmdra e. o" 27.65 nó 
&n.aLo. gut regulmucnt. o pó!Çja.::ncutc rctercnte .l cota de que trata o art. 26 da 
Cuns!ll'lllÇâo Federnl e dâ outra:; providência.s; 

- veto {total) ao Projet~ J.e Lei n11 2 .595-8.65 na Câmara c n° 222-65 
no b<:'n.1do, que ·senta li~ qumsquc. tributos as embarcações de atê um~ tone .. 
k~q. 

- veto !pardal! oo Projeto c.íe Lei n" 3.141-B-65 na C5.mElra e n9 221-65 
110 Penado, que UisPõe sôbr~: nova;: atribuições da Conüssã;.:> de Marinha Mer~ 
cante e dil. oulras providt!ndas; 

:U.<.~I .J 7 de mala; 
- veto (parddl) ao Projctl ée Lei n9 13~65 {C.N.), que rea1usta u; 

vcn,çll~C'nw.s do-~ scrvjdorc dvo~ e miLltar~s. i!ltera tts ahquotas dos iDlpOstos 
de :-cuJa. importuç..'io, consumo e séio e a quotd de previdência socml. unlflc.a 
as c:ontnbuiçõcs b01seadas Ui':S telha~ de salârio e dâ Olltraa providências: 
Dt:3 21 de maio: 

- veto lP<!rdall ao Pl-~jctu d(' Lei n,9 11~65 (C.N.), que dispõ~ sõbre 
a prodttçilo açucarelra. a r~ccii::> do bstitllto do Aç.úcar e do Álcool e sua apH~ 
caç.ão e dâ outr3s pl'ovidCndus; 
D;a 2'> de maio: · 

- veto /tot0l1) ao Proj;>: d<' Lc; n9 2.019-8~65 oa Cám<~.ra e n~ H0--65 :10 

Se!}.ado, que prorrc.ga por : !dois) anos o prazo fí.:<:<.Jdo no art. 19 da Lei n\1 
3.Q·10. de 10 de cu(ubr" de 195:,, 'it:e dispõe sõbre os cxnmcs de hDb:litaç!i.o pnra 
c-. Aux-Hi<Jrcs de Enfermugern e Pnrt'<'1rns Prâtícas: 

- Veto (total] BQ .PJ·oje!o de Lei u9 1.257-BMM .rla Câmara ~ n9 112~6.5 
no Senado, que autorizu o Mmisterlc da Agricultura a lazer doação de terreuo 
à As:;ocia~ão Rurnl de Pedr·. Lccpoldo, para crJ,lStrução de seu Parq1.:c cie Ex• 
posiçtio Agropecuáriã e industrial: 

- veto {total) ao Projeto de L.ei n9 2.167 -R-M, na Câmarn e nc. 75-63 ao 
SenaJo, que aiterd n redação do art. 35 do Decrc(o-Jei 11? 3.199 d'!' H de 
abril de 1941, que estabelece as bas{'.b de arguni:<~ção do.s desportos' em todo o 
País e dá outras prc\·idêr.c::im •• 

O Presidente do SenaJo Federa!. Dos têrmos do art. 70, § 39, d;;. Con...ti .. 
tuição e do art. 1~, nv IV do Reg.rr.cnto Cumuz.n, de!>igna a sessão conjunta 
a re~llzar-se no dla 25 dl' mok clo ano em curso, às 21 horas e 30 minutos, no 
Plt:nário u.a Câmara dos Det?ntado~ para a apreciação, St:m pr~juizo da matéria 
p3ra ela Jâ programadEJ, dos segull1tes vet(o)s prcsidenr;.iais: 

- ao Projeto c~ Lei n~ 2.257~B-61 na Câmara e n9 112-65 nO Si!n . .,.do, 
que autoriza o Ministério dq Agricultura a i<.zer doaç;io de terreno à Assucia: 
ção Rural de Pcd. Leupoldo, par.: construção d.e S\!U Parque de Exposlç}l.o 
Agropecuária t! ludustria' {veto total}; : 

- :te Projeto de Lei n9 2.i67-B~61 na C5.mara e n° 75-63 no Sen~Jo, que 
altera_a redação tlo ar'. 35 do D<'creto~le: nu 3.199, de J4 de abril de 19-il;. 
que estabelece as bas-es de crqani.tacâo dos de~port.:;s C:ll lodo o Paj& e d.â ou­
tras providências (veto .tctttl) . 

&o-n.:do Fede-ral, 1'? de abrH de 1966. - Auro ,1,./0urta Andrade 

1 Mlnisú.·o da Falcnda nos seguintes 

!
casos especiais: 

MENSAGEM 
4, da 1966 (C.N.) 

NúMERO DE OR!GLl\"1, 151 
aJ financiamentos ohtirlos no exte­

t1or por órgkos do Oovê1n0 Federal c 
suas autarquias, de-sde que destinados 

Excelentissimos Sfnhores Mem .. a projetos Ue investimento ou out.ràs 
bras do Cong:res!>o Nacional: nna1idh-8.es previstas nos tespccth·os 
Na forma do artigo 5.,., ~ 3\1, do Ato orçamentos de aplicações, aprovt..dos 

1 n1stituciona1 n? 2, de 11 de outubro pelo Pre.'.:iidente da Repdbllca; 
de Hfo5, tenho a. honra de -encaminhar b) crédito3 e financiamentos obti· 
a. Vossas E'~cel€ncias, acompanhado de dos no txterlor mediante Acbtdo on 
Exposição de Motivos do S2nhor Mf· resultante de Acótda em que a UnH1o 
nistro de ~stado dos Nr:;;ócios da Fa... Federal, direta ou indtrettmumte, sEja 
zenda, o incluso prole/o de lei que dis- parte 1rltegrante; e 
põe sôbre a conccs<;á'l de ;.va.l do cJ financ~~Jtnentos obtidos atrar~s 

!Tesouro Nacional, em :lP'!!'!\çáo de cré- do Programe da Aliança. para o Pro-
' dito no exterior. gre!SO, ou concedidos per organi~moS 

I 
fnter!lacionaís de qEre o Bnisn ta~a 

BrasiHa. 15 de abril de 1966. parte. 
H. Castello Branco. '•' 

Art.. 29 No.s demnb cr.so~, de em .. 
PROJETO DE LE préstLrnt.!s negcclados no exterior, a: j . ~ ·l garantia do Tesouro Nacional serl\ 

I N9 4> de 1966 (C. N. ) concedida por lntermê!lio de Jnstlt.ul• 
lçâo fin~ucelra oficiai1 mediante auto .. 

I 
Di~·põe sôbre a conce::;são do aval do rização do Ministro da Fa-zenda e apóS 

Tesouro Nacional, em operaçr:'fo de !o parecer prétr1o da jnsUtuJção, à qual 
credito no exterior incnrnb!rá proceder a. enálise técnica 

I 
do projeto e a. verificação de sua vta-

0 congresso Nac·lonal é!ccreta; biHdade etonómlw~flna!1te1ra., AMl!:t 
Art. 19 A ganmtin cto T&-.rom·o Na.. em~· o grtm de interêsse para. a eco• 

1c!onal a créditos obt-idos no exterior1 ~ '1~at:ional. 

- vetQ {total) O:J.') Projeto rle Lei c" 50'!.:-C-63 Ull Câm.:n·a 
S. a. .. Hlo, que dispô::! sôbP n a;"~lic:~çác !las verbas orçamentárias 
deseavo:vimento econômico e social ... ou a inv~stinJ~!ltOi e dus 
ajt\ste.!: bilaterais, e d<\ outrc:; providênclos: 

e o9 J~66 
destinadas 
vincuiadas 

'!na. forma prevista na Lef n1 1.51", j J\: '9 Em quo.IquE:'l" hipótese, a 
no de 24 de dezembro de 1951. rom · c ... ,_ .... : ·.:-do aval do Tesouro Nacto~ 
ao \mocllficações int-roduzidas pe!a L -J I o;;. .. f!t.·, "ondic!onada ao pronunc:a­
a n9 4.457, de 6 de novembro de 1964,!'1H~r/o :J.-• :o dó Ministro E'XtraonJi ... 

pod~rii. ser outorg.ada diret.:tm~te pelo r ~lr:o ,.--~·r:-. 1' Flanejamento e Cool'cte:... 

., 

1 
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nação Econômica, aõbro o·"' grau det .,. u 
prioridade 'i,djudlcado ao projeto o11 E_ X P E D ll E N T \E 
programa espeClflCO, objeto qa gtt-ran- : - .: 
Ua, dentro dos planos e P't~ 0'"" AR- AMENTO E M A nacionais de investimento<. "'-:-- ~~- ;:.P : T D I PRENSA NACION .. L / 

Art. 49 Salvo nos casos de órg~os 
do aovêrno Federal ou de .sociedade 
C.o economia m1sta de. \!Ue a UnH\.G­
oeJa a maio: acionista, o aval do Te· 
oouro Nacional sõmente será outorga­
do, nos casos especifítados nesta lei, 
guando o mutuãrlo oferecer garant.tas 
JUlgadás suficientes para o re:)sarc:l­
tnento de qualquer dese;11bôlso que u 
Tesouro possa vir a fazer, caso sela· 
c:l1amado a honrar o avaL 

OIRGTOA ·Ci!IORAL 
_, 

ALB!!:RTO 0!!: BRITO PEREIRA 

CHIJFO 00 OPRYIÇO Otl. PVBLIC:AÇê-00 

MURILO FERRI':IRA ALVES 
CHI!FD OA &t<:ÇA.O Dll RllOAÇl(f 

FLORIANO GUIMARÀEG 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÂO 11 

§ 19 Fica o Tesouro Nnciona1 au­
torizado a repassar, sob forma de apit­
cações não reembolsáYeis, o produto 
de empréstimos ou outras operaç.óes 

hroprllGGO no.o. 0fleino5 d0 Oe.pe.rt!lmen~o de 'mprtnnt~ 

BRABILIA 

Naelonn' 

de crédito exte111o, desde que o re­
pa.c;se seja destinado e. programaS e 
projetos de desenvolvimento social, as· 1 

sistêncla técJlica e pesquisa cl en tífica. 
ou tecnológica. 

ASSINATURAS 

REPARTIÇÕES 8 PARTICULARES 
§ !l'i' A percentagem de produto de ~ 

empréstlmo ou operaçáQ de crédito, 
que poderã ser objeto de 1·epn.sse nos 
têrmos do parágrafo anterJor, será fi· 
xacta pelo conselho Monetário Na cio- 4-Ua • ... • ..... • • • • • .... • • • Cr$ 
nal, mediant~ proposta do Ministro lle Exterior 

Capllal o Interior 

Semest.ro ••.••• ,. • •.• • • CrS õO, 

96 

Estado Extraordinário roa1·a o ?1ane· , 
jamento e Coprdenação EcOnómicu. Ano • _ •• , ••••• u... C.rS US. 

§ 3'i' No caso de repasse teit.o nos 

FUNClONARIOS 

Capital e lntorlo>r 

Semestre • • • • • • • • • •• Cri) 

Ano ................ CrU 
Ex.te1·tor 

Ano ..•••••.•....... 

89,-· 

76, 

t08; 
têrmos dos §§ 19 e 29 dê~tc artigo, a 
amortiza.çá.o e os encarg{ls fmanceiros 
do empréstimo ou operação de crê· 
cuto ficarão a cargo do Tesouro Na­
c1ona1. 

- E:tcet.u.adas o.u para o exterior, que serão sempre a.nuats. o.o 
assinaturas podeto$tt·Go tomar, em qualquer época, ""r sets mesen 
ou um ano. 

Art. 5~ Quando, pela sua na tu reza 
e tendo em vista o inte>rêsse nacional, 
a negociaç§.o de um empréstimo no 
clonal ou por intermédio de seus gr~~.:n~ 
exterior aconse1har manifestaç!io pré~ 
via sôbre a concessão da garantia do 

- A fim de possibilitar .a remessa de valores acompanhadas de 
esclareoimentos quanto \à sua aplicação, solloitamos dêem preferência 
à remessa por meio de cheque. ou vale postal, ~mltidos o favor do 
Tdsoureiro do Deparl'mento de Imprensa ~JUtl 

, Tesouro Naclonal, o Ministro da Fa­
~ zenda poderá expedir carta de inten· 

ça.o nesse sentido. 

- Os suplementos às edições dota órgãoa ~ftciaio serão fornecidos 
aoo a 1sinanteu sómento mediante solJcftttoêo. 

Art. 69 A cobrança de taxa. pela 
uoncessã.o do aval do Tesouro Nado~ 
na.1, a titu1o de comissãt>, execução ou 
Usculização, diretamente pelo MinisM 
tério da Fazenda ou por intermédio 
t'fa.s instituições financeiras oficiais, 
não poderá ser superior a 0,5% (meto 
Por cento) a.o ano, cobrada semestra1-
nlente sôbre o saldo devedor da df­
nda. 

Pru·ágrafo únlco. A taxa a que se 
refere êste artigo nâo será cobrada 
nos casos referidos no § 19 do art. 4t;~, 

Art. 'I' O Poder Executivo fica 
autorizado a contratar .créditos ou dar 
a garantia do Tesouro Nacional a cré­
dltos obtidos no exterior, junto a entl­
tf.ades oficiais ou privadM, destinados 
ao financiamento compensatório. de 
desequiliblos do balanço de paga­
'"entos ou a promover a. formação de 

r adequadas reservas lnternncionais em 
1. moeda eStra.ngeita, o'bserYa.do o Itmite 
1 !!e 30% (trinta. por cento) sObre a 
1 tnédia anual do valor das exportações 
1 'bva.sileiras estimadas paro. os últimos 
' S. (tres> anos anteriores à. data da 

contratação do financiamento. 

1 19 As operaç5es de crédito a se~ 
rem contratadas com tssa finalidade; 
gue ultrapassarem o Bmite fixado 
hesse artigo, dependerão da aprovação 
ou ratificação do Senado Federal. 

cedidos diretamente pelo Tesourc Na· 
cional ou por intermédio de seus 
agentes financeiros, informando· tegu· 
larmente ao Ministro da Fazenda, tn­
c1usive sôbre os casos de iradimpl:lr 
mência, a fim de que sejam tomadas 
a.s providências cabíveis. 

Art. 99 A contadoria Geral da Re­
pública, procederá à contabilização 
das operações de aval do 'tesouro 
Nacional e suas variacões, com tiase 
na.:s "informações que lhe serão obri­
gatoriamente fornecidas pelo Banco 
Central da República da Brasil. 

Art. 10. Esta. lei entrará em vigor 
na data de sua publical~ã.o, revogadas 
as disposições em contrâ.rio. 

L6G1SLAÇ.\O CIT:\IJA 

LEI N'i' 1. 518 - DE 24 DE DEZ~MBR0 
DE 1951 

Autoriza o Poder Executivo a dar a 
garantia do Tesouro Nacional u ove~ 
ração de crédito ate o limite de .. 
US$ 750.00Q.OOO,tl0, (setecentos c cin­
qüenta müll.ões de dólares) , destiM 
nadOs ao reaparelhamento de por­
tos, sistemas de transportes, "aumen­
to da capacidede de armazenamen­
to, frigorífiCOs e matadouros, elet•o.­
ção do potencial de energia clétri~ 
ca e desenvolvimento de inditsttias 
e agricultura. 

§ 2~ Não se compreendem nas 11- 9 Presidente da República, 
rpltações dêste artigo as renegocia.ções 
de dividas no exterior, que •represen- Faço saber que d CongTesso !>lacio­
tem . simples prorrogação dos- prazos nal decreta e eu sanelono a seguinte 
de llquldaçlio. Lei: 

l SI? Aos contratos celebrados nos .Al't. \9 E' o Poder Executivo auto-
têrmos dêste artigo, diretamente peta rizado a contratar créditos,. ou dar a 
'tesouro Nacional, ou por intermédio garantia do Tesouro Nacional a cré-
(le seus agentes financeiros, apUca-se · 
Ô disposto no art. g3 da Lei n\l 1.628, ditos que vierem a ser obtldos no ex­
de ao~G-a2 . te

1
rtor para o Ilm despecial de fina.n

1
-

Art. 8'i' . os Acôrdos, convênios, pro· c ar o pragra~a e reaparelhamen o 
presente lei, sel'lio obrigatória e"olu~, de portos, ststema_s de tunsportes, 
sJ.vamente registrados e controlados aumew.o ~a ;~pac1dade de armazena­
pelo Baneo Central da República do menta, fngorifiCos e matadouros, eie­
Bre.aU, revogadas as disposiçõe~ do vs.çD.o do poten~lal de enel'!?la . elé~ti-­

artlgo 4'i' da Lei n9 4.457, de 6-11~5. ca e desenvolVIlllento de mdustnas 
Pa.rãgrafo 1lnioo. Caberá ao f1anco básicas e agricultura, em complcmen­

(Jentrai ela. RJ&pl\J)lloa do BrasH man- to do que dispõe o artigo 39 Ca Lei 
fer postÇA.o atualtsada dOJ av;t.is con .. nJ:~ 1.474, de 26 de novembro de 1951, 

) 

' ~ 

até o limite de US$ 50o.ooo.ooo,oô 
(quinhentos milhões de dólares), ou 
o equivalente em outras moedas. 

Art. 29 Fica o Poder EXecutivo 
igualmente autorizado a da.r garantia 
do Tesouro Nacional a créditos iue 
forem concedidos por organismos fi~ 
nanciadores estrangeiros e internacio­
nais aos. ~tados e Municipios, bem 
como a soc1edade de economta mista 
em que preponderarem as ações do 
poder público e que explorem s9rv1-
ços públicos, desde que as operações 
se destinem à realização' de empreen­
dimentos relacionados com êsses ser­
'Viços, até o limite no conJunto de 
US$ 250.000.000,00 (duzentos c 'cin­
qüenta milhões de dólares), ou o. er,tU1· 
vafente em outras moedas. 

ATt. 3CI Esta Lei ent:raTá em vigor 
na data de sua publicação, .revogadas 
as dispooiçôes em contrário. 

Rio de Jan.eiro, 24 de dezembro de 
1951; 13QQ da Independência e 631? da 
República. 

GE'l'ULlO VhtGAS 

llonício Lajer 

LEGISL.\C].'\0 t~ITADA 

LEI ,NQ 4.<l57 - DE 6 DE NO'lE:UlliRQ 
DE 1964 

Eleva os lint.ites das a.u.tortzaçõea con· 
cedidas ao r•oder Executivo pela Lei 

·ntJ 1.518, de 24 de dezembro de 1951, 
para contratar créditos ou dar a 
garantia do Tesouro Nacir;naz a cr~­
ditos obtidos no exter!or, e dâ on­
rras provid~nctas. 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Cong1·esso Nacio­
nal decreta e eu sancJono a seguiu te 
Lei: 

Art. 1 Q Fica Alevado para' US$ .... 
L500.000.000,00 lum bilhãO e ~"'" 
nhentos milhões de dólares) ou o 
equtvalente em outras moedas, o li# 
rnite de autorização concedida ao Po­
der Execulivo pelo .art. Jl? da Let 

Abril de 196~ 

\n'i' 1. 518, de 24 de dezembro 4,e 1951.~> 
'para contratar créditos ou da.r a ga-
1 ran tia do Tesouro Nacional a r,redi- , 

tos obtidos no exterior para o fim es­
lpecial de financiar programas de rea ... 
.parelhamento de portos, sistemas do 
·transportes, awnen to da capacidade 
.de armazenamento, frigorificos e ma­
tadouros, elévação do potencial do 
energia elétrica e desenvolvi.ménta dQ. 
indústrias básicas e agricultura. 

;Parágrafo único. A elevação do U­
m1te a que se refere êste artigo abran­
gerá, igualmente, os créditos obtidoo 
no exterior para programas de edu­
cação, saúde ·pública., saneamento w .. 
bano e :ural, . co:inunica.ções, pesf',a.., 
amparo a média e pequena indústria., 

Art. 2'i' Fica igualmCnte elevado 
para US$ 'i50.000.000,00 (setecentos Q 

cinqüenta milhões de dólares) ou o 
eq~iva1ente em outras moedas, ., u­
mite da autorização concedida eo 
Poder Executivo pelo art 2~ da Let 
n9 1.518, de 24 de dezembro de 1951 
para dar a garantia do Tesouro Na! 
cionai a créditos concedidos por or­
ganismos !inanciadores estrangeiros a 
internacionais aos Estados ·e Muni­
cipios, bem como a sociedades de eco­
nomla m~st3. em que prepondeYarem 
as ações '!,O Poder Público, desde quQ 
as operaçoes se destinem ao Unan.­
ciamento de programas menclonaC'oo 
no art . .19 e seu parãgrafo único. 

Art. 39 E' licito nas operações do' 
repasse de recursos fundadas em crê· 
ditos obtidos ou em garantias ·presta­
das de acôrdo com esta Lei adotar­
se a cláusula de correção monet:irie. 
na conformidade dos índices do Con­
selho Nac1onal de Economtu.. 

Art. 4'=' As operações realizadas rom. 
base' na presente Lei, bem como os 
a~os e contratos respectivos, serao re­
gistrados prioritàriamente e em regt .. 
me de urgência pelo Tribunal de con• 
tas da União, cujo regimento tnf:erno 
deverá ajustar~se à. necessidade de 
assegurar o registro prererenc:ial, ct:l 
sorte a permitir a pronta utluza"a() 
dos créditos obtidos. ':f 

Art. 59 O representante da União 
na Assembléia Geral Extraorrtínãria 
dos Acionistas do Banco do BrasiL 
S. A. promoverá a reforma dos Es .. 
tatut.t?s. sociais dêste estabelecimento 
de credito, para possibilitar-ao ·mesm() 
conceder em caso de necessidade, ga­
rantia suplementar ou avaL em to.vor 
d_o· Te~ouro Nacional, em contratos dO 
fm_ancramento feitos com· bas~ nestz 
Le1. 

Art. 69 Esta Lei entrará em vlgol' 
na d.ata ?-e sua publicação, revogadaa 
as disposições em contrário. 

Brasília, 6 de novembro. ~ 1964t 
14.31?. da Independência e 769 da Re: -
publica. 

H. CASTEL'Lo BRANCO • 
Otâz:io Gouveia de Bulllõem 

LE-GISLAÇAO CITADA 
I.EI. NQ 1.628 - DE 20 D't JUNHG 

. DE 1952 
Utspõe sóbre a restituiÇão àos :dlCio­

nais criados pelo art. 31' da Lea 
nQ 1.474, de '26 de novembro de 1951 .. 
e t~xa a respectiva bonificaçao; au­
tortza u emissãO de obrigações a« 
Divida Pública Federal; oria o 
Banco Nacional d-(J Desenvotvrmento 
Econõmwo,· abre crédito especial e 
dà: outras providl!ncias. 
O Presidep.te da República 
Faço saber QUe O Congresso .Nacio­

nal decreta e eu sanciono a ~guinta 
Lei: 
.............................. : ...... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

.A:rt 2J. O Tesouro Nacional, con ... 
tratando diretamente ou POl' intermé­
dio do Banco, poderá aceitar as c1áu .. 
sulas e condições usuais nas operações 
com organisnl.os flnanciadores inter­
nacionais, sendo válido o compr_omisso. 
geral e antecipado de dlrimir. J;IOr ar-
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bitramento t.ôdas as dúvidas e con- timo :no e)Cterior, e disciplina a co· se a comjssão Mista incumbida de limite a diferença entre o valor ori-
lroverMas. bra.nça de uma conussão de set·viço, apreciar. o veto Parcial do Si'. Pre- ginal e o venal à época desta lei''. 
········H······ ....................... que não pocterá ser superior a 0,5~11 sidente da República ao Projeto de 2) 0 artigo 46 : 
, ...................................... <meio poi· cento), para a cobertura Leí nq 10, de 1965 (C. N.), que "apro- "Art. 4G. 0 o 1çamento da União 

d 
·da~ despesas referentes à execução e va o Plano Diretor do Desenvolvimen- par• oo ex·ercícios de 1936. 196.1 e 

Rio de Janeiro. 20 de junho e t d N J'de te os a o de !966 •• " d . fiscalização do aval concedido pelo ·O 0 0 5 para n 5 • 1968 consignará à SUDE..NE :recursos 
1952; 1319 da Independência e 64<:' a I resouro Nacional. 1967 e 1968 e dã outras providências". em montante na:> inferior ao total 
República. · Iniciando os trabalhos, o Sr. Pre-

GETúuo VARGAS Procura-se, também, nesta oportu- sidente concede a palavra ao senhor dos recursofJ pre~·istos nos Anexos do 
H á · I , ntctade, estender 0 · __ ,rincípio da auto- S d J . ,.... . · u ual· Plano Diretor, respectiva.mente para 
v~~a~do Lga:~tó de Castro rização legislativa, que hoje prevalece ct!~! ~re ~;?at?:r~~~~e \.e~e~~eifo J~ os mencionados exercícios". 

apenas para os financiamentos E'. p•·o- processado em tela·consideraçõés con- 3) 05 artigos G9, 70, 71, 72, 73 e 
:UXPOSIÇAO DE MOTIVOS Jetos especificas, também às operações substanciadas em Relatório, circuns- 78 e rewectivos parágm:fos: 

N' 104. de Cre.dito obt•'das 110 exteJ·,·or· ".om a t . d . t ·t - d "Art. 69. será readaptado o fun-" ancmn o a origem e rami açao a cionârio da ~UDENE que, à data da 
" •• 11 . 9 à f 1 d 1966 finalidade de :promover o financia- matêria nas dua~ Casas do Congres- publ•·caça·o d·"Sta lei, ,•enha exerceu·_ 
.Pl"~ la, e evere 1'0 e · menta corupensató:rto de eve:1tuais so Nacional, bem co:mo as razões em do, ininterr;pet:unente, par prazo 

~ncaJ1Hnha projeto de lei que dispõe desequilíbrios do balanço de paua- que se fundamentou o Sr. Pre:síden- igual ou superior a um ano. utribuí­
Mbre a concessao do aval do Te- mentos. te da República para, no uso de suas ções diversas das pertineHte a cuas-
wu.r:o Nactonal, em operaçao de cré- Aproveito a oportunidade pn.ra atribuições constítucionais, vetá-la. se em crue houver Sido enquadrado. 
ltto no exterior. renovar a vossa Excelência os p~- m~r; d~~~~~ssf8°;ern~~o l~a;e~~~v~~.e~ § 19. A readaptaç-âo de que trata 
Exci:!lentíssimo Senhor Presidente testas do me~ I?ais pro!undo re~pe~w. Sr. Presidente determina ~e!a 3 ssina- êiite artigo Sóment-e ser:i processada 

ela República. ' - As.) Octavm Gouvea de Br.:.lhtMs, do 0 Relatório. se o funcionário se encontrar profls-
De .acôráo col11 a legislação em vi-~ Ministro da Fazenda. .s!onalmmte llabHitado pnra o ex~r-

. • E, nada mais havendo que tratar, cicio do nôvo rargo. 
u:or na uma dlstrnção entre os finan- J -· ~- encerra-se a Reunião, !aYrando eu. § 2º Os processos de rra::iaplac:'io,. ciame.ntos publlcos ou or1g1nár!os de. _ · 
3nstit.Uições financeiras internaclOna.is I COMISSAO MISTA Mario Nelson Duarte, Secretáno. a deviqamente instruidos. serão submE­

presente Ata que, ultla vez aprova<ia, tidos à decisão do superintendente, 
~ru:~~~~ fp~nec~p~=~~spr~b!lg~s, ge- Incumbida de .apreciar o Vet~? ;:arcial será assinada pelo Sr. Presidente. com recurso para o :Z.,.Iinistro de F~ta-

, IV s, que, do Sr Ptesidente da Repubhca ao do. 
])ela su~ nat1:1reza e interesse pa:·a a PL w:o5 ,(CN), que ·'a.prova 0 Pla~ Art. iO. obedecida a conveniência 
economia. nacwnal, venham~ meiecer no Diretor do Desenvolvimento do RELATóRIO da SUDENE, o pessoal que. na dat:.. 
IL gara~tia do Tesouro Nacw~al. :No Nordeste para os anos de 1966, 1967 da presente lei, estiver prestando ser-
prim~1Jo ca.so,? a vai do Governo_ ~e- e 19l:i8 e dá outres prDVidêncixs·-·. f\(€? 29, de 1966 viço a essa autarquia., inclusive o qu~ 
deral é dado diretamente pelo Muus- trata o art. 28, alineas b. c e d, da 
tério da Fazenda, enquanto que, no li!- REUNIAO, DE: INSTALAÇAO, ;Da Comissão Mista incumbida de Lei n9 4.239, de 27 de j~nho de l96:l, 
segwldo exige-se o processamento de 1 REALIZADA NO DIA 19 DE apreciar ·o veto pa.rcEal do senhor qualquer que seja a rormn de admis-
lnstiqlições. financeiras oficiais, sem- J ABRIL DE 19fi6. presidente da Rept'iblica. ao projeto sâo Olt pagamento, poderá ser aprÔ-
pre pr.ecedldo cto ~ron';.tnC1amento do ÀS quatorze horas do dia de:1enO\'e de- Lei n" 10, de 1965. que aprova 'W'eitado no quadra da SUDE?'I.TE. de-s-
Mnu&tCrlO Extraordmán_? para ':> Pla-~ ~e abnl de mil novecentos e sessenta o Plano Diretor de Desenvolvimento ... de que seja julgado habilitado atra-
CJ{'JJJ:f1en.to e Coor~enaçao Econom1ca. e seis, na Sala das Comissões do se- do Nordeste para os anos de 1966 ves de prova interna. 

O proJeto de lei em anexo, que te- nado Federal, presentes os senhores 1967 e 1968, e dá outras pravidCn- § 1°. o pessoal rcquidta...1o ou P::lf.-
lll':tu a. homa de submeter a. apro\•açào senadores Sigefredo Pacheco, Heri- elas. to à disposição, que tenha es~ab.Uicta-
rle Vossa Excelência, tem por finali. baldo Vieira e José Ermírio e os se- de, no quadro de pessoal da entidGdc 
tl~ie ~on:Jfl1l' ~lgumas lacunas de le- nhores Deputados Francelino Pereira, Relator: Sr · Jose Ennirio de origem, fica dispensado ela prova 
~lslaçao e 1I1v1gor, bem como .simpli· Janary Nunes e frumberto Lucena, o Senhor Presidente da Repúblka. interna. de habllitação referida ne::.~t' 
ficar o a,t.ual proce.:;~>amento para a reune-se a comissão Mista incumbida usando da atrihuição que lhe confe- artigo. 
eonc~ssão do _aval do Tesouro Na- de apreclar o Veto Parcial do senhor rem os artigos 70, parágrafo 19 e 87, § 2°. O aproveitamento de que trn­
CIOnal. Presidente da. República ao Projeto li, da constituição, vetou parcialmen- ta êste artigo serã feito nos carg·o-" 

Para abreviar a tramitação dos pro- de Lei n9 10, de 1965 (C, N. 1, que te o Projeto de Lei n9 lü, de 1965, •,:a.gos existent..es no quadro de pessoal 
c:essos de fina.ncramento e criar con- "aprova o .Plíano Diretor do lJesen- que aprova o Plano Diretor de De- da SUDEN.E e nos que deverão ser 
tllçõcs para a sua mais· rápida utill- volvimento do Nordeste para os anos sr-nvol\'lmento do Nordeste para os cria.dos esppcialmente para êste fim 
zação, o projeto dê lei anexo dl~pôe de 1966, 1967 e 1968 e dá outras pro- anos de 1966, _1967 e 1968. nos têrmos do art. GS desta Lei. 
l}ue os acôrdos, convênios, protocolos . vidências". § 3Q. O aproveítathento serâ pro-

l TEMPESTIVIDADE DO VETO d j t 'b ·.- ~ e contratos a que o mesmo se refere .. . .. "i ·e, en- cessa o em cargos cu as a n U!çoes e ~ 
!Serão obrigtttória e excLusivamente Em obediéHCia ao. p~ec~ to 1 ~,Jm Foi obedecído, no caso presente. o respon8ab-ilidades sejam compat..ívels . I tal, asume a Presidencia o Senhor f - ef t· ." registrados no Banco <?ent_ral ela Senador Heribaldo Vieira que, declíl- decêndio previsto na Constituição Fe- com a unçao e Ivamente exerch,a 
l{eptib1~ca do Brasil. 1'1car~ ast>Un rando instalada a. Comissão Mista. de-ral. pelo servidor na SUDENE, 
et te11d1do que os atos m nc1 d o PROJETO § 41_1. As provas aludidas neste ar--· - .- . . . e . on~ ~s determina seja procedida a eleição tigo serão promovidas e realizadl1;; 
!lao e.~tauo SUJeitos ao registiO. ptéVIOI para os cargos de Presidente e vice- o Projeto de Lei n9 10, de 1965, s d t d 
00 'Iu~unal de Contas qu~, altas, nao Presidente, respectivamente, através sôbre o qual incidiu o veto presiden- pela UDENE, en ro 0 prazo má-
'tem deles tomado conhe_c•m. ento, :mb esc•·ut,·nlo secr·eto J>or cédulas un,·no- ximo de um ano. contado da dotq_ d~ 

1 ld t d t I cial, teve a sua origem na Mensagem vigência desta lei. 
C Ul amen ° e que nao ~~ eressam minais, previsto no art. 81 do Regi- n<"! 15, de 14 de outUbro de 196.5, com Art. 71 .. _Ao pessoa} de que trata ,, 
à reçell.a e _desptsa ela '!mao, extra- menta lnterno, desic-nando, para a a qual o Poder Executivo submeteu t 28 § 1o 1' b d L · Q 4 2 
vasu~cdo ass_!m,.ao prescrzt_o no malz- função de Escrutinador, o Senhor ao CoJJgrcsso "actonal anteproJ·eto ar· '· -.a mea ' a el 11 .' :9, 

-c1 t t i 1 • de 27 de junho de 1963, aplicam-se, ~mj;n 0 cons~1 . uc ona sobre o as-' Deputado Janary )!"unes. de lei relativo ao Plano Diretor de no que couber as dü;posicões do c:t-
sunto.. . . : Encerrada a votação, apura-se o se- 1nesenvolvimento do Nordeste para os pítuio VI, da Lei 11<.> 3.780, de 12 de 
. Corngmdo l~cuna ~x1st~_nte na le-, guinte 1·esultado: nnos de 1966 1967 e 1968. J"ulho de 1960. 

ll~la;çao em v1gor, dJSCipuna o prQ· 1 j ' 
jeto os casos em que o produto ae

1

' Pou·a Presidente: A proposição encerrava 65 Artigos § }Q. A admissão do pessoal referi-
~mprr~t.Jmo ou de outras operações de . . e estava acompanhada de 8 anexos do nesl:le artigo dependerá, semp.·e. 
tl'~d,lt.t.. extemo, será repassado, sob a' Senador SJgefreco Pacheco -5 vo :discriminativos de despesas relativas da existência de vaga de emprCgo na 
forma de apl~r;ação náo-reembolsável I. tos. - t I Iaos vários setores abrangidos pelo tabela de pessoa] temporál'iO. 

' Deputado Humber -o Lucena ~ 29. A atei de admissão do espe-pura atender a programas e projeto~, ,
0 

1 Plano. li 
" to I A TR"'JT'ÇAO cialista temporário ficará condiciona-de ctc.senvolvimento socíal de assls- : · 1 ..... ~.J ~"l 

>ene1" te·cnica e de pesqul·s'a cientl'fl·c" 1' Para y,·ce-Pre:;idente: do à prévia apresentação dos título~ .. Tramitando no~m.almente no Con- 1comprobatórios de habilitaçâo técn!-
e tecnológica. Trata-se sem dúvida, D ut d Humberto Lucena 5 Jgresso, .a propos1çao rec~beu ~.16{) 1.ca ou especiaHzada do candidato Ho 
de ~o,·os espe:.:1a:s, eru que não será 

1

. voto; a 
0 I etnenda.s vAersando _os. ma1s vana<_}os órgão de pessoal da SlJDENE, ao qual 

)Jos~Fel exigir ~o beneficiário do re- DePutado Fnmcellnp Pereira 1 assuntos, todas de caruter construtiVO caberá. com exclusividade 0 exan1e 
lJasse o oferecimento de garantias, voto. e de ínt~résse· regional manifesto. do referido título. ' 
Uina \'C'Z que a natureza do programa. Após análise detalhada foram a pro- Art. 72. os contratos de trabalho 
ou p10jeto que se deseJa amparar nãal O Sr. Pl"esidenb?-, apó~ agradecer a vadas 26, rejeitandas ou consideradas, de pessoal temporário da SUDENJ.; 
é de natureza a produzir renda ma-: seus pares a sua eletçao~ .des1gna o no todo 011 em parte, através de poderão conter cláusula de exclusivi­
nciána capaz de permitir o pagamen-1 Senhor se~ador Jose Ermmo Relator. emendas substitutivas do relator, as dade de serviço, atendida a couve-
to cta amortizaç~o e encargos finan-[, N.ada ma1~ h~yendo ~ue tratar, en: ~demais 1.134. niência da tepa~tição. 
cetros da operaçao o qual deverà .s~t, c_ena-se a reumao, laVIan~~ eu, Ma Const bstanciai1do tudo uanto foi § lQ. o saláno do pessoal tempo-
!:atmfetto pelo proprio Tesouro Na- 1 t 10 Nelson Duarte, SecretarlD, a pre- b. 1 'ct ct· - q - rário cuJ·o contrato de trabalho con-

' t t e um' ve· aprovada ser,· o Je ~o e 1scussao e a.provaçao, ft . • . . . 
. clonal. A percentagem do produto do. sen_ e ad a qul • S ct z ·ct t ' Comissão Mista incumbida de estu- tiver a clausula referida neste artigo, 
em ·ést n a - d . ·ct 1 'assma a pe o r. Prest en e. . ~. - d ã u erl enc· 01 n ü ou. oper ça.o e c1e 1 o. dar 0 Pro;eto ofereceu substitutivo nao po er . se~ ~ p ar ao v tmen-
t)112' pu?-~·~ ser ~epassada so~ a roruw· 3~ REUNIAO. REALIZADA NO DIA que. aprovado, fol remetido à. sanção !o. do func10nano. ocupant~ do cargo 
à~ 1Upllcaçao nao reembolsa~e~, s~râ 19 DE ABRIL DE 1966. presidencial em 22 de novembro de mtcia.l de c~rr~1~a ou ISOl~,do, dt: 
f1xada pelo Conselho Monetano ~<t- 1965. idênticas atnbmçoes, acresCldo d3 
cional. mediante proposta do Minis·' As dezoito horas do dia dezeP.)IVe gratificação de tempo integral. 
térfo Extraordinário para o Planeja- de abril de mil novecentos e sessen- OS DISPOSITIVOS VETADOS § z<:'. o pessoal temporário admi ... 
menta e Coordenação Econômica. 1 ta e seis, na Sala das Cotnissões, sob Incidiu 0 veto do Sr. Presidente da tido se1n a cláusula de exclusividade 

Rutortza outrossim o projeto que ú a Presidência do Senhor Senador Si- República sôbre os seguintes itens terá o seu salário fixado com obser-
Mmistro da Fazenda expeça carta. d.e ·. getredo Pacheco, presidente, presen- do projeto: vância â limitação constante do § 2<.:>, 
Jntençã.o, quando o interêsse nacional tes os senhores Senadores Heribaldo . do art. 24, da Lei n9 3. 780, de 1960. 
~x1gir sua manifestação prévia sób1"e 1 Vieira e José Ennirio e os senhores 1) O parâgrafo '39 do artigo 26: Art. 73. os funcionários da su 
a concessão da garantia do Tesouro\ Deputados l"rancelino Pereira, Jana- "§ 39. A alteração da tradução mo-

1
DENE e os servidores por ela requi· 

Na,cional pn.ra v obtenção de emprés- .rY Nunes e Humberto Lucena, reune- netãria do ativo. imobilizado terã por sitados, a ela. cedidos uo postos à su=1 
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disposição .. pod~rilo f1ear sujeit-os no, ção, por_ via. o;·ça~entária, de recur-! - da Mesa da Câmara Mun!cipall De: R!O de Janmro - OB 
fntctés~e aa. aulnrqma e re$S-3.Lvado c\ ::;os em ~ao ta'·llto montante para :.:.ercm dt: Be1o Or-iente, MO; \ 
direito de opção. ao regL'lle de tempo 1 utilizados em seu fmanc1amen:o. 

4
-'\ 1\ . . . . 1 Para: Presidente do Sen.'i.dp P''c--

fntegral e dedicação e;~cluslVa. I at.;;nciio nue ns agências i!llanceu·a.s -.,c1_a .MC3a ":~ Carrt9.ra. MUluc,pall det.a_~ ?r. . .:?Jl;..o rl~ ~.!ourn. 4-n.drad~~ 
:Pt!Xágrafo Unl~o. A ~~mtiflcaçã.o :e- mte.;::ac_ionnis _ciethcam uo Norde:5teld0 \al·gt:m Bon .n., MG; , ; . 6.4:1966. . . . 

ferente ao ex.e~c1.cto do cargo ou r?ll- 1 do l:hasll perm1te tl\U! ?t- 1he destme - d~ Mesa da Câmara 1\::::.mictpal 1 
.,, , , • 

Çdo oob o regime de que ü ata estQ · uma constde~ávcl parcem de recur;:;os 1 du. Manhl!U.Çú, MG; \ Sullc:_.~omcs de V os,sa Exca ... ei:c:ta 
o.rtigo sera cal:mlada: I externos. Já contratados e em i:tego-1 . prot~çao no bentldo de não a.cabat 

. ciacão, Por outro lado a evolução ..._ da MPsa da Camara Murnc1palj Ramal Ferrovm110 para Guap:..'TIJ:"u:n 
I- sõbre o vencJmcnto.do caJgojda -s1tuação orçamentáná liloàülr·adn de N.a.üllid'lde de Ca1·angu:a. R.J; zona operana tren.; sunu.rba.nt..a tra-

~;~oda q~~J~-r~· t:atat· ue funcw-\ Eelas úitJm::ts alterações ito.; Quadros I - de Mesa da. Câ.ma.ra. M!ll'Jcipal j Í~gam superloül.dOR. Tralmlbr.~ores 
T - ' - !! manc€!ros, como o a.mnem.o do 1un- de N'lo olJS RJ. nao poCem. pagar pl·e:ços rodo·nanos 
I.- sobr:ros eshpendio; que o se~~ 1 cionah:;mo dn. Un.üio e a nccessidadsl · P • • jDet!s guarde v. Excm. Cid de I..-emo:J 

xiddor receb-~,. na SUDENE OU enti-11 de r,e ad:?<ptar N~ Orrament1)s de lgBr;l - da N:e%a da Cfun~ü MunicjpaJ.j' Fn~lX.O - Gunp-:ro.inm 2 D!-ltri:.O de 
c:So~.a. que e vmculado, nos dernnts, e l96! _a Refor:;a T~lbutóri~, il~pede de Neva I-gt'!!I,Çú RJ; , Magé E-stado do Rio. 

Art. 78. Os funcionários do quadro l qu.e SCJ'-'· as~u!mda; por un;a leL .an-j - ds. Diretoria. do Cel!b.o Social1 ---
da ~DDENE e os :;ervidore;; civis 1·e~ l ~~~)f,~ ~?. 0't~1~~or~~~~~ ~~a~ti?~t~~~ 'Idos Çabos e Soldado~ da Fôrça Pú~ i PA~ECERES 
qu

0
;s
1
_n_ados. cedidos ou postos à ~tspo- 1 do re.terido pone. 05 Orçamentos, blJc~o Estado de Sao Paulo: \ 

1 1l .. çao. nos H!rmos dn art. 2.8 d.a Le11 tendo cal'acten"t'icas anual aevern \ - l M <:" da C' M""' - 1 · Pareceres ns~ 260 e 26'L 
n'? 4 ?39 de .27 de junho de 1963 ! • ." - • • . < 2. E-a ao-ara u,.uCJ.PFl 1 • 

1 quunci?' técnicos, poderfl.O o~tar lle!a' ( ~~a ac~~P~~~~~1~~s câ~d~~~es rePll~~~ [de Pedro Aionso, 00: . \ de 1966 
1 simaçao de ql!e, trata o ru:tir.o ante- i com a flexJbtlidade neces;ári! à Po:! - cta M.efia. da Ass-en1bl€ia LeglSla-' PARECER Nl? 260, DE 1961 
1 r-!or. sem pl'eJl.l!ZO da 4;fetlV1dade ou ! lit ca de ·ec .+ r · ~ \ 
'estabiUdude qUe possuireru. '' i pr~Uí'a. r .uperaç.\{) mnneelra em •tiva àa Gn9.naba:ra, G.:B; 1 Da~ Com.isstJ.r;. de Rela~~es ExtCTic.·es, 

RAZOES DO "\'11;1'0 \ $) os ~tlgos 69. 70, 71, 72. 7:3 e 7-8 !I - da Mesa da. Câmarn Municipal! ~~'f1 o PrOJ'fto de, Let da C~marn 
. 1 e rt'Spcctlvos pMá..,.ra.fos: de Gua.rulhc.s SP· , n 238! d.e 1965 (n 2.259-C, d4 1se~3 

Asalm o Sr. Presiücnte da Repu- · '? i' ' ' J 1W. Ca·m.a.ra dos De1nttad0s) qV:l 
· blt('.8- justüi"a o sen vet.o aos dtsPo~ I Não é com•eniente a. tnmsformaçãc - da Mesa da Câmara Municipal • institut o Código Nacf.on.-aZ ãé ,T.,fln .. 
. sitivos mencionados: :em lei dos disp:,siUvos em exn:ne, de Gt.·arujá, SP; ,. :Jito. 

1 ~ . . I apesar· de haverem constado da me11~ Re1 tor· s.r 'né G , d 
~. O p:u-agrnfo ga da arhgo 25: sagem original, tendo etn vista o fato - da Nresn da C~mara :Mun!cipal ~ ~a · · .,.,.., t.r,ornar · 
A correrão do registro cont{tb-il do de a Lei n 9 4.863 .. !9$5, reccntemen~ de Cacequj, RS; j O ~r~~eto de. Lf:i. no;> 238 de: 1965, 

:vator original ctàs bens do ativo imo~! te sancionada., }1aver disposto de for- 1 qll:;: I~~stttu.i o t?ódLg_o Nacio~ <:1-l 
.. bilizado das Emurês!ls- inclusive a<l.: ma diferente sobre o a.';sunto. Alguns DTI'ERSOS ASSUNTOS 1 Tl~ltp, submet-Ido. ao exrune dest.:,. 

1
11B!t.u!1.das no Ncrdest~.' consoante á! clésses dispositivos procuram regular 1 Ctmltssao no que ?oncerne à nlatérit\ 
l!leo-i$1."1.ç§.o v!<:!:ente é feP·a com base~ o ·tempo integral de modo esneC'.ifico . - do Prefe-ito M'.l,11icipal de &J.o Jose , da su_u. gompe:..êncta, se resume à 

l
tro's cocficie.Õ:tes Íi::tad.~s. pelo Consz~ i' para a ?t!D&YE: quan.d~ a fficncio- 'Ida. Varginha, . MG-, e!lviando um I ur·c~l:.~o l d.o ~api~ulod rv da . ...reda.• 
l..lJ.o Nacional de Econ~io.. Não se. nada Le1 trr~ta o.n l!!nténa em t;.a.ses ., 1 ,. • • J. _ • 1 çao, 1 +os C ·ffi:t.I~ os Depu_vados.-

\
1ustifica q_ue nJ.ra as .emJ.lrêsas lQc\J:- · mais racionais para t.õda A. Ailir.inis- ex.mp+r-.. cL"l Lel Orçarn..esi>ll.l f!l. psra i o ~tl.a~ ... e~ ... ~bele~ nounds.s P3:1·a ~ c!r--
"~izada~ no N~l~deste, se abandone ess;l tração _Públ~ca. /1%6; . • ! cu,._açao mremac!Onal e ve;cu . 
:b(\se tecnicam.e!lte aceitável, a fim de Os dLSpo:_~t1vos em exa-me, por ou-\ _ ca. Pre~it\ente d.E.. cruz.;'\da das 1 9s art.tgcs 19, 2~ !! 2!- aten.den1 per­
!s.e fiXar e:.""n· r.ontrove-rtidos e arbifr:l.~ tro ~lado, e;o~:tbelecem nonrtas de ex- ., ,.... J. • 1 

1 

f~ltame!lte às e~ug-encras e aos, in_~ 
/tio.$ vn.Jores venu:S d')s bens. 0 que I c~~~w para un;a v.u~a.rn_ui~, em desa~ ~ Sen~o.as C~":~c.us de C~11_P~r..es_. SP. r~s.s_;s a._:s nossas relaçõe~ ·tnte$cio• 
!ifata1mrnte h·te. provocar que.stões en-1 cotdo COl~ a Sl~~em::-.t.lc~ v1g~nte pa~a 1 env1ancto n·.a-.orw das atitlCades da- na:?· t~udo o .seu _te;:to. ~1do fru;to dt\ 
:tre contribuintes e repartições fiscais. r~? demars órgac~; da Admmlstra.çaa .q_ut>.la !.nstn:.ni~5o uurante 0 eJterc1cio! ~l,.bOiaçã~ do Mm.~st.enQ das "'R ela .. , l mreta e das autnrqnias. 1 • • çoes Extenores, quando o projeto t!'a• 
, 2) O artigo 46: Diante do ExiJ:Jsto cr.:mos ests.t"en1 i, de H!€5. l mltava na C?..mc.ra.. . 
I O ntencion.a.da ~rt!go determina I o~. Senhores Congr~~istr~.s em condi- I . Tr::LF.'GRAl'ffAS I O parágrafo 39 do artigo 20 esta.bP.:• 
't!,ue o Orçamento d?. união para 19e5,! çoes ~e be~. ?:_Pre;tar 0 ve\? parcial I De: Pedreiras - MA. lece que as Pl'Ovj.dênclas para ~ clr-
!1Sü7 e 1861 co:c.sign:tri quantitP.tivos \ do .8~ · ,Pr;:' 1~-=n:~ ~da Rep<Ibllr.a M . - cula.ção temporária de veicttlos proce .. 
trunca.. inie!inr€s aos €s~abe!e<:.idos nw. P:!'oJe~o Cte .LC-_1 n. :.O (CN) · ! Para: Prestdente Sernuto Fed~-r'al. dentes dos pai.ses cto continente ame ... 
S.nexcs à SUDRNE, 0 "ç:ue contraria l Sala das Co.:r.is~;ões, em 1g ·de abrH l 5.4.1966. ' l1ica11:o, se_r~o t.o::na.das dE acôró'o_ com 
p..~ intetésses .l~iol:aL-; d? ))Ot1to de t de 196~ - Siyejreà.o PttcJteco_. Pn:sl- \ Solicltanws vosslls urgentes Pl'Ovf-: o ~m,sten? das Relaçoes Extet1:cre~ 
Vista. ~a. pollhc2. ~lllancel~.a. ~ c:_ça-1 den~ - Jost Ennirio, Relator -! dêncías contra Grileiros desalmacl.os. 1 e c m 0 Mmisté-lio da Fazenda· 
~.en~2;-ll.tt. A d~~~~t~ do mdlSCt.h;vel HeJzbai!lo Vieita - Jr'rcncelino Perei- 1 dem{trcam te-rras este município Po-] Tcdos os convênios e tratados exis­
k;igmflcs.dc. econo-m~co do p!ano d?"e~ !\ ra - Janary Nv.ne.o: -- Jlumb-'!J"to L!t-

1
. ç2o de Pedras, impjedosamtnte tendo: tent~s. para a circulaçã-o interna<:io'l~l 

tor, não ha n~.eese.i.dade de 1uohil!Zn.- cena. . como ba.se a ilegalidade, escr.nvlsam j de ve:culos. tora..'D: respeitadoi. . 
. ----· ---·- ! Municipio destruindo futuro nossos 1 ._ Dada a 1r:1pOrt.ancia. do nssunt.o. c 

I 
filhos, dEsrespeitam servi(Xl obra ma~ ..-e-ndy em Vlsta

0 
a apro·vação do- Re .. F'EDE· RA' culam documentos ncssos 1nclttsh·e quen:ue!lto de l· ~e de2e~b1·o de.~96::i. 

l.:c;_ dü·eito liberdade homem do campo. do PI"eSldent!'! de~ta com1ssão. fdi sô .. 
121 Srs.. senadores. Havendo número ! Aguardamos an~iOSos confiantes vos~ ~re ~1t1:~rmdpe~da a~ audi!ne\a ,.d.? 
'legal, dedaro aberta a S!:!SSâo. .

1
sos bm9os Jus~~ça contra deBumsnos ~~· -· J; ~ff.t "'!JcJ;1~9g~~ ~;te:_ o·~~ 

I . . . potent.aoos se mzem donos terras ci- : e,: e- . .-c.o ;· · -1 •.• >+e . .., 

I Va1 se.· i1da a ata-. . 1 tadas <runis pertencem Estado .. reque- ue .• ane-::.ro elo conen .. e ano, suz:.am: 
4~ Sessão Lêg:islativa. 1 v· , ·- 111 ., 1' - ' :- l o sr. 2!1 seaelário procede à reram por Hl- ~apmo . ClvO. Respei- , a con_;reniencia de SP..._ i~cluir uo 

da 5? Leg1s\atura I leitura da ata da :;essão anterior I tos~mente. Poçao de Ped1'as, 4 de Conselllo I'~c!onal de TransJto !tm 
, · que é aprovada se-m debates. ~l abnl d,e 1966. JosÇ Mttttlns dos Reis representan!e do Itanl..'\ra!·i: 
PRESID.t:NCIA nos SRS.: NOGUEI-1 o Sr. 19 Secrrtâ.rio w 0 secuin~ 1- .sabJ~o Tomas. oe Souza. Fr.anca. - 2,' r.ova. l~da~ão do nrtlgo 19. par~ 
1 RA DA GAMA E GFJDO MON~ 1 te· 1Ra1munuo Izidro - Antonio Rodri- me.hor awstá~~o ao Decreto 63.31,), 
1 Di"N. · t • J gues ~_w~es - ~uis Si}:ves.tre ~ereira de 16 de dE-zen1bro de 19\33_ .. _ I E~""PEDif~NTE i- -. Flll~~m~ Jo~e do Nasci~e~ho. - )·'!.SO pôst-o, opim\mos pela ap~OVt\• 

As 14 horas e 30 rninut-os acham- J:ESPOS'rA A PEDIJ)O DE !'~o&. Ea.~.~~a. l:un~ - ;--\nr.om~ Pau- ·1 çao do Proj_e.to, oom as segu)ni·(lo'J 
se presenteG os Srs. Senadores: \ lN'FORMAÇGES 11:10 Fcrrena. -- Expedlto Vicmt da I eme-ndas: 

.A.dalberto sena 1 ISih'a - AceJmo Ralmundo de souza . 
. ~ · Do Ministro Extrao:ãinário pata. - . .Sebastião Gomes . de Oliveira - \ ~ .. fENDA N? 1 - CR.E 

osca1 ?assos Assuntos do Gabmete Civd. JDesdete Id0- - Exp€dlto Pinto ~.ama~ I Incr.ua-se. no arti'-'O 4° a. seg\1-int.? 
I ZaGban..a..s--<le... As.s-nmpçflo , ~ lho -·Jose Ferreira - Antomo Ro~ alínea: c . ' 1 

\ EQgfn.io Barrers · Of. 113~SAP-~S, _de ~3 do mes. em drlgues Sales - José Clemente Lima . . 
Sigefredo Pacheco curso, com rêferencm ao .Requerimen- _ Joaquim Rôdrigues de Souza __ . 1) mn ~ep!'esent;aJite do Minis~t~xio 

~ M~nezes Pimentel to n'l SM-?5, do. Sr. SenadoT Vascon~ Antonio. Síão _ Raimundo Barbosa.! das- Re~açoes Ext.enore.s: 
: Wilson aonça.lye-? cellos T~ucs hnfo:mu.ções pre~tadas de Souza - Edgm· Saiuslriano de EMENDA 1-J(l 2 _ CRE 
, :Barros Canalho pelo. ~11st1tut-o Bmsüeiro de Re~orm.n. , sau~a - Manoel Firmino dõ.s santos . ,. 
~ Pessoa de Queil'OZ Agrana). - Miguel Pereira Alves _ José Go~ l D{~~e n. õ;eg-mnt.e redaçao a.o ~ru. 
' Ermir~o de .~oraes Telegrama de 14 de março, do Go- mes ~a SilVa - _Raimundo Martins , go ... · · . ! S!lvt!.stre Pencles vemador do Estado do Espírito santo de Br1to - .Joaquun Pereira Desdete I "Art. 19. A circnL.'l.cão de vei~'.llOs 
. Aloysio de Carvalho ___,. Agradece as condolências enviadas - João Rodrigues da Silva - Fl·an-.. ' li.cencia.dos em ouiro País, reger-se-A 
i' Jos~phe.t Mntinho pm· mot.ivo do falecln1ento do Depu-. cisco :Eduardo - Vicente- Vitor:no pels...s normas estabelecidas em De-.. 
1 Euneo. Rezenà.e . tado Gil Veloso. M~deiros - Rainmndo ~rartfn.os- de eret-Os d_o P_oder .Exe{;utivo, em ~tü~ 
· Benedicto Valladal es Bnto - Rainllmdo de Souza Soares tnterna.clOtmiS assfu2d.os ou ratifica-
l Nogueira Oa Gama CA E José Cordeiro da. Sil-va - Canclido dos ptdo Br:asH, bem como obl:'decerã 
1 José Feliciano I COMVNI ç"'i?os~~ SEL ,ÇA.O E Gemes de Oli\"'eira - José Francisco aos dispositivos dêste Código Leis e 
lfle~erra Net~ dos. Santos -: Francisco Férr~ira - Regtl1amcntos Fedel'ais." ' 
I ÚUI~O Mol~dill - cta Diretoria do centro Artístico Jose Borges Silva - José Perc-Jra dos Sala das Comh>Ões. em g de fev -
1. t>ame1 Kl"leg€-r de Caxias, MA; Santos ·-

1 
Justlno Perei_ra. do"' Sant-os I reiro de 1986. _~ Benedicto._ Vallad! .. 

\ ?ay da Fonseca da Mesa da Assembléia Legtsla~ - Man.Di.', Soar~ Sobnn~o - ~edro ;es, Presid.ente - Jo_sé Guiomard. 'Re-
0 SR PRESIDENTE· tiva do ceará GE> Rodrigues Sales - Jos~ Ro-:lug:ues .n-tõr - Ruy Carne,ro - lril1aldo Lf-

1 · · ~ . • ' .: ~ . de Souza - · Lino Men~es de .Souza ma - Padre cala~a.ns .. - .rosé. Lett~ -
1 CNogue?-ra dll. Gama) -· A 11ata de - da Mesa da Camara Mumclp~1~-- Anto:mo Alves da Silva -- Pedro Victortno Fr~ire - Aarão Steln1Jnrl! 
'}?re.:-~nça aeusa o compru·-edmento de1de Paulo Jacinto, AL: narata - a.,ncfl1Cl Gomes da Solvn - AntDPio Ca.rlo~. , 
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l'ARECER N• 26!, DE 196G 

Da Comltsáo de Finançtu sóbre o 
PrOjeto do Lei d" Câmara n<' 238, de 
1965 <nl Z.259-Ci60, na Casa de ori­
gem) quo "Institui 0 Código Nacio­
nal de Trlinsito". 
Relat<>r; Br. Pessoa de Queiroz. 
Com a. Mensagem n9 329, de 28 de. 

agOSto da: 1960, o Poder Executivo en­
caminhou ao congresso Naciona.l pro­
jeto de lei instituidor do nôvo Códi­
go de 'I'ti\.m.ito, com noventa. e seis 
. <96) artigos. 

A expoo:ição de motivos com que o 
então Millistro da. Justiça. e Negócios 
Interiores submeteu aquéle pro)et() ao 
Presidente da. República, depOis de 
regisb'a.r qu-e 

- "0 vigente código Nacional 
de Tl·âl:J.sito, aprova-do peJo Decre­
to-lei nr.t 3.651, de 25 de setembro 
de 1941, em que pê.se ao seu alto 
teor, e.stã, no consenso unanime 
dos que lhe devem dar aplicação 
ou dobrar-lhe respeit01 cDJllo de 
quantos se sujeitam às suas re­
gras. a reclamar reforma, a fim 
de se adequar às exigência& das 
novas conquistas no campo- da 
técn'!_ca e oferecer ou possibmtar 
soluq'ão a problema-s levantados 
pelo crescimento das populaçêied 
dos grandes centr~ e pelo enor· 
me desenvolvimento do tráfego 
urbano e interestadual'' -, 

assinala. •que ao Conselho tvacional de 
'l'rânsit0 se entregou a .llnporta.nte 
tarefa. (t;e elabor'llr o anteprojeto do 
11ôvo C6tljgo, o qual, concluido, se 
subn1eteu ao exame e crft~ea dos 
JDembro$ do Cmgresso Nacional de 
Trânsito realizado em dezembro de 
1958, 

"dêles recebendo contribuição 
valicsa. la:streada no largo e d\u­
turno trato das questões suscitA­
das pela aplice.çã.o da legiSlação 
reitl)ra. do trânsito no Ps.fs. no sé­
rio tonhecimento das dificuldades 
defrontadas neasa aplicação e da 
necessids.de. de todos sentida, de 
nov&s normas legais, modifícad()­
~a;C:.'! .. comp1ementa:res das em 

Em seg11ida, anotou Sua Excelência; 
"Assim fecundado pela experi· 

éncm. de autoridades especiali.'m­
das, federais e estaduais, e de re· 
presentantes de enticla.des de 
classe interessadas no assunto" 
foi-lhe o anteprojeto, recebendo~ 
entlo. 2.lg:umas alterações. de fnn· 
do e de forma, objetivando esue .. 
ciallnente a melhor. ajustá.-IÔ a 
regllas constitucionais e aproveaar 
as t!xcetrntes lições expre.ss:ts em 
a.re$tos dos nossos tribunais a 
respeito da rnatér1a''. 

Das inovações contidas no projeto, 
alguma! se realçaram na .EJxpos'ção 
tie MQti.vos, entre elas as segUintes: 

"tV - Adota regras de Jlcen~ 
ciatnento e registro da constitui .. 
ção- de direitos sóbre veículos au .. 
tomotores. conjugadas, que SC'rvi .. 
ráOo ao combate ao contrabando e 
ao !furto dêles. 
V - Estabelece crité.:;io de fixação 
de multas que lhes assegura. a 
CJUlllQuer tempo. a. mesma. expres­
sãO' como medida. eficaz de re ... 
pr~<>ão à<; infrações de tr~-:1s:to. 
atnda quando ocorra depredação 
da moeda". 

Tir9--se. dai que o Poder Exe~utivo, 
na fejtma. do projeto oferecido à con­
flideracjio do Congresso Nacional, atu­
ou CllitladC\sam.'"nte. cuv~ndo técn!cos e 
fnt~re<;t-<~do'3 n::1 ma~tl:r'a n-êle v_.reada. 
Che~do i't C·~ mara dos Depntat'fos 

em r...,.4st 0 fie- 1960. o trabalho do. Po· 
der E'~cu~;v,_ ali '"'"rnRneceu at~ ou­
tu"l .. o d ... 1965. Irrtni\o:::-lhe. aqu~l<> C>:t• 

tlTARIO 00 CONGRESSO NACIONAL: '(Seçi!õ !Tj 

!lroletG r<OO>!do ® E:xeeutlvo, resul­
tou a. aprovação de substitutivo da. 
Comissão de Constituição e Justiça, 
com algumas emendas d.a Comissão de 
T<~ru;portes. 

No senado Federal, a.té o momento, 
a proposição Já se .suJeito-lfo ao crivo, 
ao estudo das C6'Illissõe~> de Transpcrr­
tes comunicações e Obras Públicas e 
de' RelaÇões :exteriores. Na primeira, 
através de bem travado parecer do 
relator (fls. 93~112), Senador Eugênio 
de Barros, unânimen:J:õ!nte acolhido, 
propuserá.m-se-;lhe vinte e sete <?7) 
emendas, é, na segundl., após ouv1do 
o Ministério das Relações Extenores 
(tls. 119-120). o eminente relator, Se~ 
nador JoSé Guiomard, em parecer 
também a.provado à tmanímidade, s·J.­
geriu~lhe duas emep.daa (fls. 127-12!:>. 

Nesta. Comissão, co~be-nos a ho::J.­
ra de relatar a matérüt, mas, inicl~l­
mente, em circunstàncl.as que não nos 
permitiram, a nós e a ela, outro re­
curso senão concordar eom o refleti :lo 
Pronunciamento da Comissão de 
Transportes, Comunicaqões e Obtns 
Públicas. de 23 de novembro de 19C5 
(fls. 113~114) . Para. elaborarmos o 
nos50 pg.recer; de 24 d;! novembro de 
1965, não dispusemos sequer de t:.m 
d!a. 

em nome do 1nterêsse coletivo, como 
para llle acrescentar outros, reds.ma .. 
dos pela noss.t realidade presente, 
pela. necessídade de responder a ex! ... 
gências atuais e prevenir ou encami­
nhar a. sattstação de futuras. 

Certo .• a reforma da lei, no parti, 
cular nãOc terá o condão de eliminar 
as sêi-ias diUeuldaG.es defrontadas. pe­
los a.dnlinistradores das no:;sas prin .. 
cipa.is cidades, atinent~m~nte 1'~<> 
transporte de pesscas e carga, à c~r­
cula.çã0 de veículos. Multo mais lH! .. 
verâ de ser teltv. Bavcr.à que se cem~ 
vocar à execução da ingente empr€i­
tada, além da polícia de t~nsito, a 
engenharia de tr{lfego e o órgão 6e 
planejamento lJrbanistico. Da intin1a 
colaboração dêles, sàmente dela. sur~ 
girão as soluções pada àquelas difi~ 
culdades. 

De seguro. a ·lei, por si só. não re­
mo'Vê tais obstt'!culos ao ~r06tesso, r..o 
bem-estar das pt'incioai.s comunida­
des.. Mas não bá nefiar que contribui 
poderosamente para. batê-los, aia'3ta­
Ios. se elaborada sàb~amen~. com b.~­
se na realidade social, com a prec:cu­
paçáo de armar os aúnünistradores 
dos podêres e instrumentos necessá­
r1os a uma atuação eficaz, e de con­
seguir entrosar, no interêsse ge,.al, as 
autoridades com jurisdição sô~re o 

como se tornou imposslvel a vot::-- trânsitd nas vârias entidades tedern.­
çã.o do projeto antes tla atual sessn.o tivas, cotn vista à mútca colaboração. 
legislativa, reque~eu o nobre Pres1- em estudos. pesqu 1sas ou investlg:l­
dente desta Cormssâo, Senador Ar~ e- ções. de natureza n!lc.!onll ou local r.:> 
mfro Figueiredo, fdsse .retirado da r:·· aperfeiçoamento das rnedidas de t"ân­
dem do dia, a. fim de a ela volta-r. P-·1 sito, sua segurança. sua. admin~s­
r~ ndvo exame e pronunciamento. tração 
Veio.-lhe, então, para tal firn. C::'lben- · 
do-nos ainda relatá-10. 1t ela, a lei: que autoriza a co::.ct>:) 

' ' para. o cumprimento das regras dtsc.-

Abril da 1966 11i 
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Também o congestionamento do 
tráfego a<:n.rreta p:r:ejuíoos, principal­
menta econômieOs. A propósi~o. lemos 
em r -:netamento tJtbano tp::tblicaç.Eo 
de The lnternational City Ma.na.ger_s• 
Associatlon, trad. brr...slle'ra de M~·a. 
de LOtttdes Lima "Modhno. ed. Ca 
Fundaçã& Getúlio Vargas., 19~5. 1+ ed •• 
págs. 128 e 129) : 

"0 congestionam~nto do trâf~­
go não traz. apenas inco-n·,eniente;s 
e pe.tigos; também c.J.usa prejw­
zos econômicos. Foram estimad~ s 
em 25.(f.)O dólares poT dia "pet­
dt',S resultantes. d03 atra~a-s Vel:ift .. 
c~os em conseqüência do ~ .. 
gcstlnamento da zr-:1a comerCial 
central em Wotcester, Massachu.­
s~t~. 100.000 dó!ares Pc:t dia em 
Cinclnnati e 500.000 do\ates na. 
Ilha de Manhattan. O prejuizo 
anual cat.llmdO em FHnt, Michi­
gazl. por acidentes. automobili.sti­
C;)S durante um prrioCo de oito 
anos fOi estimado em ...........• 
US1'.594,S93. calculou-se que os 
acidentes causar::~.m em Búfalo. 
em 1942', prejuízcs da arde~?- de 
USU.50!l.OO. Além dos pl:e.Julws 
diretas causados pelo congestiona­
mento d'J trtfegc, atrasos e ac:l­
dentes há muitos outros indire­
tos, t.ã.ls como perdM de negócios, 
numento do custo de proiu~;;ão e 
desvalortza(,':ão das prop:-teda.des 
jmobili.átias". (Os dadQs numé .. 
ricos referidos no trecho transcrt­
to fOl'am rolhidos ncs segutntes 
trabalhos: Rer.t:o .. al Survey oj 
Neto Yark: o:mt us Er..t'irons, vol. 
III. nágs. 60-61: A Comn"ehensi-
1'e City Pla'Z. 1r.x1. FH'»f . .nnc'h.igc.n, 
parte I, párs. 64-6_7; PlJ.'Jtwar 
Trajfc P1an for t'te C.ty ot Buf­
falo, 1944). 

Pudemos. assim. det~r-nos n;I an5- plinadoras do trânsito. Nela, estão a3 
lise e crfUca do texto trazid(} à rene penalidades a que se sujeitam os iil­
r.ão e deliberação do Senado Ol,·v:r tratores de tais tt'gras. E essas -p::ó­
técnicos e representaittes de órgZ :s prlàs: reg-rcrs nela se contê:n ou se fu!1- Ou, nas palavras de um especialls­
pü.blicos e entidades ')art!c"ola.res .:os- dam. Dai inque<>t:onF..velmente, _lá ta.: acidentes e congestão do tl'ê.nstto 
treftamente ligados aos assuntos rle ressalta. nítida. gritante. a impr•rt!l·1· ocasionam "perdas de vidas com pre-. 
trânsito, com êles debatendo suç:P-3- cia da lei no encaminhamento da so- juí7..o do capital hUlllanO, assrm eomo 
tóes e reivjndjcações. e·. ao cabo. o:'::- Jução de problemas do trânsito. com destnução de bens de callltal e 
recer a nossa contribuição à itn!"lP""- d~ ca.."UiumQ, aumentmdo ~ indices 
tante matérla, à altura da seried::~!e Nesta com•lcção, certamente. en; I d~ custos no transporte, ma.10r er.t-
com aue a trataram a Câmara d cs 1960 pro;--3<:- 0 PCldcr Execut·vo ct""e 'l:"ê.":';o de tero:po, ga!StO de carbura.::I• 
Denufados e as: outras Cornis:;õeo: t·':::- ftdotassc nôvo texto para o Código I ...r-s. perturbações na S:!.úde, de;>Ocupl ... 
nicâs do Senado convocadus a estu- Trânsito. G:;:.O e a~uda. crí:se na orden soc1a1 e 
dá-la. Preocurya..,am-no. e:::nec!alrn.cnte. as moral". (Jucn G. dsl Va!l~, Informe 

o Código atualmente em vigor é de. repetcussões dos máximos fatOres ne~ 'c:t., doc. n9 13, pág:. 1.) 
seternb!'() de 1941, e de li para ci ::e- gativos do trânsito: os acidentes e a Os prejuízos, 05 ri~ccs. oc:: males, as 
·cebeu nouquissimas e inexpresslvo.s r-1- congestão- dê:e. d"!'es emerr,entes dO"! acíde-ntes de 
terações. O sempre cre~cente. eno!"m!.' e V'l- +rãnstto e do congestion:J.rne.nto dêlc, 

Para. que se patenteie a n<:>cr>'"l'>iin- r1ado uso dos v~icr,~os au'(.:mn~nr '"' Írf'elt'"mente. fazem~&e notados Jm .. 
de de submet~-lo a S1'bstanri.a;5 n'o- se de um lado traduz comrvH~a~':'s ..>11 pres~ionantemente entre nós, nas 
dlfica.c;õe9. de lhe dar nõ\'o t.rxt.o b""- vJnt2.gens. progresso r;qUf'ZI:\ p~"fl a ... -r•md'"S c•d3d('s do l"aJo;o c•11os siste~­
toará Se tenharn presentes o'!: se~P'n- comunidade. ele outro, e:.:-pressa incô- IDas de ru"ts não se nroj~~aram em 
tes fatos: 1) antecedeu. de an~ o modas e peri!'tOS. ~on!':;derari>.a tt-o nL11npro e à ve1odda .. 
fim da últ.tma -guerra mundial: 2, Corn0 nota Rafael Cal y Mayor, ôf' do;; veículos automotores que hoje 
conta mais de um quarto rte 9&f'•Ho nelas drculam. ('Oesgracadfl.mente. o a . .spcrto 
de vig~ncia; 3) após editado, reCC'1s- positivo do d"ftmvalvimento da Nl"~ grandes cidades, corno regra 
tftucfona.Hzou~se· o FaLe;: 4> de "c1 produr.ão e do comérc'o de nol>sos gerRI. n:ão foram planejadas. na.s.ce·-
~ntrrda ~m vi'!or até l)c~e. dnh-"11 n pais~s. q;raças à m2 ior mobHidt>.d~ raro e cresceram se."ll um plano urba-
populfl'çãa do Brssn. surgiu e c:rf''"fP•l- ensefada. pela e-ra do motor. tra:t nfc;tlco. Até aquelas poucas. pouqufs-
entre nós. a tn·dústr1a. a.utomoh'11 ~t'~ consigo um saldo adverso, qne se simas. a cuja criacão p:ecrdcu traha. .. 
cl'l prooldando Pnorrr~e scrPschno ao traduz. e-m n-"rdas de vidas e bens. lh!> de planejamento. lo~o rditmte ex-
número de veículos automotores que A invasão de ruas e caminhos por ocrimentnram a má sorte d<1...'!. out:o:a.s. 
circulam pelas nossas Vias ten-f"<;t~es: ês:ses milhõe::: de vefcuio.s. no cor- noh viram abandona{io ou nã.~ mc:it-
5) a dens~dade das construçõea. rn~~ rer do s~cnlo. oe'l"iont"..t eo':"!fno ffi"'~"H'Io. retocado, atualizado o p!.::.no 
rf'~'"nd~ rea1ce. no p::trVMllar. ?. i'l, gue din a dia se torno:- trt'l~S grave original. 
~ontrolada ereção de ~tirtantescos e-rJi, Atu:11mente. a mortaltdflde 110:: 
tí'=l'.os, para fins res!dP':'lciais ou cu~::Of:. scl.den+e de tt?nsi+o- e 0 n\'n'~'"O 
a provocat' a in~"-eno:;if1c~d!.? do trffe- de ferf1:o.o; em acíden~es dü- trãn~ 
{"(). de automóveis nnno; rtt9.S Q1le lhes 1to \ 
rJií0 acesso. atrt.vancandt>-es: 6) o r.s- :"hti~~~~':l~ta?ga~osde~:Í:e~{) ~; 
tulJendo d:senvolvfmento do tl·C!eg: P.m.él"tc.a L:?-ti.na. hanndo ~es,oca-
inte:rest2dua.l e interm'~""".'c!u'~l ct .. i""S~ d7 ma1ec; end.t'm-icos que an~s de-
<:"9'\!:ei'!"O"' e Mr~a: 7) a fal!.a de t;Uano:o- t',..'-'"-m \1,~?res ma h tmllOl"ta.n-
i~:nento tt'!"banistico. t,n.o:;••. (111fr"i1"mf> Ffrlf;J· da eon;s-sti 1 

bo seu an11r!'>cimen<-o r, P<::~t>. n1ttP 'r.fcr.'~n d~ TrArs1+n e S:i'r:t?''"fiM'! 
.'f"'!se-n-volve:ram-se extraol"dinàrir-men- dos C'!Jr....,,.es.m~ Pr!:namerz&zno'l 
te O!! recurs'}s técnicos. n~ p<:;t,rrics P R3tJM·férif'S, 1965, d::oc. 17, pág. 

O'rge demos a merec'da importân .. 
ch aos 6:-gãos de pl'UJ?ial1'~ntf'- u.,.b;J .. 
nf~~fc, e de en~!'!nha.rb. c1e trâtee;o, 
'\PI:1rplhan~os adequ-t~~"""n".P e fa-
7e~do-os trabalhar elll fnt.t;na coiabo­
'"r~ãa. ~..te a. tlea, e n~o e ou!ira=r, 
"'"ilJa o pl:lnl"jar ou rroTar~.fa'!' o sts.­
"'"'11!:!: de MT~s das elttades. Q".I~ ne­
nhuma cfdade se criP. sem .., o?.!.neJ.z­
mPnto d1> s~u sistemq. vF rh.. e que 
"'l~S já existentes se cuide 02-- p!:me-
11-lo. as Jnvesth.;ações· retativawentE' a-: 1 e 2). 

b"~ru:tto. flUa sevuranca. aArrtinis":r!'l· As grand~ c:~:::"r.tral"'õ:os cikdlmu; J~almente .. lm~tc:n:e, d:! .. O""J!ra 
"f o. pficiênci'l. Tõàa ~::;c;a 1"1""'>'a PX- dJ: oco:;s'Xls e ve:cu.:03. ensejam. natu- TJarte, é edue ..... ; o.s PE:"de .. tr~~· !f ccp­
...... l'1ênrh. de c-o-ani~1'10!'; int""'h"lC!t1- ra:mznte, aeidentec;, de co:tt::;eq'.iênCit!S duf,ores e o~ ~oprfet~rlos1 ~- ,,... etcos, 
'1"fs " loo:!is. n!õi.() ry.J1n t"O!lS!~.f'"!':"\.1"-32 vt.rirs. cme VÜn. d'1. p:-rda d~ ~id:?$ 2 ~~o c.l.pac,t.~r proflss .. o\1. lm ._,te • o 
,_,h ,_.,,.,,q,.:r,..,~ """~'"~" "'''""" .... " (i'\ c.~- sitnnles dnn::~s m:'!'tPrir'"l Mfnim03. Pa~ 11."""'s;r'1 _a,. serviço t''11 ,~ "{ã.C'.s ("-:}~ j:l• 
""'""~" ro vi~c>nte Cédis'J, que- a P' '"'\ elhnlnnr 011 rP.du7lr Qt•r-n:O DC3S~vel l'J .d.~;\o s•;bre o tr~ns ~o. 
<rntet::Õ'"'l. 

M do C!m"'rrs.<>o Nar..tonal revidio sé- Per tudo i·':-.0, irnl1Õ"-1\f>. d~ há nnl­
rl:l. tvS.dn~ifl'l em PYCP!<:'nt~s rvrcPl"eo::; ti), f> im"Jf\~-~P rt-fe<nná<o ? f>:ll d~ 
dpq ~(iMl""Ó~"i t,O:.("?"J 1 ~a.s. substH11t"vos "~'" :"~"'arrm da. n~J<to::;g. lo~sl:--"f" (Ji.s­
e n·•nt"'rrw•s emencf.,~. Dt!.,o::;e rnPdih-\""'"~;H"t"O"' ,.,,.._J"lf'l.f!" t~rn vf..;'"' P~""' Tio; 

do trnhalho de apr!moramento do n~pf'1, delibe"l"adame!lte d.?so':ledecid~s 

ê~.:;es m<1J,.~ muito pode ct~nc~rrp- J~ sP di-:.se que •a. admh1''"+ .. ar;Aio e 
utria boa 1~1 de t:r5n.,1to cuio- respeita ntill~cão a-deauad!l-"1 d'l $:i~~m.e, Cle 
ri:rorO'm S.<> alcance 'C~la ed'.lcacã.o de" 1'112""1 é uma. obrfgadio tá.11 t•'f_.·t7 pa.-ra. 
"Oroorietár!os. conduto:--"s f' usuârios de -.c:: t>1 -1.,r!~oo o,~.,...to- fi. ,.,,.<'~"'",;" r.ontrn. 
veofcu1o<r. c..-rr:'l dos oPri?stres, ou se 1 ;f'lr~n1fos. a tatlde. o hPTn-"''"+~r, are.--
lhes cobre ou imponha. 1 cre:l.ção e outros prog-ramas". 



das no Conselho, o qual, tcmadn a 
rigor, implicarin o .li:i:-,i.at\1. nto dé'ste 
de re.I;Jl·escntantes de órgau ex:ecuti­
V<ls. 

3 - RECURSO DAS DBCISOê:S DO 
c. N. 1·. 

o Drojelo sQmen:-e pre-;ê rrcurso 
administrativo contra a.s ctecisões unâ­
nimes do Conselho Nacwnal de Tl·ãn­
:.:íto. 

O substitutivo .faz l'PCOrríveis tôdas 
as deci~ões do Conselhi1, unânimes ou 
nao. 

Os órgãos da categ\)ria do C.N.T. 
devem tel' uma instância revisof·a, es­
pecialmente se a lei os arntd dos. lar­

ele conselhos gos P<Jdéres que lhe as.sinam o· ,pro-
~~J;~~·~~H~:ôp.o;•~ :unpicí-,.. ~~t.o e o nosso substituti"õ\.•. 

superior a Alérn disso, o subStitutivo mais rrre-

particular, o nosso substitutivo 
da projeta no seguinte; Q) 

par:!.. o pre:sidenle do Çml-
•·e:speciaHsta em trãnsilo, 

l :rf:.~1~~~ã:r:i·~~:~:;·~~~-~~: b) inclul, na do Conselho. um Tcpre-
Itama.rati, Oütro d~ P1'i!­

Distrito Fedt!ral e outro do 
I Aut,ornó,·el Club do Brasil. 

'Esta.•nos em que o nõvo Código não 
l'eclamar, para o exe~·cicio das 

1 ~;~;;:;~,1 de presidente do Conselho 
de Trânsito, a posse de di­

universitário. 
A tê o presente, ta~ exigência 11áo se 

e a. expell "!ncia tem demonstra~o 
dispensa em nada preJudil·{tU e!iciênci'a e o bom funcionament•J 

cisamente dispôs sôbre a mu.tériâ, e 
estabeleceu a. in·ecorrihllidade das de­
cisões do Ministro da Justiça nos re­
cursos contra as do Conselho. 

~ - COMPOSIÇAO IXlS CONSE­
LHOS ESTADUAIS DE TRANSITO 

O subs~Hutivo aponta aos ConEelhCJs 
l!!staduais comptlsiçào em harmonia 

com a do Cohselho Nacional de 'l'rân~ 
sito. 
5 - CR.IAÇAO DB CONSELHO m: 
TRANSITO NO DISTRr.w FEDER~L 

Inovando a legislação ''ifiente-, o 
proJeto da Câmara -Gria. um oonijelho 
de Trânsito no Distrito Federal. 

O substitutivo que lhe propomos, ao 
contrário, é por que permaneça o Con­
selho Nacoinal com o exetcícío, no 
Distrito Federal, da competê:1c1n. de· 
fcrída aos Conselhos Estaduais. 

Como o Conselho Nacional do '!târ.­
sito tem sedé no Di:;trlto Fedeta1, por 
economia de tempo e dü1heiros públi• 
cos, reComenda-se, a nosso ver. ent:re­
garwlhe tal competência na Capital 
do País. 

6 - CillCULA.Ç!\.0 INTERNACIO­
NAL DE VEiCULOS 

o substitutivo, no caso, altera subs~ 
tancialmente o projeto da. Cámal'a. 

A. matéria, por .sua. importância e 
imDlicações1 está a exigil' rigida dis .. 
ciplina, de modo a impedir-se que, 
sob a. t::a.pa de turismo QU da partict­
paçâo de delegações desportivas ou 
missões oficiais, se abriguem a :frau­
de à lei fiscal fJ a a.meaça à. indúst-ria 
nacional. 

't rnister proibir que turista'> ou es­
trangeiros com permanência.. tempOrã· 
ria vendam, aberta ou .sünuladamentc, 
t•eiculos qne trazem consiga, em frau­
de à lei e prejuízo ~os interesses na• 
ctcmais. 

A alienação disfarçada ·no genera­
lizado expediente de "autorização para. 
conduzir", por exemplo, na redação 
do substitutivo. é coru.batida através 
da pro1b1çã.u da c~ssã.o do uso. 

o § 29 do artigo 23 possibilita ao 
Poder Executivo atender a considera­
~ões de conveniência, oportunidade, 
especialmente no que toca à. circulação 
de vefcuios de carg:l entre o Brasil e 
pafsea liroitro!es. 

O artigo 24 mira n garantir rigorosa 
fl$calização quanto à cmtradu e uir~ 
culação no pais, como à sa!da. dêle, 
de veiculas ltcencte.dos no exterior, 
que no Brasil não devam permanecer. 

As a tribulções de expedir Permissão 
Internacional para Conduzir, Certifi­
cado Internacional de Clrctúaçá.o e 
Cademeta de passagem nas Al!Amle­
gas- dev~m eS~bet. a órgõ.oo pU.blicos, t:e ... 
derais ou eBtaduais. Só excepcional .. 
mente, quando econômicamente con ... 
tra.-indicado, em dadas épocas e par .. 

neos. Cem êstc espírito, redigiram-se 
os a.rtígos 25 e 26, e primeiro dos 
quais põe nos devidos limites a inte!·­
venç.ão das entidarles desportivas· em. 
matériu de circulação internacionaJl Cie 
veículos automotores. 'Essa lnterv2n­
ção não deve ü· além da facilitaçuo, 
nos têrmos legais, da entrada e sàiCa 
dos veículos e material destinactcis a 
competições internacionais. 

O disposto nos arti8"os 21 e 22 do 
projeto vai tratado pelo sub.stitttrivo 
nos capit~oüos próprfos <arts: 51 e 
62). 

7 - REGISTRO DE VEíCULOS 

O substitut-ivo m.odifica, em pa.rte, 
o pro-jeto, para melhor lils'ciplinar Elstc 
importante assunto~ 

Atentas as finalídad(!s do Regísfl'G 
de Veículos, descabida., a tôda evidén­
cia, a permissão para outro doctuni.'ü.~ 
to substituir o certificado de Registro 
para, efeito de trânsito, como prevê o 
§ SQ do artigo 49 do projeto. Admtt!G.'-\ 
a. substituição, aberta. e~tará HU:'Za. 
brecha a. ,práticas que n .. instituição tio 
Cert.lfclado à.e Registro .deverá ellzm-
nar ou dificultar. 1

' 

o artigo 50 do projeto prevê a e:·nis· 
'são de un1. Certificado para ca.àa ato 
que lrnpOrt,e muà.nnça na propriedade 
do veiculo. 

Ora, pata s~rvh· de instl'umento ao. 
combate ao tm·to ou roubo de auto­
móveis, urna de snas fínnUdades, de\ e 
o Certificado de Regist-l·o ser únh:.J. 
de ~odo que, exlbído, revele tôda. a. 
história da propriedade do veícll.>J. 

Também no particular, O Sl..lbstituti .. 
vo alterou o projeto. 

De· outro lado, o substitutivo Tetmt 
aos Municípios por onde .se verifique 
entrada de veiculos importados a con. ~ 
petência, reconhecida pelo projet:J, 
para expedir o CertifiC"ado de Regis ... 
tro relativamente p. tais veículos. íEn­
trega-a, o substitutivo, apenas àS re­
pattít:-Ões de trânsito ó.as Capitais' aos 
EstaQos e dos Territõrios, do Distrito 
Federal, e ãs Circunscrições ele Trãnw 
sito, órgãos, todos, capacitados à ·cor~ 
reta fiscalização de .se a 1mportn.ç1iu 
dos veículos se verificou segundo !\ le­
gislação e1n vigol'. 

8 - CRIAÇÃO DO FUNDO N.~CIO­
NAL DE TRANSITO 

As estatísticas de· acidentes de trãn-. 
SiLo revelam, na frie~ eloqüente· dos 
números, que êles, na. sUa esmagaco~ 
ra 111.aiori&., têm causa. na de!ici&ncJ<t. 
de si.na.lizaçi\o e no despreparo rio~ 
motoristas e pedestres IJara as responw 
salJilidades do trânsito. 
O~ participantes de Congressos Na~ 

ci.onais de Trânsito, sens1veis ~ essa. 
situacfto, vt!m rec:omemdando a divul­
gaçQ.Ó de conhecimentos sôbre u·ãn­
sito, aconselhando, até, que a educa­
ção sôbre a. matéria tenha inicio"' nas 
ecsolas primárias e seja intensificada. 
em campnnhas periódicas do tfpo da. 
"Semana Naclonal do Trânsito", 11e 
miXfo que se crie e fortaleça uma 
contciência. poi)ular de acatamento ás 
1eJs de trânsito. 

Num país de dilllensões continen­
tais, que só há. pouco despe1·tou pr,t~:~. 
a rodovia, cujo sistema Iod.Oviário ra­
pidamente vai aendo iro.plantado, tudo 
ou quase tudo está por se fazer em 
tema de .sinaUza.çiio, seja -ele .segm·an­
ça, seja de· turismo. 

E assim· é porque têm faltado os 
recursos necesstt.rlos à intensa e regn~ 
lar campau.ha de educaçAo e à sistf.!­
mát.ica sinalização das vias públicas. 
~ notória n. fa1ts de neursos que 

enfrentam, lloje, ai.guns Estados e a 
quase totalidade dos Municípios p~1·n 
a reali~ção de estudos e a adoçao 
de medidas atinentes ao trânsito. 

Para propiciar tais I'ecursos, nrg-en-
idó- temente necessários, o substitutivo 
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sem pelo local não so encorajarão a 
parar, a fim de socorrê-la, pelo temot 
de cair em uma. cilada., fato que sa­
bem muito posSível, pela. total falta 
de- policiamento nas rodovi!\S bras..i­
leh·as. 

· cria. o Fundo Naoiona.l <te Trânsito, 
cuja administração caberá ao Oon.sa­
lbo Nac;ional do Trânsito, que, dlxe­
tamente ou através de convênios, for .. 
itecerá ineios aos Estados e Munici.plos 
para a ·satisfação de necessidades em 
matéria· de trânsito. Já é tempo de se pensar em põ.r 
9 -- COSDUÇAO Dli: VEíCULOS NAS· fim a tão lamentável estado de cotsas. 

ZONAS RURAIS 

O substitutivO, acolhendo pondera· 
ções do ilustre Senador Moura. An· 
drade, Presidente desta casa, contém 
disposição que admite a. condução de 
tratores, maquinas ag1icolas e veiculo·s 
de tração animal com dispensa da 
oblenção da carteira de habilitação. 
(Artigo 73, § 39). 

Deixou-se à autoridade mun.ir,ipal, a 
Beu critério, autorizar empregados 1 u­
rais a conduzir aqu~las máq'J.i:nas, mas 
tão-sõmente nos limites das zonas ru­
rais. 

10 - PRISAO DO ~ONDUT!lR EM 
CASO DE ACIDENTE COM VlTIMA 

Ainda. em atenlião a lembrança e 
argumentação do eminente Senador 
Moura Andrade, .conta de outl'Ds ilus­
trados parlamentar::!s,. incluimos no 
substitlli.ivo por nós elaboraU:o dlspo­
.slçào que, ele um lado, dispensa a pri­
são em flagrante e a exigência de fi­
ança ao conduto1· de veiculo que pre.s­
tar socorro imediato c completo à \'í­
tima de ácidente de· trânsito em que 
se veja envolvido, e, dP- outro lado, 
recusa a fiança ao que fugir do locai, 
deixando .sem socorro a vítima.. 

A providência afi~JU1'ou-se-no5 re­
comendável como capaz de evíta:e a 
perda de muitas vidas. 

Hoj~. pelo temor da prisão, das 
conseqüências de sua. efetivação em 
t1ugrahte, muitos motoristas preferem 
:fugir, deixando sem socorro a vitima 
cu as vitimas. 

Bem possível será que, seguros de 
ná.o serem presos em flagrante, quase 
todos, se não todas, mais p:ronlamen .. 
te atenderão ao imEJC:rio do 'lentimen­
to de solidariedade humana., prestan­
do assistência inteira à vitima dC's 
e.cidcntes em que se envolvam. 

A .ihcliná-los a tanto, aliás, dispõe 

Com êsse pensamento, redigimos o 
artigo 123 do substitutiv?. 
12 - RECRUTAMENTO E ADES~ 

TRAMENTO DO PESSOAL DO 
TRANSITO. 

,Não haverá quem :::ecuse comtHuir 
neces.sidade de monta a especializcção 
profissional do pessoal com exercício 
na. administração e fiscaliza-ção do 
trânsito. 

Hoje, entre nôs, contínua-se a iln~ 
provisar administradores, a,.uxiliar ~s e 
fisoois do trânsito. 

Visando a incentivar a tão reclama~ 
da especialização, o substitutivo prevê 
que a União prestará ajuda tinan~ 
ceira e técnica as unidades fedeJ·au .. 
vas que mantiverem cursos para a :;e ... 
leção e aperfeiçoamento do seu pes­
soal empregado nas atividades do 
trânsito, e !'ie obrigarem a somente 
nomear, admitir au contratar para 
essas funções os que concluirem é.sses 
cursos, cujos programas deverão ses 
aprovados pelo Conselho Nac~onal d<:! 
Trânsito. 
13 - RECURSO CONTRA APLrC_4-

ÇAO DE PENALIDADE POR lN~ 
FLAÇAO A REGRA DE T&\N ... 
SITO. 

o substitutivo modifica subslan•.::lal~ 
mente o projeto no t.ccante a.os rewr­
soo contJ'a as dccisôes que apliq:J.em 
penalidade por infração a regras de 
trânsito. 

NêJe, disciplinou- ;e a matéria de 
prazo e sua contag·em; estabelece>..t~s'3 
o depósito do valor do débito como 
condi;;áo para se admitir o recurso, nC~S 
casos de mul~a; tratou-se mais amv,a­
mente da criação e ~omposiçâ.o do cO­
legiado que julgara os recursos, para 
a. presidência do qu-al se 1·equer o 1'':!­

quisito de advo~adn, escolhido de· lis(.::t 
triplice organizada pela Seção local 
da Ordem dos Advogados do BtasiJ. o substitutivo, ainda, que não tera 

direito a fiança o condutor que não 
t:ocorrer a vítima. O projeto reconhece ~iC1t.J suspen­

sivo aos recursos. o substitutivo, ao 
.li - POSTOS POLICIAIS A MAR- contrãrio~ recusa-lhes tal efeito. 

GEM DAS ESTRADAS I .. . 6 . • . _ Af1gura~se-nos 11 l!;tco. sob-re pt~ten-
o_ substitutivo esta~ele~e que a.

1 
temente. inconveniente, deferir efJ-lto 

tJn:ao, os Estados, o D1stnto Federal suspensivo ao recurso nos casos em 
e os 'Teni_tóri~ manterão,. à margem que a lei prevê, como penaiidad"!, a 
Qas todOVlas sobre as qua1s exerçam retenção ou a apreensão do veiculo ,.u 
J,urisdição, postos policiais, para a ' 
melhor· fiscalização e segurança do 't apreensão da carteira ue ha.Jilita-
t , ·t 1 1 ção, como providências conducentes r.o 
r~m11 o ao. ongo de as. cumprimento, pelos condutores uu 

fes e proprietárids de vefculos, não SU.BSTITU'l'IVO AO PROJETO tNit 
aponta penalidade correspondente. LEI DA CAMARA N9 238, DE l!f6i 

Para suprir essa omissâo, como. para 
se cobrir de nela inGorrer, o substi­
tutivo encerra disposição no o;;entido 
de que "as infrações para as quais 
não haja penalidade específica· serão 
punidas com multa igual a cinco por 
cento (5%) do salário-minimo vigo­
rante na região". 

15 - CORREÇÃO MONETARIA 

o .sub.3tituti.vo estabelece que os de­
bitas dos proprietãrios e condutores 
de veículos decoiTelltes de infração de 
trânsito tenw o seu valor atualiz:tdJ 

(N9 2. 259-C-60, na Casa de origem) -

Institui o Código Nacional de Trãn~ 
t;ito. 

CAPITuLO 1 

Disposições Preliminares 

Art. 19 ~ste código regera o Ti\n­
sito de qualquer natureza nas vias 
terrestras. 

Artí 29 A legislação e::.tadual, em 
consideração às peculiaridades locais, 
poderão adotar normas complementa~ 
res ou supletivas à legfs1::~.çào federal. 

monetàriamente,. em funçã-o das ''a~ Art. :w Ninguém poderá traJlSita;f 
rlações do poder aquisitivo da moeda. com o veiculo, na via tt:rrestre, sem 
nacional, atendidas as normas le~ais estar habílitado na. forma da lei. 
sôhre a correção monetária dos dé- A t ~. 

8
- · te.. t. tod 

bitos fiscais. . . _ r . -n; ao vtas 1~ e;> 1 es _ os 
os logradouros de dommw publico 

Esta providência. combinada r.orn n I abertos ao trânsito de vL~culos, .pedes-­
existência de depósito para. r~corres t.res e anlmais. 
e a recusa de efeito sPsp~n>:;i.vo ;:os 
recursos, desanimará os m!·ratores elas § lc As via-s terrestres r:Jassifícan ... 
regras de trânsito a procrastina: 0 se pelas seguintes categorias: 
pagamento das multas e outros débí- 1 - Via expressa: aquela caract&­
tos, assim proplciando maiores fecur- rizada por bloqueio que permita trâri­
sos às repartições de trânsito e t>Vi- sito veloz, sem intercessões e oom 
tando-lhes o atropêlo que experimen- acesso através de trevos ou obras ade:­
tam na époc~- de renovação do licen- quadas; 
ciamento dos veículos. _ . 

li - Via de Trânsito Rapido: aque-
Co.tn estas considerações. cntrega-,la caracterizada por S!:!mibloqüeio que 

mos ao 'tiouto exame dos nossos emi- permita trânsito veloz e cujas inter­
nentes Cole~as de Comissão o su!Js- cessões sejam conveni-entemente sina­
titutivo · que propomos ao esmet·a:h tizadas: ·- · 
projeto de Códi<:;o de Trânsito redi~·;do 
pela Càmara dos beputados._ 

Tranqüilo de consciência, afirma­
mos estat com·icto de que se, merecet 
a 11onra de aprovação pelas duas ca­
sas do Con~resso Nacirmal, a lei t:m 
que se conn~rter será instmmento 
prestimoso na solução das que::;tiíes 
ou problem~s referentes ao trãnsito. 

Trabalhanl.O-Io com 11:na, o pensa­
mento voltado exclusi\'amcnle para o 
dever de toln.borar na prcmoção do 
bem comum, para a defesa dos ime· 
rés2es nacionais e para a felici.jade 
do Povo· bom, .. ordeiro e operoso qUe­
faz a grandeza e a fórça da no.sm 
Pâtrís.. 

!II - Via Pr<eJerencLn.l: aquela que, 
devidamente sinaU~aca. permita >Jrjo­
ridade de ~nla~1~0 a(JfS ~.E>iculos que 
nela transitem; 

IV - Via Sccur..dárfa · tôda via nlo 
Incluida nas três Gateg(iri:;,.s acima. 

§ 25' Para os efeitos dêste CódigQ, 
são consideradas vias terrestres M 
praias abertas no trànsito. 

CAPITULO li 

Da Administração do Trânsito 

Art. 5Q Compõem a. Administração 
do Trânsito, como integrantes do Sis­
tema Nacional de Trânsito: 

Concluindo, quBremos regis~n.H', a) o Conselho Na_cional d_e Trânsito 
aqui, nossos agradecimentos fl louvo~ (CONTRAN), órgão normatiVO e coar~ 

, denador; 
res ao trabalho realizado pela Càt>,a~ 
ra dos Deputados , a Dep t d 1\T·~ • b) os Oonselhos Es!adua.is de ~rân ... 

' 0 u _a 0 _J....r sno tCETRAN), órgaos normat1V01; 
co1au Tuma, paladino e g:mnde al'!J-
- . _ c) os Conselhos Territoriais de 

flce do nôvo texto cod1f1cado, aos pm ~ Trânsito <CONTETRAN), órgãos nor .. 
lamentares, ao Instituto de Engenha- j mativos; 
ria de São Paulo, ao Estado Maior · . d> os conselhos Municipais de 
do Exérçlto, ao Sel'viço Nacional de Trânsito <COMUTRAN), órgãos no-r-­
Informações, ao Departamento Fe~ mativos; 
deral de segurança Pública, ao Coro- e) os Departamentos de Trànsito e 
nel Francisco América Fontenelle, ao as Circunscrições itegionais de, Trân ... Reza, ainda, que tais postos deve- proprietârios de veiculo::., t~· exlgên­

tõ....> ser dotados de recursos para a cia.s grave~, a lnobservância das quais, 
prestação de socorro, auxilio às Viti- em geral, põe em série a iminente tis .. Tenente-Coronel Mario snva O'Reilly 
Jnas de acidentes. co vidas humanas e bens de tôda de Souza Ir ao Doutor Luis Tõrres, 

ordem. ' . asmbos membros do Con~:>e.t.hO ~acicnal 

sito. nos Estados, Territórios e Dí$ .. 
utw Federal, órgãos executt ros; 

f) os órgãos rodoviários federal e 
estaduais, também executivos. ~ desolador o espetáculo oferecido, 

boje, Delas nossas grandes estradas, 
onde, salvo nas barr<::ira.~, e para 
efeitos fiscais, não se descobre, a pos­
tos, um agente do Trânsito São, por 
isso, pistas abertas aos infratores das 
xegrns de trânsito, cuja impunidade 
é assegurada pe!a total a.usêr..cia de 
fi-scalização. 

:'vinis: nossas rodovias, fora dos cen 
tros populacionais que as margeiam, 
djs::antes uns dos outros, muitas vê­
zes, cem, duzentos e mais quil1m~s 
não oferecem o mínimo 1e contlicões 
para o socorro de vítima.s de aciden. 
tes nelas ocorridos. Número sem .con­
ta (}e vidas já se perderam à min;,;:ua. 
de ?;;sistência ou de reecurso para al­
canç:tr socorro na cidade mals p•·ó­
:Kima do local de um acidente. 

A vitima de acidente, nas nossa3 
TOdl}vias. constantemente, vê-se sôzi­
n!>fl, pol5 rr~litc.;:; c'o5 q\:'". ac:>.<:o pn.!:-

Adversamos o l"€·conll~c.imenta do 
efeito suspensvio ao recurso, inclusiv.:, 
nos casos sb:mente de multa. Nêles 
aliás, exigimos, para recorrer, ~o depó­
sito da importãncia.•correspondente a 
·multa sofrida. 

A concessão de efeito . .;uspensivo ao 
recur.so e a dispema de depósito pa~a 
a admissão dêle f.nulal'ão, lrat'.ca­
mente, os efeitos da apllcaçâo das 
penalidades previstas no Código. 

Os maus, especialmente, reci)nerã.) 
de tódas as decisões da a-utoridade de 

de Trânsito, aos demais técnicos e -eu-
tidades de classe e órgãos púbHco.s que 
de qualquer modo contribuimm para 
a elaboração de um nôvo Código de 
Trãnsito, dos últimos merecendo es­
pecial rea1Ce o Conselho Nacional de 
Trânsito, à frente do qual em, boa 
hora, se colocou um jovem, dlli~ent.e, 
tenaz, equilibrado e- 1-)t'a.vo estudio,x 
da matéria Gilson Silva, que tivemos 

Parágrafo único. os Conselhos ~e 
que tratam as alíneas c e d. dêste ar­
tigo sào de criação facultativa. 

Art. 6? O Conselho Nacional de 
Trânsito, com sede no Distrito Federa1, 
subordinado diretamente ao Mtntstró 
da JUstiça e Negócios Interiores, é ó 
órgão normativo superior, coordenador 
da poUt1ca e do Sistema Nacional d• 
~"'lslto, e compõe-se dos seguintelt 
membros: 

sempre à nossa disposição, onde e a) um Presidente, de Uvre escolhn. 
do Presidente da República; 

suas conseqiiéncias, definitivamcn+e b) um representante do Ministério 
trânsito, pois ass.:n1 se furtarão às I quando se nos fêz necessárío. 

ou, pelo mecos, er,quanto não se jul- S2.la das c"omissões, em 15 de ab:il das Relações Exteriores: 
gar o recurso... ,:::e 19C6. - 1f·lene~es Pimeatel, P<g · 

/J um. representante do Peparta-
14 - INFRAÇõES SEM REVISAO 2i~ente. ----;-. Pes&o;_ de Quetr_o;. R~la- mento Nacional de Estradas de Roda-

DS PEl\ALIDADE to ... - Jo~e Ermt, ta.- Aurel~o Vmn- gem; 
j na. - Bezerra Neto, - Gay da Fon-

0 Pl'Ojeto, para o descumprimenw I seca. .4tt1.lio Foni«T:a. - Jlfanocl d) um representante do .2stado• 
r:(' c:~·~c;·; d:-: .::s l.'l pc<:.te~ :-> : .:--(,.·_,:c , ;1:1!"1 -.., · , ~.:a::.; do Exército; 

• 
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XV - fixG.r os v:.1Iôres das multas 1 ~-Ões iguais á.s dos Conselhos. EstadJ.w.is Parágrafo !mico. As ClrCl\nscr~çõe. 
previstas neste Códtgo; de 'l'l'ânsito .. 

XVI - estabc!ecer multas para pe- § fi9 As nomeações dos memQ.roo c!o1 
destres e \'eí<'ulos de pro~taâo nu- Con:...elhos de 'l'.rã.nsito, nos Est.Udos, 

J) um representante da P1·efeitura :mana ou tração animal ta!t. 105 e ~1os 'l'eri'itórlos e MunicipiOS serão f.dl.· 
do Distrito Federal, com ex~riê:r.tdii . pa.rágralosJ; tas pelos respectivos Cheíes do- E:xe-

e) um representante ·do Depafta ... 
1nento Federal de S-eguranç-a Públíca, 
com expertência em assuntoa de Trân­
sito; 

Reglonais de Trânsito contaitJ.o, obri~ 
S&ttõriamente. com os serviços de Q'Ji'l 
trata o art., 1~. aUneas b~ à-, e, J e g· 

C.\Piror.o nr 

C.:U assuntos de trâl:lsitc; \ XVII _ editar norm~ para tt ins- cuti\O, t:>tGervaQo, .adequciiamente, o Das Regra~> Gerais para. a arcu!açao 
1 rtísposto nw ~§ 1'9, 29 e 3" do t.t.rtiZJ 

g) um representante da. F'edere.~~o · taiação e funcionumento das Escolas to dêste Cód'oo Art. 16. O trânsito de veiCulas nc.s 
~acionai de Condutores AUtônomos de 1 de Aprendlznzem; - ·~ · vias terrestres aberb:s a circulação 
Veic'll~ Rodoviários; ) ~vrrr r· Art. ll. Compete no C:E:mAN.: p.úbEca o~edec:"eri às seguintes r~n::.s 

• • .<1. _ • - 1xar normas par~. a rea- 2. pecia.lru.ente~ · I ge;wa1s: 
ri,) mn. "l"e})!'esentante do Tounng lizaç~o ue provru de ~to-mobillsruo; 

Cl'll'b do srn:::L; : . ~ ..... _ 1 - ~lar :p:o-1e> curr.priroen~o da le- I - A circuht;:fio f"lr-se-á s:~n:p~e 
_ 1 XIX- ~etemt.l.ar o_ uso de l!fJ2.te-~~':>laçf.o de trân3ito; çelo ltldo di.reit'O d'\ vh, ati\,.ni·~rço-

i) um rep1:csentante do Automovell~h?S~qua ~hmtnua.nJ. ou nnpeçam a po- . !se as exceções devidamente Ju.::~it:za-
Club do .Bras11; .u1çao do ar; II - resolvep ou e:teamm.har ao d::ts e sinalizadas. . l A • c·JNTRAN consultas de autoridades e 

/). ~ ~e~rcscntante da. ~~~l!ed.ua· ){X - ~s~l:?r scbre . .?s ~ases -o-ru1s-J' de IJarticutares, re~ativamente â apu- Il - a ultrapassagem àe. o~tro vei-
ç.·.a B~aslletta de Automobill~tno, scs da lcg.s~a.ao de üans1to. ca~ão da 1e;Islação de trânsito; cu~o em m.avime?-to ~eV€ta rar:F-i.:l" .... ,e 

1:~ U_?-l .re-p-;esentante da {"oniede .. - f~t. 89 Das Dec_isões do _Consel~o !II - colaborar. na art1cUlaç~ das pe-~a.esquerda, ~rfedlda de sl?lll. ;e-
rr-.çao.1\acl(.Ual de Transport.eJ Terrz.::•]NaclonAl de 'l't':i~1to caOOra l"ee.urso at \·idades aas repartições públicas e tvfn:a~do o con u or,_ e~ segJ.l.Ida, ._ua. 
tres (categoria o.l\.~ Em.pre.::"aS de para o Ministro da Ju.:mç.l e N~gócl-os en. or~il:, p:trticulncs relacionadas IJ?Siç~2 correta na v ta, aptJs novo 
Transportes Rodoviários). l..._nteriorcs. co.Ü. 0 t-rdnsito; -~ 61no.t, · 

§ 10 Os representu:.1.tes das cntida.- P.ará;rafo único. o recurso será in- _ 0 ; e ida a,. er- m - ~odo veicul~. para ~ntrar ~u-
des referidas na salíneas g a Jc dfute terposto perante o CONTRAN no ~V pr po m d. .s _P .a. 0 ap ma esquma à esque1 da. tera de o.t.n-
ttrt_igo serão escolhitlos pelo Iiresiden- pram de trinta t30t dia~. contad~ da fe:-;oamento da leglsl~çao de trânsl- gír, primetramen~, a zona ceni.r'J.l C..::o 
t~ da Repúblita dentre· trêa (3) nome~ publicação da dect:::ão n-o órgão ou~ to. c~.,z!l.Ihf"nt.?, exce~:o · qu~nd.1 ambas ~ 
por elas indicados. ciai, ou da sua ctência p~lo mteres~:>a.- '' - pro:uover e coardenar camp3.- na .. tiVEio, ... m sentido unico de trân 

§ · 29 somente poderão .ser nomea­
dos para o Conselho· pessoas com re­
sid-ência. permanente no Distrito Fe­
deral. 

do. de qualquet· moti'o. nh.ts educat1vas de trânsito; l!;lto. 

Art. 99 As· decisões do Ministro V! -- organizar a C3lattstica geral IV - No caso de convers§.o à E>s .. 
da Justiça e Negocias Interiores iião do tJ·ànsito, especialrilenre dos aciden· querda, Qt~ando a via tiver dlUls mãos 
' .. rrecorr1·.,e1·5 • . ! - d d de direção, terá preferência_ de pà.s-

y tes e m racoes, nos mo1 es adota os sàgem o veiculo que vier em sentido 
§ 39 será de dois (2) anos o man- r .. rt. 10. Em t::ada Estado, hotavera 

dato dos membros do consellio, per.. um- Conselho Estadual de Trânsito, 
pela CON'TRAl'l, ao qual a ·remetera contrário. mantendo a sua mão de di ... 
anualmente; reçáo. 

:miti<la. a recondução. composto de oito membros, nomeados vn - oryirtar sõbre questões de v _ Quando dois veículos,. transi ... 
Art. 'i\t Compete ao CONTRAN, pelo G~vernador, a saber: t~t.nsito subme~id~ à sua aprecia~· t:lndo por vias tenestres diferentes, 

além do ~Pt·st-o em çmtros fo.rtigus a) um Presidente, de livre escolha./ çao. · nfto einaUzatns, se encontrarem no 
dêste Código: l do Governador; 1 Art. 12. Das resolurões dos • . • . • • cruz<amento delas. terá preferl!ncia de 
. I - sugerü· modificações à legisla~ b) um rep~esf'ntante do órgão ro• CEfRAN ~berá. recul-so, dentro do pRssa~em aqufle QUQ vier da. direita 

ção aO'bre tràns~to· ictoviário estadual· prazo- de tnnta. (30) àíos, ao ····.·· do outro, exceto quando: · 
• • CO'!'\lTRAN, que lhe poderá dar efetto a) uma das vias terrestres fôr em 

ll- zelar pela unidade do SHtema c) um representant-e da Prefeitura suspensivo. · sensivel aclive ou. declive, caso tem .que 
~acionai d~ Tl:ãnslto ~pela obsLrVJ.n- da Capital do Estado; Art. 13 . Os Depcrtamentos de terá preferência de passagem o ve1-
cta da. respcc..,lv~ legislação; d) o Diretor d.o Departamento Es- Tr~nsito devel'âo dispor dos segumtes culo que n~la tf'l.nsita"l"; 

TII - rc.'lolver sõbre consultas dos tadual de Trânsito; .s-en·lç.os. dentre outros: b) -ambas as vias tenestre~ forem 
Conselhos d~ Trã.llsito. dos Ef:tt<:dos e el um Oficial do Ezército com cur- em sensivel aclive ou declive, ç:aso em 
Territórios, c!e _autoridades e de par· 50 de Estado-M~vor; «) tle engenharia de trânsito; q:te terá preferência de passftgem o 
tlculares relativas à aplicação da Ie- b~ m.Mieo e psicotécnico; veículo que transitar,. pelo aclive. 
gislaçã.a de trânsito; J) um representante dos motoristas V! _ Quando uma -pista ~ Tola~ 

IV h . 1 r d e u profissionais, indicado pela entidade c) de registro de veiculas; men•- comporta• va· ri· as ,.
1
• as dG 

- con <'cer e luga 03 r c rsús Ce c:asse; tra'n~s,·to ••m ,·gu'al ma·o ct'eu di·reça·o, contra oec •. "S dos C-onselhos de d.l de habUi.ta.çáo de conduton~s; vv 

Trânsito dos Estados e Territórios; g) um representante da Federação fica-rão as da esq\toeró.'a destinadn<::- à 
~ • d 1 d ' t bll' e) de fiscaliza.çã{) e policiamento; ultrapassagem e ao deslocamento dNl 

V - elabor:1r normas~ padrão e ze• ,i.l...f;.a ua e .nU ·nmo IEtno; 
f) de se;Jurança e prevenção de ac1~ veiculas de maior velocidade, devendo 

lar pela sua execucão; h) l'm representante do Tourin~ · 1 · l •- •-• i dent-es; . o ve1cu o maiS en'-"..1 ocupar, fo.)Vr gt\"' 
- . · VI - coordenar e.~ atividl?.des dos Ctub do Brasil. ' · tórillntente. a faixa de trânSito do 

Conselhos de Trqnsito do3 EstadOs e I § Jt;l As atribuicões do Conselho Es- g) d' supervüão e contrôle de l'l\do direito. 
-~erritórtcs·, tadual serão exercidas, no Distrito Fe· U!Jl'et!dizagem pare condutores; VII ........... Os veicul.os que trarmporta-
• VII . r tat! 1. aJ dera\, pelo Contelho Naciénal de h) de campanhas educativas de rem passageiros terão prioridfl.de de - orgamza . a es s 1ca ger Tr:.·.-. 5110 tra' n··1·t·. do t~nsito, especiaunente dos acid~-r.< "'"' · "' "'• t.,.ânsito sObre o.s. de carga, respeita .. 
t-es e inf.rações, remetendú-J. anual- § 2Q os Territórios poderão criar tJE i) de -contrôle e análise estatística. das aa demais regras de clrculação. 

·mente, ao Instituto Brasilen·o. de Gco·. seus Conselhos Territoria-is de Tránsi~ Art. l4.. A1tm de outras que me VIU - Os veiculos preC{'dido<: da 
grafia\ e Estatística; tQ íCONTEJ'RA...1'-H, coro composiçâ'l e confira- 0 poder competente, são atli· batedores -t~rão prioridade no 'tr!l-nsi-
~ 1 b 1. 1 - 4 atribulções iguais às dos Conselhos bu,·çôt.s do Pt:partamento de 'J.l·ânsi· to, resneitada.s ns dem.ais regras de ctr .. 

- v..u.J,- co a orar na ar lC\l açao .• as Estaduais, atendidas as suas pecuiia- I 
.. :atí'Vidndes d:ts reparticõP-s públicas e to, no âmbito de sue. jursi?,iÇâQ: cu <1-Ção. 

1 • •
1 

• tidaô.es de administl'B.çâ-o. • 
1 - ern:tni~sn.s de serviços públicos e· par~ a) cumpri! e tazer cum-p;rr a lt;g:lS- IX - Os veiculo::; d~stinadoS a to-

ticulares em benefício da regularid-a- % 39 Aos municipios cuja popu1ação lat:aa de trânsito, aplicando 65 penJ.S corras de incêndio, as nmbulãJ)('ins e 
1 "'de do trânsito; - fõr superior a 2-00.000 ..P,abitatJ.tes, é previstas neste Códjgo; os da Policia, além da priorid~de de 
t - facultada a criação de um Consellto trânsjto, go:o.m d~ ltvre c\-reulacâo e 

IX -w.. estudar e propor medidas Je ... Mwlicipal de Trànsito (COMUTRAN), b) emitir Cel'tificado cte Registro de e.,tacionamento, quando devict'\!lm(')nte 
gislativa:i, aànlinistra-tivas e técnicas· ouvido o ·coNTR.AN, e com a 15egu1a.- Vetculos e Carteira Nacional de Ha- ifl'ent.ificac'los por dispns.itivos dé alar .. 

. que se relacionem con\ a. exploração te composição: bUitaçáo. nos têrmos .. dêste Çôd'i.go e mn. sonoro e de lttz vermelha inter-
dos serviçOs de transporte terez·stre, de se1t Regulamento; mitente. 

I ~e1eçãÕ de cc=.d:ttores de '\'$1Culos r a,) um Presidente, de livre esco11Ia 
Geguran~a do trânsito eru. geral; üo Prefeito; c) expedir a 1Permissã.o Internscio~ Art. 17. t>e ecõrdo cOm as conve-

:X: - resolver ou opinar sQbre a.tsun­
. tos pertin·entes a.o trânsito interesta­
. dual e internacional; 

XI - promover e coordenar cam-
1 panbas educativas de tTânsita; 

XII - ·p1·omover a. realização perió­
\- dtca ·de reuniões e congressos nacio-­
i nais de trânsito, bem OOJ:no propor ao 

-Govêrno a constituiÇão de delegações 
o!icia.is, que devam participar de reu­
niões internacionais; 

XII - tixar os v-olwnes•e freqüên~ 
cias máximas de !ions otl ruidos -adtni­
t1dos para buzinas, aparelhos de alar­
:na. e motores de veiculas; 

b) um Tepresentallte da repartição no.l para Conduzir, o Certificado In ... ri.íg}e!'f!~ lOC<tis, a autoridade d~ trãn ... 
ternaciona1 de Circulacão e a Cader• s't"' poderá· 

de t n1nslto local,· - A -v • neta de Passagem nas Alf-ândegas 
2 . I - instituir sentido único de trãn~ c) um representante 

doviãrio municipal; 
do óT'I>'âO ro- (art. 6); 

~"' sito em determinadas vias públicas ou 

tt) um repre..:;cntante da entidade 
tn.áxi.ma de b·a.nsportes terrestres (pa· 
tronal); 

d) oomuntcar ao Conselho Nicio- em parte delas; 
nal de Trânsito e aos demais Departa- II _ proibi:r a circulação de vei-
mentos de Trânsito a cassação de do .. 
cumentos de habllitação. e prestar~ cuias, bem oomo a pc.ssa,g;em oU; ttân· 
111es cutr06 informes capazes de im- sito de a~mais em de-terminadas Vins; 

e> um r~presentnnte dos motori.stas :peàir que os proibidos de conduzir nr - estabelecer limites de ve1oci .. 
profis~ionais, 1ndícado. pela entidade veiculo em sua juri:;dição venh.3.m a dade.s e de pêso por ei:m para cada 
de classe <Sindicato); f'J.Zê-lo em outras. via. terrestre; 

J) um repre..ientante da entidade. Art. 15. Os Estados, os Territórios IV - proibir -eonvere.õe.<::-. à eÍ;qucr­
máxima de automobilismo no munici- e o Distrito F.ederal poderão criaT da ou direita, e de retôrnci; 

X!V - rll'l:ipl!nnr J p~oc n:n 
~~teeadação de multas nos casos 

1 

nrt.!. 103, § so;o· 

pi<J; CircunscriÇÓes Regionais de Trânsito, V _ organizar àreas especi~ts de 
· g) um urbanista, dé 'livre escolha do \com as atribuiçõ~s a elas reoonheci- estacionament-o em logre.douros pUbli-
Prefeito. d~ por Este Cód1go e as que lhe tle- . 

C e fenr::-1~1 os respectivas atos criadores, cos; . ~ 
do § 41? Os Conselhos M.uni.cipa~s terfto, que também lhes delimitarão .a ju~ VI - determinar restrições de uso 

na es!era de u.Ja Jurisdição. atribui- ri:sdiç:!o. das vias te:rre!tres ou de parte delas, 
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rnedi~te fixação de horários e perío~sar a documentação dos veictüoa au- tmino~idade 9~e_ perttu·be sua. id-enti'"J ~>. p.neus que ofereçam. condü;:õe& 
do3 destlno.dos ao estacionamento,~ tvmotores em geral, expedi..'ldo aos in-

1

1flca{;ao ou VlSlbllidade. 1mmunas J.e segurança; 
.embarque ou. desembarque ãe passa~! teressaãos guia. intransferível, para .·~·aio ú i 0 d' -·c- C:<>si SJ ree-istradorell' de ve-locMade.s1 nos 
geiroo,. c!tl'gG. ou descarga; t ap::eaentação às nutorida.de-s rcgbnaís l có ::ce::~;~s sina~ 01Umf~os~~Pâ~~::r~ .s;r) veicules destinados ao t.ra.nspor.l:é de 

.. . . I do Departamento Federal Ge Segtrran- 'i x. ~ , ~ 

1 

escolR1'CS. . 
VU :- pc~mit:r o estamon~mento e1 ça. PUblica a lngresn'""r :m cireul::treln, um!otmc. . 

e pí'ua-da de veJ.culos nos viadutos e 1 ~.... 0 · .. ·o~- ~":" e I i· n 1 1 - - f 3-1 O eqmpamento- de mot..ocit:Je-
1 t b d arte respe'ta<las r.sl ou s~.:~em do teuhéno nac.o .• n.. Art. 34_. F1c-a aclo~ada. ~ c~ven- t.a"' motonetas c;ciomm:mes mot.o-

0.~ ~as _o r.a~ .e . • 1 1 
• ~ ,- , ·cão RJla:rava a un1 S1s:~ema. trnlforwe ~· ~ .. o. • :: • ._ ' , 

limiW-<;ocs tecmcas, ? . :tu:t. 2S.~_p..s cont~Jder~~o~s Despm- Ide Sinaliz-açr,._ de 'l'rãnsU;.o, segundo\ru.,g~:.·;<~1-~t,.res .... ~:U.c1,o?atore~, ... caHt .. 
vnt - permitir e.stacionamc"'tos 1 t~"'>as pode ... a? se.r aJ~'Or&~od'as a rea- a Sexta Ses.sâo da comissl\o de Trans- ,los-n.':"3: 11"0s, 1.'-'oa.rl!e;:;, .<:ar.ct2s e 

• 1 • • ( • • • ... llia&r entem!lmento& Junto ãs antorl- · . - 1 "11" !seus snmlures, alem dos ve1culos mcn .. 
es-peci~-lS devw..amen ,e JUStiftcados. dades aifander;;P.rhH:!_, visando a fncili- porte e ;o~ulllcuçoes 'a ON~, em oionadc-s no m-t. 65, sel'á estipuiada 

Art.. 18. Nenhum veículo poderá 1 tar a entr.&da e a :;aid.a do mRterial Junho de 9~ · pel{) Regulamento dêste Cõdigo. 
tr.a-n:::Jhu,- com carga su.perior à tone-ll a se~·. utilizado pela!; . c\e)egações que Parúg:ra!o í!nico. ? ~~nse~ho. Na_cio- § 49 Os v 1 1105 de pro:pu!S:ã. bu• 
la;;em- f1xada pelo fabncar~te. p~rtiClpern. de compettçoes 1nterna- nal d-e Tra-ns1to poaera: mstltmr sms.- mana u ~,1.:,Sf) P.nim2-l devertfo ser 

\ . I c10nais. lliz~:;ao complementar a -aorov2.da pe~ t: ,_ 0 , , .. - , . , 
Far;;..grafo ú.m~o. O. _Regula~~-e?t~~ . . . _ Ia. c!onvenção referida nes·ic ar~igo, on do~anos c.os scg ... mLes eq.npanwntog. 

dé-:te L'od~go e-sLabelecl'lá os- h~n1te, lnt. 26. Co!-1J.pete aos I?ep.altai?~n qu tenda a. qualquer alteraç.áo nela nl freio"· 
de ca.tg:a. to: _de .Trâ-~j:to e~· às Clrcun~c~Iço~s itr~él~ida. b) luz b;anca d.l.a.nteira. e lnz ver .. 

Artj 19. A regularoellta.çâo do uso' R ... g1.on~s ~e rr~n~11to ~ expedH;,.ao ~ Art. 35. Os sinais de trânsito serão: mellla. traseirft 'ott cu.t-?.di6pt.rlcas. r,as 
~ esl-rarlas cnberá. à. aut.ol'iti'ade com Pérmis.,a? . .~-ntern.r.c.ona •. para CJnd_u . . - ~· .,mesm.?.:.; côres, 
jtrrl5diiç:ão sôb1·e essas ViF<,S, e l'estrin~ z~r, ?ertlflcttdo Int~-rnaclo~~;,,.tl.f- cn-. a.) ~sCl;;.?s er::"' plu?a,, 

0 
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gü-~se!-á às l'espec-t.ivas faixas de do- c7l~çã,~"'e ~Caderneta. de !~-s n~~~ na~ b) P-n~ .... :ros, <;~mn_rc~-~0~ ou ap 5 \pode;: á aL1·escentar (JS equipa.l0Cntos-
mi1lio, respeltadas as di.sposir;ões uês~ Alf,,~~d .. t-a-1\. ~~ndo ~ue .... ~~0;: 1 

J ... u.:~ .9~. tos no- lel_to ~a__.v.a. :pubhca, ol)rigatórJW previst-os nos B 2'J e 4:'~ 
te Código e !)eU Regulamento. de n~o exl.,t.,:-a~ 'o,, 1..,;€-l~_?S _ótgaoe~ c) hl!UlllO.,.,~::;, f dêste artigo. 

Pa1'âgra!o único. A estrada, consi- ° Couse1~ ~ac.o.1'<1} d~ ~ ~~·~?.rt~- po_ d) so~or~s, ')' .. \tori-! § 6? Nas estradss, o cnno de et>ca-
c'h!Iad>e via. preferencial em relação s d~rá a-tnnu~r aque.a C\Jn.t=e en m a e) po, g ... stcm do a..,ent.... da nl. · • 1 paL'l"nto t1os camin"'"1óes movida e. 
qua!{lller outra viu. Pll.!:-lica, i c,o?:federação 'X:!a~ileim ele Aut?~no- d<>.de ou de condu~-or. /óleo" Diesei deí.·erá1 ~~r coloco ao' ~om 

l b1l!.smo, ao Tom mg Club do Bra!:ii. ou "- .. t a• N f 't• ' t 'lci·n"ia ou/ saída par cima 
Artr. 20. Nas vias e-m que o e:stacio~J a out.:a. ent-ida-de idônea. 1. zu · ,_ "·, a ~· "'• J~S~ \. e-" não \\ · 

llá.41.®.to fõr proibido, a parnctc. de I , .~ . . . , I ~corr1~La. ~olocaça_? de '"'!11R:--i:'ia_ça~: à _ Art-. 4:1. o~ v~1.~<1lüs serão !denti .. 
,-e!cu}.os lhnitar~se~á ao tempo ind1s-~ . l?ar.,grRfo úmc?. Os l.,~3cun~e:lt~s li~ s~ ap ... lcar ... ~ sançues,.l?e:n. mo/J:ti1 ~1l~- fícad.os por meio de plceas. obedeci­
pensâvcl ao embarque e desembarque q~te se refere és~, srt:."':_ ~e!'~ o;;a _ Cla. dos de.~_re.~ e p ... otblçoe~ ~ ~ 1 rh;s. os modelos e e:;;:;.:cifi~:'l.ções ins .. 
de pt\s;;:9:g-eiros, devendo fazer-se ;,;em ele de :rv.:r .. 111n.__<!J ~-LO, ?.-o~ c::noLnnen _ d~s- nes~e C":_~ 1 "'C! e .. _. se~ -~~,u,1~llLl ,:?~ titmàos pelo Regula.:nent.o dé~t~ Có­
"'Ue mt-nomnr ou perturbe 0 trr.n<>lto.l tos con e,pm~::l. ... nt..:s se. ao. flxaàJs. por I p .. ra cu_Ja ~b~~:_van .... Ia ;:,eJ'\ ma..,pen.,a dhW 
'1!. c 1 

" .. I decreto do l'oder l!:xe~l.Ü·lVO, mNhan- vel a smahzaçr.o. - • 
Pr.t6grnfo Unioo.._ A paxê'.cbl- para te proposta do Conselho Naci-JJ.ral óe A t .37 R ·t h n respectivas ~ 19 Além da placa. normn.f p~ra u .. 

-ca:-ga. ou descttr~:a, naS via..s de que! Trânsito. 1. } :. · espel Buu.S : 5(,_·~·- · •. '.,.. •cel!Ciamento, que r,erá lacrada no veí-
trat-a êste artigo. obedecet'á 110 regn- CaPi~oLo v 1 Jm;smções, c~P.-:ete a~:, ... "'fl.o::.s ed~s / cvlo, nos ~~rmos do ~ 2? do art. 61, 
]0ment.o loc~J. 1 - . . • ... , JC~t.vos d~- .ttat:slto a ~mahza~-~o :· ·ha-verá p1acas de- "E:-.::p<:dência" e r.e 

<l . , • _ ...... , , _ ~ Dos Smcu..s de Tran .. 1' 0 • \nas terre~t.-es. j "Fabricante", cuja mo e expcd.çt,o 
_1

1::t.· ... 1. As ?ro~as c.e.,.pvlt!v.a~~ ~l!· 1 Art. 27. Ao long·o das vias tcn-es-1' CAPiTuLo vx .::;erão di.sctplinados pelo Regulrtme;,üo 
;;-;·..l:~ye seus. ens~?~! ,só pode~a-Ç> .. ea-1·: I tres, haYer~t, fe.'Ilpl.·e que nc:!es::.ário, . , I dês te Código. 
~r .!:i~_ eX:: ~ms P~lvücas medi ... n:(_l'p:~ .sinais de t!·ânsit.o destinados a con~ Dos Vew11 lo~ l a ,· . ~ _ . ; .., 
y)a llcen,..a da autorld~lcle Ue tl."\~lSlto.

1 
duto-res e pedestre:.; , A t ·a 0 R~ 1._ 1 _ o to d-1 +e Có- 1 S 2-. A ex.g~ncra d~:ot::; a1Lgo n .... o 

. ·0 . ~ , • I .. r • ..1 '. ,. .··3U c •• lJ.,.I_l ... s.- . I Se l.'!.pllca,. às Vlat1.lraS lD!htares. ' 
' ~-> 1- A re~l~açao de ~rOVf>..S ~-de:.por: § 19 E' prolbiti:o afixar sóilre os st-J.~ngo_ "~l~sSÜl~ata ~~ \'e~CUI?.S qualh: r . . • • 

1-•. \ -S, de ~cm do com ~::;te ar~1go: se -j na.is de 1..::-âns.ito ou junt-o a éles quais- 1 ... o E~:,._.cm?' o e y~~aot fmalu~.a~e, c~ , ! _;.:,rt. 4~ .•. ~?Clu~ ,~-s-+ ve1.culos a;1t.on;c· 
l'S p;eceilida, _de C9:.Uç5.o o~ f1a;~çro., c quer legendas ou .simbolos que não se]tegona., dnnensoes! r,:~so, equtparnen.o\t.o .... s deve~a_o H_e.~s..-1~1-se r:e.o .. cu 
co~tlat-o de seg~tro em fa~or ac ter-~telacionern com as re:::p~c'dvas nn-::lli- e outras c:a ... ·actenstiCas. . 1 1~umero de Idcntlflc~çao, ass11!1 con~ 
~~eu-as, contra: nsc~s e aculentes, e:.J dades I .. . d t'. t. ..-~..-. , 

1
.:nderado o do ch9.SS1s ou aquele qne 

~a.lor71'1 prêvtamente arbitrados pCi:l • , ~\• t . .. ~9 ..• ~ po -e; a. m:lsw""r r;e1as_ houver sido gravado pelo fabricante 
Qut.Qndade co:npeteute. \1 l 2\' E' vedado o emp1·êgo, ~w lon-~"~ns te~rest~e.s ~VeiCUlo ctyos_pe3o e ua parte menos pc:·ecível do veicul-o.-

- . . go da.s vias ten·estres de luzes e illli .. dimmS?~s atenaercm e._os .znut-es es- .. 
'.- 2.~ A reahzaç~o. d.e prava.s vu com-~criQôes que gerem con'rusão com os- s:L tabele~:1dos p~l.::. autor!:.hde cornpe- _§ ll! E' -reda.c~~ .qu-alquer mochfJOO .. 

pe.ttçocs a.uton1oblllst1cas e os respec- nais de trãn-i.to tente. çao nas c.:n·acterlsi.!C-El:s do veicn1o sem 
ti~o$- énSJ-ios dependerão cte autoriza· · , ' · · . T .: •• • prévir.r. autorização da autoridade com .. ' 
~&o f'J;pressa. da. Confederação Brasi~ § 39 Nas estrrtdas, não serã permi- , .Art._ 40. Nel~i~:l_l~- Vt",~.culo podela 5~~ petente. 
l~lrá. de Autoruobilismo ou tte entidade' tida. a ut-il!zacão de qualque.;;- forma l:cen~1ado ou ~~,_,lSLrado, nem. pode ... 
e~taàJ<U 8 ela fi!iada. I de publicidndê que po;:;sa. distrair a trans~tar em vu\ terrestre, :sem_ ql:le ~ 29 O velcu1o cuJo número de ldmJ ... 

· ~- ; ,. .. I atenção dos condutores de veícur0s ou ofer_eça co.111pleta _ se~urança e ~,;)ieJa tificaçfto hou;el' eHio . r~gravrcdo snn 
~ 3? ~s despe~as relativas as p.o~as/ pmjuà'.i.car a Eeguran"e. do trfmsito. ctevldamei~te eq~Lpaao, nus termos aat<h:1zaçã~ (q, r .... n.·.t~ç.:~~> comwti1'n .. 

e ensmos referidos neste artigo m- ~ • dê$tc Cód1ga e au seu Reg-uw.men!:o. te som.ent~ pedem l:cenciar-se me-
cmrtbir&o As t>ntici."?.des que os promo- 1 Art. 23. Todo sinal de trãn·:ito de~ 

1
• AJ' ~ ,. t _. á f it ]cllante prévia jl.!;;dflcação da rno-

Vf'rCm. verá colocar~se em posição que o t.o1··, f -~m a a ~J.S o~_la que ser. e __ a I p;·iedade. 
CAPil'ULoJ IV . n-e perfeltamente vis1vel ou legwel de I por o~~smo do }Icencmmen_t?• pode1a~ . . . 

1 diu e à noite, em distâncias compatl~ ser. e;,!~Idas m~~ras, a cnteuo da au Art. 43. Para.. circulmem n~s v~M 
D<.! Cuculaçtio Internactonal d-e -.,·eis com a. ~eeu.r.anca. tonelada de transito. terrestres! os ve1culos de cornda ft-

vetculos "' - _ . t b .- tó. lcmn sujelto..-; às djsposi;:oões dêste Có .. 
Art. 22: A circuHtção de veícntos !i- Art. 29. Os pon~ de travessia de I l 2r;. _Sao equrp::..tnen~o~. () uga · aos d·lgo .e seu Regu!an?-euto, 

cenclarios em ou~ro país obedeceTá. â.s vL.'\s terrestres. dest1nados e. pedes.tres:, I dos VeiCulas: aut-omct.o~es. : 
D?l'P1~ est~beJe(~idas em ~~s interna- cteyer~o ser sitlaHoodmi' .vor meio da_ a) 'pâra.-choqnes tllant.riro e tra.~ I u:;Jô~44~0°5tr~~~g~~~ede1:J~~~~àte~~ c:wmus assma.dos. ou rabfwador. prlo f~txas pintadas ou dematcndat na let- .seiro· ,. . f' - b di d 
Dr~i; e aos dispositivos dêsie .código, I to dessas vias._ · 1 b) 'proteto~·es _para ru; rodas trasei- f~~t~r;.~~;~i~ ~~~:âa sge10: a~io~a~: 
de _.ets c regulamentos federais. I Art. 30. As p~rtas de entl':u1:a e a.s 1ras dos cammhoesi . . I local. 

Art. 23, o ingressa em territór1o de satda de ve11!ulos em es·"abelccl.. c) e~pelhos retrovisOles, . • Q T • ... _ 

nacional de veiculo automo!:.or Jicen- mentos destinadas a. oticínn, depósi- d) JJmpa.clore_s de pâr~-br.~~a, . -t ' ~ ~o_s Mun~cípiO.S_ cuja popul"'"çao 
-cia.rlo em outro país, de Pl'opr!edaae t-a ou guarda de automóveis, deYerão e) pala mtel,_n~ Ç.e.plote~ao conha, .. {"!r su~.,_rwr c. c~m ntil (100.000) h_a• 
d ·ct ·.- !d t -l- • b ser devidamente sinaliz;adas o ool, para mo~m1sta, 1-.>ito.nLs, os veiculas de que trntt;t es .. 

e 11CI aaao res en e i~~ ex~erl.~~~· em ' · f) fal'oJ.et~ e farois dianteiros ó'e te artigo adotarão, exclusivamente, 0: 00 .!-0 a salda para~ ~e t lsmo e Art. 31. Qualque_r obstáculo à livre lu tranca amarela. au ámbar· taximet-ra como 1'orma de c br n·a 
retõ~no de ve1culo 1Icer.lclado no Bra- · 1 - • d - 1 • ' 'h a d r . ' . d 0 a 0 
e;il, !ar~se-á mediante a. apresentacão cu·cu Qçao e ~ segurança e ve1cu os g) lante~na.s de luz vermel a. n e .se v1ço presta o. 

~ e ped'estres. W.nto no leito da via ter ... parte traseiro. 
do Certificado Internacfonei de Cir- restl'e

1 
como nas ca1çad.a.<;, dcv!' ser h) 1 • "fr . 

·~ulação, Caderneta. de Pa&>agem nas d ve. f!Clan;" · o, 
. Alfündcga~ e Permissão Internacíorr?.! fm:.:ctiat::~. e devidamente sinaliza o. i) buzm~ , . . , ·-
tle conduzir. ~ 1~ E~ responm'we1 pela sinalização j) dispao:oit:~'? d_e .mm112açAo notm 

e:tí~ida neste artigo a entid.Qcte que na_. de e~e~:;encm, iJ:?-rlep:ndente do 
~- 19 O veículo automotor int-roduzido rx-ecutar a obra. ou Com jurisdição sõ~ c11:cu1to ~letuco do ~eiCulo. 

:no: tenitório nacional por estrangeiro br ; . bU k) extmtm· de incendlo; 
l!U.i? nêle não tenha permanência de- e a v.a. pu ca. 1) silenciador dos rufdos de expio-
fi.Qiliva., não poderá executar serviço ~ 2Q 'l'ôda e qualquer obra e. [2l' I são do motor; 
~ frete, nem, a qualquer titulo, ser executada na Yia, terrestre, desde que . . . ~ 
P..lbnado on ter cedido o seu uso. possa perturba1· ou !nterrcm;ter o li- _m) fi elO~ de e~t~ctonaJnt'nto e e. <le 

,o , . . . = v:re trânsH.o ou oferecer perlgo ã. se- pe. con~ co~anclo:s. _mti'epe~de~t .~·. _ 
~ .... Aos \_elCt.los hce~c~ados cp.1 gurança de veíc·Jlos e pede:ot:res, não n~ luz P~lla o smal de pate • 1~ 

pf{r:;es do contz~e~lte amer_ICano, seraoJ poderã. ser inicíad'a sem entendünPnto ch;s1Ve _txua reboques, carret!l-S e w1-
eoncedi~as cOI]dtçoes espec!a1s de ace~- pró-v'io com a autor'dade de tràn<;ito. mtlares, 
W e cuculaçao temporána no terr-1~ 1 
tdrio nacional, na. forma a ser c;;ta- Art <,t2 Nenhuma estrada pavt- a) puminaçâo da placa '"r.to;;eha! 
b J i l ]h N · 1 . 1- • , """ • • _._ • p) mdicadores lummosos de mudan ... 

(l ec (a. pelo canse o ac1ona de n:cn .. uda tJoderh _ser c~~rcgue &o t-r~- 1 ça, de direção. à- !L·ent-e e atrás, jnclu­
·n·ful3lto, de acõrdo cmtl os Minist-ê- sito .. enquanto na.o estner devidarn"'n- si ra r boques carretas e Siml-
l·io:; da. Fazenda e Rela.ções Exterio~ te smalfzada ve pa e > 

· lares· 
I(fS. Art. 33. Os sinais de trãnsH.o. lu- q) 'cint-as de segurança pata. ~ ãr-

Art.. 24. Compete aos Consulados minosos ou não, deverão Se!· protegi~ vare· de transmissão de veiCulo Cit> 
lhasJ!chos no extenor f::tanünar e vi- 1 dos cohtra quoaJquer obstáculo· ou lu· tmnsporte coletivo e de· t'~'>lr(pt; 

' 

~ 2? Nos Municípios de população 
inferior a C~'ut mil {100.000) habitan .. 
~es, a autoridade local poderá det.~?r­
mine.r o uso de b:xúnetm pelos vef .. 
cu1os referidos neste artigo. 

§ 3t;) Nas localidades em que nzo 
se-ja obri~atório o uso ele tax!metl'O, 
a autoridade competente fixará as t").­
r Th.s por h~'":\ ou corrida, e obrig;__;_rá 
sejam os veículos Q.otado.~ das respeei­
tlvns tnbela.s. 

~ 49 No cálculo das tarifas dos vef .. 
cuJos a. que se refere êstc artigo, con­
siderar·se-ão os custos da operuçã.o. 
manutenção, remuneração do condu .. 
tor, d'eprecioa.::ão do veiculo e o justo 
Iucro do capital· inve~t.fdo, de forma 
que se assegure a, estabilidade finan-
ceira do serviço. . 

~ 5" A nnto .. idade competente p"­
d~'J ;t l'ruic-.1r o número de automovms 

-~ 
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de aluguel, atendidas a.;. ne:!esstd(\d{!s 
da população, 

Art. 5·1. AO RENAVAM. serão o'J:·i 4 lcas Alln;;.Qa;;, Auxiliares ou :::unbUlàn~' cional de Habilitttção par;.~, Q l,::>. U~ 
galÕ!'Í3lllente remetid~s as s:!gundas 1 Cl<~s. ; ditJgir veiculas. 

'Art. 45. Os veicu1os de aluguel pD,­
ta transporte coletivo deprmderão de 
concessão, permissão ou iJ.itoOtização 
da autoridade COfilpetente, que lhes fl­
~arú os intinerários, hor~~rios e tari­
fas, bem como a,s. demais exigências 
par;\ a oper'llção. 

vias de todos os Certificati·os de Re- • 
gistro expedidos no p.at.>, e comuni~ Art. 62. O Conselho Nacional de~ Art. 7ü. A carteira Naciotw! de 
cadas: Trãnsiio, de acórdo com o Ministkrio, B.abUitação será expedid·.~- pet()~ D2--

das R,:;lações Extel'íores, estabeleCei á' lJarlamcntos de Trânsito dos Ert..~de..;, 
a) a entrada, no terrLtór"io nacion~.t, os modelos e dl::iciplinara o uso de Pls- ·do Distrito Federal e rlu':l ~.í'c~·r.l~ur•:; 

de qualquer veiculo, ou a sua saída. cas pa1·a vclcuJos dos membros do' e, por deJegaç.ão deles, ne·..:.s Cl,:-cun.:.-
Delos posto5 alfandC6árLos: corpo diplom:!tlco de paises estr:m- fcrições Regionais de Trf·aslro. 

b) · qualjuer alteração na "Pl'C~üe- geiros, repartições consulares e mis- / ;,.,. , . "-.• ~ . . ~ ., _ 
Art. 46. São competentes pa1·a au­

to:·jzat, permitir ou conceder s~rviços 
de transporte coletT.ro: 

dade dos veículos; .zões internacionais ofici>alm.ente crc- 1 . ~ar<:grafo umco .. O~ ~xa.:ne'5_ ~" h-
c> a baixa de v.eiculo. denciadas importados de conform.ida- bi!Jiaçao ~~s candi~ato? ms::ut ... ~ J,.,s 

- ' · · · r· d . \ cn·cunscnçoes Regtonats de Tt:.':'! !to 
parágrafo ó.nioo. Os Departament-DS: re ~om .05t~l~~IPl~~ IX~ os em PlO-; poderão realizar-se perau\1! cmtli~L('~3 

a) a União, para ns linhas interes­
taau<1is e internacionais; 

bl os Estados e TerrLórios, p-ara as 
linhas intermunicipais: 

de Trânsito provldencisrão a Hm tle I oco os m 1011 ls. 1 volantes. designad.as pelos Der:"~-~-
que. no prazo milximo de qumze (15) Art. 63. Independe da satisfüçâo. mentos de Trânsito. 
d_i~s .. co~ ta dos d~ ... expedição dos.,. cer- : d~ tribut~s ou emolumentos o licen- \ Art. '7l. A habilitação 113 rn. cl~.- 1 -~ i!'" t~ftcad?s de. ~e.~l.SLlO, aP ~u; seounda, c1.amento. ! veículos será apuiada a.travé~ _de. e~.l­
·na. se~·J. receow& pelo .~E.NAVAM. a) dos veículos de pror"~'iedaõe dos· me que o candidato requerera :a ?J ... 

CJ o bistrito· Federal e os ~;tun!ci­
:p~os, para as linhas 1oc-a.i.s. 

Parágrafo único. E:ntende-se }JOr U­
nha interestadual aqq.el.:J. cujo itinera. 
rto tX:>t1sponha · a di vis:~.. do E5t.atio, 
Tenit.orio 01..1 Distrito Federal. 

Art. 47. Os veículos destinad:os ao 
, transpm.'te de es~o1a.res, além das via­
, toria5 e3peciais u que SBd,o submeti­
, dos, deverão ser Utc1tn1ente identifi':'a 4 

ve'.s à distância, seja pelo cêr, seja 
, pur inscrições, e obedecerão às ca.­
racterfstics.s especiaü; determinadas 
pelo Re"3ulamento d.í!ste Códi~o. 
Pan\gr~ro único. · Os t·clculo" des.­

tir:.ulos à aprendizagem sujeitJ.m-se 
:no disposLo neste a1·tlgo. 

CAPiTULo vnt 

Do licenciamento "dos Veiculas" 

Art. 58. os veiculos autorc.otores, 
de propulsão humana ou tração u.ni~ 
mal. r~JJoques, carretas e similares. em 
circulação nas Vi:ls tenestres tlo P :n.:;, 
e.stão suJeil;os a licenciamento no mu­
nicípio de domicilio ou residência de 
seus proprietâ.rios. 

§ 1? Em c-aso de tl~::.nsfertncia de 
doulicilio ou resídência. é válida, du­
rante o exercício, a licença ci"e origem. 

s zo Quando um ''eícu1o vier a ser 
licenciado em outro Estado, suas Pla­
cas pt·imitivas devetüo ser inutiliz.a­
das, .dando~se ciência à repartição de 
trânsito do EsW.do de origem. 

Art. 48. E' proibiçlo o uso, nos vet­
lculos, de emb1elna5. escudos ou ri'is­
tint.ivos com as côres da :Bandei:.a. Na­
ICional. salvo, ünic3.mEnte,. nos de ,q;, 
tpresentaçi'to G·os Pl'esldent.es da. he­
fpúbEca, rlo S~n~ào. rla Cânrarn. r~os 

. p:-putados e do Supi"emo 'l':ril..nnw.l Fe- ~ 3? O disposto nest.e •artigo não se 
pe:·f!l. · aplica âs \'iatlll.'as militare~. 
. A1"t. ·49. Junto aos boTdos das ph-
p-l;,: de identificação d·os veicules, nfo Art. 59. Os veiculas novos. no tta­
podr::úo ser colocados emblemas, es- jeto entre as tespcctilias fábricas e 
cur'os ou distintivos. os municipios de destino, ficam isen-

A1"t. 50. O uso de emblemas. escudos tos de licenciaruento. 
rm distintivos só sefã permitido, para Art. 60. As licenças a ..que estão ~u­
~feito de identi!icaçáo e carncteriZ'-l- jeitos õs veic.1llos mencionados no ar­
~ão. em veículos particulares ?U c~i- t.irro 58 serão expedidas pela reparti­
c1ais. quando colocz.dos no mtm·1or çâo competente, fi..Pós 0 pa~-amento 
tlést~s ou pintados na parte e:-:terna dos iihpostos e taxas à'evidos, e me­
àe sua C"ln-oçaria. diante a apresentnção dos documen­
~ Art. 51. Pcrra trans170rte de cnrgas tos f!Xi.gtveis. ·-entre êles o C~tt\ficado 
in1ivis"iveis, cp.l excNi.""?.m as ctime!1- de Registro. 
sóe.s e peso permWdos. o veí.cu!o só . . . ~ . 
poderá circular mediante perun:::!':c:o da Art. 61. S~hsfe1tas as e.xtgencJ~s do 
lilutoYldade competente. a1·tigo anterwr, para o-- ftm de tden-
: Art. 52. Não será pel'miti.do, n~s 1 Ltncação, t}S veiculos serão emp!'il.ca-
1·ias terrestres, desde que possa. da~n~ 1 do;:::. 

Gov~rnos da União, dos Estados, do 'toridade de trânsito jun ~B.mlo (.;:; r-o­
Distrito Federal, dos Territórios c õ:os guíntes documentos, além d:)s q\le .o ... 
Municípios, como de suas autarquias; : reo1 exigidos na regulanl<õlltaçf"t:) dr;.-

b) dos v~ículos de pJ·opriedade das l te Código: 
~·epart:~·oes e~trangeir~s . acreditad$.S ~ a) prova de identidade exph·'" 'l.• 
JUnto oo G::'ver:r:o b~·asile1ro, nos. têr- 1 mente reconhecida na [t"gi."Sla:;f·v:> 1~ .. 
mos da 1eg1slar,;ao v1gente e dos !:ttos deral· . 
internacionais assinados ou J·.atifka- ' ' 
dos pelo BrasiL 1\ b) íôlha. corrida e atest9do d~ büns 

antecedentes. 
Parágrafo ünico. O disposto neste I _ . 

artigo não exime os veículos do Cer- S lQ Nao ser6;, conced,_-:::io C};ame a 
tificado de Registro, das. vistorias de 1 candidato que nao souber 1et e f'J ... 

trânsito e à'O emplacamento, exceção 1 crever. 
fei_~?- a~s tratare~ e seus sim~lares de I ~ 21? Serão dispensados da.:; e_}!i·,én­
utuJzaçao exclusn-umente agr1co1a. elas da )etra "b'' os car:u:ljàato~ fm 

Art 6·!. Os veiculas a frete esHi.c · efetivo ex.ercíclo de ca1·go ú'.l ~"tl.nção 
i.sento.s de tributos no Municiplo em I p_ública e os. representantes de na­
cujo território transitarem, desde que çoes estrangeiras. 
não~ exerçam o transporte remun~l'a- ~ sQ será facultada 'l habililaci'l(1! 
do local. comQ condutor de veícu\o ao Hbtra:io 

P.arár;Tafo úníco. Serão consideradcs 
em trâns'Jto os vekulos a frete que. 
explorr.ndo o cométcio de transporte 
entre pontos determinados, recebam 
ou deixeln pa.ssageiros ou mercado­
rias nas localidades intermedi:"iriar;. 

condicional e ao conden:;~.do em gôza 
de suspcneão co!ldicional d-<~ exE.t;:ll!;~{) 
de penal, salve. quanto à habilitaçã-o 
em categoria profissional, s'3 l1~uve1· 
sofrido condenação por prátiC!l dO' 
crime contra os costumes ou o po.tri ... 
mênio. 

Art. 6~ .. Tõda _apal'elha~em~ au\~?mo: ~ 4() Ao condutor de veícui:-: :;~ufQ4 
tora, de~tmada a execuçao. a~ ttab~ ! motor habilitado em our~·o pais-, p 0 .. lhos ng-r1colr.s ou de conshuçao, pa1a 

1 

d .A d'do 811t 01•1·.,_., .. <in. _pa"• 
t i · t . t· s · ·t . "'"" e1u ser conte 1 '·'H·"'"' .... .rans tar ~m V\a er1es 1€o, U)e1m-.. ~~ d. ··o-· ; te,..restte" do· tncritó-
á n licenciamento especial na. rep~u-, ~nc-1r ~1as v.as · -~ .,. "" 
tição competente. . ; no nacwn~l. 

CAPÍTULO n:: '1 Art. 72. Serão padrrm.!?adm;. para. 
1 

todo c país, os {';x.ames de hnbHHaçã'}, 
Dos Condutores de Vewutos 1 atendendo à classe e cat~g?rla de N,n .. 

A t 66 Nenhum ve·culo pode:·á, du~or. e exigid~, no nummo. 0!2- fe ... 
r . . . 1 • , gumtes.: transita1· nas vms terrer,tres sem que •· 

seu condutor. esteh devidamente ha- r a) de sanidade fisica e men\\:\1, "' 
bililado ou autorizado na forma dêste! cargo de médicos do serviço oficlnl d12 
Código e seu Regulamento. trânsito ou por êie credencíado;::; ~icâ-111::>, ? . trânsito ,de veíc~J~os cujo~s ~ I'l As piaoas de lctentifíce.ção terão 

~r?s metallcos ~ent;am boto~s, taco.), sua.; características definidet.s no ne-
:reoor~os ou ~a~1éncHlS. • ~- . gulam.ento dêste Código. Art: 61. h.?. categoria-13 e classes de b) esct·ito ou oral. sôbre l{;is ou re ... 
1. Pararrrsfo unzca. A ex1;enc1a dé!te condutores de veículos, bem como a~ gulamen.tcs de trânsito; 

Q.rtiQ,"O não se ap~ica às viatu~·as miti- § 2Q ~ pln.ca._ traseira d~yerâ. ser la- normas relativa~ _à aprendizag·em, .acs c' ptáti.eo d~ dir~âo !la "\"':a DÚI:'ll'.. .. 
tares. . I crada ~ e?tru_Lnra do ve1culo e sôbre exames de _h_a~lhtaç.ap e~à au~onza- a.· 

CAPlTULo vu . ela sera. f1xaua uma pl-:::tquet'-J.. desta· ção para dmgtr, serao determnHJ.das I c 
R . t d v ·c 1 cãvel, substituívcl em cada exercicio, no Regulamento dê.ste Código. * 1'? o candidato às _ca.tcgorlac- r_ ro ... 

. Do egls .ro os e1 
u D1> que conterá o nümcro da placa Tepe- o . .., _ fissionaís devera, t_an_l.bem. dn?ol)s:rar 

·, Art. 53. "Nenhum veiculo automo~.or 

1

. tido. o prefixo da respeCtiva. unidade . § 1. O consellhho NdacioEnatl dde T 1 a,n ~\conhecimento mecamco d) ve1cu1t•, 
~ - - l · t e t do f d rn.t'\· a · cl' aç'·o do a•to cte srlú e os conse os os s a os e co::. 

1 

JJO~len.J cu·cu ar nas. VHLS -er_r. ~ -tes ~ e e . 1 a e m .c " '. I Territórios n-a esfera de sua contpe- ~ 2Q () exame de samd:.H)f! tlsin:z e 
1\llS_ i-em o respectivo certtflc·il~o. ae licencmmento. têncla Teg'utamen!arão a autorizar.:.'i.o mental terá caráter eliminató!'i!J, fle .. 
~eg 1s!ro, et;:p~dtdo de conformidade ~ 31 A plaqueta. de que trata. () pa- paya 'conUuzir veículos de propulsáo vendo renovar-se cada quatn anos, 
o:Jm este Ca-dlg() e s.eu Regulamento. rágrafo anterior será definida no Rf'-~ humana ou de tração animal. \ eKcHo parâ as pe:':>soas d.l' wais d!} 60 

~ tr;~ o Certificado de Hegistro ue .. gui~mento dést.e Códígo c variarà de t . _ d t t 

1 

(ses.<;enta.> anos de Jd~de, ca .. ·w em ,o_ue 
Vera conter característlcRs e cor:di- êõr d€' ano para ano, d~ confúrmida- §. 2~ A au ft1~?a~ . .5~ <l~~d -~a .al 0 se renovará cada dms ano.ii. 
cj~es à~ invulnera~ilidttde à falsifica- cte co-;n re;ol~ção a ser ?.aix:ada pelo ~:f.agufo oan ertol e. a va 1 a e o- ~ 3Q As provas de dir~çõo n:-t v:~ 
quo -= a aclultetaçao. Co"I;Jse.ho "Nac10na1 de T1ans~to. I . . pUblica d€overáo p1·estar-se ~m n!i~u1o 
; ~ 2Q o disnosto neste art1~o não se' § 4"~ Os veículos de propriedade de.. Art. 6~. to b~~ndl~·ato aprovaao €~ com câmbio mecânico. 

~~ ··~a "s '"I--aturas Ini"lit·art!". Un1·ão, dos Estados, das. MuniciDics, ex~me o:e . a lht.açao pat'~ conüu;m t d 
" l),lt.: .,. • ., I ltomotor co fert · se á a ~ 4t:' Os condu ores ama orP;:: lJ(I~ ~ dos Te:::ritórios e do Distrito Federal vetcu .0 a.l . ' n . 1 - - ., derão tombe'm di_rigir raminhóe$ e 

I Art. 54. Todo ato translativo da terão, aintla. nas plaque.t[IS, os prefi- CarteJra. 1'1?-CI?nal de. ~J;lbiht:~ção, Qc.e 
PJoprledaáe de \'eículo a.~ztomoto: se- xos: SPF, SPE, SPM, SPT e PDF, ns .. lhe dara ct1_re1to a d1n.gn· ve1c~los na camionetas, quando d~ nu"J. vropríê-
r\1 I.'Omunic.ado ê.. reparhçao de transt~ - nt'v~mcnte sua categor:t.J. em todo o territorio na· dade e seu uso exclusivo. 
tp expedidora do Certificado de .Re- pr ... 

1 

a ~ • cional, independentemente da pre--ta- Art. 73. Aos condut•Jl'<"-S dl:' ,.let-
~i;tro. · ~ 5°~ Sômente os veículos. _de repre- ção de nõv<! e~?.me, el?-quanto satisfa-. cu los de transporte cole-tive e rle F-s-
, . _ ·ri d d R .,.·"t sent~ça._o pe~o:~':ll dos :rres.men~es da zer ~s exigencms legais e regulamen- colares, e aos de carg·a, Qt.r:md1' d.t.l~ 
Alt_. a5. O Cerh ~a 0 

. e e~I~ ro IRepubhca, dç B.:on.:u1o :Federal, aa Cà- tares. tinados a inflamáveis. expl_o'Ül:O'>- e 
de -:e-.lcUlo automotor unpot tado 5!' po- mara dos Deputados e do Supremo ' material fissil, bnn como aos de vrt~ 
~!a _:se~· ~xpedid~ P_ela tepartiçao de Tribur.ai l"ederal port'arã.o placas cem Pau'Lgrafo único Quando o condu- cuJo~ com ca~", C'-'dade de seis ou mnl.;; transito aos CapJtais dós Estados e , B 1 · tor transferir seu domicilio, deverá ""' v.~ . - . . · . . · as cores ela e.nde l"i\ Nac1onal. tonelad~s. ser· a· e~ieido exam~ nsi.""o" tiPs Territonos, do D1str1to Federal, rcgistrer sua carteira NaciOnal de Ha~ . . ~ ~" .., 
o\.1 pelas Circunsctiçóes de Trânsito. § 6? Os veicules das Fôrças Arrna~ bilitação n:t rrpartição de trânsito do trcnlCo. 

t 56 _, 1 d d n n· das, quando pintados com as suas cO- local do nôvo donücilio, ou na mais -~ l? Em caso de rep1.,1 •• RGilf) n-"1 
' :1\r ·. • ~ cr a o, CO!U se e 0 

JS- res Privativas, terão, em tinta b1•an- próxima dê!e. exame psicotecnico o ;-:antlidat<' ter.\ 
ttlto F~de~~al e subordm~do ao Co?: ca e p_onto vi~ivel. o número e 151~- Art. 69. A Carteira Nacional d'e direito a nôvo exarfle. ~om -~ pre:;en{"'a 
~t\ho. N.aClonal de :rrânstto, o RegJS bolo do seu registro na organizaçao Habilitação obedecerá a modêlo Uni- 1/ do médJco do IAPKTC. · 
t"o NaciOnal de Vetculos. Automototes I militar competente, co, estabelecido pelo Regulamento 
(RENAVAM>, com a fma~idade de\ . . , . dêste Código. I ~ 2() .Os exames pslcotér.:nicos serf!Ct 
centralizar o contrôle do:; vetculos au- § 7Q Nenh11m n•cu.o t18 m·.opnecta- • 1·eg-ut~.m-entados pelo r.onse!lH> Na{'i~h 
tomotor~s no País e dos Cel'tificados de p-rivad'\ ser~ lic?nc:ru:l~ quánd.·o ~~n-j Parágrafo úni~o ... NeJ;!mm. outr,. n~l de Trânsito. e poderâa se~ "'sten~ 
de Registro tado com cs cores pnvat1•as das lür- doçu.m~nto subst~ltuua a ,_.artemt Na- qtdos a tõdns as classes de conduto ... 



• 
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res, ã medida que a.a: repartições de 
trânsito se apa-relhem pai.'<\. esse !1m. 

. a.) autorização do paJ: vu r~­
sável; 

culo, reduzi•·~ lhe • velooid..ade. mudar 1 Pt>ns.Udaüe: Gtupo 2. 
de direção ou inietar a marcha. 11 bl tos • nos cru?;amen n;.1o sinali~l" 

Art. 74. Para habilitar-se a dirigir 
v-ekulos mencionados no artigo an­
terior, a condutor de~rerá ter, no mi­
nimo, linte e um anos de idade e 
dois de exercício efetivo da proHssào. 

b) autorí:laçào rio Juiz de Menores 
da juri-sdição onde residir; Penalidade: Grupo 4. ;dos. quando nã.o estive-r cil'cula:WD 

:em vias preferenciais; 
X - Obedecer a horários e -normas . 

C) liab-ilitaçáo, apurad.'\ <1 1~ravéa (}os :de utilização da via terrestre, fixados; Penalidade: Grupo 2. 
eXames previstos neste Código e &eu pela antondade de trâns1to. j c) quando houver má visibHid:t ... 
Regulamento. I )de: 

Art. 75 Será facultado o e-v.ame de ~'·t 81 Poder{! ser concedida au- Pellalidade: Grupo 4. : d) qunndo o pavimento t;f RPJ'E'-
h~t1i.litação, na. classe de amador; ao t ~I~ · - · d . , 1 , sentar escorregadiO; 
_porta;:J:':ll'. de ~efeito fi~ica qu~ preten~ I ox z~çao para, l~lgtr veicu 0 ~utomo~ XI - Dar p!·eferfulc.ia de pos::.agmn: e) ao aproximar-.se da. guia ãa 
da ·dmgtr ve1culo dev1d~m~uc~ r~dap- tor, .L titulo p.ec.uio, na cate:>orla d~ 1aoo pedestres que estiverem atraves- i Calçada; 
1.ado. !ruT~dor, a quem tenha ':~Z·~SS-'?te anos.lsando a via transversal na qual Vai; /) nas curvas de pequeno rnio: 

9 ~ . . 1, ,~ , •• 

1 

de ld.ade. dt;_:od~ que, sa.tsrazen,;Io as entrar, nos que ainda não h<J.j'am con- I g) nas estrc:das, cuja. faixa. de da-
~ 1 ~o exarn~. de sm:tl(.;;:d~ !1!'lC.t demais ~x!~·encw:J para obte~1çao d~. c-luido a t.rave.ssia quand'J houver 'minio não est"'ja CCI'ca.da· ou qu"'l.;O 

' .UJcntal,. o cand1~a~o devera. s~.ome- Carteira Nacional de Ha\lilitação, I muctanca de sinal 'e ao.! que se en- 'às ()suas marn"ens houve-~ habit~ç§Q' 
+cr~se a Junta. m2dica €speclahzacia, apn·~ente· t. · . f · '. 'I d" · 1 ' · ', o ' . ~ " ' 
dr1-;i!mada pela nutorlda.de ct'e trttnsi- "' '· _ . . conten~nss a1xa:s_a ~es_ ~stmacfl.;;,;pov?acl_os, v.las. ou_c1dades: .. 
"to.- I a) autol'lzrrçuo do pa1 ou aspomm- ,onde nao houver smal1zoçao. : .h.' a. aprox1maçao de an1ma13 :ru: 

!Ytl; : Penalt·ct··cte· Gtuno 3 Qtl 11d o pe ·pr,<;ta; 
~ 29 Nas provas de dit·eç-l•l na via! b\ · t · ,~.- d J · d• f _ _ ~ · • · · . a 0 -: . . 

pú~lica., 0 candidato será examin.1do ires· daa~u~·I~~~ç:g o~ de ~1:sid{~; 1'> eno 1 ~estre .esttvet~ sobre a f<m:a a êle des-, :,'. ~uando se a.P!~OXl!nar ~e tropas 
Por Ulru J'unta da qual farão pa"te 1 · --~ d . . 1 • , ~ 

1 

tmada. Grupo 1. ,m.,1trnes, a?:lc:nernçoe:s, corteJOS, p.rés~ .a. '. • , . ' 1 cJ apoJLce e segmo ae respor.li:)a.~ ·t.Hos e desfll"s 
,-,m pento exrtmmador. um méclwo do ·bilidade civil. c.om 0 valor estabeleci- XII - NF.:s vias nrb:lru\s. d::slocar i' ~ · . 
ser:viço oficial de trârui:o e um me~~ Ido pelo Conselho Nacionn1 de Trân- co-:n ant~cc~ênda o veiculo. pa_r2 .a Penalidade: de c a i, Grupo 3. ( 
brQ da Conselho Estr,{J.u::tl ou Tern-~sito. /faixa mals a E'Squerd& r ma1s a dt-
w~ial d'e Trãnsito. ou, no Distrito Fe-, Parágrafo únicü, A aulori~~ ção pre~ rei ta, dent-ro da rc:;pechva mão de! -f\l't. 83 .. E~ dever do condutor .de 
~-~ra1. um ~em.bro do Conselho Na- !"list-a n~ste a1·ti~:o. percter;á f\!a ve.H~ 

1
rurecáo, qur.r:.do tiver de entrar para. •ve1:u1o ~e tlansporte co:euvo, ak'm 

t:!J'nal de T:dlns!to. dnrle trmta (30) dl:J.S npos 0 seu be~ um dêssee lados. [dos cons~~ultes do art. b"2. 
Art. 76 O condutor condenad!l por nefic~úrio ·compl•~trt-r dezoito anú:."i de\ Penalidade: Grupo 3. : a! usat" m:u·nha reduz1da e l'elocl-

adctente a que der causa deverá ser idade. 
1 

"Idade cempaUvel com a segurança. :w 
6U:b-metido a novos exames àe :.2niõr...- CA~;>iTuLo X ! . XIII-:- Nus_ es~:adas oc;:e não hou- ,descer vias com ~ecl.ives acentuadop; 
à~ e técnico, para que ?o;;;sa voltar I 'li~ locats ap10puados pa.a a op-era- I •. 

n :dirigir. IDos Dn'cres, Proi1Jições e Pcnatida.d.es: çao de retõr~o, ou ~-ra a entl·ada, ~: PetY..Ildade: G.mpo 2. 
. . . ,. . . ;esquerda~ fJ8I?r. o '\elculo no acosta. 1 b) at-ender ·no sinal do passil.geiro, 

Pa.ragrafo umco. Em f!flijrl d~ aci- 1 Al"t. 82. É dever àe tmb condn-•mento a. d1re1ta, onde ngm1rdara !parando 0 veiculo pau !:'mbarque, 
l.~nte grave, o condutor nele envol· 1 tor de \'eiculo. . ·oportunidade t:ara cruzar a. phta. I d , 'i.. • .,, 1 ·" 
yi(io poderá ser submetido ?.os e.ounes / · 

1 
; cs .. m.Jp.tque so,l1Cn e n~s pontos e.s-

P}(igidos neste ar<vigo, a iuizo d.a au- I I - Dhigtr com a. atençí~o e os I Penalidade: Grupo 2. 1 tabelecldo3; 
1oriàade de trânsit?, que lhe ~de~·a 

1
cuida?os .. indi3pPns::.vei~ à :.;egnrança : Penalidade: G:rup.') 3: 

ap:·eender. a _carL~u·a de habilltaçao 
1 
do t:r::mslto. 1 XIV --Nas vias "urb(l.n~s. executar: 

.n~e .a reallzaçao ddes. l Penalidade: Grupo 4. ,a opera~~o d2' retomo ~omente .nos. e c~ ~;t~~;~~ú~O!'n pol:dez •15 pnJ~-::::.:;eiros 
Art. 77. Para participai' de com- 1\ "... , _ ;cru:mm.en os"' ou nos locaJs p:J.:·a 1sso 

pt.tições automobiHsticas, 0 condutOl' II .-c- ~on..,e~; ar. c;tx veic.~_lo ~,U~ mno determmado". Pe~a!i-!.:.:cte: Grupo 4. 
!leverá possutr, além da Carteira Na- jde ~.Lre1no e. n.:_r~- a p .. op.,?-. i Pen:.tlidade· Grupq 4. , d L · d d · 
.~i."Jnal de Habilitação, documento ex-) P..:;naLd3,de. tHUjJO 2. r' .. . : ) ra)arse a,>_qua _am'ó':nte; 
~dido pela entidade mixirpa de C:.i- 'i Ill _ Guardar distância de segu-, X,V --; ~Coloc.n-s~ ~?m ~eu V~l~U_l? ,: PenaHduCe: Grupo -!.. 
reção nacional do autonNlliiisma. rança entre o veic:Jlo que 1nrige e o)à d.rspos~ça~ ?as f.U.,.ouda.des poll::Iars; \ e) tr-ansitar em veto::ülai'3 l'€t:!:Ula-

, . que se se""tte imedia ... ~-ente • BUa.•devtdam:-~L ~den rfJcadas, qu·mdo po~. , ,..,..,d d . 1 . 
!i tt:J Aos corredores l'io exterwr, f, t "' w.uu ~ , elas solicitado p1.ra evitar fuc:a de n.cn.~r qu ..... ~ o con unr esco arts. 

~(n~v~dados par~ P.artici~al' de Co]:_11-~ 1 en e. delinqüente, ou Pm r:asos de f'riJ.~rrrên- Penalidade: Grupo 1, 
pet~ço~s no terntóno n<ocrr.us.l, ex1~1r- Penalidade: Cíntpo 2. : ci.a.. \ 
7-f:-á a Permissão Inte:na'}IOUal de ' ' Art. 81. E' dev,:-r do condutor r~e 
~on~~zir _ou a carteira ~acion8..l de IV - Aproximar. o veiculo da guia/ Penalidade: Grupu 4. ; Guto:n6Hl rl~ a:u~t'el, ale~n dos cr>~\-.r~ 
.:--itllnhtaçao. . /da. ca.lça.;da,. ms na.s .. UTbana'>, .,P' ... nl·) ?'-VI _ Prestar sr.tor~·o a vítlmas dt.! ; f antes do artigo 8'l: 11!" 

~ 2() Para as pro•Jas J'uvenis o ~en:barqu"' OJ êeser.1ba.que de ps.s$.a- 'acidente. . al tratar Cf.1'U pu-lidrz O? p.:..·~;l.'1Pj-
"' r . " . ' •gel!'Os e carga ou de~.rflrra. : ... 
~0~1s~lho N~C1ona.l à~ ,T'l'allhlt9- e.xpe-j . .. ! Pcna!ié'ads: C'ntpa 3 . ros e o pUblico; 
:ijra mstruçoes especw1s. Penalidade: 3rupo 3. • 1 Pemúidad.e: Grup..J 4 . 

.'ht. 78. o condutor que dirigir v n · · 1 1 XVII - Pa.rtar e, sempre Q~Je so~ f 
'!eic"ulo automotor com exa:ne de ~at'I~ t -t esviar( ~. vdetcu o ~al'a of.. a~s- !licitado pela if.ll?~~id•;,de de tr.i:lsito O'.l I bJ trajar-~e adcc:uada•ncntc; 

ameno nas e.,t,a as, pat~- emvaiq,ue:seus arsente3, e::nb~t· os respzcc:ms do-, Penal]dade: Gmpo 1. 
:fe vencido terã sua cn.C"i1ra de ha~ ou desernbarC'ue de passageiros e even- .cumentos de h<>;)ilitucão, de Jic ... ncia-J . 
·:mtação apreendida pela autoridude tual carga ou descarga. .mento dz •eículo e cllt:Os q~;_e forem. c) rec:bcr pr;~,;:saven·os no seu H'f-
de t.rãnsíto ou seus agentf.•s, m<.-dlan- p l'd d . ,. .., le;:if{!dos por Jej ou re~Ulfltn~:r:•o. ~ cul0, s~~vo s.e_ se tr~tnr Ge pe:·~ ''l.~ 
1:e recibo. ena l a e. -..lrupo ... Penalid?d:!: Gt·u•:o 4 e ret-enl:ão do. p~n:~grudas pe1!l po~·m m p:l? ch::;;-" .. ' 

Part'wrafo Unico. Até a·t~ ">f' sub:nela VI - Dar P8SSo.<:;em pela esqu·:rda, veículo até fFJrcstn't-E.cão Qos documen~: Pl:'.Jhco. sntl a~·1.:.a-;~o d~ pto:ltic"l. ·'e 
to exa'i'ne de saúde, o -.... ;n.dutor será. 1 Qtiando solicit~~do. 1

1 

tos exi~idos: · 
1
· c:·tme. ou Qu.::.r.dc se tra ~ .J:;- d<2. pr.:.'k ::1. 

"'cnsiderado in:ll)'litado e troibido d . . . embriap;ada ou em estatlo que w--_·-
,.. • • y 

1 
} e Pen::11idade: Grupo 3. XV~li - Ent.r~gar. contra rec1bo a! mi~a prever venha a c~l.ll'iat danos üiJ 

thn:;pr. VII _ ObeG.ecer à sinalização. /autondade de transito 0~1 ~et':; D.1'en"/Veicu1o ou ~o condutor. · 
Art. 'i9. Aos condu(ore<; de trato- tes. qualqu~r doenm<:>nto dos exl"'idos, 

tcs, máquina& agrícolas~ dos ·,'eicu1os Penalid~e: Grupo 4. :no itc~_an~erior, para averí'luação de j Penalidade: Grupo 3. 
menefonados no artigo 65, será e:.tigi- HWtent:e1dad2. 1 Art. 85. E' dcyer do pe:i~tre: 
tio documento de b~bilitação, quando VIII - Parar o '\teír:l<lo: I Penalidade: Grupo 4. [ 
:ransitareru pelas via<> ~e"rcstre.s. a) nas es+n:~das, au1'lr :)~more c·n 

, a) "se~pre que a' respectiva mar-
1
1 XIX .- Ac~tar as or:lens emtmadas ~ sentfd:> cont-rh·io ao dCJ:S v~iCulm e 

§ lQ O aprendizado para~ obtenção cna. for m~trcept~da. por. outros vef- das auto-ridades. ~em fila únic.::>, utilizando obrJ':!t>:1 .. 
<J::t carteira de habilitação õe qu~ tra... culos que mt!:grem corteJO, présMtos, r'.::'n-:ente, o ac'}stame~1 t;n,. ond~ t~•· .s .. 
:ta este artigo poderã s~r •?ietuado nas d2sf1les e formações militares, erian.. Penalidade: Grupo 4. tií; 
e&colas de meco.mzaç_ao agrí~ol~. e ça;>, pessoas tdosas -ou portadoras de XX M t 1... à Jdcntl- b) nas yi~.:; u .. ';anaS rmd':! hol•'- f'l 
~as zonas ~e at:rendlZ1\!J·~m aeVlda- 1defe;tcs t'isicon 9ue I_h.es C.ificultetn o ncaçãodo ~~c~o3~J ... bc~~ e~tado de j cal~adas au feuxas pr~''atzva~ Q ele 
mEnte autonzada~. 

1
andar, e cego::, 1dentrf1cados por ben- IJeP"ibiiidade e visibHI<iade, iluminando de:;ttnad:::.s, a•:d:!r sempr'3 à e::qu~·ria 

§ 21 Exigir-se-á dos candidatos à gala. branca ou por out.l'O pro-cesso ta" placa traseira à noite. 'da ·via, ecn fí'rt úmca. e e·n <;C:1 to 
obtenção do documento cte que Lra~a I ap:;cv~do prlo Conselho Nac1onal de j . I contr<.\riu ao dos veicules; ,. 
,('ste artigo aPenas o.conhecimcnto das /Trnns1to. PenahdRde: Grupo 4. c) só:::n~nte cruzar ;1 via pú';l:c-.. -
rc;ras gerais ds tr~~situ "! si!lalí!-açflo, Penalidade: Grupo 2. XXI _ Manter acesas as luzes ex- na. f«~xa. própr!a e. qua!'ldo n!to l"·ll· 
a!~·n de prova pratica de dJre~aQ do temas do veículo desde 0 pór do sol ver faixa, atraves<:ar a via. perpe-.~-!i-
vcrcu~o. . · . I .b) par!'- dar passagem~ a ve~ulos até 0 nnt'lnhecer. quando 0 veiculo culn-rmente às calçadas '? na ún::tl ãa. 

s 3- A autondade mumc1pal. a Beu Pt~ced1do::. de bat~dores, bem ,como a estive"' em mMi!nento. seu p:·olongamento; 
qit~río, poderá autorizar a. coPdução ve1rulos do Corpo de Bombmrbs, de ~ . d) ot-cclecer à sinalização. 
cc tratores, máquina.s agri~H1as e \'ei~ \sncorrcs m~dicos e serviçJs da poli~ Penaiidade: Grupo 3. 

l d t - · 1 1 ci 0 t · rn · d tT do .. Art. 85. Os condutores de n;.o! 0r!· . cu_ os e -raçao nmma: ~~a~ zon~s ru .. 1 _a~· 1 {!e cs f"J: 1 en l JCa s p~r, ms~ XXII - Nr-s estradas, sob chuva. cletns e similal'es devem: 
nus da respec:tlv~_ juns ... ~ca~. dnpen. / po,Jt:\óOS d~ .ll~rma e de luz toetme- ne\Jlina ou c~nação ·manter a.ccsas as i a1 observar o disnosto no arti·:<'1 ;;z· 
f.r<:~,a, a ob:;cn·anera do thsposto ne:-:te lha mterm!te:J,e. I' luzes t>Xt'O'mrrs do véiculo. j b) conduzir seus' veículos pf'ln ci.1: 
:u Â~f: 80. Aos menores d~ dezoito 1 Penalidade: Grupo 3· Penalidade: Grupo 3. ., ~cit; da ~isti-~· junto à gula. da<; cal .. 
:mos de idade, e ma.!ore'> de quinze, c) nnte.s c' e transpol' :tnha. ténea . _ 

1 
~ {.~d<'- ou.a ... ns,:.mento, ma~t-ntl;;-"'h.,.eln 

poderá ser concedida autorização pa- 011 cntrnr f'm.via preferenclo.l. , XXII~- 'l'rans1tkr em veloC-•Ltde 1flla única.._ q,tn.ndo em. ~rupo .. fw1m~ 
· 1 . .,_ dirigir, a titulo precârln, b1cic1etae p li d . . 1compahvel com a segurança: ! nre nue .nao houver fatxa cspecj."t, tt. 

m.:>t.m·jzadas. motonetas e similares ena da. e. Glupo 2· ! a). diante de e-scolas, hospitais, es~ jêles clestme.da. 
rquipadas com motor <t.tt> I)O cc de ci .. \ IX- Fazer sinal regulame-ntar de1taçô?s de embrrrque e de.desew'l)a-rqu<>.j Pell2.l!daQe: Grupo 3. 
lfndrada. obedecidas as 3{!~n:nt·~.'i exi- bracos ou acionar dispo3it.ivo lumino- 1 lo3tadouro~ estreitos ou onde haja. Parág;::.·afo único: Est<:ndem-so r:os 
gências: so indicador, ant.es de parar o ref~ grande mot•im<>nfaç§l) de })E'de<;;tres; 1 condutores de veículoS" de tra.;-~ ou 



Y82 Quarta-feira liO DMRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção 11)" Abril de 1966 
-~~~~~~==~~==~~~~~~~~~========~~~~ 
~ hwnana e ttos de t.raç§.o I Penalidade: Grupo .2. 
ci\1~1 os deveres deste artiqo. . 
, Art. 87. Os condutotes ê pas~a- ?'V -: Transitar ao lad~ de outro 
geiros de motocicletas, motoneta3 e 1 \'eiC.~lo, mtenompendo ou pet turbando 
mmnares, só poderão transitar lJOt' I o trân::nto. 

do veiculo para regularização. rastandc-a. 
Penalidade: Grupo 3 c retenção I XXXJII -

XXVlli - Dar fuga a pessoa per~ Pem:1Jd.ade: 
seguida pela polícia ou pelo clatnor veiculo. 
pUblico, ~-ob a acusação de pl't\tica. de 

Tran5portar ca1·ga ar· 

Grupo 3 e relent.~<io do 

~estradas qw.mdo usarem capacetes de Penahdade· Grupo 1. crime. 
j;,egurança. XVI - Ttansitar em velnudad'] su .. 
· 'Pena1idade: Grupo 4 1? apreeusão , penar à permlttda para o !o:;(..'[ll. 

Penal1dade: Grupo 1 e apreensão 
da carteira de habilitação. ia carteira de habilitação, até que 'i . 

satisfaçam a exigência. . Ptr'lhdade: Grupo 2. XXIX - Efetuar o t-ransporte te· 
I. Art. 88. _E' proibido a todo con-

1 

XVII _ Executar a onsr8:'ção de munerado, quando o veíeulo não fôr 
autor de ve1cuio: retOrno, ainda que nos lOcais pemü .. devidamente licenciado pm·a êsse fim, 
: I _ Dirigir sem estar devidam~nte \ t~dos, com pr~juiz? da livre circula~ salvo em caso de fôrça nu.üoc e com 

Jlabilitado ou autorizado. Içao dos demaxs veiCulas oa da se%u~ permissão da autoridade competente. 
: Penalicinde: Grupo 1 e retençã~ ~ 0 ranç~,. bem como nas c unas, aclxves ' Penalidade: Grupo 3 e apreensão 

oqeículo, para comprova.çf\.") de hati- e dechves. da carteira de l1abilitaçê.o. 
lj.tação, ou apreensão, quando apura- Ptnalidade: Grupo 2. XXX - Transitar com a veiculo: 
<\o que o condutor não d llaiJililajo . . a) produzindo fumaç::t; 
ou autorizado. XVIIl - D1sputar cornda por es· Penalidade: Grupo 3 e retenção 
· . . pjrito de emulacão. do veiculo para regula.rwaçã.o. 
1 n - Entregar a direção do veiculo 1 . · . bl d r ·t 1 

a pessoa não habilitada .ou auto~·i;>;arlo. Penalldade: Grupo l e apreensao com e m o em qua quer dOS 

I 
da carteira de habilitacão e dos vei~ equipamentos obrigatórios ou com sua 

1 i II - Entregar a direção do veiculo culo-'L , · falta: 
-..:. _pessoa não habilitada ou que ê.:>ti- .· , Penalidade: Grupo 3 e retenção 

ver com sua carteira apreendida ou XIX - Promo·;er ou V<H'tlc_IPa•· üC do veículo para regularizaç.ão. 
cjlssada. ,' ct?mpetições esportivas, ~om veiCUlo na c) com defidéncia .de i;-eios; ~ 

Penalidade: Grupo. t e apreensão vm terrestre, sem auton,zacfJ.o expres· Penalidade: Grupo \ e retençao 
dft carteira de habilitação. sa da autoridade compet~nte e sem do veicu1o para regularização. 

·III _ Dirigir em estado de emhria- ~s rn~di_das acauteHtdoras ela seguran-~ d_) se~n no~·a vis~oria, dé~~is ~e 7e-
g11.ez alcóo!ica ou sob 03 efeitos de ça public~. . paw en. con;:.equncm de nc~acntv gta· 
sUbstância tóxica Jle qualqut'r nLtu.- .?e,nah':.'.1.de:_ Grup" ' _(cL>1CO vê- ve; 
rttza. I z~~) e_ apreensao_ da ~arteua de l•a-~ P~nalidnde: G~upo. 3 e apreensão 

Penalidade: Grupo 1 e a.p:ceensão bi1Itaçao e do ~exculo. do veiculo para v1stona. 
d · d 1 ,.1.~" ~ XX - Transitar com n vmculc- E''n _ "- cart.elra e 1av1 lvaçao e do ve1- l 1 .d d d .d e f . . i de e) com caro a excedente de lotaçao cUia · 1 ve oc1 a e re uz1 a. r.n <'llXa na - 1 d ct·"" _ 1 1 · · quada ou perturbando 0 ttânsib. e ora a~. 1c~1ensoes .regn amen.ares, 

:IV - Desobedecer ao sinal fechado i sem autonza~ao especw.l; 
d ' · tó · · · Penalidade: Grupo L . _ 

o~ a para a o..,rxga na, prosscswn- Penatltlade: Grupo 2 e :etençao. do 
dO na marcha. XXI - Dirigir: veículo pam regularização. 

:

1 

Penalidade: Grupo 2. a) fora da posição corrf'ta, n coino transporte de passageiros, 
b) usando apenas uma das n\ttl\S, se se trat~r d!! v.~icu~o de car~a.. sem 

V - llltrapassar pe1a 1ireit.a 1JD11- exceto quando deva fa?.f'cf ~jnais de que. tenl~a autor_tzaçao es~~Cia} ~or­
df{ parado em ponto regulamentar ô.e bm.ço ou mudar n marchn de ctin1·, nec1da p~:n au~ond.ade de t~an~1b, _ 
er:(}barque ou desemba1·que de pas~a- bio ressalvado 0 {:aso previst~ no ar-\ Penaftdade. Gt1J:~~o 2~ e np~eens~o 
gt:Pros, salvo quando houver refúgiO tio-~ 75 . I da curtemt de llabihtnça~ e do ve1~ 
da. segurança para o pedestre. oc) cÓm 0 braço pendent~ para fora cnlo. . 

Penalidade: Grupo 2.. do veiculo; , ~ ~. ~~rarn~nd~:f!la via oúbl~ca, com .. 
Vr - Transitar pela contram.::i.0 de dj calçado inadecJuadamem.e. ~ustiH?lS ou ub~l Ica.ntes, as?un como 

' . qualquer matenal que estr-Ja trans .. 
dU·eção, exceto para u_1trapass3.r culro PCnalidade: Grupo 4. portando ou consumindo· 
ve.;í.culo e, únicamente, durante o E..S... Penalidade: Grupo 3 e reienção do 
p~ço necessário para êsse firo, res- xxn - Fazer uso de 1t..1.z alta dos veiculo, para regularização 
p~tada a preferência do "·eicu1o que faróis em vias providas Ue ilumina~ h) com registrador de velocída.de 

~Mega em sentido contrfu:lo. I ç{\o públlca viciado ou defeituoso, quando houve-r 
l Penalidade: Grupo 2.. Penalidade: Grupo ~· . exigência dêsse aparelho; 

, XXIII - Alterar as core<; e o eqUI- l"d d G > • 
VII - p-ltrapassar out:o -::_eu~u1.o_ .em pamento dos sistemas 1e iluminac.áo. Pena 1 a e: rupo 3 e rc.c11çao 

Pontes VI dutos ou tunel" e c t0 do veículo para regularização. 
· • . a "'·,<:,. ··' ~ \Jenl como a. 1·espectiva loca1ização. i) em locais e horários náo permi~ 

~rt,1ando se trata.r de~ du9s. P1-t:l..S se~ Penalidade: Grupo 2 ~ apreensão 
pat·adas por obstruçao Hsu:s.. do veículo para regulnriz:1çâJ:\. tidos; 

' Penalidade: Grupo ·2. Pena1iàade: Gtupo 4. 
· XXIV - Transitar co:n os . faróis j) com placa ilegível ou parcial~ 

VIII - Ultrapassar pela conh11mi'\o altos ou desregulados, de forma que mente encobe;_rta; 
oub·o veículo nas curvas e aclives perturbe a visão dos conàutores que 
seln visibilidade suficiente, bem como transitem em sentido opw;!"o. Penalidade: Grupo 1. 

t d I k) sem estar devidamente licenrin-nds cruzamen ·os e nas pa.;sa~ens e 
1 

Penalidade: Grupo 3, n~.s cidades,' do' · . 
nit•el. 1 t d ' e Grupo . nas es ra as. I Penalidade: Grupo 1 e apreensão 

! XXV _ usar a buzina: 
1 ~o veiculo até que satisfaç'l a exigén-, )mn. lX- Ultrapassar outro veicul'J em . a) à noite. nas· àreas urbanas; }) com alteração da oõr ou outra 

movimento nos cortejos. i' b) nas áreas e nos periodos em que 

1 

caraclerist1ca do veiculo fintes do de-
Penalidade: Gt·upo 4. êsse uso fôr proibido peh rintoridade vido registro: 

. • . 1 1 àe trânsito. . · ., -
X - Ultrapassar pela dil'ell~, ~a.ro c) J?rolongada e sucessivamente, a Penalidade: Grupo ... e J..preensac 

quando o veic~llo da fre~te estiYer co- qualquer zttetexto· do veículo. . . _ 
lOCado na faixa a.propnada e der a · m) sem a smo.hzaçao adequada, 
sltlal de que vai entrar à esr:.tUf~rcla. d) sem necissicl~de_ e c.um:do. em- quando transportando -;:arQ,a de di~ 

bora como advertencm prévia, possa mensões excedentes ou G.~l~ oferf'ça 
Penalidade: Grupo 3. êsse uso assustar ou causar males a perigo: . · 

XI - Ultrapassar pela contramão pedestres ou a condutons de outros ·Penalidade: Grupo 3 e retenção, 
vei.culos p:nados em rna, j"unto a si- veícu1os: para regularização. 
nals luminosos, porteiras, cancelas, e) para apressar o pedE'<;tre na tra· m com falta de insccição da tara 

-~ cr(lzamentos ou qualquer impedi! .. :en- vessin ja via ·pública, . ou Iotaqâo, quando se tratar de vei~ 
q4 tG à livte circulação, salvo com a f) a pretexto de cl1amar al~uem ou, cuias destinados ao tranc;pc.~·te de 

permissão da autoridade ou seus rtgen~ quando se tratar de veí('.Ulo a fre.te, carga ou co1etivc de pus)a.geiros, 
te:t para ange.riar passageiros; . 

l. g) ou equipamento slmiltH' com sonl Pcnaltdade: Grupo 4. 
'. Penalidade: Grupo 2. ou frequência em de::acfirdo .com as o) e~1 mau estado 1e consen-a.;âa 
~ - Forçar passag·.em Hilre \'eí~ estipulações do Conselho Nacwnal de e scgmauça. 

eulos que, transitando em scn~ldcs ITrRnsii:Q. Penalidade: Gl'Upo 3 e apreem·ão. 
opp.·s sttos, estejam- na lminênci<'. de Penalidade: Gt'l~po L do _veícillo .. ·. . . . 
pa8ssar l1IU pelo OUtro. '. XXI - Dll'lgll' O VeiCUlO .Sem 9.CI0· 

_ l"d d . G. 
2 

XXVI - usar, inde~·ida:nenk. apa~ nar o limpador de para-b:·isa. duran~ 
•"na 1 a e, Iupo · relho de alarma ou que prndm•.a. sons te a chuva. 

Xnr - Transitar em marcha à ré, ou ruídos -que pexturbern o ec~sêgo Penal1dade: Grupo 4. 
salvo na distância necessárin para pe- pUblico. · XX:XL _ Conduzir pessoas, ani.-
qt$nas manobl'as. l?erallt:ade: Grupo 3 e retenção dt mais ( u qualquer espécie ·Ie carga 

Penalidade: Grupo ~-

Penalidade: GtutlO 4. veículo para regularização. nas pm·tt~ externas elo veiculo, excc~ 
I . to em caw:~ especiais e com perm)S-
KIV - Transitar em sentido Oi)C}s- XXV!I ~ Usa1· desca\'g'.i hvr_e. bem são da twtoridade de tránsuo. 

t() ao estabelecido para datemtinsda I como silenci~dores de explosãa de ~enaHdntie: Grupo 3 e rete>).Çán do 
via terrestre. motor insufiçlentes 01.1 6efe1tuosos. veten~o. 

XXXIV - Realizar reparos t;m "'Veí~ 
culos na pista de rolamento. 

Penalidade: Grupo :J, 

XXXV - Rebocar outro veículo 
cor.x corda ou cabo mE:,tâlico, salvo· em 
casos de emergência, a critér!Q' na 
autoridade de trânsito. 

Penalidade: Grupo 3. 

XXXVI - Retirar, sem prévia au~ 
torização da autoridade competente, 
o veiculo do local do acidente com 
êle ocorrido, e do qual haja resulta­
do vitima, salvo para prestar soror­
ro de que esta necessite. 

Penalidade: Grupo 2. 

XXXVII - Fàlsificar os s~h)s·, da 
placa ou da plaqueta do ano de iden~ 
tificação do \'eiculo. 

Penalidade: Grupo 1 e apr~€."'..\SâO 
do veículo. 

XXXVIli - Fazer falsa dccldra­
çáo de domicilio ou residênc~a pa.·a 
fins de licenciamento ou de hH.h:llLJ..­
ção. 

Pe11alidade: Grupo2. 

XXXIX - Estacionar o veícu1q: 
a) nas esquinas, a menos de ~rês 

(3 l metros do alinhamento ele cdnS~ 
twção da via transversal, quandO se 
t.tatar de automóvel de passageiros, e 
a menos de lO (dez) metros para os 
demais veiculas; ' 

Penalidade: Grupo 3 e remccão:. 
b) afastado da guia da calçada t!In 

desacõr~o com o Regulamento; ' 
Penahdade: Grupo 4 e remoção. 
c) junto ou sôbre os nidraú.tes de 

incê~djo, registro . de água e po~ros 
de V1s1ta de galer1as subterrànefts· 

Penalidade: Grupo 3 e remaçãb. 
\ d) sôbre a. pista de rolamento dru 
estradas; 

Penalidade: Grupo 1 e remoção. 
e) nos acostamentos das estractas. 

salvo p~r motivo de fôrça maior; 
Penalidade: Grupo 4 e remoção. 
/)_ e!n desacôrdo com a regu1am~n­

taçao estabelecida pela autoridade 
competente; 

Penalidade: Grupo 4 e remeção 1 

g) nos viadutos, pontes e tllneis.: 
Penalidade: Grupo 2 e remocâo. 
hl ao lado "de outro veículo ~alvo 

onde haja permissão; . ' 

Penalidade: Grupo 3 e re1~oÇão. 
i) à porta de templos, Tepm·Uções 

pUblicas, batéis e casas de diversões, 
salvo se ~ouv~r local próprio, devida­
mente smallzado pela autoridade 
c~mpetente ;t 
publica, hotéis e casas de diversões, 

~enalida'dc: Grupo 4 e remoção, 
J) onde houver guia de calçada te .. 

bdixada para ent.rada ou -saída ~e 
veiculas: 

Pe11alldade: Grupo 4 e remJÇff.o, 
k) nas calçadas e soô1Jre fai:!Ca3 

destinadas a pedestrês; 

P[!IJalidade: Grupo 3 e remm;ãO. 
l) sõbre .1. área de cruzamento, in ... 

terrornnenào o trânsito da via trans­
versal; 

Penalidade: Grupo 3 e remoção. 
m) em aclives ou declives, sem es. 

ta.r o veic~lo engrenado, além do 
freado e, amda. quando se tratar oe 
veí_culo pesado, também com calço de 
segurança; 

Penalidade: Grupo 3. 
n) na contramão de direção; 
Penalidade: Grupo 4. 
o) em local 

tidos; 
Penalidade: 

ou horârio não pe1·m1 .. 

Grupo 3. 
p) junto aos pontos de ~mbarque 

ou desembarque de coletivos, de\·ida.• 
mente sinnli7.ados; 

' 
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penaJidade: G11Jpo 3 e remoção. d) dirigir com f-Xces.~o de lotação. Art. 97. Aos menores nutorizadmq § 29. A fixação do valor das nllllta.s· 
q) sôbre o C9.11teiro divisor de p1s- a dirigr, nos têrmos. dos art.s. 80 e para os Estados e Terl:ítórios fRr-~, ... -a, 

tl.S ·de rolamento, salvo onde houver Penalida-de: Gr·upo 3. 81, quando incidirf!m em inh·:::u;.les mediante ptopost.a dos re-spectrvoa 
linalízaçiio especifica. Art. Sf2. E' proibido ao pedf's\r:;: àos Grupos 1 au 2, será cassada a conselhos de Trânsito. 

Penalidade; GrupQ 3 e remcção. a) permanecer ou ahWJ!' nas pistas respectiva autorização. Art. 106. o pagamento da. m,t\ta 
§ l~. Além do estacionamento, a de rol~rnent?,. ~xc~to para rn.tt,:l~las Art. 93. Além dos casos já r~ferl- nâo exonera o infrator de cumprtr a,>j 

lla.rada de veícudos é proibida nos I onde for pe1 mmdo, dos nesta Côdlgo, a apreensão dO disposições dêste Código, de seu Rc· 
t b veiculo poderá dar-se: gulatnento e das resoluções do G·.:m• casos compreendidos nos 1 ens a~ , b) cruzar pista. de rolamento !100: selho :-;racional de Trânsito. 

f, g, l, ~~ e·q, e onde houver smal~za- viadutos, pontes ou túneis, salvo on- a) em cumprimento a ma.Jl:lr~do Art. l07. As infrações punidas ... om 
<-id especifica, I de exista permls.são; judiCHtl; multas assim. se classifü:am: 

u l"d de· Grupo 4 C) atravessar ·a via dentro das b) d li _ d t _ 
~efr,a 1N~ eMo previsto no item m, áreas de. cr~za!!".ento, sa!vo q~.w.ndv quan o, cnêcla o no es ra.n:;Cl- I _ infrações do Grupo 1, .ujel.· 

' •ro_r_b·r-do abandorlar- o calço d ... se- [houver .<;mabzaçao para esse fUI!.; ro, houver. entrado ou permanecer ta~ a umlta de valor entre W~?> u·il;-
... l' -.. . ilegalmente no Pais, qüenta por cento) e 100% (cem por 
~urança na vw.. I d) ut!lzzar-se da 'i'Ja em agruna~ ._.t cento) do sa!ário-nünimo vigente na. 
~ d G 2 mentos capazes de perturbar 0 tràn· Par.i:tgrafo único. A apreen;jJo Oo re,.,.íâo,· 
renalrda e: , rupo · . de sito, ou para a pratica de q•Ialquer veículo não se dara ('nquamo esu· c 
Art. 89. Quando, por mot•'O folt)'uedo esporte de.5flles e 'lml·ves ver transportando pass•.lgeiros, c-J,rJ;a li - ínfracões do Crupo 2, -.u.)Ct-

:fmÇa. malor, um veiculo náo puder ex;eto ém casoS especlalS ; 'co~; a IJ€1'\?CÍVel ou aue poss~ VJr a cnuSBr tas a multa de valor entre.21l'.;J .-,·m· 
Ser remo·ncto da f!ISta de rol~:t.mep~o devida Iicenca da autoudndc com~ I danos à s~guran.ça. publica, salvo s~ te por cento/ e 5(1',;, (cinqüénta pór 
ou dever p2rmanecer no respe.;..,..\'O pett>nt.e· · pudar damtrcar a \la tencstre oll a cmto) do salário-trlinimo vi""ente na 
ac(>stamento, o condutor deverá colo- ' smalu:ação do tr&ns1to. 

1 
f:<rJfto . c 

car sinalização, de forma que Pl'CVl- e) s.ndar iont da. faixa plOp;,a, onJ a • 

'Q.~ os deiT).ais motoristas. de esta exista, I Art. 99. Sat1sfe:tas as exigênc.ns nr _ jnfrações cto Grupo 3, :'J~ei-
\ . lega1s e regulamentases, os veJCu:os I tas a multa de valor entre 10' n '~H'.~ 

f: 1° .• 1\s mesmos medidas d;} segu-
1 

_f) arravessar a vm_ com o nna1 re- r~ttdos, remoVIdOS ou aprendidos St'- pvr cento) e 20';0 (Vinte por .::ento?, r 
ral1ça. deverão tomar-se pelo condu- Penalidade: Ver art. 105 e para-~raa m1edmtamente hbenHlos. do salário-minimo \'".gente na .reg;:~1o; ... tol1, quando a carga, ou pa1 te de:a, 
ca)t sôbre a. via publlca e náo puder I grafos. Art. ICO. As penalid3.des serão JID·[ IV - infrações do Grupo 4, •'Jj,Ji· 
ter retu·ada imedJatamente, constt· CAPITULO xr postas aos proprietúriofl dos vetc"J.lus ta-; a multa de valor entre 5''o (:_;n~ 
tu'indo risco para o ·trânsüo. J _ 1 e aos seus condutores, conforme o; co por cento) e 10';1,

1 
(dez por cento) 

\ Das Infraçues 1• Caso. 

1

. do .sa1ário-minimo vigente na regHW. ,§ z<;a. Nos casos previstos m~st.e ar--
tigo e no seu § 1'\ () ccndutor Uev_<z- *~rt. 9~ .• C_onsi~erar-se-â .. inft.'açã·o\ Art. 1()1. Ao Pl:opriet.á.rio cab:>r1~ ~ JQ. As multas nplica~·-se-ão em 
rá, à noite, manter acesar d.s lU?.P.S fi' m~bSel vancw. o e qualque~ pr eceJ· S~Ulpre a responsabilidade pela tntra-] dôbro, quando houver reinCldência na 
externas do veiculo e utnizar-st~ de to deste Códf~o, de seu regnluz;le~?-tO çao referente .á previa regularizay.aol me:ma infração dentro ao prazo de 
outro nteio que o torne visivel,.ou à e das reso!uç?es do ConseH:.o :\acw- e pr<>enchiment.:J da.f) formalldad;;s e um ano. _ 
c~rga derramada sôbre a ~ista, em nal de Transito. condições exigidas para o trân~!tv! :r • . " 

dJstância compati\•el com a ,:;egu- Art. 94 . o responsâ;.·el pt'l~t inlrn- do veiculo na via terrestre, à com;<-l·-

1

. ~ 2'"'. O._G'?nselho NaciOnal do Ttáo· 
:rança do trànsito. ção fica sujeito às seguíntes penali- vaçâo e lrtalterabilldade de suas (',!J- s1to, penodlCamente, observados cs 

dades: raeteristicas e fins. à matricula de lim1t.es prc,•istos neste artigo e (>:..11-
§ 3<?. E' proibido abandonar sôhre seus cond\ltores, quando esta se rxi- sidera_dos os lndic~s d~ o~orrências 

a pista de 1·olamento todo e qualquer a.) multa· liPr, e a outras d1sposiçôes que dr:vn. das diversas 1nfraçoes, hxara o vnlor 
objeto que haja sido utilizado para b> apree1l::=ão de documen:o de ha- observar. ' das multas para o Distrito I•~edet•eJ, 
.a.<3sinalar a permunencht do veiculo 1· bilitacâo· I . _ ))em con~o para os Estall_os e Ten:Hú-
ou cargo, nos termos dêste artigo ·e c> éasiaçâo de documento de haL•i~ -:'1t. 10?: Aos eondutl?res c::b~~:'L a nos, ouv1dos, quanto a estes, os rcs· 
Eus parágrafos. mação; respon:mb1lld,ilde pelas mfraçoes de- pcctívos Conselhos de Trânsito. 

conentes de atos prat:lcados na d.J!\:-
Penalidade: Gmpo 2, pnr:1 qu::~J- d> remoção do veículo· ç~o dos veículos. Art. lOS. As multas impostas a 

quer dos. casos pr~vistos no a.·~1;.,;o e e) retenção de veiculo': . . . cándutore.s de veículos pertencentes 
seus paragrafos. j) apreensão do veículo. f .Paragr.afo ~niCO. __ No caso de nã.ol ao serviço público federal, estadual, 

At·t. 90. E' proibido aos r:·onduto· . . ~e1 possivel Identificar o condutor municipal e autárquico deverão sel" 
res de veículo..'> de transpol'te cole~i- . § 19'; Quando o mfrator p:·~!t~.ar, mfr~tar, a _r~spon~abilidarlc pela ln- co.uwnicadas aos rrsp_ecti<:os órgãos 
10, além do disposto nos ::rrts. 88 Slmultaneament.e, duas ou mais m~ fraçao recatra sobre o propri~tâl'io de t !"lh f • 
e 89: frações, ser-lh1~-ão aplicadas. cut::1.tt- do veículo. · \para o .~~on o em A o·~ a em avor 

lativamente, a~; penalidades: ·.=u que da repart1çao de tnlnsho arrecada-
a) dirigir com a respect-iva \'H,to- 11-"'l.ia incorrido. . Art. 103, O prazo par~ I? paga1112n-, aora, salvo recurso tempestivo. 

tia vencida; § 29. A aplicação das penalidades r to .das muHas ot_l depos1to de m:u~. Art 109 0 
ct·br'to de mul!'" ln'• Pen.ll-dade· Grupo 3 e "p··e ... ·1"a·o - t t c ·ct· - t V'alores com o fl'lil de recu'·so s•r·a· · · e """' · 

• " ~ "
1 

" prev1s as~ nes _e o 1_g-o I]ao a9a.1:rt; a d • d • ( · ; . ; ' .,.- . pede a renovacão do licCllciami;nttn' 
rto veículo. exoneraçao da!; commaçoe~ :\ammis~ e e?: 10) d.as, se a mfraçao ·,c dE.I de veículo ~ 1 

de lC<taçao; trativas de outras natul'eza chis e n~s VJas urbanas, e de vinte t20) • b) dirigir com excesso 
Penalidade: Grupo 3. 

penais cabív~iE. ' d~as, quan9o se verificar nas fodo- Art. 110. As infrações pn:·a as quais 
· ~ 1 vms e. o. vm~udo estiver Iicencíacto êl'' nâo haja penalidade especifica .:..eTilú 

§ 3?, O onus decorrente da remo~. IDU1liClpiO rl1vcrso do de sua ocorren- punidas com multa igu·a.l a ci,nco 
cl conversar, estando cam o Vf'i- ção ou apreensão de veiculo recairâ 1 cia. . por cento (5.G'(,) da salário-mínl

11
,
0 t;uJo em movimento; sôbre seu proprietário. , ·. \ , 

1
, N d . . _ ví"·onnte na !'egião. 

• . ~ · ~ os: casos e unpostçao de mui· "' • 
PenaHdade; Grupo 4. Art. 9v. Nos {;~so.s __ de _ apreensao ta IJOl" infração oconida em rodovia 

, à) dirigir com defeito em rgw.1ouer do d_?Cumen~o ~a nabll_Jt_ar:ao, a s.us~ ou em que o veiculo seja l.icen-::~n.:l·:JI 
equipamento obrigatório ou C•}Pl sua~ pensao de direito de dmgtr Jar-se- a em município distinto daquele no 
':falta; · • por: prazo de um a doze m~s"?:a, .. por qual. ela se ver:ificar, reter-se-á a, 

. ~ tdecisao f~n~amentada eLa. autonda~ carte1ra de habilltaçãa do conctu;~w., 
~enahdade: Grupo 3 e reteuçao do de de transito. contra vale,..carteira, com vaüjade 

VeiCUlo. I Parágrafo l"lnico, Além dos ca"OS IJOr trinta <301 dias, 
e) dirigir sem registrador da V1..0lo-, previstos em outros artigo:; :iêste Có- § 2f.l. Vencidos os prazos estaodc-

cidade, ou com defeito nêle, quaudo: digo, a apreensão do docum~Ji1tO ele cidos neste artig·o. sem o pagam~·r~::.o 
estiver transportando escalare.:;; habilitação far-se-á: ou o depósito do valor da mutta a 

. _ a) quando o condutor utilizar o repartição competente para ar;e~a-~enahdadc: Gl·upo : e rctençao Go veículo para a prática de c1·~mf: dá-la provldencJará a apreensã0 dt' 
\'eJculo. b) quando fôt· multado ·por tres veículo, qlte sómente serã libera(1o 

n descer rampas ingremes co:n o vêzes no período de um :mo, por in~ apõs satisfeito o qébito apurado. 
~eiculo desengrenado; frações compreendidas nos Grupos 1 

(um) e 2 (dois): § 39 O Conselho Nacional de Trãn-
Penalidade: Grupo 2. c) por incontinência pública, ou sito disciplinará, por meio de re;;.:.:u-

CAPl'rULO XII 

Dos Ret~ursos ~·Qntra a A}Jlicação 
de Penalidades 

Art. 111. Das decisões dos chefrs 
das repa.rtiç.ões locais de ttàn\;i10 
sobre penalidades aplicadas em vir• .. u .. 
de de infrações previstas oeste Códi .... 
~~:.- r111Jeni r-ecu;·~o pa'"~ ~ ,Ju:,ta de 
Recursos de Trânsito (JURETRANJ. 

Art. 112. O recursu será arrreeen­
tado à. autoridade que hom•er prote­
rido a decisão, a qual, após ·nfo.rmá-
1o, o encamin}:1ar~ à Junta. 

Parágrafo único: O di;;posto no 
item f dêste artigo estende-se aos 
condutores de veicudos COtrl mars de 
6 (seis) toneladas e aos que trans­
portem infiamãveis, explosivos e ou­
tros materJais perigosos. 

condu"ta escandalosa. do condutor; ção, o processo- de arrecadação de 
d) por dirigir veículo de ;at~~oría multas decorrentes de infrações en1 j ~rt, 113. O prazo para reattt so 

para a qual não estiver habillta1o, localidades diferentes da. de liceu ·m- sc:·a tle vtnte (2(}) dms, c:o~H.tdos da 
ou autorizadw mento do vetculo ou de hablll~~~;::.o\ lencta, por quaiquer modo, da de~ 

e) no caso • do :ut. 7H, parágrafo do motorista. ~cisão. 

.>\rt. 91. E' proibido .ao coad:ltor 
de atüomõvel de aluguel, além do que 
dispõe o att. 88: 

único· Al·t. 104. As multas são apllcã:ers Parárrrafo único. Quanio a ·tuto~,. 
f) Por dlrigir ·corn exame de '>D~Jde a condutores e proprietários de vci- ndade., de trânsito ou seus a·~entes, 

vencido, até que seja. aprovado em cuias de qualquer natureza e scow no momento em que ocorrer a itlfra­
nõvo exame (art. 78 e oarli.g'.:arolmlPOitas e :urecadadas ]:lela reparttçao çiio, fornecer ao condutor, cvntrQ. a­
único). - em cuja jurisdição haj'a ocorrido a cibo, vale-carteira ou outro tlocunlen-

aJ violar o thximetro; Art. 96. A cassação dl) docum·!nto infração. to telacío~ado a aplicação da pe:naJi-
de habilitaç!?,o dar-se-ã: A1·t._ 1~5. Sempre que a segurança dade dessa data se conta

1
-á 0 pt·.azo Penalidade: Grupo 3 e apree,1sáo ' do transito o recomendar, o Cons"::- • . . 

da ca1·teira de habi\itação e do \·~i- a) quando o condutor, estando com lho Nacional de Trânsito poderá es- est.abelectdo neste artigo. 
culo. I ·o. carteira de habilitação apree':lll.!rta, tabeleper multas para ~edestres e pP.-) Art. 114. o recurso não t.erá · efei-

b) cobrar acima da tabela; fô1) e~~~r;;J~d~ ~;:;;~fct~~e compi·o<:ar ~:açy~c~~~i~n~f. propuls o humana ou i to suspensivo. 
Penalidade: Grupo 3 e Y.pmensão que ~ condutor dirigia f'm ~stado ~e a , , ~ 1 Art. 115. Nos casos de multa, 

da carteira de habilitação. el_llbnag~ez ou sob o de!_tnfl;IO ,te tu, _§ 1· ·~O \alo~ das _multas de q,/c J e que 0 recorrente deva 
. XIco, apos duas apreensoes pelo mes· em da este artigo na o poderá ser 1 1 01~0 nO.!> 1!1 . . re;;o:a. 

c) retarda;, proposlt.a~a~::n~nt~; ,a mo motivo; superior, para {lS pedestres, a 1 ~1, wml sat>sfazer debi~o de outra _nat':\ , , 
ma~·ca do veJculo ou seg~u~ ItmeJ~rjo c) quando o condutnr deixar de por centoJ do salário-mfnimo vi- decorrente de mfração d~ tlâmn:.o, o 
roals extenso, desnecessanameme, preencher as condições exi~idas Pm quenta l>or· cento) e 100% (cem po:r recur~o sõment~ se admit~r~. se twom-
, Pe~alidade:. Grupo 3 e apreensão· lei ou l"egulam-e'nto \:lar~ a •1in:«,l.o cento), para os veículos nêle reft"t'l-,panhado da gwa de deposlt.o qp, 1m ... 
da carteira de habilit~ção. 1 de veículos. dos. i oortância corresnonde)lte. 
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procurando a satisfação de sua. vaiw 
dade pSSBoal, ou ainda. à cata !le imu­
nl'Ciades, já. tiveram a ombridade ·­
felizme:tl te - de reconhecer seu en­
gano. 

Assim é que, com a mesma perma­
nente maldade, repetiu sedtças ~ 1a 
desmoralizadas aleivosias con<.ra. mi­
nha pessoa~ insistindo eL1.1 a.cUI)U..Çil~s 
que os fatos se encarregam de des­
mentir ,a começar pela minha "a;Jan­

nopólio da refinação e desodorizaçolo tl. Carlos Cannelo de Vasconcelos Mo­
do óleo comestível de algodão; ta e D. Paulo Rolim LOureiro, hoje 

Bispo ele Mogi tias cruzes; ' 49) Há mais de cL."'lco anos que, sem 

Hoje, porém, senhor Presidente, for- ça." corn os comunistas em Pemam­
çado p()r atos e fatos estranhos, abso- buco. Aliâs, como em altivn e ju.:;ta~ 
lutamente estranhos à minha vonta- mente indign~da earta ·um de n\ni.3 
de, deVo ocupar o precioso tempo des- filhos teve oportunidade de rcssal~ar, 
ta Cas~ para debater assunto que diz que au~vrida.de moral tein o senrwr 
respeito exclusivamente à minha pesw Júlto de Mesquita :Filho para acu.sar 
soa e .-e.o meu nome, evidentemente alguém de aliar-se a cotnunistat;? 

qualquer ajuda. oficial, lutamos pela · 4) Da. Fundação dos Rotarianos. 
l'mplantação, no Estado de Minas Ge- cem a constrUção da maior obra ro­
rats. de uma fábrica de zinco, sempre tária. do mundo - o seu prédio, oem 
com matéria-prima nacional e ·o:al. .,Jmo o Colégio Rio BrancJ, estabele­
cem o que conh·ibuil·tmos ainda ma_t!::. cimenco de én.slno dos m2is roncei .. 
para economia de nosas divisas; tnados do País, com m!'.is de 3.000 

que com reflexos no mandato popu-
lar que aqm procuro exercer com dig- se é sabido e re~sabido que a-ndou 
mdada~ esfôrço e dedlcnção. de no1môro político, quase noivado 

. com LUis Carlos Prestes, desde os tdlls 
Peçd, pois, desde lo~et, smc~ras es~ de 194:6, quando pleiteou seu apuw 

eusas por essa aJtera-çao na·lm?a Ue para o -candjdato de sua prefelellCla 
conduta que a mttn mesmo me unpu- ao iJovêrno do Estado de São Paulo'! 

alunos. Aliás, no seu afã de denerrir-
,?.9) Há seis anos que, no Estado de rue, 0 jornal do sr. Mes(luita Filho 

Goiás, ·na região de Niquelândia, cont publica foto que muito me honra, ou 
enOTmes de~pesns mensais; s~m qual- seja. eatamente a da inau.,.uração do 
quer lucro, vtrnos sondan:io o solo. prédio do Rotary Clube de São l?'aul'J, 
sem q_ue at~ a~01:a, hri~lizmente, I}S tendo como convidado de· honra o 
resultados dt:b~a trabaiho autori~Sfoe Pr<!si"deute Juscelino Ku!>itschek; 
a. instalação de uma usina,. nem ao 

~ra. nesta Casa. I Quando está na. memória cte tojo_s a 

meno~ com capacJdadE pa~·a 5.000 tu~ Aqui está a. fotografia,· quando êle 
neladas anuajs, Talve:?. seja por t.sso di?; o seguinte: "A técnica de talar 
mesmo que alemães e norte.-amel'ica- ·sem fa:t~Jer." 

senhor Presidente. sua .ostensiva participaçt.~, ao laJu 
1 de drversag lide!'es comun:stas nauo-

QueJn, como v. Exa.. conhece Sã::~ nats e intemacionais (como o p~eta 
Paulo; quem tem covtvido com aque- Pablo Nerudal - em comido no Es 
le grande povo, quem vem acmnpa .. tádio do Pacaembu, em S. Pa'Lb? 
nhando a sua história. no~amente Quando êle meS.."llO declat•ou, perante 
pclitléa, não pode desConhecer a exis- as càmeus de televisão, que t;m de 
tt:.11cla, bem no coração de sua tenta- seus fílto:;, ex-atamente em hvrnena.­
cular capital, de um arsenal de men- gcm ao chefe cmpunista bm:;.lfiro, 
tiras. de onde partem as setas enve. receb~u o nome dêste? 
nenadas que procuram atingir a tu~ . 
do e a todos. Tem a conformacão de Sen!tor Presi.dente, todo Pemarr.~u-
urn -verdtideiro quisto, resultante 1a co sav~ ~e mmha.. terrível lm:! t>.Ie­
cancentre.qáo de ódios. sôbre ódlos e to~a.l. oav~ aas dJtlculdaues . d·~ tôda 
mais ódios. sua sede é 0 jornal "O .so:._te. que .füram amepost~s a mtnu1 
li'~tado de São Paulo'', e sua fi~ura t'-X- ~C~ud1J3tu~a, a começar pe~os rios e 
poJ'Iehcia1 0 senhor Júlio àe Mesquita nos de dtru1t...ro excus~. onundo ::Ias 
Fl'lho I arcas sus1J<=1i:as do famigeatd<J .BAD 1 

• contm o qual o senhor Júlio d:~ Mes-

nos tenham se desinteressado por ~.:.­
sa região e por es..,as pesGuisas. ~ nb'.O 
ser que s~jam outras, muito outras as 
suas intenções; 

6()) A pé'dido do eminente Marec11a1 
Eurico Dutra, então Ministro ria 
Guerra. cujo t~$temunho posso fnvo­
car a q1 alquer momento, no ex:clusi~ 
vo interêsse da defesa naciOnal, d por 
outro~ motivos que nao deva nem pos­
so revelar. adquirimos uma fa.brictt 
moderníssima. tôtia de aço inoxidúvtH 
de trínitro-to~u"nO, que está para.::1a 
até hoje, pois funcionou apenas. 'll 
guns meses, e arte nós dzu preJnt?;O 
de cêrca de .5 milhões de dólares. f'e­
li~mente qu~ nfio ll'ais pr.ecisou fun­
crcnar, pois a 6uerra teJminou. e ia~ 
mais pretEnderíamos contribuir para 
o ext.erm!nio de nossa mocidaãt:! ·')u 

Foi jus.tamente nesse dia que fnau .. 
guramos a maior ob:a ro; ariana dO 
mundo, dando a São Paulo um dos 
maJores colégios, pa:a não dizer um 
de seus melhores colégtos. 

(Retomando a leitura) 

"5) da Santa casa de Misericórdirt. 
de São Paulo, seúdo testemunha. sua 
a,ual Dlretoria; 

6) Da- CnJZ Vermelha Brasnetrn de 
E:-ão Pe.ulil, agorn dirigi1a por um ·de 
meus filhos, que telizmen te herdaram 
~anta minha dispm;iç!io para. o tra ... 
t l.lho e a luta. como minhas preo-· 
cupações ele na-tureza soclal e huma­
'll'tária. A respeito im·cco a palavra.. 
do nobre Senador Vivaldo Lima, Pre­
sidente naclona.l des.o;;a in:stituição; Não J>retendo poleml7/ar co:11 ê..<;se quita jamais mandou escrever uma 

cirlaõ.ão, po-is m:m tenho tempo para ~~ó linha. TOdo o Reciet sabe que wo 
isso. De modo que estfls palavras ... u pleteei o '1-'0to dos comun:s~as. an ,es 
r.s pronuncio nto como resposta ou vetei qualquer partic1paçao co ~r. 

mesmo da mocidade de outros palses. 7> Da campanha em favor da cri .. 
Mas se a. Nar.!io preNsar dessa. fábri- ança defeituosa; 

· Pr:;ão ao seu iorna.l. mas s m Lu!s Carlos Prestes em mlnha campn~ 
11penas em atenção aos eminentes Se~ t1ha, ad ... ude tamllém adotac.a t:~elo 
Dadores que compõem ·Cf-ta Casa. :::UJO con·etv Governador Miguel Arl't'\::'i;. 
fechamento, aliás, tem sido reitera~ Testemunha -msmpeita dessa mtnh.a. 
damente defendido pelo citado "de- tlecisáo é o atual Governador e líder 
mocrtta'' que - diga-se de pa..s::;a.g~m governista de Pernambuco, sen:wr 
- Jamais disputou um cargo eletivo, J?aulo Guerra. 

ca, ela está, na Cia. Nítroqutmica 
Brasileira, à sua disposição. 8) Da Maternidade de São Pe.ulo; 

C1a.ro qu9 nossa Pujança industrial 9) Da._construção da sede própria 
dependeu, e decisl'vamente, tl.o €le- da . Un1ao CUltural B~'csil~EstadDS 
mento humano com que tive111o.s a l Um dos; 

Bempre fugiu do julgamento das 111'· 
nast Mrnha vida, ser.har Pl'eddede. tem 

sido de trabalho, ~rabalho e ma:s ';ta­
balho, visando comrii>uir pa.a o de­
senvolvimento dêste grande Pms. co­

felicidade de .P?der contar. Por i~so 10) Da instalação d~ siPais luml· 
mesmo, contran~mente ao que ahr- nosos na ctdade de ~f.o Paulo, de 
mau o referido JOrnal, temos dado a acOrdo com a. Diretoria do Serviço de 
maim atenç5.o aos pro?lemas de a~- TrânsiÍ()· · · 

Tratn-sc de pessoa por demais co~ 
.nhecttla, que se julga - até hoje 11ã.o 
se Q:abe com que fundamento - dono 
e senhor onipotente da Verdade, ves­
t.al da vida nacional e intêmaclonal, 
ra!ão e censor da virtude brasil~ira. 
Ta.óto assim que, sem se dar con~a 
-de todo o seu ridículo. tem pretendi· 
do dar lições de Cristianismo ao E-an­
té> 'Padre, de udentsmo UDN, de oo­
litice t"..OS politlcos, de admintstracâo 
Ul)~ administradores, de govêrno .J.os 
r""governantes, de militarismo aos mi­
Nares, de ootr.unismo nos comuni.Sr.:-rs, 
e ~ssim por diante. 

sistêncla social, educacumal e hospi- ' 
talar. 11) Finalmente, tninha tJtuação .co-

mo jamais pedi favores ou 9r .. vítr~í;)3 Tanto asshn que instalamos e man· 
de qualquer espécje ~ e todos hã"J ae temos Cinco hospital's em nossas prin­
reconhecer que pas.:mia cund;C'ô2s pa- cipais fábricas, sendo que o sexto te­
ra isso - tenho provocado llS Iras da- ve sua pedra fundamental lall~·ada 
QL'elE's pobres dtaqo5 que não ~credi- em Igaraçu, no F.stado de Pernambu­
tarn se nossa vencer sem ne~oc1os ra- co. O hospital da Cla. ~itroquímica 
cel's e sêm favomcimentas. . Brasileira, situado em Sao Miguel 

Paulista, nos arredores de São Pauto, 
~abem os se~h?res Senadores ?' por' por Mmp1o, tem sido apontado co­

que de tanto od10 ao meu mooo U.~ rno dag mais tnadernos e bem apare­
proceder? lhados do Pais, com ~5 leitos, servl~o 

Simplesmente porque Ievci tód~:~. a de enfermagem ~e prunetra categoria 
minha vida lutando para de,-ru nu e um corJ?O. I?ed1ço nas mais diferen­
monopól.ca que, cc.mo brasileiro, nao tes . espec1a~w~des, do. mais alto ga­
podia ·suportar, quan~o mais partw1- banto proflss1onal. La também fun­
paT, o que muitas vê'4es me foi pro- clona, integralmente construfd~ p~r 
posto, sempre encontrando minha in- nós, uma. Esc.ola Senal! ~lém dei Cri­
dignada rep!llsa. che e Mat-em1d~~- Edificamos, flJa­

~.rada, ningué'm, nê:-1!1t1m setor je 
nossa sociedade tPm escapada do vi· 
rus de sPa cn1únta. dJl peçonha de 
su(U; injúrias. Para isso basta con~ra .. 
r:ar seus ipter~sses do momento. (lU 

o\ 1?-terêsses daqueles a quem rstá.­
s~rvindo na occsHio. Entretanto, rnes- Permitam-me a imodéstra àe aqui 
mo que se quisesse., quem podeTla. suscintamente rela~ar o que foi feito 
acompanha, a. danca de suas conslan- a. re'3petto: 
tf'.S n- ut~:tções e flutuacões? 1PJ Vencemos o ml)nop.Jlio do am· 

Pois bem: com 0 obletlvo chtro e mtnio, tfuma luta ábpera e dura 1e 
~-.i11cero da deiesa das riquezas de nos.. mais de 10 anos, na qual coloquez ""ID 
s(} subsoio - que 0 recente eoisódio risco n.té a n11n:1a saúde, e apesar je 
ri(> contrabando de minérios atôm•~ 15 tôda a. frieza E: desintertsse do uo~ 
veio justiftrar ainda mais _ apresPn ... vêrno. Impedimos. que, na Cpor.a. -;e 
t~i à considerar,ão d" congresso ~a.. entregas~ a metade da produção ·te 
r1onal a Ê'tnenda constitucional num~.. energia elétrica de Paulo Afonso a 
r() 1. de 1965. ~·1e vi"a, l'Xolusivamen .. emprêsas estrangeiras, ao preço trrt· 
té. garantir a maioria de capital )a~ sório cte 28 centavos de um cru.teiro o 
rioT~.Q-1 11a<: emprloe<: -de miPeraçáo .10 quilowatt, com o que se elimin::tr1<:t 
Pais. NBda mnis simples. nada mais tõda e quaJqUf'-J' posibilidade de de­
lJafriótrro, t!mto BS'lin1 QUe aqu1 ~01 senvolvimento do Nordeste; 
?pro.,a~a ~m ?rimeira discussão 101 29) Igualmente romp:mos. vitorlo .. 
~:~unentn votos. contra quatro. Foi o .ommente. o monpólio do c.rr.ento, sen­
J,nc:tante para que 0 conhecido dono do que tivPmns at6 .de importá-lo :Ja­
de jorn~l que, ou não leu a min!1a ra a conf)trucão de nossa pdmerra 'â· 
rmrnda, ou se leu nfi.Q entendeu brica.. VPZ que, naquela oc9Si5.o. esta­
il'vt-~"sP mais provávPl - retirasse 'te va Pm mãm~ e_strangeiras tôda a ma 
~ua est~nte de venenos uma !?'rande produl'ão. HOJe, como con<:~oiiPn~ia 
por"áo para. a. pretexto de defenãer de n~<;"a anntc~o 80% d~ \B~n~~~~ 
i> ca!'Jital estr~.ngelro, a que tant.o e de cnnPnto esta em podd d 
t&o bem tf'rn servido. atfrá-ta <;:óbre.llelros; 
:meu nome àe mJnbris rmprêsas, na vá , 39l D~rrubam~s o m'Jr~'pólit> io 
tcn-tath·a de prejudic:i-los.. trcycn, o monopólio ào jioca. o nm-

mente, mode~russ1ma praça. de espor­
tes, para tôdes as modalidades espor­
trv~. inclusive clube de regatas. 

'l'emos hospitais em So!ocaba e em 
Votorantim, sendo que a Fa.culdaae 
de Medicina de Sorocaba,. o hospital e 
a Maternidade foram totalmento doa­
dos por nós. 

Nossa contri!Juição no setor educa­
cional, desde o curso pr1már1o até u 
universitárío, ê representada por mRis 
de 300 bolsas de estudo anuais. Só 
mesmo a jus-:.a revolta diante de tan­
ta calúnia é que me obrtga a descer 
a êstes pormenores. 

Socialmente. tive a felicidade de 
participar de todos- -os movimentos, de 
tôdas as grandes campanhas realiza­
das nos últimos anos em São ?aula. 
Peço vênia para enumerar as mais 
importantes: 

1> Da ~iga das senhoras . Católi­
cas· 2i Da ins~alação atual da. Real Be­
neficência Portuguêsa; 

:n Das obra.s da Catedral de Slo 
Paulo, .sob a ortentação do Cárdeal 

rno Presidente da Cia. P::!.U~'sta de Es-. 
tradas de Ferro, Que ainda :recente- ~ 
mente recebeu de um nobte Deputado 
I?edcral, também ferrm·;~rio, a se .. 
~uint-e definição indirc~a. de que tan-
to posso me orgulhar: '' T2mos sauda--
t\e tio teu tempo". 

Senhor Presidente. o C":''~'to ê que 
sem pretender jamais quulquer prt .. 
vilégio ou tratamenfo f'., exceçáo, es· 
tamos com frentes de trn'ntlho em 14 
Estados da Federac;fl.o. dzsde o Rto 
Grande do Sul até o Ceará. Como je, ... 
mais tivemos aquelas pre~ensões, n~o 
temos queixas pa.rtUu,ares a fa:!er ao 
novêmo, de quem nada esperamos, a. 
não ser a. solução dos cruciantes pro­
blemaS que lnfelicil~V'1l tsta. Naçãn. 
Nossas queiÃas, as m:nl:'.f!s c,ueixas, sll.o 
feitas em nome do nMso povo, cada 
dia mais empobrecloo e d~sesperacto. 
se é certo que e.m a h uns setores na. 
mats alta admtnistra~ão do Pais, ~o­
mo. por exemplo. nos Ministérios _da. 
Fazenda 1 e da lndústtia e comér~io, 
temos seiltido compref'ndo e respeito 
oelo nosso trabalho, ~m muitos dU .. 
tr-oo notadamente os ma\s marcan,te· 
merite entregulsta.s, temos encontta­
do má vontade, oposic;bo delibers.ha, 
e até mesmo amea~as e tntimidaqães. ~ 
' respeito um dos mais presti~ial'lns 7 
l\llffiistros do atual GO\·êrno teve a. 
desfaçatez de, ao propor que eu .ca .. 
ho:;se minha voz nest'i> Senado. dlzer 
a. um de meus filhos que, caso ccn­
trár1o "o pê.so (le DM"'a cruz stria 
insust'entâvel". Iniénuo e insennnto 
Ministro, que não conher':' nem a uos-
~a· cruz, nem as nossas fôrças P,ara 
carregâ-lat 

Mas sr. Presidente, enquanto e.stl• 
vemos, durante tantos anos, fazendo 
tudo isso que acabo de relatar, poi" 
onde andava, o que fil';ia, o qu~ cons .. 
truia o senhor. Júlio de 1-Icsqurt.e. 'Fi"" 
lho? 
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Urdia tntrigas, conspirava conhxt 1 O Sr. Padre C..:ala,::aus - E', São] pública foi investido do poder de bai-) parte .. modificando, enfim. swnàría­

tudo e contra todos, passeando, COrJl Paulo deve muito a V. Exu. . . . X•lr decret.o-lei no i_nteresse da ~eg~- i mente~ o que se hayia estabele~i~o de 
:Unpresslonante regularidade, .sua ele-

0 
SR JO<.::t ERM··-nro _ Nã d ., rança nacw:_1al~ oUVIdo o Conselho ae e~senç;al a propós1t? da admmlslnt-

gância espartilhada e emperttgada do d · · . ""' 1. ~ .1. . 1 f o -'1;e segurança Nacwnal. çao desses estabelecimentos. 
é . • na a n mnn; a cne1 mm~la am1 1a. 

s culo 1~. pelos ~~~s da Eurol?a ~~ meus fiU1cs são paulistas, homens que E' evidcr.te, notóriamente evidente, 
de. Aménc~, ~Uflumivo .um patnmo Juta.m por Sãa P"ulo e seguem o mes- qu~ D Ato Instltuc:ional n'? 2, por si 
nlo que. so fm p~ssciael acu:uu!ar-;e mo procedimento com que comecei mesmo, representou uma violência à 

o Sr. Eurico Rezende - Pénnite 
V. Exa. um aparte? 

uraça.s a SUfl: aus n • e g aç 3 . 0 minha vida ordem ju•·írlj"n nacional Is~o tem si-
n.poio do Governo do Presidente Getu~ · ~• · "'"''~_ ·'.d · " 0 -
U<> Vargas, cuja memória não se can~ (Retomando a leitura:) ~road~l]lJJ.umente argur 0 e dem ns 

O SR. JOSAP.HAT :MARINHO -
Pois não. 

, sa. de achincalhar. Acusou-nos, também, numa afir- · O Sr. Eurico Rezende - V. Exa. 
Perr.-..ite mação ínümtil e fútil, pda falta 11.í:f::s particularmente quanto ::to ; diz, e diz muito bem, que é tunua-

O Sr. Padre Calazans -
V. Exa. um aparte?· 

I O SR. JOSÉ E~VII"IO 
11ão. 

d'ágoo em São Paulo, por tê,·rnos, .,á Art. 30 dp Ato Insütu-eional, era de mental para que se possa apreciar 't 
mais de 10 al\.V~, concessão para usi- esperar-se que o Poder Executivo, ao valid<~.d~ do decreto~lei em exame. 

--· Pois nas 'hidrelétricas, no rio Juq:.:.ià, qu~ aplicá-lo, pelo menos se contivesse colOC".lr-se no tabuleiro da int~l'P1'Cta-
se tornaram imprescindíveis para a dentro dos conceitos cli'tssicamente ção o que. seja uoção jurídica de se­
nossa. fábrica- de alumínio, pofs a firmados .a 'pro.pósito do que seja ou g~rança nacional. Justamente 'para 
Light se negava a fornecer essa :.n\1- do que e segurança nacional. Isto ftrmar o debate democrático e pari-i. 
tét·ia-pl'imã.- Ma.is realista do que o porque, ainda que o poder de baixar aferir se há ou não a o<:orrêndu oa. 
rei •·esqueceu-se" de que uma parte d~reto-lel, fundado nessa rootir-:l.ção, iigma ela segumnça nacional çomu 
dessa concess~o ~oi adquirida da pró- implique o exercício <le um poder dis~· inspiração do decreto, é que começa~ 
pria Light, que não pretendia utili~ cricionó.rio, não outorga, contudo, ao rei pqr perguntar: V. E.Xa. não en­
zá-la e que deliberaC.•J.men.tc deixou Poder Executivo, o uso ôe faculdadt: tende que o transporte básico isto é, 

O Sr. Padre Calazans - Em nome 
' da verOOde e da justiça, neste ponto 
,nâ.o posso concordar com V. EX:a., 
1 Jdlio Mesquita Filho é 'll11 doS mais 
, ilustres paulistas, um dos homens . ,ue 
ma.is tem honrado a sua terr1 sem~ 

1

pre lutou pela liberdade e em defesa 
/ 1da democracia no jornal construído 
·,·t ·por seu pai e dêle arrancado nas ..:a~ 

,lada.» da noite. Sofreu amargamente 
:o exílio, recebendo ~auxílio do próprio 
povo paulista, que tem por êle uma 
amizade quase emotiva. E nuni?.Jl, hou .. 
jVe momento dà história, na recons~ 
tru..ção moral, na recupera.ç.ão·dvs cos~ 
tumes, na defesa do direito. da liber .. 
dade e da democracht, em que êle não 
~stivesse à frente. 

que caducasse. arbitrária. E' que, como sabidQ__Ilesta. o~ ferroviá:~io, o marítimo e O aéreo. 

P 1 
. . 

1 1
, . T Casa e fora dela, entre quantos se tem conexa o intima com a segur<-'\nçJ, 

e a ongma ogtca mcsqU1 .tana, 0 preocupam com estudos juriàicos, o nacional? E' a pergunta que deposito 
Padre Anchieta é o grande culpado · H f d h pelas dificuldades do trânsito na ca~ discriclonario nao se con un e com o no cavui eirismo e na h.tcidez de 
pital p:mlista., f.<Dls por que foi eri- nrbit.rário. v. Exa. 
gir sua capela num lugar tão impró- Vale dizer, por isso mesmo, que, ou- O SR. JOSAPHAT MARINHO -
prio para tuna moderna cApital? torgando a.o presidente da. República. Acontece, apenas, que o meu cant­

o poder de baixar decreto-lei, no in- lheirismo. não deve h' ao ponto de res­
terêsse da. segurança nn.cional, o Ato.> ponder pelo Govêrno. Isto cabe a 
Jnstituciona.l ~ 2 sómente pDderia V. E.xa. A mim cabe o debate para 
atribuir ao Presidente o privilégio de ~eltar sua a.rgwnenW.ção, ou refu­
editar medida dessa natureza sem ta-la. Ca.be a V. Exa. dar a. dembns~ 
quebra. das noções juridietls domi- tração de que o D~reto-lei encerr~ 

.i.\1as, Senhores senadores e senhm 
Presidente, serviu de preter.to pa.rn o 
mais recente atáque do senhol· Júlio 
de Mesquita Filho a. situação pnr que 
pas~a uma d~ nossas empré.sas asso­
ciadas ... 

· Como senador por São Paulo. não 
fms,o aceitar essa afirma.ção de V. 
txa. e falo agora em nome de todos 
oa: piiulistas. 

nantes no pais. matéria de segurança nacional. 

1 O .SR JOSE ERMíR!O- V. &a. 
tem direita de falar e defender se11 
:pnigo, mas não posso pensar dê.sse 
J.eito. 

o S1·. Padre Ca1azans -- Não estou 
4etendetldo meu amigo. V. EXa. pode 
Qa.tet· nas portas à os seus. amig-os de 
São Paulo: duvido que V. "E:xa. te­
ti.ha um amigo paulista que seja eapnz 
~ M~lnar as afirmações· que V: 
E.xa. fêz. 
. 'O 8.R JOSl!: ERMíRIO - O· que 
àigo é verdade. Vou continuar. v. 
l!ixa. vai ver o que aconteceu depois. 

(Lendo) 
Aliás, ag'iu com inacreditável mai­

dllde com rclacão a todos os que, du­
ránt.e suo ausência do Paig, ar.n~alha.· 
r!}m :,t fortuna que hoje ost~nta com 
o mesmo desembaraço como se a. ti· 
vesse gan'ho à custa. do seu trabalho. 
Hl\.js. Vista sen iniquo procedimento 
e1,11 face do falecimento do verd'J..:\eiro 
jOrnalista que foi Abner' :Mourão. 

-::- E dig? ?Ssocíadn ~Ol'~lU~e é C-!1~- Ql'a, é da tradição do Direito Bra-
r:.e~a abel,.t~· temos ~árlO;: indU,?- sileiro qUe a noção de segurança na• 
tnaL.~ e va.nos banque1ros que ll1a~ cional se relaciona com a manuten­
acuduam .. ~o nosso chame.do de a.jm.ar j ção das instituições politicas e milt· 
essa. emp~esa. tnres. Alnàa que, depois da. Segunda 

(Lendo) · ) Grande Guerru, a idéia de segura.nça 
_ ·-~· nacional venha ganhando maior den-

. . . que nao tem. empre~,_.m\os nem sidade, não há quem lhe empreste no­
no .Banco do Brasrl l!-em no Banco ção. alcance capa-z de abranger quo.ís· 
N_act~mal do Desen\'on·imento Eco- quer assuntos cu quaisquer atividad~.s 
nom1eo! do âmhito do Estado, só porque assim 

E que não vai se utilizar do expe~ o (lueira o arbítrio do Poder EXe­
diente ou negócio tão conhecido da cutivo. 
concordata; que também não vai fa- A constituição de 1946 permaneceu 
1ir. Fiquem. descansados os seus· ini· fiel a essas- noções geralmente admi­
migos, gratultos ou nã.o. tid•J.s, quer ao dispor sóbre a compe­

A verdade é uma só: diante da re- tência da Justiça Milif.ar, quer ao des .. 
traçüo dos negócios, diante da . falt:t. cTever a posição das Fôrças Armadas 
de mercado sequer para 50% de sua no quadro institucional do pais. 
prodUção, essa emprésa, honestamen- Ao cuidar da iixàção de competen­
te, renlislioomente, \'iu-se diante de cia da. Justiça Militn·, a Constituição 
um · dil?ma: ou :fechar suas portas. previu a. extensão do fóro militar a 
prejudicando todos os trabalhadores, elementos civis, nos casos expressos 
ou dispensando. com respeito ao di- em lei p'ára a "repressão de crimes 
reito de cada um, que jamais negou, contm a segurança externa. do pais 
apenas 10 ou :s ';~ . ou as instft.uições mili~a.res". E' o que 

10 Sr. Padre Cala,::ans- E' um:1 in- con'"'ido os senhores Senadores q11e está explícito no § li? do artigo 108. 
jUstiça o que V. Exn. estú fazendo. assim 0 desej•C\rem a visibrr essa em~ Mesmo us modificru;ões advindas a 
Oi jorna1 "O Estado de São Pa.ulo" foi prêsa, onde se capacitarão da rea.Ji~ êsse texto, por efeito do Ato Institu­
fltndado pela família de .Júlio i-1i':S:- de_.de, de sua magn'ífica parte assisten- cional n" 2. quanto à competência ju­
quita.. V. Exa. sabe qtle êle tem um dnl e hospita1ar, f!.lêm de esportiva e diciária, nlio modificaram o alcance 
soprlnho, fil11o de Arm<:lndo Sale.<;, que educacionaL Assim como da sua efe- decorrente dessll idéi3.. 
p!13SOU os maiores sofrimentos e ndoe"- tiva situacãv econõmico-financ~ira. No capitulo das Fôrças Armadas, a 
Oe(u com tôdas as infamias que ~e 5°" que estâ n. "exig·ir de nós todos, como Constituição estabelece que •·os pro-
1f-Va.m contta êle e contra a familia homenagem a seus trnbalhadores, os blemas 1·elativos à dcfe~·:t do Pais se .. 
de Júllo Mesqt:ita. V. Exa. sabe que maiores e mais ingentes sac~·ificl.os. rão estudadas pelo Conselho de Sa-
ês.Se jornal foi devolvido a Jú1io Me.~- gumnça Naeional". E' 0 que dispõe 
quit:t no Govêrno do qual "'"'a M1ni~- De tuQo quanto disse, vêem meus ~ ·1 t • te o artigo 170. 
tró da J\!Stl·ça um dos hom~ns di."' nos 1 tl!': .rr._.-<> p~res que s_om(m um mo- à d . -~ "' 1 - d Oos textos . outrma nao hã va .. 
d~ta :República. que foi Sar:npnio D5- noro.w x~ao roos.egmmos vencet', e e riaçfio. Ainda: que a.dmitide a noção 
ri!:\. As afirmacões de v. Exrt. são bem gl·n~o n deixamos etn poder de ampla, a i.déia. de segunmna naeio­
Ull)a infâmia até êontra a m~~mórin our.rn cert-amente n>?.scen p~wn. isso~ 0 nal é sempre vinculada à defesa das 

·de' sa.moÀio Dórln · do ó:li0. c'! a calúnia. da lnjúl'ia e rta · · . ·' . I ·ur.:nm· .... ~o. que ainda pertnanecerá institu~ções políticas ou das institui-
O SR. JOSE ERMIRTO - o Qtt-~ ncr muito 'trmpo nas mãos bem tra~ ções militares. ·Ninguém se havia 

sel ê a.quilo· que estou dizendo. 1\'"ãc LsGas do j1 1·1-:;tre griio~f!.enbor .JúHn de lembrttdo de cometer o absurdo, a he­
es&ou :1'a1::mdo nenhuma inverdade. 1 \Icsnuita rilho. (Mutto bem! Muito resta jurídica de eQ.uipamr problema.<:. 

1 bem! l relacionados com a aàmfnistracão 
O Sr. Padre Ca1azans - Mas ess::~ 

hiei.tória V. E.'{a. não pode afi'f1nar.· o SR. J•RF.Sp;nF.XTE: 

Q SR. JOS:ft ERMíRIO - Posso i tGuldo ll!ondin) - Tem a pa:!uvra 
atq:mar, pois é esta a ren.UC•J.de do ; 0 nobre Scn.s.dor Jo.';a.phat. Marinho. 
meu conhecimento. ! 

1 d C . O Slt . .TOSAr>HA'l' Mt\ RINHO: 
O Sr. Pa re ala;;ans - ~· inadH \ 

m4;dvel que V. Exa.. que fêz 'tortun :t (Sem revHã,, da orador} - Sr. 
e«i Si\o Paulo. ilnista cc;m U..m.unha i·Pre.~id~ntc, Srs. .Senadores, a 4 de 
ngreesividade conhu. êsse Estado. abrU corrente o ~!'. 'PrcsW~nle da Re~ 

. ' • • · ~ , 1 nú.blica baim1t o D?Cl'~.t.o-Lei n'1 5, . i SR. ,JO~ "ERMíRIO - N~o lllH , f!Jndado no Art. 30 do Ato Institucio~ 
v , eon tra sao Paulo. coopere1 com nal n ~;> 2. 
• Paulo desde 1924, lutando em to- ( · 
d04 o.f empreendimentos sootam, &eu~ Nqs têrrnoo do Art. 30 do At0 I1~.<1~ 
~ e iftdwstriais. 1 titue\oorm-1 n"' 2, o Pres!Mnte da :r:te-

pública, a administração commn das 
relações da. vida nadonnl, con1 o con­
ceito de seguranc:·:t nacional. Foi ':> 
que fêz, entretanto, o poder Executi­
vo com o Decreto-Lei n• 5, Sob a ln­
vocac!\o dn segman~a n-acional. bai· 
xou êsM diploma de caráter discriclo~ 
núrio, estabelecendo normas para a 
recnp.eração econômica c'!üs atividades 
da 1\:H\.rinha Mercn.nte. dos Po>toS na• 
ciona.i.s e da Rêde Ferroviária. Fe~ 
deral S. A." E'. por a~-;sím dizer. o 
Decreto-Lei. uma. Constituição sôbre 
es~a maté!·ia. superpondo-.se à legis1a.-­
ç4o ex~te11te, revogando-!. em beft. 

o Sr. Eurico Rezende- v. Exe:.t. 
vai-me permitir. Conheço a educação 
parl~entar de V. Exa. e só poss(} 
adm1tJr que v. Ex.s. não tenha en­
tendido minha. pergunta. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO' -
Entendi perfeitamente. 

• O Sr. Eurko Rezende - Perguntar 
e deba"'ter. 

O s:l't· JO.SAPHAT MARINHO -
Mas m\o quero que se modi!iquew 
no debat-e, as posições. Aos eletnentOO 
do Govêrno cabe a. fundamentado 
dos se_us atos. A nós, do M.D.B ... a 
correçao de aceltar as modificaçÕes 
~e proc~dentes, ou de refutá-las s~ 
1roproceaentes. ' 

O Sr. li.'urico Rezende - E::nt{io 
v. Exa. vai-me pe1mitir. o Govêru~ 
~á. apresentou. a V. Exa. e a toàos, üo 
JOVem e nasmturo M.D.B., as :-a:ro~. 
os fundamentos da formulação c: da, 
promulgação dêsse decreto-lei. E.á 
vários "consídera.nda" informando o 
diplon1a em aprêço. Então cabe a. 
V.' EXa., realmente, refutar. '.~t o t'ue 
está pretendendo fazer. Mas 'iel~O 
que me é lícito debater com \ro:i,.a, 
Excelência. se fiz a pergunta, quer­
me parecer que estou trazendo ao df!­
bate matéria pertinente, lptimamt.nt.e 
lígada â _conceituação de. seguran(:a 
nacionaJ. se eu dissesse, por exe'::leplo, 
o _gue teFU a vêr o bodoque de uuta 
cnançn com a segurança nacional, 
V. Exa.., então, t.exia. razões de sobra 
para não tomar conhecimento do mou 
aparte. Mas, num instante em q\1e 
pergunto se V. Exa. ·reconhece au 
não que a. idéia de transporte bâsioo 
está intimamente ligada à de segunm­
ça nacional, quer-me parecer qu,e 
V. Exa. - que, mais do que 'ÚCid(). 
é prelúcido, mais do que hábil (o 
habilísEimo, tanto assim que não Qu;~ 
ser o Líder do M.D.B .• nesta Ca.s<~.. 
para que o.s a.lent.D.dos a cultos vo­
lume:; da sua biblloteca possam tn.n~ 
sita1· sem fatôres de perturbação po" 
lítica neste plenário _... há. de ~O-tl';it 
que eu devo estar estranhando a 
reação que V. Exa. ofereceu ao meu 
aparte. Não' vou ao pont-o de d!z~•--· 
rhr.ando, que fOsse uma eapitu1ac~o1 
mas Insisto em que V. Exa. a.ceJt-e () 
debate comigo. 

O SR. JOSAPHA T MA'i'.INHO -· 
Estou esperando· que V. Exa. dE­
monstre· a te~e (l\:le r:. Oovh-no .nw-· 
tenta. 



O Sr. Eurico Rc;;:ende. - Não sei se 
porque falei a V. EXa. em transporte 
rodoviário, mas o fato é que não o 
estou reconhecendo hoje. Parece que 
v. Exa. está desfigurado por utn 
atropelamento da central do Brasil! 

:É1 o qUe deveria. 1er sido esela.rt!c:do 1 poraiivo. Aqui, não! Eu não posso 
- e não o foi - pelo nobre Líder desvincular, quer pela minha condição 
do oovêrno. de profe~.sor numa Faculdade de Di­

reito, quer pela minha condição de 

nadas condições qite os transfor .. 
m.assem em sêres humanos prenhe.= 
de entusiasmo pela Pâtria, completa-­
mente tranqüilos quanto à .segurança. 
de seus direitos. Mas e~tã acon~ecen ... 
do que, sob o pretexto da segurança. 
nacional, intranqüiiiza-se uma classe 
inteira, ti:rn~se-lhe o direito. Então, o 
raçiocínio não tem lógicat 

Quando se cuida de abrü· urna es- político. Tõda noção de Direito é 
tracta fundamental, o .seu t.ra~;ado e inspirada em idéla politica. :É a po­
limites são matéria de seguran·~a na- lítica, exatament~. que traça a dire­
cional; Mas não são matéria de se- tnz, dá substância à noção tinal do 
gurança nacümal as relaçôes entre o conceito jurídico. o que é predso_ é 
Poder Público e ~;eus servidores, ou 
trabalhadores das emprêsas de .:rans.- distinguir 0 que 0 arbítrio político o SR. JOSAPHAT MARIJ'l"HO -

pode fazer e o que não pode, p1:la porte. Não são matéria de segurança t assim - e V. Exa. tem ra:aão -
nacional os direitos e as vantagens limitação da ordem jurídica. E 0 que que no art. 39 - logo no art. 39 -
dêsses trabalhadores e dêsses !-;~rvi~ 0 Govêrno que V' Exa. quer def~nder dispõe o Decreto· Lei s&bre que? .:l'ôPre 

não sabe fazer: confunde a noção , 1 dores. Não são matéria de seg-urança política e 0 arbítrio, e isto .''láo lJ:e jCR"nrda de trabalho, para eotaoe ecer 
iutcional as relações jurídicas e cconà- é dado, .até mesmo pela li·rnitaçã.o a que ela será fixada de acõrdo oom a. 
micas estabelecidas entre o Poder que, apesar de tudo, se ~ubmeteu, por natureza industrial das entidades 1:e .. 
Público e as emprêsas prh'adas ccn~ feridas no artigo anterior, isto é, '!êde 
cessionárias de determinadas a!ivida- efeito do Ato In::;titucional n~ 1. Ferroviária, Marinha Mercante, por .. 
des relacionadas (:om tais Eerviços. o Sr. Eurico Re?.ende - Perrrnte tos nacionajs. ' 

~. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Estou apto para o debate oom Vossa 
Excelência. Mas queria mOGtrar à 
ca.~.~t, com a resposta que lhe dei, que 
nem mesmo V. Exa. está convencido 
da tese sustentada. pelo Govêrno. E 
t-anto não est!\ que não se arriscou a 
demonstrar, a esclarece1· que, no bôjo 
dêsse monstro, esteja a comprovação 
de ctue tôda a. matéria nêle contida 
envQlva segurança nacional. Vossa 
Exct:lência sabe que não fujo ao de­
bate, Mas nós outros, do lado de cã., 
passamos a adotar agora, como técni­
ca de debate, a de condu~í-los a justi .. 
fica1· e não a i11quirir. o debate par­
lamentar é feito entre duas afirmati­
vas: uma, da oposição, que condena; 
outra, do Gçn·êrno, que defende. A 
oposição não pode assumir o papel do 
Govérno, para lhe justificar os .atos, 
atl'avés .da fuga dos elementos que 
del-·em defendê-lo. 

O Sr. Aurélio Vianna - Permite/V. Ex.a. um apal'te? E adiante- art. 5~: 
V. Exl. um aparte? O S~·· JOSAPHAT MAR--INHO - "Os quadl·os de pessoal .serão 

o SR. JOSAPHAT MARINHO - Pois nao. reestruturados para que se J.j'c\.s"' L 
Não são matéria de segurança n~cio-1 o ,sr· . . Eurico .flez.ende .- vossa tem à estrita necessidade ha 
na~ aquêles direitos de cunhn a.cen- Excelência, como ocorreu comigo, execução dos serviços, .. " 
tuadamente da legislação socíal-tra- 1 procurou 11àbilmente distorcer a con- Além de tudo _ note 0 senado 
balhista e como tal nesta definidos. áituação feita p~lo senador Gay da é 0 arbitrio, é 0 indefemdo de que 0 

Como vêm os nobres senadores, é Frnseca. Govêmo se investiu para regular & 
preciso não fazer a. confusão que se O SR. JOSAPB:AT MARINHO - situação do pess<1al. 

o Sr. Eurico ne2ende - Vossa' pretendeu fazer e que, por não e'-itar v. EXas. podem ~Judar-se mUtuame?-1 E depÕiS passoU 0 oAsP ~ser tam .. 
Excelência pel'mite? em condições de um esclarecim~nto, te. Pte~~ndo, com o decreto na mao, bé~ órgão' de execução dos assuntos 

o SR. JOSAPHAT MARINHO _ 1111o o trouxe ao Plenário o ·nobre Se- que enuttrem. de segurança nacional: 
Poij; não, estou esperando a justifica- nadar Eurico Rezende. V· Exa. tem o Sr. Eurico Rezende - Perfeito. 
çito de V. Exa. 0 aparte. "' RP,.·ümente, não se deve dissocutr b 

O S'r. Eurico Rezende Surge 
outro ângulo da minha estranheza. 
Não e5tou procurando fugir ao cteb.ate, 
porque, .se quisesse fugir ao debnte, 
eu ou praticaria uma operação óe 
deslocamento gMgráfico - sairia do 
plenário - ou então ficaria aqui. na 
sim_pl~ postura, ou melhor, na raO­
vante postura de admirador intransi­
ge·p.te da cultura de V. Exa. Quer-me 
parecer que ent.J:ei no deQate, e o flz 
pt'ocurando conferir se a minha idéia 
de. ~eg,lrança nacional é a mesma QUe 
V. Exa. esposa. Qu~.nto a fazer per­
guntas, Sr. Senador Jc~aphat Ma· 
rinho, se prolongarmos nossa atenção, 
nqs:os olhos, nossas observações pe:os 
f.L'tRis da ca-::a, vamos encontrar 
muitas perguntas de V. Exa., d!rigl­
das R. bancada da ARENA. e até mes­
mo a correligi01,1átios de V. Fxa. De 
mddo oue peclirla a V. Exa., w~arn 
si!Jl. qu·e não fugisse a~ debate, nõo 
desejasse apenas o monólogo, e res­
pvndesse às minhas perguntas. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
s._enhore:; senadores, no debate há 
dl-laS formas de fuga: uma, a da. s~.iGa 
e$tratégica. na retirada do plenário e, 
outra, a da recusa de emmciacão de 
nrgumentos. de desdobramento de 
rncicclnios, nela inquirição a. qttem 
a.::usa daquilo que se ~uer esclarecido. 

O Sr. AUrélio Vianna - Pedi licP-n- direito da politica. ou a política O o 
ça para o apart-e apenas para. "decla-~Direito. Mas, no ca:-o concreto, VoJsa 
rar que, ao certo, o senador E11rico Excelência não está estabelecendo 
Rezende está. inteiramente de acôrcio dissociação, mas colacanda as sttas 
com V. Exa. Quem não est.arla? ! emoções política.s na interpretação do 

O Sr. Gay da Fonseca - Permite Direito. 
o nobre orador um aparte? (} SR. JOSAPHAT MARINHO -

E~·sa é, evídtGJ.teruente, a interpreta­
O SR. JOSAPHAT MARINHO - ção de V. Exa. que. esta Casa não 

Pois não. aceita ,estou cert(). Enquanto dl~euto 
o Sr. Gay da Fonseca - Tenho a com o texto da constituição e dêste 

impressão de que estpu fazendo uma Decreto-Lei, V. Ex::::~. o fazem J.penas 
ligeira contusão, ao ouvir o discurso com ·o propósito, que respeito mas não 
de V. EX~. aceito, de advogados do Govérno. 

O SP.. .. JOSAPHAT MARINHO - Mas, diZia eu que nem todos os 
1!: possivel. TalNZ o confuso s~ja eu. aspec~os podem ser equipar:ldos a 

problemas de segllj:.Rnça naciunal, 
O Sr. Gay da .Fonseca .- Não quando se trata de transporte. Há 

duvido. aquêles fatos que se desdobram e se 
o SR. JOSAPHAT MARINHO - vinculam ao sistema geral do .1irelt.o 

Do raciocínio de V. Exa. é que nós vigente. Na análise do decreto, através 
tremas tiral· a. conclusão. de seus dü;posith'OS, é que se vai ver 

o sr. Gay da. Fonseca; - Vejo que que o Govêrno não quis efetivam•Jnte 
V. Exa. procura colocar a serviço da regular aquilo que poderia ser de se­
política, o direito. A . afirmação que gurãnça nacional. Por exemplo: esta­
V. EXa .. faz nesta oportunidade, não belecer aqui prioridades sõbre o lun­
me parece proceder do professor de ci0namento de estradas rodoviárias e 
Dlreito, mas do político. V, Exa. faz ferroviárias. se o Presidente da Re­
afirmações de que certo tipo de re- pública estabelecesse a obrigatorieda­
Iações não se vinculam à segura-nça de de o Ministro da Viação e Obras 
naclonal. No entanto, tenho a im- Públicas restabelecer determinados 
pres~ão de que v. Exa., como !'lris· ramats, que lamentàvelmente ietirou 
ta, diante de eertos fatos concret,m;? de funcionamento, poderia estar de­

o nobre senador Eurico Bezende vai considerar que certos tipos de 1e- liberando sóbre matéria. de segurança 
adot-:Ju a segunda forma de fuga.·· lações do Est.ado com o individuo, nacional em alguns casos. Se 11 .Pre­

Náo estão relacionadas com a segurq,nça. sidente da República estivesse d.~ter­
nacional, de tal sorte que certos tipos minando a retificação do traçado de 
de atividades desenvolvidas por certos Unhas rodoviárias ou ferroviárias, por 

o SR. JOSAPHAT MAlUNH<? - servidores em alguns setores, !mpH- inspiração do Conselho de Seguran~a 
Que!.' q\le responda eu pelo Governo, cam em Segurança nacional negando- Nacional, poderia estar delibe;ando 

O St. 
apoiado. 

Eurico Re:;,eende 

o que é do dever déle. se a. êsses servidores, inclusive, uma sôbre matéria de <cegurança nacwnal. 
Já declarei, de inicio, Que a idéia de série de direitos e garant~as que a Aqul, não. Aqui, o Qovê:~o de_!i-

t:e"'uranca nacional é nomeadamente Constituição assegura aos demais. berou sóbre matérla de adrrnmstraçao 
~1~culad~. à presertra;cão da c; institui- o SR. JOSAPHAT MARINHO - ordinária e sôbre direitos de funcio­
r.ões poiltlcas e m1htares. Dá-se-lhe começo por manifestar uma es- nários e de trabalhadores, envolvtmdo 
vm sentido ~amplo. !fl-as ~ste o:;~ntido tranheza: a. de ouvir um professor sempre matéria que deveria ser r~ .. 
amplo, mas esse sentido amu!o nr..o ai- universitário pretender desvinc'!ll::t-r o gulada por lei, votada pela soberama 
can~a jamais o arbítrio de podér 0 <Direito da politica do congresso Nacional. 
Gov~rno equipará-la a. quaisquer f a~: · 
tos ou relações de ordem administ.m.- Não há noção mais estra.nhadamen~ 
;Uva. ; te vinculada à política, ~eu· :1ob:e 

o problema do transporte tem colega, do que o Direito. Nao ha Di­
:a -pectos que se vinculam à seguran~ reito, nem o Direito CivH que ~ o 
ça nacional... mais eminentemente de carâter 1)rwa· 

o sr Enrico Rezende 1\.!uitv do, q?e não . seja emanaç.ão de um 
b .· d · v. Ex.a. Graw·Mmo a conce1to polftwo. É lamentável •. so .. 

o 11&a 0 a . íwetudo, QUe, a esta altura do o.eculo 
Vossa. Excelêncu,. XX, v. Exa. pretenda limitar a no-

O SR. JOSAPHAT MARINHO - ção de Direito no regime democrã.t.i­
... mas nem todo a.o::;!':unto ('C trans- cf) r~! no .regime que se ouer ~1-:""":o· 
porte naclonal está vinculado a nro~ crático àquela n~ão de Direito que 
blema.s de seEUranca nacional! só seri~ toiernda em um r~dme co-r· 

O Sr. Aurélio Vianna - Pennite 
V. EXa. um aparte? 

O SR .. JOSAP!IAT 'lARINHO -
Pois não. 

O Sr. Aurélio Vianna - Poder-se-ia 
muito bem aceital' o raciocinio dos 
nobres senadores que o apartearam, 
senadores Eurico Rezende e Gay d.a 
Fon~eca, se porventura argumen~ 
t _., :-~::m que, par~, efetto d~ segunm~'9. 
nacional, o aovêrno Gera aos tmba­
lhadores !ertoviários certas e determ1-

"Caberá. ao DASP providenciar 
o aproveitamento em outros ser­
viços da União, do peSi!oal &rn 
disponibilidade''. 

Mais: numa dlsposição de conteU{{o 
amplo, muito além do previ#to na. 
ementa do decreto, . o Govêmo V)fa. 
reguhtr o funcionamento das ·:~rgani­
zações sindicais. Para prestigiá-la•? 
Para ampliá~las? ·Para torná-Ias in~ .. 
trumento de exercício válido dos t\1· 
reitos dos trabalhadores? Não. Conilo 
era de se esperar do Govêrno, pkr& 
maiores limitações. 

"Al-t. S9 Nã.o poderão os 1in4i .. 
catas exercer atividad~J que nflo :­
correspondam a seus fins especf .. 
ficas, nem assumir a qualidade de 
empregador em relação a se.us 
associados". 

.Note bem o· Senado que nem a{) me .. 
nos o dispositivo declara que é pP.ra 
•·oo fíns de aplicação dêste d&ereto­
JeP'. 

E, no art, 13; 

"Fica o Poder Executivo auto .. 
rí:lado a transferir pa.ra o Tesou­
ro Nacional ou para os Instituto.s 
de Previdência Social, o. ônus c\a,s 
aposentadorias dos servidores dJ.s 
auta.rquias, inclusive da Comlst~iio 
de Marinha. Mercante.'" 

'"'.~~·-:.=, po1s, que até o problema, de 
aposentadoria passou, neste Govêrno, 
por falta de maiores inspiraçõ~• i. 
ser pbjeto de segurança nacional! 

Mas, como através do arbitrio se 
fazem .sempre a'lgumas concessões ir• 
regulares, era natural qne não faJ .. 
ta~se, neste decreto-lei, o estilo pró .. 
prio de tais provldências discrieiont\ ... 
rias. · 

Eis o que àiz o a1t. 16: 
"Os armadores, ou seus prePQS .. 

tos, pod!lrão exercer as atribuiQÕ'ês 
de corretor de navios e de despe.-. 
chante aduaneiro, no tocante às 
suas embarcações, de quaisquejo 
bandeir'ill':, quer emp,.egadas etlJ 
longo curso, em cabotagem. ou em 
navegação interior. 

Mas df81i.1'egadas as bandeiras ·ÓM 
concessões, o Govêrno haveP.iQ. di 
marchar para outras. facilidadM, 

Aqul eetA outra: art. 27. 
"Pod.Arfí.o ser lor"::JOS 011 

dados a seus usuários ou 
lxém ... 

a...,. 



VeJa-se bem: O SR. JOSAPHAT t·IARINHO - nas yessalvando que o faziam sob o provou que não e a consciência jurf .. 

" ... ou o. outl'ém, os terrenos, 
o.nnazéns e outras instaJa.ções por~ 
tu.á.rias, tendo tn·e{{!rência. na lo­
cação ou arrendamento a longo 
prazo os que se dispuserem a in­
vestir para completar, implantar 
ou àparelhar as instalaçõ~, res-

Não soou bem neste plenário, a in~ fundamento de injuridicidade e não dica dos 8ena.dorea da OposiÇão ou 
vocação, ou melhor, o realejo dos er- de inconstitucionalidade.. Vale dizer, do G<lvêrno aceitam a tese que Vossa. 
ro.s do- passado-, a que V. Exa. a.ca... pois, que, por unanimidade, a Com!s- EXa. defende, e não poderia. cer de 
ba de referir-se, pois ninguém oo es- são opinou rejeitando o projero. ~- outra maneira. Não nos vamos ~r-
tá defendendo-. Não sou nenhum sa.tt- se fat.o orofreu a 29 de março. der nas filigtanas. A qucstâ.!l ~ er.Ji:L! 
dosista, n{!;m part.i_cipei do Govêrno 0 segurança nacional & entrega. de por-
·nt.erior, para preocu~ar-me na. de- Sr · JettersOtt de Agu!ar - V· to b 11 · ê • " E ·t s r~ e1ros a empr sas prlvad!:>S? 

~a.lva.dos os casos de- interêsse da. 
segurn..nça nacional." 

fes~;t dos seus erros. ACi'.:!dito que mes- xa. permi e um aparte? salmos então da estrada. larga (lo Di-
mo aquéles que, decentemente, per- o f::R. JOSAPHAT MARINHO - reito para. aa vias estreltissl.nms da 
ma.necenlm f1é!s a -seus correligioná:· A 4 de a.bril, medivnte pubHcacão de fôrça. Foi um ato de fôrça o oue 
rios e amigos do Govérno pe-Ssado, 5, o Covtrno baixou decreta-Iêi sô- cometeu o Govérno, através dêsse de­
n!in t&m preocupação df> defender er- bre OOd-sS- essas mat~tias a que aca- ereto N.::1.o confiou, talvez, nem mes­
ros apurados. O de que se está cui- batnos de nos refertr e mats sôbr€; rno nos seus correligionã.rios dà c.t­
dando. nobre Sem'ld>\: Euri.co Rczen- aouel""s ~ue dependt?m da norPciaçiio mara e do Senado, enviando para cá· 
de, é dos erros do presftlt.C', que, nes- do PodPr Legislativo, seg'..~~do sua I um anteprojeto que servisse de obs,r~ 

, Quer dizer pols', que_ resgua.rdada a 
; preferência para os atuais ocupan~e:'5, 
I' _, Govêrno, por decreto-lei, autoriza 
( a locação ou o arrendamento de to­
~ dog êsses brns e tnstalações. 

Não se encerra a.i, porém, o fsixe 
das facilidadrs. O Art. 30, pani.grafo 

. úrúco - a.ss:m como se neste Pais 
~ ainda não ho·1vesE:e o Parlamento em 
, funcioname!lc0, meEmo que em fun-

te caso, não est-io vlncuwdcs a erros pi·ópria mensagem. ) vações e '!-e estudos, p talvez nlo Li-
do passado. Afinal. desdP 1964 que, C " o•t 11 ·+,...-" S vesse GOnf>.ado, em vtrtude mesmo do 
a~surnindo o Govêrno as atuais auto-. on-ccvo o af.'~~ · e so ~C!, ... ~~_;_o P~lo r. apoio que !C'! cacto à t~se da incons-
r!dades, cessaram êsses latos que V. Sen9 dor Jeffer:sçn de Agmar · titucionallda.de e ínjuridicidad8 da­
Exa. reiteradamente "·alta a cita-r, até o Sr. Jefferson de Ap~!iar _ Não qucla. proposição que foJ, a!inaJ, re­
pa.recendo ,qpe de~ejR ~ua repetição. obc;tante o aprêr.o especial que tenho j.eitada., depois üo próprio GovêrDo ter 
O de que se está cui.danQ.l, é de apu- pelo Marech'll Humberto de AlencfU' pedido o seu arquivamento. o que mio 
rar os err~ atuais, os erros pregen~ CastePo Branco e pelo Marecha-l Jua- era possível. Creio Qiie o COn!ffesso 
tes, erros conf.essados pelo próprio rez Távora, daria meu '1!-Cto, tam'oPm, hoje, como ~em acontecendo de on­
Govê:rno. E por qüe confessados·? con- pe:a. inconstJtucionalidad~ do Proje- tras feitas, vive um grande dia, Não 
fessados, Srs. Senadores. porque, a:n.. :o. po··que, lpdubitàve,mente, constJ~ é .JX!'Ssivei Que nó11 que «;ultivarQos 0 • 
·da no finrJ· do ano p~ss11do, o Con- tu,,_ dr;legaC"ao de podê:-es. proibida Drretto. que juramos a constitljli~ão, 
gre.::so Nacional. examinando Mensa- pe'o n··t. 36 da ConstHuicão _ oue aceitemos que 0 Ext:ocutivo tom~:. de 
.,.ens encaminhadas pelo Presidente nãrl aCln,ite Pssa delegacão quando de fato, tôdas as prerrogativas QuE) sõ.o 

J . cionamento rEduzido e vigiado- pres­
·, creve: 
\ 

"0 Pod':"!r Executivo estabe1ece .. 
rá oorn1~s que visem à simplifi ... 
ca.t;ão do p:ocessamcnto aduanei .. 
ro e ao rtpido tránSito, pelas ins­
taJ.açõts portuárias, das mel'cJ.do­
rias importadas. ·• Castelo B~·anco - não foi pelo Oo- daboraf'ão de lei em Que 0 con!!l'esso nossas. 

vêrno ante!'ior - -VOlOU algumas Jeior ~.-cional part!c;oe efPtivamente"' _ e 

'
< Como se 0 contrabando, neste Pafs, exclusivamente dP'st:naons a rrgular 1 . d' .t d O SR. JOSAPH!<T MARINHO -

Tem o aparte o nobre Senador ~uri­
co Rezetde. 

prc'Jle-mas relacionados cem 08 trans- >JO!'C!U€' ena 0'3 trel oo a quh•idos dos 
~9. fôsse suf'c1entemente ccmDa.tido, o oo·•tlJál'io~. Era nei;essá:-ío que, seni 
1Govêrno por um ato de sua dlscri--;io, portes. VU1ner•P· os s€ils direito!'! e se11 a*'~n-
rcl~termLlla. Q".te maiores fa-cilidades A LE'i no 4 856; de 26 de nove-mbro tal' cont\'a os interêsses nacicnais. rru~ 
:ew.ua.neiras sejaJ.n criadas. pa:r:a impor- ·de 1965, é uma, dispóP, inclusive, :sô- dP·!Sem"": eneontn:~;r fôrmula. co:-ema~ 
F.çá? de mercadorias. . \bre a ~ixa5ão das _t-:t.rifa.s. ~aiá!·jos e tó"i:l•f'qTJ::J.?: de fl!indr co: otliC'tivos !"O­
I Atente 0 s 2nad-o Federal no con· lr~mun~taçúes àn .:n::t.~-d;-obnt doses- vr:T.<>merJtal.<; de redurão doo; custos 
~wto dPSsas disposições: todas elas , t~~ado1es e. ct:~. t.a~ ... lh .... dor<'s {'m es- op~rubnai::; nos pnrtn<!, .'\credito que 
pnvolvep:do matéria tipic~mente ili! lei 1 tHa. de ~1nr~w$, .... os ~-~nferen_:e-; ... e os P''Ó'll'ios t1"abalh<>dorP~ norhll'lrios 
p~árl.a., nenhwna contendo di.spo- . dos conc~r}ad -re: de 

1 
ca ,.,f! E' d_-sc u-- estr .. l"m atentos à convoc?.~ão n-over­

tt•·ivo· sõbre m"téria corretamente da ga, d~ Vl'),.as portuúr.os e df'tnais ca- n<>ml'>ntal n?._"a tnn eontPnrUmento a1-
litgurança !laci~nal. . t~g(. ... _~s de trab:Jlh'lda~t>s !'~: o11era- to .. como :ro:_ !_elto ns f'l?Oarn-:ão- d9. 

çc.E3 de carga. e de!"c~:::a. seJam ma- 1 L~1 ~m (Yss·rl1os Coleti;<f'~. ql,'~''H~t" \11 
E quem u d~z que a. m:>..téria, d-e rit'mas, nuvülis ou I;--cuctrrs. os trabq~h-adores. à un~'limidade 

inado geral reguladà não podia se-r A Lei nl? 4.E59, â'mlb ele 26 de ·no- rttPnder"m à convocncão p;ove:·n:1men~ 
C!:u seu arbitrio, não é a Oposição, n•·m vcMbro de 1St:'5. r<'vogcu a de nú- hl e à soJidta,..ão elo~ CC''l'f!'essie;tas 
:mesmo o Congresso.lt: o Govêrno. Ou- me:·o 4.127. cl'e 27 ele ~gi•!';to de 196'1, "R'':> P.. a.dcr.ão d~ vrn <::uh"tihJf!vo f"~e 
ço_agora o aparte de V. Ex.a. nara ext.l.ngPi.r a t<>..::a d""s!·Ll'lad~ à re~ conslitthria Ptn'l fó1·mntl\ transacio-
1 O Sr. Eu.ríco Rezende - V. Exa. munera-;ão cl_as vigh3 PQ-:tuários. nal entre os inter€-sses d€ C'l:><1<::f' e os 
t,leuciona áreas, setores e· aspectos do (:\ "' <><l ...... , " 1 11~e"fiss~os n<>r_'onp.i:::. A n'~'n""wl:m.cão 

....... ~ecreto que poderiam ser reg·uJados 0M.~s a tcda\Xss .... ~. 3 ';. 1'"'~cvu ~a ~~i elo DPc-et~-leJ nn 5 constihJi•l um'\ 
átravés de lei do Con-g~·esso. COl')COr- In- 4·860• tam~_-m d~ · 6wl1-l)v, db- nref'.ip:ta~;>F::-. e dir'a tt'lerm" ('IIJ'! ~e 

~
o com v. Exa. em que, realmente, u ... ~ndo :- ~ r.:>T)a:e-~.a 0 fl~cl!nce desta ro;-<lub~i··mcinu numa trjuc;t1"1 P nuro 
so poderia se dar, r.:ras é preci-so 'L r - se~.' e ~ .. ter:_ :ne rl~ .• r!balho nos f/"''ave h·ro po'itic(\. 0'3- nnrtuá. -rio"· os 
. Exa. atente para um ponto que lP?r;os .?.~')~1"11~?;. a"'>.~n~~e~~0 · f'l_!l Pl!tud~'l'ltes P tôdns as clac;"e-.o: rodsis 

lh-e parece fm:cbmer:.tal. e que e:-~vol- V!?t· e a. h,-.c:, h-· 'L lO de .. en ... o, (h- • c1e•~Pri-em ser ronVO('f! riO"' t)(>Ja Rev0 .. 
-qc· m.a~na.. de segurança nacional - rei. OS e 'an~sgcr:s. ! 1:.1C-?<O, ,...~.,a constitui-r ascim, ~'~ sua. 
~ tra.nspotte ferroviário o transpor~e Três leis. portanto, d.:- novem.J:J~o cte lbP~.e oolit;ca i!.o pe1'fr'll'lf-d'l ~ de vi.-
1\la.rítimo, :a- ati-vidad·e portl!ária, O 1fi63. re~l'lrm rela<>õ,.c; júrid'c:ls. in- torioca cc:"3o!irrctio. Não. ~ uoo:.sívet 
~~;assado, alláf', passado maldtto, :P:J.."'>- z1 ·p~iVP 9S 03 tt·flb~":flo. or:; f'c:t:!lbelf'- cu.~ o G"VETno RevülUf'lonario enfren· 
sitdo não muit-O distante, nos propo,·- -:::rn':'n:os d~ fo"f'11.~'1'l<:t-tp ~n Pais. O 1:" os ~nrro;:; snci!ti.- nar:1 capi+nuznr 
c~ono11, tlOr v'.rins vêzes a impre!=sáo, Pre,i"dPnh~ da R~'f'(lhlie~. cort11J é ela~ NJtoc; P SP t.ornar im~onu!ar, O C·o• 

· ~ sen:sarã-o, a psicose d~ mêdo, diante ro, mrs d?u sanf'Po: d"'nrio-1h.f1<:: san.- •·Prn0 ci"ve re!>SAD.lino.tt s sua nolitl­
de greves qt·~ compunham um vec- ção. reco:o":t."-CPt1 · Q'.lr a m~t&··la e~q "!L J'llifls. o.JtPm_ tivf' notfcia de flue 
~eir<J real;eJo neste Pais, greves de :oa:-a ser re'{tolf'cl'l. E'tn lei. e não 'POr o M!l-;P<:~l Castrr(' 'S~·qnco convo­
clu'áter · pol~t co Que contavam, ora ~.,.ereto-lei sob fund::•me.t11o de se"u- cou ht:JPrf's e aut.ortd"de~ oarr nm 
c(lm a eonivêncta, mas sempre com a "ança. n<>c'onal. E n':l~PtVC?-se q11e 0 ref'xnme- n'H11'ílo nl'"' <lr> refPl-e afie; pc­
i~punidade no Govêrnú FedersJ. En- li. to Tn!'itih~eionr-1 ~ r'!." out.ubro e ?S tuda!'teF. Df'VP, também, e coM ur .. 
t!!:o, o Govêrno, est-ab~1ecido- o p!.·es- l~L., s~io dP novembro! Mas não se li- ~ênctrt. f:;-zE>r o m~'-:>.mo crm as rtpt.ar ... 
::;1l,~sto, estabelecida 11 interpreta~ão mit". a. is~o o abuso pratir"ado n€lo mLY~"ÕP<; rel:J.C:cnadas com os traba­
C.:.~ que a m'l.téda rea•mtnte está. co~ C'ov~rno. F.<1'52s leL-.;; enm sanciom:-d"s lh"-iC""""· 
~beta-da ou ~ do interêsse da s~g·l- "' uma outT"-a m~nsa~"m tran:c:itnva "le.. <"- S":''. J03.\PF.\T '!\li'll?.,.-,.,p,.0 -
rà.n;a nacional, tanto na frente inter~ lo COnlYres3o, othp"Idn Í"''-\RlM~n~ E' d~ Es: :-ou ce-to <lf' que a<; t'"'h"'t"<l ~r>U'l· 
I;'.,i, comO> na €xj:.erna. resolveu esta- axpo~kão <te tnoUvos do Minist€-rlo (!..o:·E's ~lwi-co RPZPTldA p rpy_ d'l Fon· 
l)Oiecer uma túerarquía. total EÔbr-ç "11. Via'"ilo ~ O~ras p,í~Fc3s, objflti~ .S!'C!l l?vnr:lo aQ Pr-f',.ic'lrnt" C<1 0nD'"­
f'1llels.s atividt:ide~, sob pena d~ siti.~2.- vav<!_o obt~r a.utoriza('ão p:wa qÚe o h:.-,_n.,_ f'r'l"<1""}J'1ns dt> Y. E~"l , já que 
r~ _de, fftto colidir~m com s1tua;~.?es Governo prcet>desse à reV:.:c:.-§.o dss van- n20 ruore .. ~s !"a OWSl"i\'1. 
{'1 dite1to e, pm: v1a de.conseqvn .. ~!"'f"t-~s. beDP~lc:o~ f' regglias dos trn~ a Sr AttréU 'Viana_ p. " v 
ói' _gerar-se o deslõ!quU~bno e .. to1·n•rr ~lh"'dT)rf's de div~r~'ls cateP,'orias que Ex:1.. 11ffi t-tpart~" elm .. e · 
~~ Ineficaz o decreto-lei. Se nao hou- mfluem ru> com.pos~!"QO dno; ClL"~tos on~>- · 
:Vêsa:e qualquer fundamentação ·para racionais do trafi)':P01'tP marftimo. F.s- O Sr. Eurico Re:::enC: .... - Pe:·mite .. 
~j invocar o 1nterêsse da segurança sa mrnsageni não cl"oef{ou a ser vots~ me V. Ex.a. um aparte? 

'anal, ai sim, o Govêrno não po.. d-a, 'P~la Cftmna. Por ser oriunda do 0 SR JQSAPHA'r MARINHO 
. chamar .a. sJ. a. capacidade de Pod.et'. F-xecntl.-vo: foi const~erat'la i .. tt~ Pois nãÕ -

lar aob a eg1de. da. !ôrC'a que ll1e. nlio.t'lmente ace1ta e, assiM encsmi• · 
C~ o a.to Institucional n?. 2, sô\;lre Ílh?da ao Scn'ldo, on1t> rmio;tihtiu Q O Sr. Aurélia Vio.na -- os rob''E'S 

O Sr. Eurico Rezende - A opor~ 
tunidade do aparte desidratou-se Pm 
pouco. M~s quero dizer s. V. Ex~. 
que quanto a levar as sugestões do 
eminente Senador Jefferson de Aguiar 
ao Presidente Castello Branco. i.:;::;() 
me parece desnec~~io) porque o 
ilu.stre Senador Jpfferson de A~uíar 
foi coJeg~ do. atual Pt·esidente da.- 'te~ 
pública. na Escola Superior de Gp.lcr­
ra e. além d~:~ engenho e arte \)~ .. a. 
fn.zê-1o, também tem condições de_ fn­
te-rvivência senti,m!:'nta.1 com o Che-fe 
do Govêrno. 1t wr isso que me re­
emo_ cordialme-nte a ser o pombo-t!o'."­
reio dessas su"'estõPs. O próprio a J.ItDl" 
wdetá f~~ .. lo. e com muito brllh·:m~ 
tisn:p. .e talvez. até com m~is pt'r .. 
cuc1encia. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
A recusa. de v. ExP-. mostra que, f>tn­
bora tocl% pi.sPm na arena. do l?Ia­
f1alto, pm: v~eF- se atropelr-m ... 

O essencial, s-rs. Senadores, ii. 'lie• 
monstrar - e t:>Spero quE' o tenha' ft>i ~ 
t<• pelo m""IlOS quant-o a aJ~uns aspec­
tos - é QUt> o Govêrno pl'aticou a~o 
vto-len~ôor da ord-:m juridica dctn,i .. 
nant~. Parti('ulermente, o G<'v.etlm 
invPdfu a esfPra. de competência do 
Porl'?'r LPgi~lgtivo. Fê-lo, depoi~ ; de 
envi~r as :nensagens &ôbre o asst;:n· 
t.o; fê-lo, dP1JOi<1 de sancionar três ê'"ts 
leis pedidas: fê-lo. ~nOi!'l de ionlH'­
cet \) parecer da Comlssão de Cobs­
tituioão e Justica do Senado, QUe re ... 
iei?lva, l'Ql' inconsti-"lieionel, a úl.tic 
ma.. de suas proposicões a respeito; 
fê·lo. subvertr.ndo o conceito de sego.­
ranca nacion'll. 

Essas pcnderações af ficam, 'P~ra. 
.que, pelo m<>n"s o- Govêrno, df qual-­
quer sorte advertid.:> recupere o sru 
conceito perante o Con~resso quap­
to à deiimitacão de c(lmpetências~ 

N!!o scrà honroso- oare o- Ftoe$1deh .. 
te d'!. RelJúl)t:cn in~iStil' nos di,cu;· .. 
50'; err'l QUe P um s~r\'Q- <la l<Jf!:3F~~~. 
e persistir no<: d::>crelos ('m Ô"'.::crrn'llt>· 
cê-ls tG-o vlo1P~t:-om~"utc! L~fuilo ba.m. 
Muito bt'm. Pa1ma<>.) 

' o SR' l'RESIDENTI':: 
(Guia,.., 111ondin) - Há QQts ora­

dores_ inscritos .. nos têrmos do artigo 
163, § :?'1. do Regimento Interno. DQu 
a Palavra. ao m•imeiro o nobre SQ· 
na1or zachnrias de Assumpç§o. 

O SR. ZAOIL\~B.S DE •• SSU~IP• 
ÇAO: 

f1)Méria do- pessoal. V. E:~. há de Proj€to de Lei da Cftln':lr~ n° 18~66. Senfldores G:ly da Fonsec"l e Eurico 
ct?vir em que, o que ili.lporta ai é A ?9 de mar~o. a ccmis;:ão de cons~ R.~~e~d.~. smbo:; liderês ~ovPrn~roen­
::.: ~tivid:tde tlo homem, a conduta do tituic5o e Justiça ciestJ Casa fulmi- taic; c:üe':!:ori::ados:. ambo~ cult-os, Rm~ 
1"'?~•. a otient~ão do homem n':"!s- nou ·o pro}tto, opinando not sua re ... bos C1'1fl7P~. r:mbos lnh.:'li'!Pntf's. s.m­
~ atiVIdade.~. Permita-me então dis~ )~ição. Pol' maiorla. n r.omL'~"!lã.o de Oos estudiosos, vêm ao en:-ont··o dos 
çpMar ... Ql~s entendo que, se o Govér ... Con.stikl.i.ção e Justiça; ~crando-me a. arr:l:men*"os dE- v. Exa. CrPlo qu? rn .. 
~9': quisMse! poderia tY.!precar ao Ccn• honra de' aprovar e parecer emitido· tenderem os do1s, ecmo nós- estamoo 
l.P'~ Nru:rona~ let sObre êsses 'PQt- eomo Relator. concluiu qtte- o m~ofe- entende-ndo. dtJS objf'tivos que trou~ 
~çnores menCJonad:os por V. Exa. to envolvia inoon.stitncionalid~.de, in~ 'Xel"Bm v. Exa.. à tribuna: V. E"'a. 
M~. uma vez J_nvocado o klterêSBe da Juridlcidade e in.conveniênc:a. Dois dkcut~ llm pl'Oblem.a de grande Jm.. CLê o seguin'!e discur.'fO): - Senhor· 
~utan~a nae10na1, o Gevêrno po.. eminentes Senadores que apóiam o no•·tttnc-m .. f!.UE" é o da comnetênr..ia.: PrWd~nte, f;rs. senadores os m.alo­
<Vià, pode_ e. pc:~d.erá :t.Ggisle.r sabre o Otr<.-f~o. oo Sl"s-. Af-onso Arinog P HP· tinh:l o. Ptesldante da Rf'oúbllc~ com· res órgãos ds. imprensa. do Pais vé.m 
-:_.~ d:.:é!~ r:~·~ ~o.!'!'n., cm::o cl:f"-'.3:=, v r~b.lo \~i.._~";::)., t"e.~·,~-:\.."1" h.r""_:-::-.. -. n. .pr-'1!-;t...;a p~!;:t leglslnr. et:rfl~·~s ri, f.6. ~"!'sb::w(!.-, 2: ~rda .softide., pe'A cu!~ 

_.. ~intfhse da segurança. naciona.l. l con-oJu.s:ão de rejeitat· o projeto, apc~ I cteta-ki, sôbre tua ~téría? v. Exa. l tura brasneira, cow a ::notte, na· ca-

' 
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p.itaJ_ paraense, do Profe;sor Paulo chelia.'\'a, a.brindo·llle os: oll1os para ~vorte, como HumberW de Campos,' Não sOmente VG-lt.a.. Redonda - a 
MUJlaUllâo. Ainda ontem, quando e:stQ. aUYJl!ares me-u$ G.lle nã-o acomp::mhaM Angioui Costa. Peregrino JUnior, P'E:I'EOBRAS. Não 8ômente a •u••"i i, 
CMI.\ prestava sigufflcatlva homenn~ vn.m o ritmo do tt:abalho der,envolvi- Franklin Palmeira, que fof Diretor P.ETAROBRA.s - a Fãbrica Nacin ... 
&ent à memória daquela. 1nvulgar fi· do pelo meu Oovêrno. Pessoalmente, da .Secretaria. .!!esta Ca.sa.., hoje apo- nal de Alc~Jis e tantos m1.trOs gÍ-an .. 
gura, o vespertino "O Globo" afir .. também. recebi, censuras d1: Paulo .sentado, e :tr:tuitüs outros. des empreendim~ntos, cem a Legi.sla-
mava quo c; com a. morte de Paulo Ma~ 1 Marnnh&o, algumas fm:tes ma.s tole~ D t "' _1 , , lJ. d çl!o Soc1al que tetmam em dest.rulr. 
:ranhão desaparece uma dAs perrona-1l'ada.a e compreendidas pelo meu cs- -...e~u -a,~o oFc\.~!'a.l, mcmQ: 10 a. Ac.~~ em aniquilar, co-ruo se essas conquls .. 
lld~d.es mais destacadas do jorna.Hs~ pirito democrático, porque sd que o dc~ ... !,l Pa,.~ ... nse .. de Letras, secretáno 1 taa pudessem ser apagadas, como se 
mo brasileiro". jornalit;ta. tem uma grande re.spoma~ ~e Educaçao. ;.;m~tor dct Receb~doria Ih tio f6ssem conq·t .. tista.s do povo b.ra13i .. 

.., . biHda-de perante a opinHi..o pública. O üe Rendas rt:: •. .lstaao, detE"J1tor tda or~ 1elro, dos trabalhtldores dêste P$1 
J11t!'l't num. Sr. Pres~nte, o b..1e-~ homem público r.ue se molesto. com dem .~o .. Mént •. o ~.aciona.l, ac.arna .. do Para an1quilâ-las, apar::á-las, a.li~!lt\-

ci.mento de Paulo Maranhão repre~ . . "'~ ,. ~ em v trio con re-· os como jornalls -cnt<> a. perda de um .ami.:ro de tõdas os jornalistas mdependentes, Dc10 tcru '_ _:s. ""' = ~ las, precisaria, antes, se e:,;tinguisso o 
I ...,. ..... "" f vocnção para o desempenho do en- ta. emerit.o, em ~orli[rressos fnternnc!o~ próprio lJ!)VO brns1leiro, a própl·ü'l. 
Rfl _horas q~:_ a poHti~o. me tem o e- ca-l·go. Paulo :Maranhão foi um de- nals tomo .o pma.clzma dt1 demi)Cra· classe trabalhadora. 
:t ec).do. Am1~o leal, since:o• des1nte:- r molido:r dos que se consideravam e ela e da hberdade de imprensa, êste 
1"e~ado, a q~cm devo pa1cela 1nest.f- do<l ·que ~::o considel'am ·•seml-deuses" rápido bosq)tejo biográfico de João Get-úlio teve tmu.s erros. E o gran-
má"~·el do êxtto obtido nns tnemom.· "' ~ .. "' r 3 s:e Paulo de AlbtmquerQue Mar.anbáo, o ae êrro de GeLúíi0 foi o 10 de tto--
1'eis cnmpa.nbas que_ me conduziram da po~ínca pg. a. n. · . amigo cuja tn{)l·te deploro, corn estas vembro! J.\.f~s aqu:êtes. 9ue o uc~ls&- 1 !on 
ao Govêrno do Pará e à cadeira que A Paulo Maranhão e a seus Jornats palavras quero l'endcr teda a grati- cta. ~er m}üilado, tnuuo u:nu. L"'tJn~h-
ccupo nesta casa. devo o que sou na polítict~. do Pará .. dão, todo o respeito, enfim traduzir, tu1çao, nuo po~em fa.zê~lo hoje, pn~ ... 

· Jamais Paulo Maranhão !>Dlicitou pll-~de cor::u;ão, a mjnha ~audade e o. que as pedras JOgadas contra Geti}.Do 
lvlinha.. amizatfe com o Professor gamento de matéria de lnte.l'ês.se do profullda dor que s~nto d.o fahtr sôbre I valt:u··se-1~m conka. êles mesmos. 

'Pàuio Maranhão teve inicio em. 194.4, 1 1 qUando cheguei a Belém para coman· Govêrno, vbando no bern puo H:o. o morto, ont.em sepultado- na. !leCl.'ó~ Não admirei 0 Vargns ditbdor. f'·ni 
dar asa Região Militar. Nessa. épo· . Este depoimento doll à Naç9.o, pam pele d~ Sane-a. ~f:at;el;'".om B;u;,~ ,.~ 0 )u:m g~·unde a~mü:ador d~ Varr,·a.s P"~ 
ca, o Pais vtvia no regime de Vargas. mostrar a. verticalidade das ações do ~~bfiÚt.mma -vetdade .. d .. con..,a.,.a~~w , s.denl.e conshtuc10nal deste Pais. ;;< 

o delegado do Govêrno Federal, no ilustre e venerando morto. · ! Não é monwn.t.o de justifil'ar-sc o! 
Pttrã, era o ~t.erventor, o. extinto F'"' .. d. mer ct• a desta- Que Deus guarcle a !1U!\ alma! CMui-~s~u ato. qu_e mergulhou o Pnis no re~ 
General Joaquun de Magalhaes Cal.'-~ J..A eptso 10~ ,qu? . e .r. A to bem}. . gune dn força. O momento é dú se 
coso Barata. o Pará atravessava lu· que na noasa .,ln.z~de; e:? 19 A: 1.~ ,, .- ,.,p, reconhecer que V:irgas foi um dos 
'1.4 poJítlca violenta entre Paulo . .Ivla- Governo amea<;ava a~o-ea .. ;ob5J no f-~· o SR. PRESIDLN t~. >mtüo!"es politlco.s nm dos maiores es~ 
1·anhão e o aovê1·no do Est-ado. lnal Fõl~a d~ Norte. Agt-a;;? ..,P011~ (Guita 111m1dinJ - 'fcm n palavra /ta;.Hstas que êsté PRJs .Já produziU e 

. , ~ ca mmto glande, P~~segu.e~~0~';· .EU. o nobre Senador Aurélio Viantt, rarn~ nos. nesta dzl.ta, traduzimos o no:~so-
-r:lvs &ob o m ... eu com~udo a re .. pon- I no comando da Regu,o, .~-.:.e"'ureJ a 1 bém nos térmo.s do Ar.t. 10~ § 2,, tlo I pTe!to de tdmiração por aquela figura. 

'fi~1n11da.de de o .. ganizai o conCi:D-gente iPaulo Maranhilo, tranqu!ll~a.~e, ga·l RPgimento - ' • qne marcou uma épot::a. neste Pai.<~. E 
p<a.ru~n::;e para a_, P.E.B., que seguiu ranti~lhe que o 8eu patrimomo seria - ~ · nlngué~n dirá que por con\vência c~m 
llO Ultlll1. o escala~. O prepato psi?o"' inviolado. A.ssi:n sucedeu. . I O SR. ,\lJRf:LIO V!ANA: , os r.tuais detentofes do poder. ou por 
1Ógi~o di a ~cpulaçalo, dda totrdopa. enfim, Na ~>ua e:::coln de jo•·nalistas Iha!· (Nãa foi revisto pelo O"ador) Sr /! mêdo, na dat:t de twje ning"uém se 
~ ~hvu gaçao amp a e os oa mo- ~ · • . • . ' . ' - - · ref"'rlra .ao nome de Varr~~s 
~timentos tendentes a. obter êXitO, daram~se vários. proflSslvnms ~a un~ Pre_mlente e Srs. Sf:nadores, hoje é " '-' -
enube à imprensa do Par à, teúdo à prensa p"'.".raeuse, como ?S s,eus 11~:.os ! uma data de grande sig~if'icação pa-~ Sr. ~residente, sel que rJ meu t;~m.· 
1.rente a l!ôlha do Norte. Paulo Ma- Haroldo e Ivnn. ~ara~~~o, es.te ~H e~ j ra ~!11!1· parccl.a ponderavc-1 do por<) ~o regimental é curhssmo. ?or t5So­
'I'anhão colocou à disposição do co- tor da Jornal Fiu~h· : _set,.s .filhos bm~::!leH'O. AntJgamente, na data tl~J .nest;no. termlno, para que f1que nos 
mando Mllitru· as colunas do Jornal Jo_âo Mara~!u'io, o seu mA~.s mtlmo e hoje. os festejos se sucediam em t.1o03 ! AII<tlS !i~sta Casa a no'is::t homcn<tP'f'ID 
e assim saiu a tropa paraense para efwiente _colaborador; Ctevl,.; M~r~~ os quadru!ltes do território nacionaL[:\ q-et.lJho Bon1el1es Vargas-: qu2 se 
s;_' F. E. B., debaixo de palmas, sem nhfi.o,. e~nneute membro do :Wll,J?-lste- os LTaba!hn.dores-, reunidos, l'iv:ilam, r:ct~~nl ~o;.~. seus err{l<:;, conflnn(IT"Jdo 
xr..edidas ost-ensivas de segura.nça. ) l'io ~uhhco ~ederfll. com ~xercícw na aplaudia:n. com clelirio mesmo, aqué~ 1 ~~ .. ·· llS ~~!'!.tOS 11~H'!n;la ,;a[ ta. 9ue à€-
- . 1 ,Justiça do rl'tibalho ~e. 111en;bro do le que eles haviam cscülhido como I \~~ia. se1. mas inf:l!7~n~n,e nao f:. o 

o Sr. Lobüa da Silt'eira -Permite Cm1selho da P!·evidencla Nacional, uma espécir. de nurnc tutela!'. Os ·oo~ Eti!UJelho d?.s r:e.açoes novas Ç.i~sl.e 
V. E:xa. um aparte? profe~sor dê Direito na. ou:wnb!'n·a; Iíticos cm'!'lam, depres~u. para ho~e~ nosso Gl'Ande País. 

0 SR. ZACH.~RIAS DE ASSUMP~ o h1s~oríadar ya!-.tlorl Mm.!mhao ~tlhr~' nage.'l~Jo, rendcdo~lhe um preito cte 1 o !103..<>0 ureito de homenag-em de 
ÇAo -· Tem v Exa.. 0 aparte. que é uma. au~ontla ..... e em a~suntos ... e afeno e a segurança cta sua fidelida-: "'9.~tdade c ele respeit.o f! figura de 

· folclore e da. história do Pm:á. E ouw de. 'Varaa!! (.Muito bem') 
o Sr~ Lobão d(t Silveita - Quero I tros. que não pertencem à fnmíli~. . . f ' .. · 

-r.~s<.'C:íar~me às homena-gens que Vos~ ali formaram a base da profissão, IX>po1s da sua morte, e t1e matl'~i~ I 0 .SR PUPSIDENTE· 
:;a_ F.:xcelêucta tão justamente presta como os Yete.ranos Joaé santos. To· ra trágica, o.> g-rup{lS poHUco.'l náo o : • ~ • · 
.nesta hora, à memórin. de P!\ulo Ma- rnás Nunes, H..ogério Cabral. r..aures- abandonarnm: ?~!\o sei me~mo se o fG• 'doM ~ ~ 

· re..nhão, inegAvelmente um dos g1·an~ tino Soares, Os:o:ían Brito,_ Marla An- tinham nos Jnbtós, e sôm.ent.e nos ta- t '-ri;·'~ .. , · ond.n~ - <? S-r · 1 Src-t'€w 
·des bata11Hldores da. Imprensa, um gusta, a sua detllcada secretária: e blos, pnra efeito do. conqu!stn. de VIJ· ~r?râent~.ieR~0~1;b ~ le:tt~rl de reqne ... 
Iutaclor pelos seus ideais e pelas no- ent-re os mai~ novos. Antônio cm·los tos certos, em crHla eleição. ou se no ( a - a 0 a 1 e.Ml-
Vres causas que abraçou. A FôUut do 

1 

Simões, Ra-imundo Nonato, Manuel col'n.ç!io, ou 'te nos lábios e no cont- 1 
Norte é um jornal que honrà·, não Bulcão, Ruy Mãrtires, Antônio Pan~ çé.o. 1 1i:: Uda o seguinte 
somente o Estado do Pará., mns todo toJa, Imar Nunes etc. To:1os êle:'l fa~ Nus _Câmaras Municipais, nas A.;;- I 

· o .BrasiL Aquêles que o conhec~m zem da. profis;são um at·ostoiudo da sernblénts Legi.olativas, n:t Cfuna1·a 1 Reouel'imento n9 150 c' e 19e6 
· 5abem o que repre::.enitt- a Fôlhtt do verdade. a s~guir os po.sGos dD mes~ Feclernl, no Sena(10 dn. República. a 

1 
' · ' ' 

Norte, que é a exprcss§,o do jorna.lis~ tre do Jornalismo, nâ.o ~6 do Brasil data recelna comemoração tôda es- Requeremo-s 11 ! ru d R 1 
mo paraense. . como do Bra3il e da A.inl!ri:fl Latina. ~~~la~ Vi;·o o~ morto o Sr. o:túli? to Interno, séjn~ ~~llgit.a.aas e~rn~~: 

o SR .. ZACHAR!AS DE ASSUMP~ Quando Deus nos df,_ c. vida não :rece\J!a: ·~o;e~~~ge~~tve;::ri~ fald~o::o.j Pn~f<'ito do Distr;Ja Fedccl.al M tte• 
ÇAO - MuHo obrigndo pelo sou) diz quando nõ~ln. vai tirar. "Ne~ta in~ A sua of>ra er• · ent d Pau 1 0· gutntes lnfonuaçoes: 

te t t d · ·d d .. 1e h e ~ - "' apres a a ao povo npar . I cer eza, nes n mn a a mo~ , c • h•·asileiro como a d n a·o do t 
• • - , gs.r nos 95 :mos cerce.cto do rc~>peito dist 3 ~ t . 0 1 1 r .s es a~ a) por que ainda não foi efeiuo.da. 

. Depols, a.. ~~lítlcn. em 1D4o, com ~·e da estima dos seus con,;:idadáos. co~ Sr. " ~?-~ t ie;a a Nação. r.;or_to 0 a ~ntregn da verba de Cr$ 20.000.000 
~~eda. de Val,..,as, as cont.ingência.s po ruo P~ulo l1aranhão che-gou pode·se "' <?etulto \ a.gas, e o seu d.smpu!o (vmte milhões de cruzeiros) con~ig· 
H,.1ca.s colocarau: meu modesto no~t- dí"'C' que a. morte ctMoÚ uma '\'ida pr ~dilet-O no ?oder, enquanto no Po~ nAda na DJretorJa do Ensino :(ndug .. 
à frent-e do mo,nmento de den1ocracz- pr~\:eltosa, poh; Paulo M!tranhão gal~ de~, lM louvon;s, as hc:a1enogens con~ tri31 (M.E.C.) e destinada a0 Curs() 
~ação do F.st.ado d~ Pnré.. Nunca me gou todof:l 03 dcgrs.tls drt sun ascen- tn laram 3.() mestre. de ~letrônica do Cent.ro de Ensinô 
!altou o apoio desmteress.ado da Fã~ dente ex!stencia. o Sr. Bezerra Neto _ Permite V Mtfdro da. P.D.F., no ext~rctc!o C1n3.n-
~hrt do Nort~. o apolo de Paulo Ma.~ Exa u mn. rt ., · ceiro de 1985' 
1 nnhão, de .seu firme e dedicado to~ De origem modesta, foi cn.rvoe1ro j · · pa e· · • 
laborador ·- João Maranhão e de da extinta Amazon Rh1f'r, dos inglê- O SR. AURÊLIO Vlt!!i~'A - cum Õ) qual a. razão por que não fol ll· 
todos aquêle~; qt~e o ajudavam a com~ scs: depois, diplomado, professOr nor~ grande tm1zer ouço V. Exa. berada.. até hoje, a verba. de igual deR .. 
t.ruír e a firmar os seus ;ornais -- a malista; foi catedl'ático durante qua~ 0 tlna-ção. no valor de Cr$ 30.000.000 
Ffllha ao Norte c a Fôl1ta Vespertina. renta anos. de Literatura da Escola St', Bez~rra Neto -·Nos úWrnos C!ínta milhões dt:: cruzeiros>, reterm-

N I d E t .1 á 1 ~ anos - e assisti em 1963, n-qui no t t 1 . 
lnt_erventor pol' cinco dias, depoia re':!::ràm ~s l~z~~o~a v~~:ssa~~~~~f~~ senado - a passagem do aniversário .e s..o pre.sen.e exei·c c:.o. 1.... 

{'a,~(hda.t.? ao ~ov~rno. do Esta1 ~o, ee~ Â sua.- obra é esparsa. ns colunas de natalício do Pre&idcnte Va.rgns foi S;~,1a das Sessões. em 19 de o.}Jcrll de· 
1:947, derrot~do, c::r.~did~~~. o.u .1~ ~o"': 1 seus jornais, diàrinmentfl C'Stampavam objeto de comemorações, falando e 1906. - JO$é Guiomard. 
~m 1900,_ vencrdDJ, go,t:.rnador p_I escrHo.s de sua lavra. umas sem as· congratulando-se com 0 Presidente 
em co n.nos: Senndor e-m 1058, CUJO • o~- 'l • • ., b ·- d ~ i l'eprescntantes de todo-a os Partidos O SR. PRESIDENTE: 
mundato está n. expira!": candidato sma.ur .... , outras "0 P.:t~ll on mo. cem a.ssentv nesta C&:la. A verdade 
1 rutra yez no Govérno do ;i:sta!lo_ en~ Na históri:~ do Pará. ~izerA.m êpoca. é que, por mRis: que se queira )8nQar <Guido Mondin) - O requerimento 
~9-61; camlldato, por último, nas clei~ ns fn.mo."'as •·gnzetilhas", que Assis a üb."curidadc sôbre €:s~e vulto imm.-~ que acaba de ser lido pelo Sr. 1° Se­
çfies passa.da-S, de 1965. nunca- pauln Cha.teuubrland não faz f;('~rPdo de di~ tn.l, não se o con.:;er,ue. Sábado Ulti~ crctár10 não depende de apolJt.men_to 
}.-T:J.ra.nháo me solicitou um favor pa~! r-.-er que, na- escola do Reciíe. lia como mo, vi~ésimo quinto aniversário de nem de dellbel'aç~o do Plenário. ne 
ga,-x-ento (.~tse apojo_ Tudo e-ra nn b.a-~ uma parcrla da sua fon.nad·.o intelec~ Volta R-edonda. 0 Jubtle-u d.e prata da· acOrdo com o R~gunento será puhh'-S.­
:::e da ambmde, grntuitameute. Gover~ tual. "õcios de um e~pü·ito sonolen~ qnPJ~ obra gi~antesca pnra 0 desen~ /do. e, !ag"> depo1s, despacha-dç, ptita. 
nador eletto mercê em grande pa1 tl' to·•, famosas publkações domhwuei~ volvJmcnto nacional, r Presidente Pl f'.:;i<1 .. nma . 
no apoto c!os seus jornais, não !lquc-i.l ras da. Fõlha do Norte, bem revelam Castello Braneo, por fidelidade lüstó~ 1 Durante os cinco nnos: de meu manda~ o alto espírito fHotófíco e a c:ullurc rica, por d!!as vêzes mencionou o r:o·l O SR. PRE6IDENT~: 
in, livre dar.; criticas con~truUv~~. jus-'vo .. tn de Paulo Maranr..iio. me do Presidente Vargas como o crm.-l <G .doM d' ) ~=> ~ 
tu...,, de Paulo Mamnhfto. \ Homens eminentes d!t eultura brn.· dor da referida obra. h:i.t'io u;a~ pt~ ~Ie?tr~~· de =~: 

lnúmeras· '\iêzes a sua pena inves- sileira fonnn seus cotnpanheiros .de O SR. AURÉLIO VIANA - Volta.! rlnrenf.o de Iicança d.e autm·ia do Si". 
tiu. contra a admlnlstrnção que eu,trabalho, na. redaç!'io ôn Fóllla d.o Rocdernda. e9"-l-)\ Hg-a.d.a ao t:P.u nome. ;Senador Atgemito de Figueiredo. -~ 
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- Jl lido o .seguinte 

~equerimento n'Í 151, de 1 S66 

OIARIO 00 cr.r.:r·;;FSSO NACIO:\IAL •(Seção IH Abril de 1965 

É lida a seguinte 
COl'lUNICAÇt\0 

,brados entre a SuperlntendCncia das ·e "Pinho e Teftas Ltda'· como ou· 
,Emprêsas rnr:orporadas uo Pau·imôtuo ltorgaàa compmdora..-~ , ' 

. Nacional e 423 adquirentes de glebM r • ~ • • ~ 
Em 19 de abril de t96l'J de t~n·u e1n tre-1 d~ Southern Braztll AI~. 2,: _Revo~,;um-se as d1spos1Çoes. 

Ji'"os têrmos do art. 42 do Regimento Lumoer and Colotuzaüon Compan". em contrarw. 
lnternq. requeiro 30 dias. de hcen~a S.:!nhor Presi.dente J 

1
-EU t t t d · d Ãrt. 2'' P.cvogam-se as cttsposic\:l~s · O SR. PHESLDE~TE (Nogu.eira da 

. ·a ra amen ·O e sau e. T-~nho a honra àe ccmun':car a. V. em cun·l'.-ir:o. - ~Gama} . 
·Sala das ses&ões. em 19 o e rhríl de Ex\ de acôrdo com o dJ.:,pu~to no art. 1 Item 4: 

'2P66. - {a} Argemiro de Fi.gueireào. 33 (tu Regnnento Int2rno; que me nu~ O SR. :·:t~S!DE~TE: Discussão, em f\!nto único, do 
sent.arei dos trabalhos do. CiL'lB. a par- Projeto de Decreto Legislatwo 

1) SlL PU'ZSlDEN'lE;· tir do dht 22 do corrente para breve! (Nogueira Ca Gama) n\1 57, de 1!)65. originário da Cá-
, (Guido li'ronàZn) - o requerimento vtagem ao est1·an3eirer. ' I Item 2: ( tnara elos Deputados (nP 91-A,· de 

e$tá devidamente instruído, com o Àtendosas saudações. - Aurê!lO un•co, do 1 1963, na Casa de origem>, t;z:te. 
laudo méd!co de acõrdo com o dis- Viámw. Dzuussâo. em turno 1nontém. clecisão do Tribunal da 
Visto no art. 42. § 111, do Regiuvmto. o SR. PRESlDEX'l'E: Requerimento n{> 148· àe 1966, Contas denegatõria de reoi~tro 
Ntw depende de apoiamento nem de p!;[O qual 0 Sr.. Senador E!:!Ticr, a contrato celebrado entre o Es~ 
dijs.cussão. (Ncgueira da Gamal - A Comuni~ Re::ende solicita a transcriçiÍo nos tado Maior do E:r:êrcito e 0 Senhor 

, . ca~ão que acaba O. e ser lid.a vai a Anais do Senado, da resposta do Ne' p· 1 ) 
)tm votação. oi:,;tmlicaçao. <Pausa! I Goven~o brasileiro à nota do Co-~ tson unen a • para àesempe-

1 • I nlxo aa juução de Cartógrafo. 
bs Srs. Senadores QUe aprovam o: ,;:nw va,rag"!aio sôb!·e as fronlei:· tendo Pareceles .tavorâveis, sob 

ret,tueriment". \(\1dram oermanece:r' CO~lPA.RECE::.\1 1rL:H8 os SE.SHO- n:.s do Bra!!tl cem esse paiS. ns. 238 e 239. dtl9ü6. das Concis~ 
sentados. (Pausa) ( RES SEN.:lDOl~l.t.:: I Em àfscussão o Requerimento. I! sões: tle Consti.'utção e Justiç-a e 
~ t:stá aprovado. JOSé Guiomard !Pausa} de Finanças. 

Ji:m conseqüência, é conc'ed.
1
aa. a u-) Lobão da .S>ilveirt~ Nfto havendo quem peça a pa~avra · Sôbr~ êt;t~ projeto cabe observar 

tet.t, ça requerída.. ! para discussil.o, dou~a como encena- (que a denegação cte regtstro, pelo Ttt-
Seba~tiào Arclle: da. bunal de contas, foi a têrmos ud!tl• 

~ SE.. PRESIDENTE: Joaqu.lm Parente I vos ao contrato e1n apreço, e não po 
Em votação. proprio conttato. Asstm, se o r.rcJ·e-

~Nogueira da Gama) Sobre a l" m~a. requerimento que vai mt 1\tl0 01:-::.-Ht:.it Rosado os Srs. E.enadores que o aprovant. 1
1 6
to ~õr aprovado, a Conlis8ãO de Re-

pelb Sr. 17 Secretíirio. Domlcib Gondim queiram pe!·manecer sentados (Pcm- ~çao dev~rft fa'ler a dC\'ida retiiicn-
sa.l. Içao.· <Pausa)_· . 

lt lido ·o seguin~ 

Requerimento n9 152, de 1966 
Nos têrmos do art. 212, item ."ttr. le~ 

tra, i e ; .. do Regimento Interno, re­
.quelro a ren1essa para audiência. das 
Corilissões de Minas e Energia, Indús­
tri~ e comércio e Agricultura do Pro­
jeto~ de Decreto Legislativo da C& ma~ 
ra, p.9 18-66 (nQ 241, de 1965 na C:1sa 
de (U'igell,\). que aprova o Acôrdo de 
Cooperação nos Usos Civis da Erler­
gla ,Atômica entre o Govêrno dos Es­
tados Unidos da Amé.rka e o Govêr~ 
no dos -Estados Unidos do Brasil. as­
sina.rlo eltl Washington, a 8 de julho 
de '965. 

S!lla das sessões. E'ID 19 de abrn de 
...,,1966~ -Jose Ermirio de Morab'. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira da Gama) - Em discus­
sã.u .p req\lerilnentQ. (Pausnl 

NQ.Ó 'hav~ndo qu~m peça a palavra, 
encerro a C.iscussão. 

Em vo-tação. 
O SR. EURICO REZE.:\'DE: 

(Pára encaminhar a votação - Sem 
nuisUo do orador) - Sr. Presidente. 
o a.cPrdo a que faz referência o re­
Q~tert:mento em processo . de votaçúo 
foi nprovaào na Câmara e, atra.ves àe 
discttSOs nesta Casa, prnnunciados pe­
los qustres Senadores Aarão Stein­
b~·uch e Jo~é ErmíTio, vem pn)Vc>ean­
do o :maior itlterêsse. Dcbat·e.S aqui s~ 
travaram e ainda se travarão, por 
certo\ · 

A matéria é sem dúvida uJgtt.n1t, de 
gi'an~e repercussão e o pedido formu­
lado , pelo ilustre representante per­
namQucano ensejará um e~ame mais 
'.Pl'Ofllndo. mais extenso, mais intenso 
o mais técnico d4 questão em t.oàos os 
. seus ~ngulos. E, como o Oovêmo Fe· 
dE.>rahdcseja. que 11s srs. Congn-sr~st.as 
dispchhatn de todos os elernentos vfi.­
lidos ;partt vm pronunciamento corre­
to, através de sua Uà.erança nesta Ca­
sa, d:l integral apoio no requerimento 
que \ial ser votado. (Muito 'bem). 

O $R. PRESIDENTE: 

(Ndyueira da Gama) - Ern vota­
ção d requerimento. <PausaJ, 

Heribaldo Vieira · . . 
Dylton Costa o Requerimento foi. apr.ovadQ e a 'j Em dtscussao o prOJeto. (Pausa!. 

transcrição pcdlda sera felta nos têr- Não havendo quem peça a pala vt:a. 
Jefferson d{! i1.~,niar mos solicitados. .. 1 declaro encenada a discussão, 

~utélio Vianna 

Padre Cal~zans 

Pedro LUdovko 

Mello Braga 

Antõnio Carlos 

O SR; PREStnENTE: 

(Nogueira da Gam({\ - Acham-se 
presentes 3'5 Srs. senadores. Passa-se 
à ordem do Dln. 

O SR. f'RESIDE:-iTE <r.'oquetra 
1 

Em votacão. 
da Gama) ~ ( ' -

Os Srs. senadores que aprovatu o 
Item 3: (Projeto queiram permanecer senta~ 

Discussão, em turno umco, do 1 dos. ~Pausa I. 
Projeto de _Decr.et.o . z:egislali~o I Aprovado. Irá à Comissão de Re .. 
11" 56, de 196v, ongzwxrw da Ca- daç;ão: · 
mara dos Deputados (n? 114-A~64, , 
na. ca.sa de ori{lem) que mantem E' o seguinte o projeto aprova .. 
o ato do Tribuual de Cotl.las da. do: 
União. denegatório de registro do .PROJETO OE DECRETO 
contrato de compra e venda ce:. LEG-ISLNI'IYO N~ 5i, DE 1.965 
lcbrado entre a Superintendência 

Item 1: das Emp,.psas Incorporadas ao 
Paü·imõnio Nacional, como autor-

tN~ 91-A·63, na Câmarn.J. 

Votação, em htrno 1lnzco, do guutc rendedara. e "Pinho e Ter-
Projeto de Decreto .Le.9isla.tivo ra~ [tda.", como outorgada ccmz-
1l0 31, de 1965, originário da Cfl- prildora, teudo Pareceres javorá-
mara dos Deputados fn9 15B~A- veis sob ns. 231 e 23Z, de. 19üU, das 
64, na Cq,sa de origem) . que man- Comissõess de constituição e 

Mantém decisão ao Tribunal de Con~ 
tas denegatória de registro ao con· 
trato celebra.ào entre o Estado­
Maior do Exercito e o Senhor Nel­
son Pimenta, para desempenho da 
junção de Cartõgrajo. 

tem decisão denegatória do Trl· Justíça. e de Finanças. 
bunal de Contas da União ao re- 1 O Congtess N c·onal de t 
gistro dos contrato.~ celebrados Em discu'<'J:ãu o projeto. (Pausa). • . 

0 
. a 

1 
cre a: 

entre a SuperintendCncia das Em~ Não havendo quem peça a palavra, Art. 1~. Fica mantido o ato do 
1:n·êsas Incorporadas ao ·Patrlmó- declaro encerrada a discussão. /Tribunal de Contas denegatório de 

' · N · z 429 d · t d - J registro no contrato celebrado entro 
mo J acwna e a qu.Ircn .. es f Em votaçaü. _o Estado-Mat'o" do Exótcl·to c o "·e-
_qlebas de terra situadas em área: 1 ~ - ..: -
da Sóut1lem BraZ:il Lumber anel Os Srs, Senadores que aprovam o nhor Nelson Pimenta, para o desem-. 
colonhation company. tendo pa:- projeto queiram permanecer sentados. \:P~nho rla função de Cartógrafo. 
reccres favoráveis r sob 7H' 225 e (Pausa)· \ .A1·t. 2'1._-Revoga.m-se as di.:;posi~ões 
2'26 de HHifi) daç Cmnis.<;õe,ç de Aprovado. Irá à comissão de Re- em contrario. 
Coustituíção e Justír;a e de F·!~ d - I 
nancas. açao. O SR. :rr.:ESIDEN'l'E: 

A di;;;ussão foi encenada n 3 sessão j E' o 5e1'uiute o projeto aprova-: LVcgueira da Gama) - .e:.'-;•h:'':lll. 
de 15 do cm·rente. do: ·a m~téria da Onjem-do-Día. 

Etn votação. PROJETO DE DECRETO ! O SR. :PRESIDENTE: 
LEGISLATIVO N9 56, DE 1005 \ t 

os Srs, senadores que aprovam o 1 I (Nogueira da Gama) - Aincta na 
projeto, queiram pen!Hmecer sen!.a~ j' (N~ 114-A-64:. na Câmara' . or::>,dores inscritos.. . 
dos. (Pausa) . · , ! Tem a palaVl'fl o nobre Se!lador 

O P
rojeto f o,· apro\ udo. Mantem.? a.to do T.n~unal de. Contas , Vivaldo Lima <Pausa) . 

Irá à Comissão de Redação . 

E' o segtdnte o projeto aprora.­
do: 

PROJETO DE DECRETO LEGJBLA­
'l'IVO Nq 31, DE 1965 

(NQ :5s-A-64, na Casa de origem) 

da Umao denegatono de reutstro do · 
contmto de compra e -z;enàa e cele- Não está presente. 
brado en:re a Superintendencia 
das Empresas incorporadas ao Pa~ 
trnnônto Nacional. como outorgan­
te vendedo;a, e "Pirzho e Tet'ras 
Ltda.,", ccmo outorgada comprado­
ra. 

o Congresso ~acionai decreta: 

Tent a palavra o nobre :s.enaa01 
Eut·ico Rezende. lPausa1 .· 

'Não está presente. 
'rem a palavra o nobre • :senaaor 

Be.zena Neit'. (pausa>. 

Não está prese1Ite. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Jefterson de Aguiar. (Pausa). 

Não está ptesente. 

' 

Os "Senhores Senadores que (!..pro­
vam. 'queiram nennanecex sentados. 
(Pa~a). 

Estit a\}-rovado. Vai às, comissões de 
Mina$ e Energia. de IndUstria ~ co­
mérciP e de Agricultura. 

~~ •• 111' ·;m. -decisiiü dencgatôria do Trt~ 
bU?Wl de Contas da União ao regis­
tro dos contratos celebrados entre a 
superintendência das Em.prêsas In­
corporadas ao Patrimônio Nacional 
e 429 adquirentes de glebas d.e ter­
ra situadas e1n área da Sotd1lern 
.Jrrzil Lumber and Colonization 
company. 

Art. lç. E'. mantido o ato do Tri­
bunal de contas da ... união denegató­
rio de registro do contrato de com­
pra e venda da área de 43.662 (qua:~ 
renta e trê5 mil, ~eiscentos sessenta 
e dois hectares) e fração de terras 
.sitt!adas na propriE>d<ade denominada 
Peperí-Chape~ó. nos Distritos de 
Mondaí e Dionísio eerqueira, Municí­
pio de Chapecó. Estado de Santa ca· 
tarina, firmado em 3{} de novembro 

Tem a palavra o n{lhre ·senador ' 
Eugênio Barro.s. 

O $R. PRESlDENTE: 

(No,gueira . da _Ga-ma) . 
mesa bcomun~cacao que ~ra 
Sr. 1:- Sectetário. 

O Congresso Nacional decreta: 
Sôbre a Art. 1'? Fica mantida a decisão de- de 1949, entre a Superintendência das 
lida pelo negatótia. do 'Tribunal de contas óa · En1prê:.t~.s 1nclrporadas ao Patrimônio 

união ao registro d~ contratos c~le-[ Nacional, c:::mo outorgante vendedora 

O SR. EUGi':NIO BA:RROS: 

(Lê o seguinte discurso) - Senhor 
Presidente, Senhores Senadores, dese .. 
jo prestar neste momento a homen'l­
gem mais sentida a uma das figuras 
mais destacadas ·dos meios jurídlcos. 
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imlit.icos e intçlectuais do tneu Estado Jâ. se disse que no Brasil tt<da éiLegislação_Social~ jc.voráve!, c~m u. ·naciona..t. a começar ?elas n~gcc;J. ... , 
e do :País e que vem de falecer aos la gram~e menos o h<lmem. Fatos e nu- emenda que apresenta sob n~ 1-CLS. ções cth·et.as. j 
o-e março dé')te ano. ·meros tem hostilizado essa asl5·2rtíva. i 6 I 2 . Em ocasiões anteriores, ·Sel:hJt" ' 

' Na. vida de Elisabetho Barbo::.a de 1 Tr.lta-se do preclaro lnagistrado, Ministro, em pal'tlCUlar nas n ~ z a 
político e homem de letras Dasembar. Carvalho temos todo um de;.m~nt.ido \ Discussão, em turno unico, do Pro· t A.AAA-DAM-SDF-DAJ~24-2õ4. \~';;,, 
g.ador Elissbetho Barbosa de Carva· a .êsse apoucamento de brasueJn·o, 1 jeto de Decreto Legislai:JVO 119 8, de ! ae 19 de srnrmbro de 1962, do M!n .; ... 
lho, predestinado, pela inteligência, pms o seu exemplo é marcante, os .1965 origmã.rio da Câmara dos Deptl- I té-rio dali Reíações EXteriores à E. •~ 
capaCiclade de trabalho e valor. a se~s ensinamen~ll, os seus are:.t~s 1' . .1: \ tacto's ~-qY 186-A de 1964 na Gasa Ue baixada do. Paraguai, e núm.::ro L.J. 
ocupar os mais relevantes cargos e ~.nosos, sua ywa .fecunda, p.ldura )Orgiem>, que mantém decisão do Tn-)de 27 de outub-ro de 19135. dcs~a hd-. 
tunçõefi em todo sos setores da. vida ~~r~:d:~?~1:xdfta;e~sB~~e~:f5~ ~~~;, bunat de Contas da Umão, denega:o~ baixada ao Govémo de vossa Et:·.-,~- . 
pública brasileira, marccmdo~os com h ai a ..:o na ao Tegistro de concessao de refor- i Iênciu, o GO\'êrno brasileiro tem ( _, -
o traço fulgurante da sua imaginação omens. · ) ma a Expedito Flor, calculada no i xado claro que não admite a e:~·s .•. :-
fértil e do .seu Jabor proficuo. 1 Era o que tinha a dizer. (Muito posto de Tenente-Coronel, superior ao 

1 

cia de qualquet· pendência Ge .. J llL .f> 

A simplrs mencão dos traços bio- , bem! Muito bern!) (devido, te-ndo Pareceres - da Conu-~- entre o Brasil e o Paraguai, um;( ..., 1': 
graf~cos do ile.stl'e morto ressalta ex-~ •São de Constituu;áo e Justiça: (2tl. 1q.ue a.fron~eira entre.os doú; .Pa .. :~ 
pres$ivurnente a sem contrlbuiçilo de I O SR. PR.ESIDE:STE; 1 de 1966> 19 pronuncwrnento - pela fiCOU mtesn~lmente ctefmida J?O" r.,.-
e~coi 1, 0 M diver~os setores da vida na- . 

1 
consUtucionalictade; (223 de 1966) 2(/ tados de 18J2 e 1927, e perfmtam~!' '! 

,tor.ttl.. "" - ! <Nogueira aa Gama) N:.!o hã :pronunciamento - tavorâvel, nos tér- demarcacl~. outrossim .. no. que se r:- , 
. mais oradores inscritos. mos do Substituti\'O que oferece (com f.ere ao disposto no pnmen·o daqur . ; 

Elisabetho Bar!Josa de Carvalhi>, I . · t . , voto em sepa1·ado do ~enhor sena- instn.unento,<;, "pe!a Comissão i\:L,.. ~ , 
nJ.·'(';2U na cidade de Amarante, Esta-\ Nada mais I'!.avendo_ a n1La.z:, vou. I dor Bezerra Neto 1 • _ a.a comissão de Demarcadora reunida entre 1872 ·1 
do üo Piauí. a 11 de novembro de 1887. I encerr~r a~ sessao. ~esignando P~l'a. a 

1 

se. guranca Úacwnàl {222 de 1966, _ \1874, conconfonne consta das re::p"'c.-
Era filho de_ .R~_~mu?dO l3arbosa C.e O.e ama.nha a segumte aprcsen~~ando SubstitutiYí'; _ da Co~ tivas .'\tas. d~ número.s 1 a 1~, J:l -·.:, 
ca:·v~lhof e Juli::t Mal'la,Gonçalves._ fr..- rnrssão de Finanças c221 de 19c61 _.I tet~s~nwnte c1tad~~s e_ tr~nsrnLa.s ·: t 

lec~~os ?.·t !'!~;os~ Em ~mnra~te, f e~. o ORDEM DO DV\ I favorável ao Sub<:~üutivo da Comis- l prevm. correspcndenCia so!Jre o assu.:,·-
cmso P.lm~no ~ em .sao Lms, capit':l.i Se&:>áo de 20 de abril de 1960 sao d Constitmcio e Justiça. to. 
do. :Maranhao, concluiU o seu cul'so Ce 1 e · 
humanWscte. seguindo depois par'?. <Quarta-feiTa) 7 3. Da mesma m:.;..;.~::.-.·a., não ac?i',a "l 
R 1f 1 f .. ... F ld Governo bra.,ileiro as asserções l ' 

.ec e, once rcquenLDU a. •acu a- 1 D. - t\'.1.110 - . • ... "l·o- Gol·e·r".' pa,·a•··ua>·o quando pl·o,·• ' de de Direito, diplomando~.se em Ci-~ t~cussao, en1 UlllCO .... o r ,...., :,. ... 
éncias Jurídicas e Sociais. . Discussão etn turno único do Pro- t' je-to de Lei da Câmal'a IW f.·G, de 1966 ju.stiíicar a invalidade da dema!\ ..... 

· t d L ·'d C'l . , 306 1 1965 <ni? 3.505-A de 1966. na Casa de or1~ çâo de 181:?-H, por insuflciênle ,,1. 
Ainda ncadémico. já exercia o car· ;Je 

0
° :) ei a amua n. . ·-c e ,.· gemi ct.e iniciatn1a do Senhor Presl- contrária ao 'Tratado de 9 de jan~:1.1 

no de Promotor Público da ComM·ca (n. 3 . ....4.9-B, de 1961 na Casa de 0•1- 1 1 ' d R bl. d' de lS'•'· "'~ão só u dClnarcaca·o fo1· "'··· • · ,., · - · - · , ) · . 1 d · 1 , · , aen e u epu 1ca, que a nova re- - n ... , 
tle Sao Lu1s no Maranhao. I gem 1 que Isen a os lmpos os c e H.l-~ d· - "' ·t' . 263 266 d Có- cu ta da rigotosamente de ácórdn _::( ·-,. 1 

. . . . _ . . port.<.::.ção e consumo e da t::~xa ãe d.:-s- oçao ao~ at .'
1gos .. , ~ .0 o disi1osto nos artigos I. n, !II e . 1. 

. Fo,.l Jmz ~umc1J?al .do termo. JUdl- 1 pacho aduaneiro 05 bens dos imi- d~go ,..~da ,JustH.'~a Ml!har tDe~Ieto,-le~ -
em no de Cod. o, tenao s1do mu dos. fun·l grantes e dá outras prov~déncias, j n" 9:.J:>, de 2 de. ct .. ezembro de ... ~Jtl e daquele Trat&do. e reconheclda f-f l 
d to d t t t b 1 dá t d t d p e er Govêrno paraguaio, como também 1. b aa res ~-Impo~· a!l.e es a e eclme~- Pareceres tavortwéis, sob nQs ~40 e. ou.-ras prov.t ~ncw.s. <'ll 0 ar~ êss.e reconhecimento <'Onfirmado u!t,·· 
to de .ensmo. pnmano e secunda.n~. 241. de 1966 das Comissões:-· de Re- ·jm;ora·rel (sob I.l

0 259 de 196GJ .da Co-
d n ml d • E t 1 t Codoe ' 1 • d p 1 d E 1 ricrrment(' PE>lo. mesmo Govêrno, t ., e.o na o · ~x ena.o . nse, .o l c·e E.rteriores e_ de Ftnanca.s. mts~no e ro1e o.,. o .rccu wo. 
u.mt:o estabelecunl.'nto educacJOnal mt-; a .o s ! firmar o Tratado Complememat l J 
litatiz~do em todo o Estado. Cola- 1 2 8 : Lumtes_ em 1927, e o Protocolo ( j! 

borou, P<ind'J. em diversos. jo_rnai.s da- i · .. ,. -- , - ; - t Discussão, em turno unico, do RP- Instlu,cocs_ pa:n a DernarcaçUo ~ Ct.-
-quela cidUde e promoveu varias atos 1 Dt~c"!)_,ao. em "urna un.co, do Pio . 0 136 d 1966 1 1 1tactcr.zst;-no da FrontcJra Bmsíl-PCI. .. 
visando ao drsenvolvimento da terra e ! jeto de Decreto Legis. lativo ll0 48, de quenmento n d . 'J. f~ ' crr:! 0 Q~la 

1

1 aguai, de 9 de maiO de 19:0. . 
bem estar da população local. . ·11965, oríginl:i.río da Câmara elos Depu- ~o~~~haora si~~~··ço~o eer:'s1fa ~/g~~~~ 4. EntretantfJ (::,enhor Min;stro nl' > 

tados (nQ 107-A d.e 1961 na Ca.:;a de w • .., · • : ..... _ • • • ' ' 

Foi Juiz àe Direito da Comarca de I o rio-em) que mantém a.' dec:são do Congratula tório com o Jornal do obstante as muitas ra~oes já apre.seP...­
:Pinheim, no Maranhão, ~ nessa cida- Tribuna i de Contas, dellegatória de B_rasil pelo transcm.·so d.(} 75: aniver-( ta da~. ~eJo .. mru 0ovc~·no nas Kc.tr. t 
rle fundou, em com]Janh1a do Doutor regtstro de têrmo de contrato cele· sairo de sua fundara o, ocorndo em 9 J ant:uot es, _ centarct mais um~ vez t'e­
<";l?úoa!do 0Jrdm:o e do Bacharel Bra- brado entre a Unlão Federal e 0 Banco 1 de a. bt.·il, tendo Parecer r.worâr;el (l;C~ I P.et~r. - na o um po~to-de-vlsta ,~­
Sl~mr;to de Castro Barr9.ca, Pr~motor de Crédito da Amazónia S. A .. para (n9 2õ8 de 19661. da Comi8sáo de Cuns· slleno - ma~-~ ve1dp.de sen"ada {1~ J 
:Publico da Comarca, Ja faleCido, o . . . . , . . . tituwao e Justtça. . I f~tos e dos \·ahàos titulas, confotB.J" 
conhecjdo seman:"trio "Cidade de Fi- constltu~çao de afmat~ento dt. ter~eno I ~ baslcarnente cGPil~uram e devem cur., 
nheiro'', que já atingiu quarenta e de mannha e a~rescldo de mannh.a O SR PRESIDENTE· substanciar a inteligência do assu:n-
quatro unos de exi.st.ência, sendo o jm·- situados em Belem,, ~~ta?o ~o Par~, . . (to, da pat't~ t.anto de paraguaios qtm,!1 .. 
nal mais antigo do Estado. !tendo Pareceres.tavoraveu; ~~o? n s. (l\'Oquetra da Gama) - E::;tã en- -to de bras1lctros, um~ vez Q.l.le amllt·1 

. . . . . , 

1

2J7 e 288, de 1966) das Comtssoes:--:- cerrada a sessão. los Governo:... de pleno consentimetli.J 
Em ~~-r;.~·u~n·?; ~. 1;1Cllto m.a~n::>t.rao:o de Constltuu;ii.o e Jmdiça. e -- de Ft-l , _ ,.. -: t:m bn fmm'l, su~screveram aqut·-

tomou \!.l.:as ILlctat:vas de 'õUlt?, en- naucas. iLeranta se a se~.1âo ós lJ .Jcs doc:umeutcs e terao sem e.sqmva,r4 • 

tre as qua1~ a de .cna: Ulllü. bl~lwteca I 3 hora3\. ça de responder por seus atos. 
de g-eo>;rafm e ht.<;tóna, a ma1s bellli . 
organizada em todo o Estado. \ DiscussãO, eu\· turno único, do Pro- 1 5. Diz Vo~<:a Excelêncja Que: "·) 

. . . . I jeto de Decreto Legislativo n 9 51, de, REBPOST.4 DO . GOVJ"<:RXO BRA:sl- 'Tratado de Limites de 9 de janelr,:. 
_Fol JUJz. de. Dn·~tto ,da Capital do !1965, orig.inário ela Càmara rlos Depu~ I LElRO A NOT.<\ DO c;oYf:R:"i/0 de 18 .2. com::quêncl'a de uma guetr 1 

:E:s.tado. Piocmadol-Ge~al do Est.ad?•,tados (I1° 222-A de 1965, na Casa de PAltAGUAIO SôBRE A ('.~1RAC'tE- de ex:te·mínio, era o rE·sultado pre\i.<-
Desembarg~doJ~ e Pre~Idcnt-~. do T,'J- m·io-emJ que revoga o uto elo Tribu- niZAC .• AO DA FRONTEIRA l:W.A ... to nos {J.~jetivo..~ que sete anos a.nlrJ bunnl de Jusuca.. FOl Preswentc do o:. • _ ~ 
lns!ituto HistôrÍco do Maranhão e da nal de Contas que negou rel'tbtro ao I SILEIRO-PARAGUAIA 'SA H.E- se propnseyam os Governos do Bra~:t~ 
Oi"cl~t dos Act,·ogados, Sec~.o do Ma- contrato ~~lebrado. entre O DCT e o I t}lll.O DO S.t\J,TO DAS SI.:'L'E Argentina e Uruguai, quahdo 1;10 ait 
ranhão. Pertrncia ao Diretório de Sen_hor Ml.kh.ail Nann _Sayeg, para lo- QUF.DAS. PCBLICl~DA NOS T~:R- XVI do 'Tratado Secreto de Aliar'l;''l 
Geografia (' Estatlstkn do Est·~cto.lcar;ao de In10Vel localJzado. na rua MOS DO REQL'l:Rl'1'1S:\"TO No HS, cont.r~ _o Pa!';~uai s~bscrito ~m Bu~-
Eterceu a'3 fun'!õrs de Chefe de p 0 .. Aclima~ao. n'? 707, na CaPJtnl dn Es-, DE 1966, DE Al'TORI.\ DO SE- no; Aue5i a ,1 . ~~ n::uo de 18'65 rE'par­
liCíâ, foi S?c1·rtário-Geral.e Iuterven-1 tudo cte São Paulo, tendo Pareceres I :NHOR SENADOR EURICO RI:':- tJr<:~1 . ~J~tN IM<' nh.nte entre SJ 'H 
tor Federd do Estado. · 1Javorm·ets, sob n°s-229 c 2::!0, de !966, ZENDE. APROl'ADO N,\ SE-!9~0 f~er,~ :~~lC~. de <]tte srua de;poJado f} 

~m profe~sor~:,ttedrát~r-O de D~re~io ~as .comissões: --:- de Con::;iitutçao e i DE 19 DE ABRIL DE 1966. bê~;c~;1'~1 ir~:d;a~:é~11i'0~~~0E~~:: ~oce_:;su'll ... D ... F~cu 1 rlr>c;e de Du·eltojt.,usl•r;a e- de Fmanças. IF,MBAIXADA DOS ESTADOS UNI- 1mando parte "do Tratado de Paz ct'~·~ 
tle Sao L11•·· FOI Deputado Feder:'ll 4 DOS no BRASIL I concluiu uma guetra. tnJUSta em \' [-
pc)o .i\:Or.1 l'.._hão e Prefeita do Municl- ' t ct 
)Jio de P.nhetro I D~!'.cussa·o, em pumeu·o turno, elo • Assuncão, em 25 de março de 1966. u c da qual se de:::pojou a Repur).l• 

- ca do Pmaguru de extensos tent•u-· • ... 
Pe;denG.o a ,t-"P?~a on; Fvu"-ta So:1 .. 

1 

PIOjeto de Ler do Senado n° 46~ d~ I Nota: 92 rtos, deorns de es2,otal' suas rtquet 1 • 
res, o nr:semDM_r_ ... d"~or El.1sabetho ca- 195'', de autorlJ. do senhor ~Senc-?ot . . noc101,rqs e chzmtJ.r sua populac:2.c 
sou de~.;;:>t;; cnm D Cmm.en Rodt t ~ EuriCO de Rezende, que d1spoe sôoJ e Sennor Mmtstro, 1 6. Mas Vossa Excelência bem s:;tJ<' 
gt1_:s. N.;o~ home plole em ambos cs(a eli>boraçao de prOJeto pa.ra cons T"nho a honra de acu-,ar recebt- qt:e essas recnm•nacões não cmn.s~ 
ca.,amf'n.0 · jtrução de usma tetme1Ptrica nc Pmtolmeu""to da Nota n° o.P.I. 112, de t.f:lpondem .a ve1dade, Senão Que det)..:r· 

Deixou ainda dez itroãos entre êst.s de Tubarao, VJLOl'Ia. Estado do Es- de dezembro do ano passado, na 'lUÓ.ll pam a realtdade dos fs.tes htstóncu;:; 
G: Prof. Fern0.nõ:1 Barbosa de Can·a-~plnto Santo, t€'ndo Pa1ece1es tar01a- Vos«a Excelência volta a tratar dr as .. Vossa Ex..:elêncin sabe que era pen· 
lho, Dnetor à.\ f'1.1xa Econômica Fe~ Vels, sob n'\s 213 a 220, de 1966 das suntos relacionados com a caracJ <>J'i- )amento expresso do Tratado de Alt­
deral do 1\·hranh,-:o. e uma fílha ado~ Comissõ!:'s: -.de Const1twcão e Jt:S-/zação da fronte1rn bra:alel't'O-para- ança resptntar-se a n1tegndade t.errt~ 
t.l:va, Marla F3ll"-ta1 em cuja residên- tica; - de Mn·as c E;tcrgta; e - de guaia na região do Salt0 das Sete toria1 do P.ai!JtnnL 
o ia faleceu o D'esemb.argoador Elisa· Fman~,1~. · Quedas e so1kH~ novamente a rett~ 7. Vossa Excelência sabe que IJ~ 
beLho. 5 rada do destacamento militar brast- disposicões pce~·ista.s no Artigo 16 J.J 

Na cn.pital do Maranhão, São Luís, Ieiro da zona de Põrto Coronel Rena- Tn1t.ado de"'Alm.nçu definiam: 
· · d D b Discussão, em lQ turno, do Projeto e. n1emona o esem tu·gador Elisa~ 3 d 1"6_ d to. Na mesma nota, Vossa Excelén- •. 0 I é.· d B ;1 • d. jd' 

)J.etho Carvalho tem sido reverencia- de Lei llo Senado nQ G ' e v ::>, e cia propõe ainda que a Comissão Mi~- r' da Rmeppu!b10
1.c 0 d· rpa~-, .:.eu .~v '"' 

4a .pelos órgãos de Justiça; pelos Po- autot'.la do Senhor .Senadcr Bezerra ta de Limites e de Caracterizacâo de " 1 a 0 -a.g aJ. 
dêres Legislativos âo Estado e do Mu~ Neto, que dispõe sóbl'e a aplicaçáo do Fronteiras prosHga seus trabalhos e "Do lado cto Pacaná pelo pri.-. 
niciplo e por instituições sociais em Estatuto do Trabalhador Rural na nue: em c'1Sn Qp tl."!"""r:"-·'" ent.rl'. os meiro rio Db.~ixo do Salto das ~e~·} 
geral. comarca onde não funcione o Canse- G'ivrrr.o.c; dn Brn!'il e dn Para~nni ~to c;u~da.t, r,ue segundo a recent~ 

O Governador José Sarney decretou lho Arbitral, tendo Pareceres, sob n9s seio ãuque!a ccmi:õsão. ambo~ os Oo- cnrt:1 de :Mouchez é o Igurey, e 
lut.o oficial e. mandou correr por con .. 189 ·e l!KI, de 1968, das Comissões ve~nos recorrsm a todos o, 'meios ó.e da foz do tgurey e por êle aci.rua., 
ta da Estndo as dE'Spe.sas do fUJ!eral. c.:onsututção e Justiça, jauordvel, - solução l!.ací~ica dos conflitos inter- a procurar as suas nasccnte.1-r ' 
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"Dn. parte da margem esquerÇ:t l das- Sete Quedss já est:i perfeHamen-
(lo l'a.re..gua-1 pelo Rio Ap~ desde\ te estabelecido desde 1874. • 
o foz até à5 suas nascentes." ! 15. Esta certeza, Senhor 1\Uni.stru, 

9. Vossa .E.xcelência sabe que essa. :se fundamenta nos segútntes do­
"'l!'nha do rgurey" não !oi novidade !cumento:; oficiais; 
DO ·rratado de A!l:tzH;a - mas, sim, . . .. 

', uma, constante dus antigos e anterioM \ ~). T1~utos dos .· Comí~sanos De; 
res Tratados, não chegados a. \'lgont!· 1 mur~~~oie_~, transcutos n:· Ata da ,..1 
numa. demarcação. -Con_letenc!'<~,. Q.e 16 de a~osto. de lS 12-: 

·/ Titulo do Sr. CommLSsano Brazt-
9. Vossa ~ccldncta sabe que, lett·<~: · 

: mesmo n.ss;m, na Conferência de 8 de 
1 janeiro de 1872, em As:3-unção, paro o 
1 r.jUste do Tratado de Limites, discuti­
'. da desitnpedida!n~te a matéria com 
1 
o Plenipotenciário pfl.ragua.io, nõ..o 

': h_ou·:e exigência, nem mesmo jn.sis­
, tencia em que se at~ndessem justas 
. t'-'1Piru.~óe5 brosUeira.s: Ao contrário, o 
1 Flen~potencitirio brasileiro demonstrotJ 
:o e~pirito conciliador do Govêmo rm­
:peria.!, ·des!-stindo da linha do Jgurey 
. e aceitando q. do Salto da.s: Sete Que­
dos, pelo Paraguai proposta: ao mes­
mo tempo, acedeu a. que se substitUis~ 
1~ a expressã-o l•nascente austral do 
lrio Apa" por "nascente principal do 1 

fio APa". De tal tnE.netra, o Brasil no I 
"J.:ratndo aceitou menos do qua exigi~ 
:na se .a guena não tivesse i'.evido. 

;jHei por bem nomear a Ru.Hno 
Eneas Gustavo Galvão, Coronel 
do Imperial Côrpo de Engenhei-. 
ros, para Oomissúl'io :Sra:..~ileJro da 
Comu1issão Mixta quo tem de pro­
ced~r á aemarcaaão ela linha d.t­
vi~ória entre o Ir.áper1o é a Repu· 
blfca do Par:.t~1Ia-Y. de conforml­
da.de com o que toi r..stipnlado no 
artigo primeiro do Tratado dv Li­
mifes ass~gna.do em Assumpção 
em nov~ de janelto do cm·rcnte 
auo.n 

TituJo do Sr. Com.issarto Pamgua-.110; 
"Ministerio dcl Iz1terlor. Ei 

Vice Pre::;lclcnt.e de la :aepublicn 
en ejer~.;icio del P. E. 

''Estn liiJlm traçada pelo mais 

1

1 dUra.ute ·os trabalhos d~ caw:po ~ 
altQ da t;.erra, parte do marco cal- liw.dos de 1872 a 1874. · 
locado tjlln~o à vertente principal ''Barrn. do rio Apa (Marco) , 
do Iga~etnl · · · · · · · · • · · · • · · · · · · • · · . Porto da Guarda Est.rella. 
• . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . . . • . • • . . . . . . Forte São Carlos 

e chega. no marco collocado nas 
Yertcntes do Ibicuhy. ltste marco 
~s~t\ acs l{i.\1 S.E. do marco do 
Igateml e na distância. de 68 ~il-~ 
Il"~l;!tl'OS, 5. . 

"Do marco do Ibícuhy segue a 
linha divisaria por mato alto ao 
xumo de 51Q S.E. e distancia de 
12 B:il. · 7; sahe em campo junto 
á vertente prindpal do Igurey ou 
Gerei e vai ao rumo de 41º N .E. 
ua distancie. de 4 Kil, 5; n1Ut\a 1> 
rumo p...1.ra 58\!" S. E. at-é 9 KII, 8, 
t~:ndo 3 Kil, 5 ainda em campo 
e o restante na grande matt-a, 
que se est-ende até ao Salto das 
Ser,e-Quedas; continua por essa 

Porto da. Guarda Observaçfi.O 
Porto da. GU'arda Quem Vive 
Bano. do rio Pedra de Ctt.l ' 
Passo da Bella. Vista 
canfhtê.ncta a.ctmn. '.lesiEI p::!.$0 

<Marco, 
Guarda oUve. 
Port-9 Taourú~p1tá 
Cnbe.ccira principal do App. r.;;, 
braçO "SUl (MB~CO) 

3.• Cabeceira do 
2.~ Cabeceira. do 
l.l!o · Cs.beceire. do 
Cerro Co-<â.­
Ponta 'Porá 

braço 
braço 
braço 

UOl'tÃ 
nona 
norte 

Potrefl·o ó'e Júlio (Mt!.rco) 
La.gôtl do :m.atto 
Cabeceira norte do Igatem:r 
Cabeceira do sul do Ipané 
cubeceirp, principnl do Igate:rt..Y 
<Marco) 
Acampamento nJ1 :Jl ·(no. piCa.® 

: 10. Aceitando o T!·atado de 1872, 
llnqulna.-o no entanto a. Nota n9 712, 

· lll~.tta ao 1'Ul110 geral de G9.~ N .B. 
lla. extensão de 61 Kll, 3 e depois, 
no rum.o geral de fi.J~ S.E. a.t:n­
vess:l. dou::; pequenos can"lpos e, 
tom 46 KH, 3 de distancia n1•::;h• 
último rumo chega á 5.~ e mais 
importante das sete~Queda.s. nue 
Mo. formadas pelo encontro da 

"En eumplimiento d"l articulo l'lH.ra com 0 rio Pm·anã. ht.vendo 
2(' dei Tratndo de Limites 'cel€-

para. o salto) 
Cap§.o de. Observação 
Sabeceira do lbicuhy <Marco;. 
Salto das Set.e Quedas - !Porque fil·mndo logo após _a guerra, brodo con el Imperlo del B!'nsil. a. ... 

em frente ,,-n pequet'." Ilha". I 
,com o pafs CK'upado. - acuel'dn y Decretu: /) Ate da l!J.ll- e Ultima confe-rência 

"A " 
1
• N 

1 
· . 1 de 24 de nutubro de 1B74: \ 

Barra do Iguasiú. ··. 

~ 11. Nadil., porénJ, Ópôs o Pttmguai, 
~&~em pode &legal', contra a pm•feiç§.o (' 
\vfl1idi1.c1e do n·atado de 1927 - fe-it.') 
depoi-:1 de ma!s de 50 anos de paz, 
~ em plena paz entre os dofs Ec;tados. 
!Vacla tnmbém articulou nem poderi:!. 
11.l!'güir contra o Protocolo de 1930. 
~ êstes ãofs atos lnt<!rnactonals. eon­
~einporãneos, plenamente válidos para 
P Paraguai, desir6em t(>dM as impu.~ 

. ~ações por êle agora trazidas contra 
Atas, Plantg,s e Carta Geral, da. De­
~a·rcação de 1873~74, nos têrmo.s J 

rio ai Ciudadano Dn. Dornin""o ... , .. com o fim de cncen·at"·Se 
r.... . - orn Jrn-se ccmJ.St~.-~ · I 

01·tlz para que en renresentnci;n os tmb3lhos da conuuissão, U!::.5;g-

lo Carta Geral e Plantas 
Feitas em duplicata~ em pwz~ .. 

guJ!s e em espanhol, existindo. no3 
a1·quivo3 dos dois Governos, :te1&­
rldas na.s Atas e cspecinlmm1te· 
po.stas em êrifase nas lnstn:çbe.a 
do Govêrno do Paraguai ao 

1 
s;;:tt 

Comissário. no ordennr que 'fr.3-
sem feftas para o trecho em c~u.. 
a a, "para formar um juicio o Jaco. 

del Paraguay forme tJarte d:= ta nanda-se n csrta gerd da frun- 1 . 
comision que debe a'emurcar ta teira. lc_vantuda c vrganisada pa~ I 
Zinea divisaria ·enLre el Pa~aQ:uay ra :<oervh· de docum.en.to du. df'- , 
e el Brasil segun las bases dei a.r~ marcacdo a que acabe. _de proce- ! 
tlculo 19 dei Tratado de Limites der.s."!" - ) 
celebrado con el Imperio. ·• . .. . .. . .. . . .. . . . .. .. . . . .. . . . .. .. . : 

\['ratado de 1S72. 

b) Protocolo de Instruções do Go· 
vêrno Paraguaio a.o ~ seu comis~ó.rio, 
de ~2 de julho de 1S72: 

f<Prossegu!rá por 1o ma.s alto de ! 
esta sierra. a buscnr su termino, y / 
encontrar Ia tienu de Mbar:.tcayü,1 
qu<;. del mism0 modiJ conti!luara 
demarcanà9se _por lo mas alto de 
ena, hastr:. llegàr ai rlo Paraná ~n 
el Salto Grande de las Siete 
Cahidas." 

: 12. Diz Vossa Excelência que sur­
P,r~end~ o Govtrno paragw:tio a rea­
firmnçao do ! 3 da. mlnha Nota. n9 
$10 - de esta.r Jnteiremente dcnwr­
~ado o trecho da :fronteíra cnnmm que 
l)e estendo desde o marco do Ibicuf 
âté G Salto Orande das Sete Qúeda.s 
o~- a qunl Vos:;:a. Exr.elência qualifica c) Atu da. l!IJ Col1fe·rência, de 3(} 
4e uerrônea. apreciação'' e 1'estranha .àe março óe 18"14: 
r,rete. nsào brasileira.", que l'ca.reoe de 

1 
.. · · .. · · .. · .•. · · · .... · · · .. · · ...... · · · .. 

aundamentos legais:'' e ."co~trasta, ''Fpi declarado pelos Sl·:S. Com· 

6 
oncctnradê!zle nega.• tod~ v~~~~~ a t;,~t::l~os mizsários que o fim de-;ta. nmnili.o 

v n os int rnacwn ... b _e e pre- era nuthcnticar·.se 3 che{•c ;;Z_·, ela 
Cisamente a causa de sltua.çoos de fã- · - . " 
~ que notórlamente afeta.m 1 _ comm1ssao _m1xt-a neste lagar, :.!X-
~ões entre nossos países" a.a re a tJ·emp da. Imha Oeste-Leste.- que 

1 • partmdo do marco do IbiCUllY, 
1 13. 1%tranho noa soa. é que o ao- ·vem pelo alto da sern1. de Mara .. 

<!Jêrno do ?ar!lguai ·se declare aur.. cajU até êste &alto." 
~reendido, agom, com o que é - não d · · ~ ~ 
thna aprectaçlto nem pretenatlo brast.. ) Ata da. ~:r: Conf~réncht, de 8 
JCira. - mas fato jurfdico, pública .. de junho ele 1814. l 
tente realizado, aprovaão e reconhe ........................... ; ............ . 

do. d(!scf.e 24 de r:a:tubro de 1874 pe.. u 
. aovernoo do Paraguaf e do Bra.. · ·. !oi t:.eclara.do_ pelos Srs. com-

B,ll. Ao Qovêrno do Para.gua.t não ca- mlSBarios que o flm dessa reun ··.'-
'r:!e deixn.r de conhecer, em todo seu era dar por demarca~a a :· ~:---Jl· 
flJccnce e obrigações· rct entre os dous paJZes, lmutn..da 

· pelo alveo do rio Pnraná. : t 

~ 
Protocolo de Instruções pare .~~ demarcação prosseguio do Sa1to 

roa.rc~Qâo e Caracterização dR das Sete-Quedas e terminou na 
\ nteirn Bra.sU-M..ragoo..f. de ~ -:te foz do ri('· Iguassu ou CorHibs.." 
~alo de lDSO; . . ............... , .................... . ' . 

o Tr-nta.do de Limites, COlllp1emen-
1.~r d.o &á 16'7Z, de 21 de ma!o de 1927: 

; sa Ata-'1, B Carta. Gera.1 da F-rontei .. 
í.-p <l (-'l Fir.ll.bls parciais, da Demnrca· 
çlí<>, do 18'12-1874; 

;. O PrO.tl)co{o da. Conferénci-a. para. ~> 
('4\!~ da J.tnttea., de s d~ janétro de 
1·~vz . • · 

-\ f1 Trri~~ de Limites, de 9 de ja.­
~Ó1:YI2. 
' : H. Ql.!aJJ.to à :rn:marcação,., e a à4.a~ 
t~ d:ts exte-nsas alegações por Voo­
.t.:'l D.ecl~ncfa. apresentads.s - alega­
t;_tAs Ch~ -que mais adiante exami­
r·t._:.d - meu Govêrno mantém a 
;&:.;_, t:;<me <ll!RV!c~Ao de qttD o J!m!te 
b~ro-poóoeualo n~ Salto arnnd• 

r•necirrração mnis os Srs. com~­
st'iríos que acha•;Q-se concltdda 
stibTe o terreno toda a demarca-I 
çtlo da fronteira, segundo o trata­
do de nove de janeiro de ·rttH of­
tocent.os setenta e dona e respec· 
tivas fnstruçúes, entre os dous paí­
zes, faltando apenas os tres mar­
cos que já forão mmd~ÚJOS cons­
truir ,em lagares determin..tdos e 
troca daqueJes mappas e dos da 
serra. de Maracajú. •• 

e) Atà <la. l(t!!- Conferêneia, dn 19 
de outubro de 1874: 

"Nests.s plantas está represen­
tada por um traco · cantlntto de 
tlnta tmcarnada a· linhn de Umt­
tea doa dous pG.fses. 

"Foráo apresentados os dou& I cierta em ulsta de la.t; actns 11 pUs· 
migim1e~ desta carta, um em por.- no! que tormarert'', o que dedega 
tu!~H~Z e outro em hespanhoi c-\ validade A nfinnativa de Notá da 
ior§.o exr,mlna-do<:. por tocw s. rmn-! Vossa. Excelência (~ 8) de _ cluo 
misd'io. ~ linha. dé fronteira. nt'!o d! "la 

' p!nteda en el mapa o desefia de 
•:Nestas cartas está represe!Ha.·\ 1872·74". 

da, por nma fai\":a de cór amarei- f) Meniórla: do capitão de fra.ts.ta 
J.a do-lado do :Brasil~ en~arnf!dsln .. Dom)ngo A. OrUz: 
do lado do Paraguay, a ltnha rt.e 
lindtvt, desde a barrn do rlo ,Por consecuencla de eBtof: tta.-
Igunssn no Paraná até a do A pa.l bajos el tratado de 9 de EnerO de 
no Parag~ay, seguindo o tnu;o 1872 M 1!ldo cum.plido en tod-r.6 
Prc-.:-:ito n'lls instru~~ões deG·a,!: eu& p:.utes .v demarca.da la tron ... 
pelos dous governos. de accó1·do 'i tcra de ambos pafses con "\'e~d~,-
com o tratado de llmites de 9 de 

1 
dera e.scl'upulosidad Y exact.!tud, 

janeh·o de 1S7Z". I acln.rando ?Ma. siem?Te eua1eG .. 
q:.t!era. ·questiones de limites. 

··································\ ................... -............... . 
"A descriçãO' da tinha. de limitt!s \• 

. consta ct.a:s act& da 3.~. 6.\', 7."<~". "No cerrar6 este in1p0rfecta bos· 
10.~ 16."' e 17.~ coh!erência. j quejo O rnemoria, que manirru;ta 

sino todo e1 empeúo e lnter~ ~ 
"5eis marcos levantado!: pcln. / que he procurado conducirrne en 

~ommissãn Rsstgnalão O!; pontl>.~ , el ncno de tsn àrduo como dlflcll 
mais notaveis da linha. 1

\ y transcendental con1etido, nl m~ 
na-s:, la tnànera stempre rplatJva. 

"As posityões geograpbica.s des.! y de eminente conveniencia nz.·-
:!Cs pdnt-os e particularidades dos-
terrenos circumvfzinhos, comt::!o 

1 

cional con que se ha t,enido a ta-
dos autos de colocadío desses mar. va.r la gran lfm?a cttvtsorla. 'PO­

niendo feliz termino u. Ia cuestlon 
cos, aS:sir.;nados na 2."'. 8.~~.. 9.'', 13.'!-, de sialos, po.ra ya esperar a.sf·_le. 
14.~ e 15.t' Conrerencta". 1 pacifica y tranquil~ e-1Rborne16n 

"'As posições geoghr:.phicas de I de un próspero porvenlr entr~ ptt.C-
outros pontos notnveJs da linha. b.1o2 comô el Para~uay y e] Bra-
assign:llados pela natureza. tae& ~.!1. llamados pol' tia naturale'Z2, e 
como o S:Jlto 00:;. Sete-Qur-.ins e I ser mutuamente concurre:ntes. a 
barra do rio I"'uassú covst.áo da su reciproca prosperidoad y ~n-
l'tCto. da 17.~ co'it.ferên'cia e de ta~ grandecimfento". 
bella.s trans~ripta.s nas e;:rtas- 15. A pa1·t1r, portanto. de 24 de Qn~ 
parcmes e gcull da frontelrà · tubro de 1974, a front"'im. estava. defi· 
................................. , nitivamente fixo.da, de conformidelae 

com e. demarcacão feita, nos t.~I)S 
"'Esss.s plantas parckes e cr:rtn do tratad9 de 18~2. 

geral, bem como as actas das ~7 · D,ai por diante, · qua.l~tter: dQs 
contr.rencias da. commlssão com~ I dOIS pa1ses podia. ocupar o ..,ernwtto 
provão e compro·varão a toda 0 de seu lado da linha encarnada M 
t<>mpn a realização da demarca~ I mapa, e nªIe plenamente estabelecE;r­
etlo t!o (torztetra dos dol\S pah.c~. 

1 
se - assim c,omo nas ilhas a. \tm, e. 

baseac.la no tratado de li.mitcs de \ ::<. out_ro adjUdicada~. conlorme :t rr.t(tl­
'!J de janeiro de 1872, f!cwdo dE:~- ma ltnha encarnada, nas plantas. 
lindadn a. mesma. fronteJN de 18. Essa dctnarcacão, reconheci~ 
C(J~~ormldr.ae com esscz dcrcm'nl·· pelos dois Goverl)O-S hà quase um ~­
tos · culo, veio a ser confirmRda ulter-itt-

mente. em Atos iníf'rnacionnis wJt_ .. 
GJ Comdel1Rd~ do:J s~u1r.t(!os p.:m- ncs e incontestas firmado~ ~lo :E:rcl.'d 

tos dctcrmh""J.s.d.o.s :tst.ronbmlcn.m.ente e pelo Paraguai. 
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/ ~- O Tratado de Limites de 1872 
dqtln1ra. a. lmna de fronteira ent1·e 
o ntasil e o .t'ill'asuai, da foz do ti o 
Iguaçu no l'lo Paraná à foz do rio 
A,Pa. no rio t>aze.gua.i - isto é, em 
tdda a extE:nsJ:o e.n que, na. época, o.:; 
dOis paise:s ue !ato &e conlrontavaül. 

20. Todavia, do lado de lá do p.o­
ldng&mento sep.·entrional dessa li:uba, 
utna. região, a oeste pois da nuBsa 
f!ionteira, o Cnaco, era objeto de c'l.n­
tllstaçà<> euLre tre:s pruses, nossos VlZl­
n.nos e .-..ugo.,. So mails tarde, estan­
do o Paragua1 J•L ue po.sse da mel:!n1a, 
1Lt1 posswe1 c:;..::t:õm.u-~e outro ajusw, 
w,ra o 1e<.:u.:~.rae~nv, que fa-rc.ava, Oe.s.i>a 
o.;éçao da trorhe.u:e.: 1ormaaa pelo no 
:ea-rasua.i, u.u. L..JHl.ut..ncla cto :tio A,1.oa 
;;:...;ê ao de~:.J.gilJ.c.o:a·o da Ba.a Nt_,gra. 

21. Assim, cul :..1 de maio de 1<-~.H, 
assmou-.se, 1~0 .ruo de Janeil:o, o "'!'l'a­
tu,do de Lmu~e~. complementar do de 
1672". 

:!2. i::sse ''Trat2do Complernent'1r'' 
em. 1z.au.a pt,e cnz. causa a pri.mitiv~::~o .ii~ 
nb.a. de li~1.~~e. de.Linida pelo ':l.'rataao 
de 187:.! e nxatla. pela. Pema.roo.çau de 
~872~'14, m..ts uata tão-só e UOJca· 
mente de ::;eu prolongamento - bta 
é~ a.a linilR ae 11.mite entre a foz do 
,Apa e o desa~ uadouro da .Baia. í_.;: et;:1 a 

23. l5so, aliu.s, diz seu preâ.m.buw: 

'
1 
••• desejando completar a de .. 

telUliDa-1 .... 0 da linha de !ronteiL a 
entJ:C o.:. .re::;pectivos ter:l'itoriO!:l dos 
do1s pmscs, 1a d.ejmittvumente es­
tallel..;c;aa 110 trêcllo que vaJ da 
toz do rio lguassu no rio ParanJ., 
até a toz u.o uo APb.. no tio Pu­

·l·aguay, con1o1.1ne dispõe o arugo 
1:• ao '.ll"<üJ.d.o àc Limites fu·nLa­
ao em Assunçao, aos 9 de janeiro 1 
de 1812, n:::;oueram celebrar um 
T.~;·a.tad.; d~ Lilllites, complt>nW~l­
tar do de 18'tJ, para a parte da 
ttontcua cons.,ituui.a pelo t·to Pa­
raguai, uu trecho compreendí':io 
entre a foz do rio Apa e o ctesa­
guaàOl..~>O Ya .Haia Negra". 

24. Tanto as.:;i.m é que o Tratacto ! 
1Complemen~ar, instituindo, por !ieu 
.Artigo 111, uma (..'omissão Demarcu. 
:.Uore., não mcu~c de tociil"' na Jinnli 
Jroz do ... gu<>.çu - Foz do Apa., já Cie­
'tinitivam~::me esta0elecida. E" o :3eR 
f$Uinte o t>.rt.,,gu Ill: 

"Uma Comissão Mista bra_jilei~ 
ro-pardr:;uam, ncilleada p.alos à-vis 
Governu~ no mais breve prazo 
po:,a. ve. apo:;; a troca das ra.tif!caR 
ções dv p,_ ~·s(.nte Tr2.tado, Ievm. 
tará. a planta do rio Paraguai, 
com as st1as ilha.s e canais, CJes 
de a con11uencia do Apa a.tê o de­
ssguadcuro d:1. Baia Negra. 

1
' Essa co;uis.são efetuara as son­

dagens necessárias e as o_perg .. :;w::­
topogrãfic:t:; e geodésicas indts­
pensáveh para a deteJ.·min~~;:?o 
da fronJ..rira, e colocará marc1Js 
nas ilhas principais e pom~..~ q•te 
julgar mais convenit>ntefi. 

"Pari.Igmfo único. Os dois uo­
vernos. em protocolo especi.:tl a 
.ser firtnado logo depois aa t.roca 
das rati11~r.ções dêste Tratad{•, es­
tabelec?mo o modo por ·lU!:! a co~ 
missão mista será constituid.:l t 
as instn:ções por Que se regerá 
para a exccu,:ão dos seus traba­
lhos'.?.. 

25. Em obediC:J.cia à detern~inn.cá.v 
do :Parâgrafo ún'-:::o ào Art~v lJJ ·do 

r $·atado d(' Limites, Complementa.t, 
transcrito B('il>w, firmou.se. no Uiol 
<lc Janeiro, com d{'_ta de 9 de maio de 
193(}, um ~jus+~>: o "Protocolo de Ins­
truções p.ar2 P D~>marcncão e Car?.c-~ 
te::ização da Fronteira Brasil-Pa-ra­
guai". 

:/6. No ~eu PeàmLulo. êsse Prato· 
oolo diz: 

"O::; Gov~rroos <ia Ri:Püblica dot:. 
li:stados UnidJs do Bresil e daRe­
püb:!ca do P:"lraguhí, no fntutto 
de dar cmr>'"lrh:nento ao esVuu. 
hdo nr"J P"'~fl·1~?f() ~""Vc1 óo a.rtle:n 
te:·cefro do tratr~.do de limÚes i 
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complementar do de 1872~ firm~ 
do no Rio de J aneira a 21 de 
ma.io de 192'1, e, por outro lado, 
no de Atender à necesside.de de 
serem reparados algun.s dos mru.· .. 
cos da fronteira entre os dois pa.i­
ses, demarcada de 18rz2 a 18'74, por 
uma comis!lãO mista brasileiro­
paraguaia. de serem substituídos 
os marcos 00 meszo.a fr?ntelra 
que hajam d.:saparecido, e de 
serem colocados haj;:uu desapare­
cido, e de :serem colocados nlar­
coS intermediário& nos. pontos que 
forem julga<ios convenientes re­
solveram ce~ebrar o presente· a jus· 
te, no qual tôda:s essas providên­
cia.s se acham indicadaE;''. 

27. Assim, a nova Comissfto Mista 
brasileiro-paraguaia. peh estipulsçào 
estrita. do Tratado Com1llernentar, 
que a cria, nada teria o. ver com a 
linha de limites definida n0 Trat:1do 
à€ 1872 e dem~.rca.da de 18'"~2 a 1874. 

28. Apen?..s :por conveniências de 
ordem prática, rol que os dois Go­
vernos· decidir~?m, "Por outro lado" 
aproveitar a oportunidade de ter-se 
constituida e em funcionamento l:ma 
Comissão Mista., para dar-lhe também 
a. incumbência de reparar ::l.guns dos 
marcos daquela linha. su'Jstituir os 
marcos derruióos e coloccr outros, 
intermed.i:i.rlos. nos pontos julgados 
convenientes. 

29. Leia-se a resp:::ito o Arti;o 1."' , 
do ·'Protocolo de InMruçõe;;": 

"Artigo 1..9 Dentro do mais I;Jre~ 
ve prazo }lOssivel. C3da um dos 
dois Governos nomeará. uma Co~ 
ruissAo. compost.a dE' um ChefP. e 
de tant~ ajudant:::s ou auxilia­
res quantos lhe paJ:ecerem es­
trictamente necesRá.rio3, po..ra o 
fim de se levar a efelto a r'l.=>mn.r­
CR<:ão da fronteira brnsn,··ro-pa­
ra.gu.a.ia, no tterl1o d:r!inido nos 
Artigos V' e 2.0 du rratat~o l\e 
21 de maio de 1927 ,. f'Xf'rlJta.r db 
..tema.i.s $erviçM indicaC:'''5 r..o prc. 1 
sente protocolo".~ 

20. A ComiB~o Misto. atual - -te . 
termlnada, no Tratado, a::pen::~s para 
nossivel após a troca da.s ratificações 
e:Cetuat" a deruurca<:iío nn rio Para~uaJ 
- confiou-se, no Protocolo, tamb~m 
o11tra tarefa: "os demiJ.i.s servicoF''. 
Não se trata, ua linha T<!u·tcu-Ap"a. de 
efetuar uma "detuarcação'' - eis Qtt€ 
essa Unha, de acôrdo com o próprio 
Tratado, já, estava de-firitlvflmeflte 
estabelecida --; mas sõme->Jt€" ~ ... P""P· 
cutar ()Utros serviços: E quP serviras? 
São êles, e&pressB.roente, o.,: r1e rnt>­
lh.or carocteriza,.ão ot1 dMT<:ific'!cn& 
de mua linha de fronten a., já de·mar~ 
cada. 

31. Tanto ~. (Iue: 

I - A Comissão Mkta de ::!872- . 
1874 foi determinad 1 expressa. 
mente. no 'l'ratac'o df' 1~72, p·na. 
proceder à Demarcarilo d3 linha 
<iivtsória dP foz do I!~l.l'lçll à fciz 
do Apa -- "onde fó' neC'P~sário". 

li - A Comissão !\lista c'i.e 1930 
foi determinada . exnrPR~~mrnte. 
no 'I'rat21o de 1927 ~,1\r,. etetuar 
apenas a detnarC'"LGÕ.O da lirthn 
fluvial de frontci'"a. dn. toz do APh 
ao desag'..l.aêlouro da "Bni~ Ne~ra. 

III- o Protoco1o ·1P l'1:::t'"tJ~ões, 
d~ 2930, foi qoe h""~"'liT·lJ.iu n Co­
missão Mista dP 1910 d" executar 
outros "r.ervicos". de •a.rqrleriza­
çã.o, na Unha ~rca da !ronteira 
entre a foz· df') A.tJa ~> u do I~1t!'~ll 
- preci~"..mente: "nr~ teiTl'lS ttlto:; 
terro.s a1tns d9 r~ft:>rid<t !rnTttPl­
ra•• - •·nos pontns n11e forem 
julgados convenienfl'$.'' 

32. Mas, principalmente, tenha~se l da. !oz do ri~ ~ua.çu. Úo rio Paraná.. 
presente que, no Protocolo de lllstru... até s foz do .r1o Apa, no rio Pa1'J. .. 
ções :Pelo qual a. atual Comissão :D,t\15- guai'' (Tratado de 21-V-1927) - t.:: ... 
ta deve reger-st:: na execução de seus to é, para a "fronteira e-ntre os dt..ls 
trabalhos - a :penas o Artigo t0.9 é I paises demarcada de 1872 a 18~.4" 
dedicado express9.mente a .. os t .em:us (Protocolo de 9. V .193GJ • 
serviços"· E em que t~rmos? · 39. No Protocolo de Instruções fiCou 

"A comiszão mlsta procedHá à uliás bem def!.tti.da a junc;O.o de ca-rac-. 
re1>aração ou sUbstituição do.-. terização da atuá! Corui.ssão 1\.!í.-;~a 
marcos da fronteira comum, d~~ e segunda parte de suas atribail't.'Ps, 
marcada de 1372 a 18'74. que ~sti- Oiz~se. no preâ.m.Qulo, s··.1.a razt~,l) r/e 
verem danifícados ou destrutdosa ser•: ..... ·e, por outro Indo. to tk,.~ 
lll!Ultendo suas respectiva..c: situa tuito) de atender à necessidade de 
çôes. Além disto, ('bservada: as 3.:!:-em ret~arados arguns marcos .. 
prescrições do tratad(.r. de Un,ttes. e~-c." E precisa-se, no Artigo lO· 'i' a 
o.e 9 de 'janeiro de 1872 e o que W! fim.lidade de tu~ car-:!cten>:ação; " • 
contem na Ato. da 18 !I Cov.ierên~ à l'eparação ou subs:ituiç-E.c dcs mec·~ 
cia da Comissão Mista Executora. ccs da fronteira. eo:num, CemarcodJ, 
do di:t.ú Tratado de 1872. assinad:~ de 18'72 a 1874, qu;: esJvc-rem da.r.ê.W­
em Assunção a 24 de outubro de cados ou destruidos .nm.ntendo s-:..ms 
1874, construirá novos marcos enM ~espectivas situR(,'ões. Além disto. Ob· 
tre os já exjsientes, nas terr:"la .servadas as prescriçÕfs do trabdo de 
n.ltas da referida frontt:>ira mdi-llim~tes de 9 de jam~ro da 1~72. et o 
c~da...~ naquele tratado. :Je modo QUe se contém. na a'a tb 18.~ e u.fLl­
que cada. trecho da linba dlvisó- 1 ma conferência da comíssão m!sta 
ria fique de-finido po'" 11~a poli- executora do dito tra.railo d,e 1872, as­
gonal rccti.línea, caru.cterh2.do, Qs sinada em As.runção a· 24 de outubro 
seus vérti~es pelo.$ marcos exí&- de !874, construirá no~cs m.arcos e·fl· 
tentes e pelo.s que fore-m ~.-om:tnu- tre os já existe:T.tes. nas tel'!'as a.tM> 
dos. cuntprindo que dt:. qU"'l~~H~r du ref~rida fronteira. indiC5.d!tB ll'"l­
dêlcs se pc.:;s.::::m n-..;o;;~r (:h·ta. i quele tfatado, Jt:: modo Q.'.le cadt trê­
mcnt~ e a o1hos desarmados, C!! 

1 
cllo d-a linha div15óri.?. nc;:ae deflD,.ido 

doís con\íguos. f por· uma poligonal rcctilínea., car<!~lf'-
"Os primeiros comJbsá.llo~. ce tizcdo~ set1s v~rtice;s pelo~; mav::cs 

comum acôrdo, farão proceder '~>xi.c.;tentes e pelos QU(' forem const:rlLi­
prévlamente 80 lcv::mtamePlO tu. ) Qos cumprindo que de qua-lquer rJê­
quimétrico para a locaçao do3 · !es se possam o1mtar. diretamente e 
vêrtl.:;c'i d'I.S poligona1s reterid% e a. olhos desarmados, os deis contiguos, • 
~~nseqü:~o~es cronstr_ução ?OS .. no- 40. Note~se Qt1e essa Cara.cterhat;áo 

s ma ca acteiizadmes. I jamais visou alterar a demarctl";çii:o 
33. "Protocolo de Instruções para tt . existente na teferid·l linha de fton­

demarcação da fronteira Brasil-Pa.-,leiras, já dcflnittvament"" PSt3bel""éíóa 
raguai" - anuncia êie em sua. pro- f$"!c>. do 'l'n~t::>do de 1872, dem.a.tea~ 
p;ta denominação e discrimina no SPU . çã.o já feita peta Crunissão Mista ~xe­
texto uma dur> lidade de fins e :run-~ cntora do dtto 'Iratu.do - em uma 
ções: demarcar;ão e cnracterizaçdo série de trabalhos de conferências. •le 

• 1872 e 1]74, - constante dt' marcos. 
. .3~ .. Seu preombulo lJ~m expressa.] plantas parciais. carta geral, ooeta-

dlvJdidamente, essa dualidade: 1 ções astronômict=~s, d'ldos nahrrrtí'i 

rro irl±uito de dar cumryrt- I "!'JOUtados, c. tas: de ns. ·1 a 17. con3fl'1-
mento ro estipulf?do uo pru:á':):raín 1 cladas nn A. ta jina1 da 18" Cnn/ett'H­
Ú1r1co do artigo te'"ceiro do 'rra. t cia. de Assunção. a 24 de outub:o ct~ 
tado de limites. comolementar ctv J 1371. · 
de._ 1872, fi:ma.do no Rio de Ja. 

41 
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ll"'H' a 21 de maio de 1927. e. por .... :ln~tvcrrm. as~!lU. os ois E~·· 
outro lado, no de atender' à ne- tr_dGs, rxrrre~:rz.err1 e. a llnh'l. de fron­
cr.:>Fidade de ser~m reparado.~ a[- t!'traA Já f€'f1Plt1Vnmente estab~ler-idrt 
guns dos marcos da fronteir"~ f'n~ <PrA~UO do Tr::-+~dn .de 19271 e a. 
t~·e o:s, cl•::Jis paüses. deman•orta dP I antertor demarcf1rão felta, ~ec)anm-
18'12 a 1874, por um3 Com.íssão do se C011L M~as (!<: l:!tras. no }á tra.hs-· 
ml<ita p~·asi.:C'r-O~lJI.1.l"agua1a. .• " I cr~tn 9rt. 1!1 · dn Protocolo: da {ron-

t~~ra commu. d€'1""r'\atc!."'{h fi? 18'7:! ~. 
35. Seu Al.'ti<zo 1.9 acrntua-se-. 1~74'' e mand:mdo~~e. a ser:uir. ob-

" servar "o, oue ~e cont€1"'1 111.. Aat!'t I fi-
... para o fim de se levar a I fl"l) da 18.~ CoPferê~lcfa r7'1 r.nm~"~(h 

f'fPltO 8. demarc:1Cáo ela frnnteil'f' ~··. f an . d A • " 
b"!'rsile-iro .. :':1l'S.":U~i. no trecho de ,..,· ts ~-.. ...sm, '!. ~m ssunçao n ~4 
finido nos artfo;of' 15, e 2_., do trR- ~e outubro de 1814 . 
t<>(lo d-e 21 dç Mt-io dí• 1927 e ex e- 42. Aimh U'<::Jls~ l?P"r.rre~ada a ~o­
cutsr Q.s t'.emqfs ~Prvt~o~ Indicado(( mic;fão. pelo Protocolo. rle orocrder 
no prt>sente protocolo." \ renaracfio ou S?'hsti'1dedo C: e trtar- ""'· 

36. MPll~orm~n~e afnda; no,.ém, n 
dualld"l.de se cl'C~'3ra no p;.·ó..,:-ío !ítn~ 
lo d.n Comi~:::fio Mist!l tn~t~+níd'i - rm 
ct.lntp:i,.., .. nto do p~ .. f\~rafo úntr1 dn 
Al'ti<ro ITI Co 'Tl'Rti'!c'!o - pe1o Artigl) 
25' do Protocolo: . -

"As dua~ f'C:r:'!.ssi'irs se rcunirD':l · 
em Assrtn"iL'1. no dia 1.\' rle Juiho 
d"' 193() e al nnstituiréo 1'Jllfl. 
''"Comissão M.l.ste: c:.,. Limit"'!'-1 P rle 
Caracteriza('â') Ç::;, Fronteira Bra­
sn~Paraguai.'' 

37. A atual Comissã-o Mi~üt é. pots: 
"De Limites" - -oaro. a aemarcucã.o 
dos limttec;. drfinl.dns no .. Tretndo ·dE' 
Limftes, Comp;ementnr do. de- 1072'' 
- na fronteira do rio Paragflai entre 
a. fnz do rfo A ua e o desagtiadom·o d.:l 
Baia Neg"ra. <Aqui é interesssnte re-

co.<: r1l'e esti"er~m d-rrrifica.dos ou des· 
tn,ic'os e de C'nn<~truir not--os m(rTéOS 
<'n!re os ji existt'nt(ls. n.cr('SC~Otou~ 
se, Para mostrar Que fl an/'irta detnar­
ca~á'> penna11·X!!(I;: 4'Ms.nter.do suas 
resvectit;a.s situ".ç/ies .. . , 

43, 1\..r·md~. oort-~nto. o Pro~orok, de 
tnshurões oue. em sens SPrvi~;Uf na 
fronteirn T~uacu-Ana h·a:b3lhoP -/>~:;~e.<J 
r\p ~;t"I"\D!f's c.,rt=~ctP.,.l'~""f'A.O, a atual Co­
r,-i~o:!í., Hi'"-h obri~atóri'1m~>nie obs~rM 
ve "o Qtle Sf' CQnt.lm na Ata da is.~ e 
llltim1. Conferência da Comtssáo Ml~­
tr> exei'utora do alto Trat.~f.o de 187~. 
::JS~iJ1.,da cm AS&.un~"'llQ a 24 d~:• putn­
f:l .. o de 1874'\ ou sefa: BS at11s. ltS rn­
sicfiPs l!eo:r!"áff~as d'1'l rnnrf'os. a dC:'·~­
cric;>ão da Itn!1s. dt:' lhr!t-e~ e- Stlfl I'P­
preF~ntacão nns Pl-::J1tas -parcitt13 e 
na CaTta Gera-l. 

parar qne a Nota n.\l 712. que :-ete-re 44: FJs os t~rmos finais daquela N.~ 
f'ID gernl a Comissão Mista com r,cu a ser observad:J.: , 
nome 1ncomPlC'to 01.1 deht"t''paOc cha.~ 
ma-a um2 vez de ''Comislón Mixta 
de Demarc8ción y Caraeterización ôP. .

1

. 
la Frontera'' q 8} f' outra VI"~ t'c 
"Com!sslón Mixh. Dt"m~1'cR.d:nrn ae 1 
Limif.P.<~ y CA"!'9~'firi7-l:ldén de la Fron .. 1 
tera Paragufi~'-BrasU".) 

sa. R é: "De 0'\!"'ncti:'lc~f'·· - ...., ... ~ 
~ ltnh!"-1. ~1" -f"'o'"'+"t ... ,., "'"•''* r~-, . ..,·~, 

IV - A Comis:::âo M,;:;~a que 
executou o Trttt.~~do dF> Limite<; de 
187'~ t~ve a desiq;nar-~n de: "Co­
mí:ssáo MistR. oemarcndora aos 
Limites dos doi.'l PníSt'!':". Ao pD:S­
so Qlte 2. Corrtissãn Mi'lta ~t~al 
ctenomjnnu-~:;e: '1CoJY:'-;c;iliJ ·~ .... Tlr,tl\ 
""'" l-'~t~f<: P. rl .. l''1 ...... ~~ .. ,.1:- ... ~"~a d, 
fronteira D:usJ:-Far[{G:l,:d." 1 r.oc;;[J cs:ab.3._c:i1a na t!"'echo (!.Ue rn: 1 

"F:.'iSao; plantas narciais e rf1rta 
rerfll bem como a~ atn~ das Cot'­
ferêndM da Çomt~.,!io. comn*ovsm 
e compton\rl'io {l tocio o tempo ~"' 
'reaUzacáo da demarcad~.Q cl:\. 
fronteira dos dc!...o; e a ÍSE'S., ba,sc:.vht 
no 'J'rAtndo ri1.' ·vmif-t>R clf' !l ~" 1 .. -
nel"" dt- lW72, fk~"u(ln d[sllhdrH~·t 
.. r-:~~ .... ,,...,.."~3'"'" ~'"' ,.,,..,, ......... :. 
dade com tsses docttmentc'3. '' 
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45. E' o que. como básica condiçãd 
legal, a atual "Comissão Mista de Li­
,1Dl~es e de Caracterização da Fron­
~teira" em suas operações terá de res-
peitar. · 

46. Tudo !' que não se enquadre 
,nessa obsel"Vancia., ou dela. tente afas­
~a~·-~e, será êl'l'o inadmissivel ou ina­
ceitavel tran.sgressão às estipulações 
de um convênio 

47. A Nota dê VOssa Excelência de­
~lara (§ 8) que "a finalidade da 
•tua} Comissão Mista foi ·canalizada 
~or ~mbos os Governos para a rea­
liznçao de uma demarcação que nun• 
~a. existiu" e que "agora 20 kms. an­
tes de chegar ao Salto o Govêrno do 
:arasil afirma ter .sido feita inteira-
l1lente em 1874''. · 

O Salto das Sete Que~as e a. Barra 
do Rio Iguaçu no Paraná foram, de 
acôrdo com a Ata. da 18.~ e Ultima 
Conferência, considerados "pontos no­
tá. v eis da linha assinalados pela na­
tureza". Suas coordenadas constam 
da. Ata. da 17.lJ. Conferência. 

Terceiro. A atual Comiss..~.> Mista 
de Limites e d~ Caracterização cta 
Fronteira efetuou a substituicão dos 
~eguintes marcos levantados pelos de­
marcadores de 1872-18'7-!, cujcs têrmos 
de inauguração Cünstam de ata: 

1.9) Da. Ve.1·tente principa~ do Es­
trêla 

- Ata da 3 'l- Conferência, de 23 de 
outubl'O de 19:.13; -

~é~i!1l0. Consta CO "TéT'f!lO de [nau-, 3.0 S.etor -:-·Desde êste últin1o -~ 
f/U, açao ~o !'f arco de Lnm~es da Nas- co, ate o marco de primeira ~ 
cente Prmctpal do Igate11u." ~ da nascente principal do Ibicuí. 

• · · · · · · • · · · · · · • • • ·. · · ·. ·••.••••. 4.Q Setor - Desde êste último ll\U'"' 
:itste marco assinala. a extremi- co atê o Salto Grande das Sete 

dade da linha de limites que vem Quedas. 
pcl? divisor das águas da Cordi- E' importaute·salientar que os pon .. 
lheu·a do Am~bay, _de~de o Mar- tos extremos dOS quatro setôr~s têm 
co_ ela Cabecem" prmc1pal do Es- suas posições perfeitamente definidas 
tr;,ella, "'J ini_ci_o da qu_e segue t~m- pm coordenadas ~.;.ue constam de ata.. 
b ... m p .. .Jo dlvtsor de aguas da :ser-~ com exceção do ·•Marco Monumen­
rP, de D<~.u:a.ca.Ju. passando pelo i!Ú' , de Ponta ~orà-Pedro Juan CQ.-o 
.Mar~o ao ~b1cm, para L::•rm111nr ballero, cuja colocação decorreu de 
no s~.lto •.lrande das Sete Que- . ~rua camcterfsw::a. m. marco urbanO', 
sadas . j as coordenadas dê~es pontos, de!lnt­
. , . , , , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . r~s. ?os quatro setôres em que f« 

· dtVtdlda. a ft·onteua. terrestre entre o 

48. Essa declaração eshi em com- 2.9) Da Confluência do Estrêlft fll.Iacao do Marco de L•mttes entre tl.'i da. Demarcação, de 1872-1874. 
Ozta_va. Consta do "Têuno de Jnau-~1 Brasil e o Paraguai, constam das GttU 

Jlleto desacôrdo com os trabaihos da Cabe d Ib d referida Comissão, segundo se verá a - ~.-,:ta da :J." conferência, de :43 dei caras o tCut e o Ilanarã''; Décimo Pnmetro. os demais mar-
seguir • outubro de 1933; • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • cos levantados pela atual Comi.asâo 

49. os traJ;>alhos técnicos de catac- 3/?) Do _Potreiro d.e Julho "Fol maugurado 0 Marco de M1sta de L1mites e Caro.ct,;rizapio 
t · - d d Lumtes construído em 1934 1 _ da Fronteira foram apenas mru-eos 
~nza~ao, es e os 250 quilõmetros, - Ata. da 3.~· Conferência., de 23 de te __ lug~r onde existia um •0u' terso de_ segunda ordem". e .• ··marcos de ae• 

aproximadamente, no trec.ho comp1:e.:. outubro de 1933; gurd rdem p c1al <u b os) to 
endido entre a cabeceira do Apa e levantado pela Comissão Executo- ~ 0 

"' es ~ . ,, r ~n .. 
o marco do Ibieuí, e, a seguir, nos 4.9) Da Naçcente pnr.clpal do Iga- l"ó do Tratado de nove de janeiro ~l~s ~les mt~:·med.~os .?u dde fron: 
113 quilômetros, aprox,·m-"ament• do te-mt de mil novecentos e setenta e/ el~a _ou, en .nn, "maicos _e cat:ao di . '""'" ;o;;, 

1 
àc,i::;" tenzaçao da linha . Todos eles trre· 

v1s_or, a pa.rtir .do marco do Ibicuí, - Ata da 7."i), Conferência, de 30 dei · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · ·· · ·· ram ~ua.s. localizações sttbordin«-das: '&f 
se f~zeram com a observância do julho de 1935; · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · .. · · · .. posições dos "marcos de limites", ou 
contido _na:. Ata da 18.~ Conferência l.o . . . • Nouo. A~ém <1esses marcos, conside· de •'primeb:a. tlrdem". 
à~ .com1ssao Demarcadora de 1872-74 5C) Da.s Cao~ce!ras do Ibzcm e l ~a- rados especiais ou de primeira or- _ . ~ 
-. Isto é. obedecendo ao art. 10 do nard \ dcm, a Comissâo Mista de Limites e A atufl.l Con11ssao M1sta. nao colo ... 
Protocolo de Insh·uções, de 9 de maio 1 _ Ata da. 9.1). Conferência, de 15 de Caractedzação da Fronteira const.ruiu COll n~nllt;~ M~rc~ ~~ Pnme~ra O·r .. 
de 1930. junho de 1938. em l'onta For:l-f'P(..l'O Juan Caballer'J I d~t \ou de Ltm.tLes ) ;;,a ftonteira. 

•o c t ··d ~1m "Marco Grande", que constitui 0 1 seca já demarcada em 181..,-1874. , 
. " · on~ a a At~ ~a Vl-_ Conferê~- Qu.arto. Consta do "Têrmo de Inau-C!!f da a-.ual comissa? Mista, reah- &;uraçáo do Marco de I..tmites Recons- i~1~i~ da cara~~teriz.ação da linha ,·u- Déctma segunda. Diz ainda o a.t·td-. 

2.atl.a. no di~ 24. de lllfUO de 1932: ll.ruid.o na Vertente Princtpal do Es- vu;ona entra e.s duas localidades. go 10 Protocolo. de Instruções: 
Suas coordenadas geográficas foram 

. "... nesta. ocasião declarou-se trêla": determ.i.nadis e const.a.m. de ata. "De modo qtLe cada trecho da 
' constituída a "Comissão .Mista de · linha dit1isória fique definido por 

Limites e caracterização da Fron- · · · · '· · · · · · ·' · · · · · · · · · · · · · · '· • • • A caractelüação aa divu;ória eru;rt 1Lnta. poligonat retilínea, ca.raof.e.. 
teira Bra.s.il-Paraguai", para os 1'l!:ste~,.-tnarco assinala o extremo Ponta l?orã-Pedro Juan Cabailero, rizaàos seus vértices pelos mar .. 
efeitos da execução do "Protocolo da liuhá. divisória, que, de con- San~a: Puitã-Zanka. Pytá, Nllu Verá- mos "e:tiitentes" e pelos que jo ... 

t de 111struções pa.ra. a Dem:trêação formidade éom o Protocolo nssi- ;:ci~~~~u !a~~~1 ~'a~<fr~o lic~~dJ.~fo~;1~; • rem. constr.ufdos" ... 
. ! C~tl·apcn.terlz~~.Q f da ...1 Fronteira n"ea~oo ~me ~s,sluonftoã~e·.•,mtosseetesed~enjata- (d,:;:;iindes· fmnaoo pelos Primeiros Está consignado na Ata da. Décima 
.oras1- araguat', irma-uo no ·Rio c · Quinta Conferência, de 29 de maio d& 
d J · · d · d u· e quat-ro vem pelo álveo do Es- emissários e aprovados pelos dois 

I e ane;::o a novte. te malo e dm trêla desde a sua confluência com GovernO~>.. 1945, o ato de inauguração de qua• 
, no"'/ecenl<Vs e rm a, para ar treentoos e dezessete marcos do tipo 
· c~unprimento ao estipulado no o Apa.. e bem assim o princípio ocorrera que. no::. cita.dos pontos da de «segunda. ordem" e de trinta· e 

1 
Tratado de Limites complemen- da. que segue pelo alto d~t cordi- fnmteira - localJdades geminadas, um marcos do tipo de "segunda q_r ... 
t:l.i ao de mil oitocentos e setenta lheira. de Amam,bat entre águas di.spostas aos pJl"tS, a divisôria via de dem especial" que constituem os. vttr-

. t! dois, firmado no Rio de Janet- do Paraná e do Paraguai" · · · · · · regra, correspond~.,ndo ao meio de uma tices da poligonal retinínea. 

: ~n e~ov~~~~o: ese;fnt~e e n;:f~, .de • ·' · · · · · ·, · · ·' · · · · ·' · · · · · · · · · · · · · ·' ~~fa~~es~v~~1!~a 0;-;si~tr~~P~~~;a~a~~= A posição de todgs êsses marcos e~ 
"' . Quinto. Cor..sta do "Têrmo de I nau- gu.ahs, se haviam instalado sem aten~ amarrada à posi<;ão dos reconstruidQS 

$.. Passando ao exame dos tl·aba- ~ do M de L· ·te Re 0 no local dos antigos, bem como à 40 
lho;s da Comissão Mista tle Limites e gztra.çao arco · zmz s _c ~- der ~cmpl·c à linha da Demarcação, 1\'arco n1onumeutal de Ponta. PoN.,· 
Cm!::wt~rizaçã.o da Fronteira Brasil~ truido na Contluéncza da Estrela :. cn.ando uma "ür.ha convencional", p~dro Juan Caballcro. 
Pe~aguai previstos no art. lO do Pro- ......... , ................ , ..... respeitada p0r ambos os paises. 
tocOlo de Instruções para a Demar- ,, ltste marco esta em território Em vista disso os primeiros Comis-

Verifica-se, nas outras atas refereri­
t.es à ina-uguração de "marcos intef• 
médios" ou de "segunda ordem", qu,e 
o desenvolvimento da poligonal ficou 
seffipre subordinado a essas mesmas 
exigências. 

ca:;ão e Caracterização da. :?ronteira bl.'aSJleiro e assinala a term1na- sár\os ·.ornaram a iniciativa de firmar 
Ei*il-Paragu:ü. verüica-se: aquêle nr.ôrdo, pPlo qual, como me-çdo da linha. divisória que, par.,. 

~·imetro. A pa.1·t einicial do refe- tindo da foz do Rio Apa, segue Hwr solução, a lin~J delimitadora dos 
rid~ art. 10 CJ.tabeleec que "A Co~ pelo seu álveo até êste ponto e o c!o:s países se nuapta.ria aquelas ai-

. 1 t d d terações. 
mis$âo Mistq· :;rocederá à reparação prmcipio da que em v r u e o 52. Vossa Excelência pergunta: 
o·u. \SubsHtu.içUo dos ma-rcos da. jron- Protocolo ,assinado em Assunção 
tetra. comum, d.smarcada de 1872 a aos sete dias do tnês de janeiro 
131-4 <da bôc-4 d.o .-\pa, rio Paraguai, de mil qi\..Qcentos e setenta e qua~ 
até a. barra do Iguaçu ,no rio Para- tro, segue pelo álveo do braço sul 
nó> que estiverem danificados ou do mesmo Apa, vulgarmente de-
drstrutdos, nhmtendo suas respectiDas nominado arroio Estrêla, até ·a 
tU$ções. •: sua principal vertente na serra de 

Arnambai onde já foi reconstrui­
do outro ma1'00 . idêntico pela Sf.gvndo, Dunnt.e os tl.'abalhos de 

('le~:qarcação de 1872-1874, foram cnanw 
tndos os segufnres marcos: 

1.") Na Foz ào Apa, cujo termo 
toHsta de. Ata. da 2." Conferência. ; 

2.Íl Na Na~Wf'te prim:ipal do Jga­
tmnl. cuJo tên't!o consta da. Ata da 
O.IJ. Ponterêncla.; 

3.~) Na.a Cabeceiras do Ibícui, cujo 
têrnio eonsta. 4a Ata. da 9.~ Confe­
rênQia; 

4.~) lfe. Confl'IWneia do Estrêla, cujo 
t.êrnlo consta da Ata da 13.1!> Confe­
rO.n~a.; 

5.'t1 Na Vertente principal do Es .. 
trí,2<f, cuJo :êrmo consta dQ Ata da 
11.fl. OonferênCl.!Ji 

•. 1) }1o ;potre:..."::'? de Julho, cujo têr.­
Vl.O ! coostA d11.. A ta da 16'1' conf-e~ 

~~*'· 

atual Co:tnissão Mista" ......... . 

. . . . . . . . . . . . ' . . . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Sexto. Consta do "Têrmo de Inau-

guraçtlo do Marco Reconstruido no 
Potredo Ju.lio": 

................................ 
"Í<'oi inaugurado o Marco Gran­

. de· reconstruido no mesmo local 
em que estava um outro ... e que 
está colocado no alto ia Cordi­
lhetra. de Am.ambai . . . assinalan­
do ~un ponto da divisória que vem 
da. vertente pTincipal do Estrela, 
onde foi reconstruido outrt.J mar­
DO, seguindo pelo ato da mesma 
cordUhelra até o marco da Ca­
beceira do !guatemi, onde come­
.;a a serta ·de Msracaju" .•...... 
• • , ••••••••••••••••• ·-· •••• •.t.• •••••• 

Dai se infere qHe, havendo comum 11 Com qué objeto los Delegados pe:ra­
conveniéncia, üois Estados, por mútuo guaqos y brasilefíos ante la ComiSiÓD 
acôrào, acharr.-.s.e livres de executar Mixta, durante las campatias de 19~ 
no terrena - s ... .ja numa demarcação, ":/ 1963 medieron las cotas de mãs de 
seja numa caracterização - acertps 10.~00 puntos ubicados en dichos ~~ 
de áreas. o que, aliás, não é nõvo kilometros, para levantar. cartas, pro­
nem foi originalmente criado pela yecta: bltos, Y planta~· ~utos de lími.­
"Comissão Mista de Limites e de ca- te~, SI es que. el Gobtelno del Br~t 
racterização da. Fronteira Brasil-Pa- afuma ~~.e diCho trecho ya está • 
raguai", mas costumeiramente se faz. marcado. 

53. Respondo que. pelo Artigo 10. 
Improcede, assim, a refel·ência U do Protocolo de 1930, a atual comfB ... 

7.9) a tais ace1·tos de áreas, "deslin- são Mista deverá construir marcos :fn .. 
des", como argumento contra a de~ termédios e intervisíveis - ''novoS 
marcação de 1872 ... 1874. marcos. caracterizadores". 

Décimo. Pela Ata da Décima Se- 54. Para o Govêrno do Brasil, Se .. 
gunda Conferência, de 20 de junho de nhor Ministro, o objetivo com que os 
1940, a. fronteira tcncstre entre· o Delegad-os paraguaios e brasileiros 
Brasil e o Paraguai !oi dividida nos junto à Comissão Mista. durante as 
seguip.tes setores: campanhas de 1962 e 1963, mediram 

a.s cotas de ma1s de 10. 000 pontos si-
1,9 Setor - Desde o marco de prt~ tuadoa nos últimos 20 quilômetros~ 

1neira ordem. da nascente principal para levantar cartas. foi de "natureza: 
do Estréia, até o marco especial de meramente t()1Jográ/ica", conforme 
Ponta Pol'ã~Pedro Jufl.n Caba.llero (es~ consta da ata da 25f!. Confel'êncis, de 
ta modificação consta. da Ata; da 13.'~- 20 de nc>vembro de 1961. 
Conferência) • 

2.9 Setor - Desde êste últimó ma.T­
co, até o 1narco de primeira ordem 
da. nascente pr1ncipa1 do Igatemy . 

55. Todo êsse dispendioso e Corrt ... 
plexo levantamento topográfico fót· 
reaJizado. t:lo sOmente. ent respeito à 
cordiaHdade que cs representant-es do 
meu Q()Vêrno têm qesejado manter 



• 

I· 

I 

Quarta-feira .20 

t~Om os representantes do Govêrno pa-
3-'aguaiO, - embora çonsiderassem dil$­
lJe'llliável o referido levantamento para 
~8 trabalhos de caracte1·ização de uma­
fronteira sêca cujo pcnto ma.is orl.en­
ial está diante da 5lJ.- Queda - e o fol m d~con-ência, segundo se verifica 
em ata, de uma proposta do Prhne1ro 
Çomü;sário p9.raguaio, motivada por 
d.ete:minaç.ão de vossa Excel~neia. 

.56. O Govêrno bra.slleh'O vê a ut!~ 
lidade de ordenar-se a ntatéria, evi­
tando que imprecisões de p.alav.ra.s ou 
aspecOOs semânticos possam criar con­
fusão. na tocante aos tênnos '1demnr­
cação" e ''demarcar". 
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Mista teria mudado radicalt11.,~nte as 
finalidades, que lhe .:1tribuiran1 t; Tra­
tado de 1927 e o ?rotooolo de Imtru­
ções ele 1930, tornando-se, também, 
um<t Comissão dernarcatwra, e nã.<l 
apenas caracterizadora, da fronteira 
do Tratado de 1872, já demarcacla em 
1872-74. 

62. O emprêgo eventua-l, em formn 
genérica ou imprecisa., dos têrmos "de· 
marcado", em atas da Comissf.o MlSta 
de Limites e de cara.cteriza.ção da 
Fronteira Brasil·Paraguai, 'nf•o pode 
ter fôrça modificadora nem efeito der­
rogatório do Trata·do e do :Protocolo 
de Instruções, que a criaram. 

63. Põe a Nota de Vossa J<:Xcelên­
·cia (§ 8?) ênfase, J>ara concluir pela 
inexist~_ncia da demarc-ação, no fato 
de ter a atual Comissão Mista colo­
cado numerosos marcos, sendo 341 na 
região em causa. 

a. Picada ("o Pil.;adão") e o traçado 11r 
cartografia de 1872-74- entre o Mar-­
co do Ibicuí e o outro ponto, terU\inal 
frente à 5!J. .Queda. 

72. :atsse ponto não precisou de 
marco 11-rtiflcial, pois ei:a baliza natu­
ral e imutável, segundo foi ·acordado, 
expressamente, pelos co~issârios de­
marcadores de 1872 e 1874. E é, aliá.::!, 
princípio corrente, em Díreíto Inter· 
nacional, a desnecessidade da coloca. 
ção de marcos, nuando os mesmos po­
deru sel' supridos por acidentes geo­
gráficos manifestos, tJrescindindo~se 
assim de outra qualquer ma~.erializr.· 
ção. · 

73. e, a"ssim, não proceõe também 
a afirmação da No ta de Vestia Ex c e .. 
lência (§ B!l) de que não Se podem co­
locar marcos intermediários entre 
.marcos que não existem. 

D'ahf segue em linha recta, ou qu~ 
mais se lhe approxime, pelos terre­
nos mais elevados a encontrar a serra 
de Ama.m.bahy; 

Prossegue pelo ma~ ~lto des~a. 
Serra. até â nascente prmc1pal do rJO 
Apa, e baixa pelo a.~veo deste ~té sua. 
foz na margem orlen tal do 1'10 P::~.­
l'agua.y; 

Todas as vertentes que correm pnra. 
Norte e Léste pertencem ao Brazil 
e as que correm para Sul e Oéste 
pertencem ao Parng1,tay; 

A Ilha do Fecho dos Morres ê doN 
m.ínio do Brazil. " 

15'7. vossa Excelência já. terâ podi­
do compreender que, quando no ft 3 
de minhtt Nota nv 310 se decla-l'a que 
o meu Govêrno "considera inteira­
mente demarcado o trecho da. tron­
telta, comum que se estende desde o 
xnarco do Ibicuí até o Sttlto Grande 
dâs sete Querias", 0 que se a.firmn é .· 64,- Não é a ma.ior ou menor p_~o­
o·l"alor da Demarcação de 1.872-74 - xun.~.dade dos- Jmu:co~ que çons!J,.Ui 
o-blno tlxaçflo dr!finit.iva da linha de uma dema1·caç~o; ma1or proximidade, 
limites de acõrdo com 0 Tratado dé e, pois, a.créscimo, dos marcos, virão 
18'12 ' com o tempo eru trabalho de melhor 

74. Existiath, segundo se viu, no 
trecho, em causa.. da serra de Mara .. 
caju, o ma.reo do lblcu!, já reconst.rnf .. 
do, e o marco naturaL baU'Za natural 
e imutã.vel e ponto te~·millal da lmha 
Oeste/ Este, frente à 5~ Queda do Sal­
to da:.s 7 Quedas. 

81. Pelo exame do texto do refe­
rido ru:tigo coiicluipse que o ponto de 
intersecção àa linha divisória que se~ 
gue pelo álveo do rio .Paraná, com a 
linha divisórja que ~a1 seguindo pelP 
alto da serra de Maracajú. está no 
Salto Grande da.s sete Quedas. 

82. consta da A.ta da 11" Confe1'(1 n~ 
cia, que, no dia. 30 de maJ'ço· de 1874, 
".se reuniu nêste lugar à. margem cli'· 
reíta. do Paraná. e em frente RO Salto 
das Sete Quedas a c:m>.\ssão rrl.istn de-_ 
marcadora dos limites dos dois paí­
ses." 

· caracterização da fronteira já demar· 
58 .. N(}S dicionâJ.·io.3 p.s palavras cada. 

"75. Acêtce. do Salto. canst..<tto que 
Vossa Excelência considera o seguin .. 
te: 

"ttdemaJ.•cnção" e ''demarcar" cobrem 
ta.lxa. mais on menos larga de signi·· 
11ea.dos. Mas. quando &e as~ina um 
\\JUSte de limites - e foi o caso do 
Tratado de 1872 - cria·se uma co­
missão Mista, pa.ra o fim especifico 
de transportar para o terreno a Unha 
estipulada. Fixa-se a divisória, a de.:. 
piarcação executa o tra.ta.do. E' uma 
operaçã.o definitiva, de valor jm•idico 
e âlcanà po-lítico. com efeitos perma· 
~entes-. Urua tal dema.rcação, uma vez 
:aprcrvada pelos dols países, não mais 
poderá ser cancelada unilateralmente. 
Plantamwse os marcos principais, ou 
de 1'- ordem. assimslJ:mdo-se os pontos 
MiátJefs, e que não deb~am dúvida. 
(luanto à raia. que extrema o.s dois 
peJses. 'Tais pontos são descritos nas 
Atas, nas quais se consJ~mam e regis­
tram suas coordenn.dns geográficas. e 
~Xttra.dos nas Plantas e cartns. Isto 
•e chama demw·car. 

59. Se bem que o ideal oU desejá 4 

vel, no asslnaltunento. seja a completa 
concretização ela llnha de llm1te. me· 
dia.nre marcos int.ervisíve1s, nunca 
houve a neces.osidade de fazê·la de 
il:ned1aio - principaLmente nas exten .. 
sas fronteirns de nossos países arnerl .. 
canos - Pnr dlspendiosa, ârdua e não 
u:rgentc. Sõmente. com o tempo, quan 4 

fi poVoamento aumenta ou co­
meça, passa-se ehtão a melhor ca­
racterizar ou densificar a linha já an4 

teriormente clem:;~...rcada, mediante a. 
f:tnplantacãa ele mm·cos intermédios 
secundários. Pouco importa. que a. isso 
se chame t<'lmbém, comumente. "de .. 
ma.rca.r". Tanto mais que, quando em .. 
pregado nos t.extos à os convênios e 
tratados. o têTmo não deixa margem 
~ dúvida. 

, 60. 'l'oclavia. não Jgnoramos. Vossa. 
I&xcelência e e\1 que - p01· util e re ... 
levante t,M'efa oue seJa - o cometldo 
~lo Protocolo de Instruções à Comis .. 
$ia. Mi.stn de Limites e de Ca.ra.cter1 .. 
~lo- dn Fronteira BrMil·l'ara(!:un-t 
(co1oçação de marcos intermedfárjos 
intervisiveis) contém·se na definição 
de sua f1nalid~de. puramente prática: 

!acorrente d~ com•eniência. de que to· 
os, no l(l{'lli. possam imediatamente 
nxergRr e sa!H•r. de viva vista. onde 

q chão de um nais confront..."tnte co& ea e o do outro tel'mina. Ela não 
e ter a Vf'leidade - que o Prato. 

o. exore<>s?JUPnt~ impede - de e.1· 
terar a· Dr.ms:rcaçRo. a cuJo trcu;:ado 
tem de cingir-se. E' um mero renuüe 
material. um aperfeiçoammto quP..ntl~ 
~a.tl'vo. Se a i."so. dr m~netra l!enérlca 
e 1mprecisa. sunerfic!almente. à~ v&.es 
n.busivamentr si' chama também de 
''detnárcaçáo" o;;l'lv"mos que a mt1l1.vra 
que· exatn e nrOurbrnent(': se lhe apll· 
ta é !\ de "carac-terl'!ação" • .. 

: ~1. A J-.Tnta nQ 'il2 d-edica longas 
- F ? .. rihr;'í.n, :wuhas das .atas ds. 

Comi.~:ão '!11i<>ta de Limites (D1~ 
.Ao·: r C11 C:"trMt.tri'll~, (\U.~­
/&!<r" "r~t-àib.!' q1u t. C<>mi*'ão 

65. A colocaçllo de marcos inter­
me.diárJro cada vez rnais próxuno.s uns 
dos outros - a sua· própria intervisi­
bilida:de - é critérjo .majs recente. das 
demarcações don últimos cinQ.üenta 
anos. de.<Jnecessário em 1872-74, im­
posto hod.iernamente pelo desenvolvl­
mento da vida nas regiões front~iri­
ças. 

6G. Eis o que diz tun grande espe­
cialista .na matéria., Stephen B. Jo"':"\es 
em obra clássica ("Bc·undary Ma­
king'', W?..shington, 1945): "Un!t>s::! 
the boundary is cleary marke.:d in na­
ture or is in uninhabited or lna.:~e"-si­
ble country, 1t is de::'rable t.hat mo­
numents be intc-rvisible. Z.n-tervü:ihili­
ty of monument~ v..·As stintJatod in 
the Prtl'iS treatlf·s and in inan! othPr 
tren,ties' ·. 

67. Tal críéé1·ío aparece, com ên­
fase, nos Tl'atados de Paz de Paris, 
1019~1923, em e:;pecbd no de Saint 
úermain · já v:~Iera nos acordc5 da 
Comissão Demarcadora da Bolívia cem 
o Peru, 1913, ~ do Canadá.·Esfo.clos 
Unidos !::ôbre <1 mflridiano 141 do 
Oceaho Artico ao Morro St. Elias, 
1907·1913: sobretudo nos trabalhos de 
após a Primeira Grande Gur..rra. 

68. O fato de eXistir grandes dis­
tdncios entre os marco.'!' era comum 
nas a.nt.lg-as demarcações. sobretudo 
em regíões desabitad'M. Ast:ím Stone 
informa que na primitiva demnrcacão 
terrestl'e ent,.f' o Mé:!!ic!J e r,s Est.sffr,!\ 
Unidos. anter!o1· a 1891 hr..:ria intel'­
valos, numa seçáo. d~ cére:1. ele '00 mt~ 
lhns. no11tra. dr! se. (! cem. f:rnt\t"l11_·1u 
de 10, 15 e !?O mUhas. ' 

G!J. Nada de estrsr.hnr. oois, que 
do Mar.co do Iblcuí à 5~, Queda hou­
vesse uma Qistâncía de cêrca de 
135 km srm marcos intermediários 
Aliás. nns Instruç5rs para n comi~~:!'io 
1\tists ·Demarcadora. dos Limit-es dos 
dofs Países. há referêncfM precis&s a 
noucos marcos. detx~-ndo-os a~~im e 
s~ .fnl~;fldOl'l. nece~sártos. ao c~rítério da 
Comissão. 

- "a Idéia do Salto c01no marco gi. 
qantesco tem fundas raizes nas hfstó .. 
rias comuns"; 

- "o Sa-lto foi considel'ado por Loi .. 
zaga e Cotegip.e como um Imenso nuu-.. 
co natural"; 

- "o grande marco foi co·ntelnplado 
por negociadores e demarcadm·es co .. 
mo um conjunto ou unidade hifuográ­
fica''. 

76. Oepreende-se dessM afhmações 
q?e o .Salto Grs.nde das Sete Quedas 
ja era. considerado marco de limite 
en~re os dois pn.íses, antes do estube: 
l~cunento do Tratado de 1872, foi con­
sideradÇ> um marco natu.rctl pelos an­
tigos demarcadores e também é por 
Vossa Exceléncía, considerado ' um 
grande marco. 

••••••• o. 00 o ..... o •• o •••••••••••• 

''Foi declarado pelos Srs. com­
missários que o fim desta retm1ão 
era authenticar-!ie a chegada da 
~ommissão m!xta neste Jogar, ex­
tremo da linha Oeste-Leste, q_ue 
partindo do marco do Ibicuhy, 
vem pelo alto da sena de Mura· 
cajú até este Sa.lto. 

"De a.ccordo com as il1strucçõt>s 
dos mesmos Sr!t. commisro t'io:~ 
não se colloca. nl:::uco neste ponto 
por ser o Salto das Sete Quedas 
balisa natural e imutâvel. 

"A posição geographica do Sal r o 
e a de.scrlpção da. linha pela serra 
de Marncajú consginadas na cou· 
ferência em qÚf' fôrem npl·e.:;t-!l:· 
tadn-s as plantas que vão ser pos­
tas a lin1po, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ; 

77. Vossa Excelência re<!onhece, 83. Assim, verifica-se pela Ata da 
por conseguinte, que a fronteira do 11.~ Confer~ncia que: 
Brasil com o Paraguai, no Salto do.s 
Sete Q~reda.s, já está nitidamente de­
marcada com 1.1m "imenso marco na~ 
turai" ou com wn "grandel marco·•, 
que é o próprio Salto. 

- o Sa1to toi. considerado pe1os Co­
missários DClnarcadores uma ba.li!m, 
natural e imutável; 

- o extremo da linha oeste-lPste 
(Que só pode ser um ponto) ficou 
situndo em frente ao Salto das Sete 
Quedas; 

7&. Todavia, Senhor Ministro con­
\'~m ad.vertir que. qualquer que SeJa a 
~ImeiJSão de um (<marco de limite". 
e~e. so dete1mina ttm ponto da linha 
diVISória, e ~sse PCillto dessa Hnhn - ficou decidido eonsta-r de ~ta a 
lmagip.á:rla _ que por' ser linha só posiçtío geográfica, do Salto. 
t~~ uma dimensão - tem que ser de- · M. Lê-se na Ata da 16.~ Confe­
rn~l~_o por meio de coordenada.s--geo- rência.. de 19 de outubro de 1874, que 
grafrcas que devem constar de ata. "nestas pianta.s (da serra de Ma~·n-

7~. Pelo exame da documentaçã() cajU) está representada por um traço 
ofic1al da época, verifica-se que, tanto conOnuo de tinta encarnada a lúd1,a 
a~ Partes contratantes do Tratado de de limites dos dous í)<fi.~es. Está linha, 
Ll.mite~ de 1872 cem o os próprios Co·· traçada pelo mais alto da serra, parte 
nHss::mo,s executorer- do mesmo tr11.ta· do marco collocado junto à vertente 
do, manifestaram duas idéias dtstln~ principal do Igatemt e" . . . ( ... ) 1 
~as e bem caracteristicas a.o se refcrf· "Do ma.rco do Ibicuh:y segue a tinha 
1 em M Salto dns Sete Queda.c;: divisaria" ....... "neste ultimo rumo 

- consideraram, realmente. r) Salto che-ga á 5.~ t mais importa11te d,.'\s 
Grande das Sate Quedas um marco; Sete Quedas, que s&.v forn~adas pelo 
natural· · encontro da serra com o no Pamná, 

' havendo em frente uma pequena. 
70. A C"omis::;ão Mista. df Limltf's e . - a.o se referirem ao limite que de· ilha.". 

de carMt:eri~·acão dn Fronteirf BrP.- V!:1 ser estal·-~lecido no terreno. ou que 
c;tl-Paraguai já colocou. no 4o Sector estava sendd> de,rnartado. fizeron\ sem- 85. De acôrdo com o texto da .4/a 
da rronteirn sêc<.t. Isto é, a parl-i!' do pre referência no Salto Gramt~ dns da 17.~J. Con-jerêncta, de 20 de outubl'o 
marco do Ibicui. 341 marcos. M~s. M Sete Quedas cúrno um ponto deté-rml· de 1874, "nestas plantas· (do rio Pa~ 
~xt"~utai' (~se servico. cumore eh ~ne~ nado, tal qual se pode ''er1ficar pelo raná) a Unha de Hruites, repreEen .. 
"1ns o qu~ 0 ProtoNlo de Ino; ..... n:~õf:'~ exRme dos docmnf:'ntos ofiCiais. ta.da por um traço continuo de ünta 
lhe enrtJmendou: a funçã.n de Car.'1c- !lO. O Tratado de Limites de 1872, encarnada., parte do Salto das Sete 
•c1 • ,.,- d . 1 no seu Artigo 1'. eotnbeleceu que·, Q_ucãas e vae pelo canal principal .do 
· 'J"!a,ao - e e8:::Ja.t'ec~.,. n·~llr>r. vl- - no Paraná até a boca do rio l(Juassú, 
o:u.,.,!:m~nl.e mnrs nitidfl.rnente nrer'fsar (<O tetrit6río do rrnpério do

1 
Brnz:fi ou Coritlba, ao rumo ger!Ú da 

"'linll~ rl~ limites. llwdinnt~ a !mnl!'!n- divine-se coru o da ReDública do Pa~ 99 30' S. O., e distancia de 173 Itilo­
t;(',ão de mucos. lntetmMrrrJ e int.e;- rng:uay pelo alveo do río Paraná des- metros. 
Yl'líveis en~.re os já exfstente,<:. d d 

71. A!Zorn. aue a fronte:ll':\ nM~a a e _on e começã.o as poss-essões bra-· "A partir ào Salto das Sete Que· 
~er umn frcnt.elrn. vivn .. convém carac- zn:mw ntt foz do lguRssu até 0 Sa.Ito das a linlm tem o rumo geral de 325', 
ff'-riz<~-Ia compactamente. por me!o ~unde das Sete Qu-edas do mesmo 21' S.O., até uma p~a ilha n3. 
fl"ê$ses sinais intermediários, que 0 

110 Paraná; distanda de 12 Kil. Esta ilha ftca 
P1·otr-coio chama ,de umarcos: carac'r- Do Salto Grande das sete Quedas sendo do domínio paragua.yo. ·DeSsa 
ri~adores": e dai o alto número dos continúa n linha dlvisona pelo mais ilha a linha toma o rumo ·geral de 
mesmOs, 1t oolooa'teJ)l·:~e - de acôrdo a-lto da serra de Ma.raca-Jtí. até oode 99 S.O. lté á segunci$ ilha d1stant.e . 

oom. o rumo, oo di!Wos utl'onômicos. ella !lnda; "-i'J, 2 Kil. da. pl'imuira. Esta íi-
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:!U)Jda ilha, denominada de santa 
t!t:â.l'h~. nca lJerttncendo ~() Br~l. 
D4 ilha de Santa Mano nté a BruTo 
do· Iguassú. a Un1'1a tle lh:ntt~s tem o 
rutno geral de 19 45' S.E. ern 9,5 Kil. 

lhes da linha e particu!aJ·idades da Governos respectivos é definitivA. e 
zona qur; a eontêrn ')ão c,ms~g·na.dt.s imodificável, a não ser mecaan~ nõvo 
nas PlantaS". As p:ant.a.S da. Sf:lTa. c..~ e mUtuo acórdo entre os mesmos-..,. 
Ma.ra.cajú .mootmm, por e:.:c.mp.o-, o 100 A ". d tr b· lh da 
ponto. de inters~çáo do UCJ.:õe norte- . · _ aprova.,.ao os a ~. os 

tl? extensão. . 
+A foz dO 1{/IIassú é o extre~ 3uJ 

6~ linha. <üviSGr~n. dos dous p~zes 
,"101 rio Pàrâná, 

sul com o limite leste-oo:::s'.e; o ponto ÜLffil,SSa? Mista Oe.rnar~acto,a pode 
de l.icrar..ão do s:alto .ctas sc~e Queda-s·~s~ prévu\ ou a p~sterion, e, no pre­
com ~ 'unha ql:l..ê segua p>?:la alto oa sente caso, assum1u estas duas tor .. 
serra de Marà.cajú; o !)o.JlltO em q\.1~ mas. 

~A posição geographíca do Sa.Jto 
aa~ Sete Qu~ é latitude 24q 3' 31", 

4J2 sul; longitude 11? 6' {)". ~o; a 
(lt'~lina~;ão da .agUlha é ele 59 35' 15" 
NQrdeste. 

a comlss!lo acrtmp~t'l: e se r~uniu ou- Wl. A&sim, foi prévia, quando o 
rante a 111). COnferéncta.·: c cob~gna.m Trat:1do de 1872, ctÍl.'.ndo d. ComissM 
ss cool·dena.à:As do "Sàlw das Sete Mista para o executnr, dhpôs (Arti­
Q:..tedas". '~ .go 2i.\) que; "tl'ês meseS RO mai.s tar­

i· toz elo lgu~-;sú está na. latitude 
SUf de 26'? 35' 28", !1, 1! ÍOl'l.g:ttude 
de 11° '2::!:', SG", 40 nendo a declina~ 
ção da a6Ulha. dê 69 34' 15't.. Nor~ 
d•'tte". · 

"Os Oois ilustres E'r~maiTCS Co­
mis-sários Ortiz e G:uv:!o, ao che­
gf\.r a '30 üe março de 1874 ao Pa­
rtmd., de nenlnu.ü modJ se referi­
ram à s• queda". 

• ·i······ · · ~ · • · • • · • · · · · · · · · · · · • · · • · • · • CO. Esclarer.o a Vossn E'xceJênc~a 
CJ.ue a 30 de março os llU'.)tl'es Ptirnei-

tiDepols de mar:.dar~se can~igtJar em ros Comissátios não potleriam referir· 
"'ta deseripÇã-o, .aCima transcl1pta, !se à 5!) Queda pelo sirrmies fat:l de o 
d? ~R parte o.a l~nlm de limites c a 1

1

rooonbêCin1ento do Salto Q.·ande daS 
1J<' !to geagra.:;iftUJá dos dous pontos Sete Queclas só ter sidO r~a:tzado no 
qt!(l' a co11l'Pl'ecncte;n, foi en~ettada ;n(s d~ ahril confonne se ve1'1.fita 
es1 . .:1 conferencia, lavrando~se em du .. r pelos relatóriOs dos d+'!mnrc!là:ore.:;. 
ph~tüa a. pres:mt.e act-a. que õttpots. 4e .\ssim, segunâu a "Aiemt..da. •· de Or· 
lidfl e aprovada foi a.ssinacia pur t1z; 
tocla a ccmmis.s:áo mixta". 

, . "ll::l dia. 12 de a!Jril te-:minóse el 

j·6. Verifica-se
4 

ainda, pelo. texto obServatorio astronómicú. y prace:-
de. Atas: da 16.· e da 17.1!- ·conte- tHmos a um minucio;:o, reconod-
I'~ elas ® !S74 que: núent<> de toda Ht e'){tcn~1f'.ln del 

..L o extremo orzcntal d.a llnlU~ ãe rio -ocupado por el :Salto df' Gua~ 
lir>r,Ues qi..'.e COl're pel-o n.\t() dá. e.en·a ri, comentando a !eva.~lttn.r la 

êe l\iaracajó é um ponto que se Sit11a planta de las orillt~.s del Pnraná 
n?. mn1'gem íUreita do rio Paraná c -eu óichos iuga.rea. Comnmos siete 
defronte en 5.J1. e mt~-i.s importante das Scdtos principales po~ el costado 
S::te Ql!edas. í:,ste pont.p, ~Xtr(mo izquierdo y tres por ?1 lado dere .. 
cri.ntal da "linha. seca.u. está pt1'- oro, -<tb•los qu~ se l~v'A.~tan Cspc .. 
íe.~amcnte dCfin1cto: po:r suas coor- s'J.S neblinas por la :Ja~·.-e:.riz:t . .::ión 
detla.da.s geogtáfícas ·refertdas à 1~a.:r~ (}~ las aguas". 
to;J:tafla da.- éPoca; POT sua dist.1JJcja 91. Todavia, jlt na Ata rln. lC~ Con .. 
d3 ,tl'ês pOntos notáveis da front.e1ra 
cotttum (marco ·do tbtcui; bõca üo !erência.. de 19 <I~ outuí:lr•l d:! 18'l4, 
Ia-t,1açu, no Paraná; e ilha para- há a. referência à. 5" e l'tlais lmpcr­
gufa situatla. a 12 qüilom~tros); pela tante das Sete Q:letkls. 
des ição do limite leste-oeste con- 92. Improcedem, asstm M 41-~trma.­
tit!. na Ata da. 16.' Conferência; ções da Nota de Vo~a Sx~e!t:nr~m. e::;­
pei~s plahLas da serra. de Mara.c'd.1U. pec!a!mep.te a3 contrd.M n-J~ i~ 13 e 

: . · , . /15, de nao estar dern.arr.a..io o trethO 
--!:'" a. 11ltnha de ltmttes dOs dons da <::.etta. de ~ttTr-t'a~u iun'.O ao 5:1.1-

paifes", após d~locar .. se pelo ti. alto da ! to d~s Sete Quedas .J • . 

ser,t.a de. Maraca.Jú, chega. .,.à 5 ..• e mais 93. No campo jur1dt.cn tttm11t'm. nllo 
.im~rt.ante das sete Qu ... da.s, prosperam as s.sseveraçõ~s õa Nl'ta de 

:±. a linha ele limttes norte-sul que/ VDs.Ea Excelência, § 14, c'1!11 citJ.rlíes 
B~gr.e pC1& canal principal do rto Pa-- de vários mte-:naclonansra>. 
ra.""té. s-a f'Stende desde a bôca U.o 24. A.ss~, quando tais c\tat;:Oe.'> 
Igu~çu até o salto Gra.'lde das sett"i3fia.nram que os tratados elevam m'r 
Quf-ds.~. ~ fielmente cumpridos. ·1.pb~nm-s;}. de 

• . , mOdo caQa.J, à -atitude do -G:JVórno elo ,..! _. E da~ lll'_".llse da-s Atas da. 1?'.l!- c' Para"(uãi, que está nertanc!n c!u'Jilpri.-
1,. : ç:.onfetC'llCJas pode-se conchnr c m!!nZ:o ao Protocolo de h130, ao "''ra­
segpmte; tarto de J927, e aos atos .a.ntetlores qtte 

l o ponto da intersecçlio do limite o Oo'Vêtno do Para-;ua.i ra';;.\Ocott: a 
norte-sul ••que -segUe "Pelo canal "Ptin· Demarcação de 1G72-74 e o Tra.'~acto 
cip.á.l do l'io Paraná." com ·a "linha. de 1372. 
<te ',limites ,(los dous ;pa:i'les" que '\'a.1 95, E a .atual Comi<>zfro ~fh.t:a es­
ter:ã 5.• e mais ilTlport.ante das Sete taria negando cumprim~t.tl ao n.to 
Qutd.a.s, é um ')JDnto rmagi'ltári.o que internacional que a crlo~1. e aos n..ntf.!~ 
se ~tua no canpJ principal do rio riores que t'!sse ato ratiticuu. se: ~e 
PR-aná e defronte da. &." queda (dm~ afasL .... ~.se da Demnrca.cáo de 1372-74, 
vé::9 obsena.r .que a "boca do I.gua1·'l· como pretende o Govt-rnJ d;:, 'P~rn­
no 1Paraná. .. , a. "foz do Apa., n~ Pa-~guai. 
rn:waP• e os dernàis P!lntos QU~ es-- 96. Itptorancto· os têrmc'{ e expr~s­
ta~lecem- a dOO?arcaçao }1-aQtl~!~s sões, cãtegóricos, do Tra·r.do de 1Wt1 
~r :hos ds front.êu·a ~o .ar~1! com o e do ProtOC'1lO de 1930, l)>l.<...~ a Not'l. 
~~ai tambérn t. ~r...,m iiehmà:os 1JOt -~n9 712 a defender duas C"'fes que de 

po rs 1nia..giná.rios). atnbf.ls discrepa.'lll. sint~ti'Z<:tâa:. na ~ n. 

dar contados da troca das ratifica­
ções do p1·~sente tratado, as altas par­
tes contratantes nomea.rw comlssàrios, 
que, de com~·rn ncórdo e no m:üs bre­
ve prazo possivel, proceã~rdrJ a il~­
m.arcação da Unha d}VifJOnlf. onde fóT 
necessá1 íO c de <:onrotnllc!a.d~ com o 
qu~ nca est \pulado no n.ttlg:=> proce­
dente". 

102. Da\·am·se ai a.cs comissários 
podêres amplos para a. àemarca~no. 
que se t.ome.vs. ae/lniti.va., l."d. estives­
sem ue cctuum acôtdo. Nt'!m se falou 
~tn nosterior api'o,•t~:ção pt'J09 respec .. 
tivo.s Governo5; o que, porém, .se tez, 
a propósito das tra.balhas da. nova e 
atual Comissão, "Para I\ parte refe­
rente à demarcação da roz do Tio A pu 
ao desaguCC.our{) da Bala Negr::t (Ar-­
tigos 16 e 17 do ~.rotocolo ue 193(}). 

103. A aprovação poster1o:r foi Cad:l 
pelos dois Governos na observância aa 
demarc.".ção ~'1 18'7~;4 por Q.f'zPnas e 
dezenas de anos, e afinal, c(;lntirm~~· 
da expre::saruente, no l'ratadu àe 19~7 
e no Protocolo de 1930. 

104. Aliás, Ó prfnetpfo irtrza:·co l:tt.st­
co é que o requlador getat, no asS'l(rt~ 
to~ é a OOJttaêe dos EstaU:os, e:c.p;·c.ew 
ou tó.cit.a, que pode .até no Tratado 
dar carãter principal ou definitivo aos 
trabalhos da Comif.são tntst.a que e:e 
criou - ccmo fêz o TratadJ de 1872, 
noa· artigos 2Q e 3<il, com a ComiEsão 
demarca.ctora de 1872. 

105. QUer-nos à.s vêzes parecel', Se­
nhor Ministro, que o GovCl11ü pa1D.· 
.guaio, .quamlo considera ou mendor>a 
o TR.\TADü DE L!MJ:J'E,S oc !872 
toma-o como consist!ndo tã-o--só de seu 
Artigo 19. Creio, sín~rRll'lfnte. que ns 
atuais equívocos .se desfariam caso St 
atentasse, não menOs, na. e,;açã...,. OM 
dernats cláuosu!a-t;, ·em :-01a~ as su~ 
próprias, rigoToso.s estipulações e D~e~ 
visões. 

106. Em virtude delas. e per sua 
determinação n.p~·e53a, 0.:3 ~&\tj,s· e O!> 
docu~entcs cr..rto:rt.f'icos fla Dt:tnar .. 
ca(:ão, (eita, pTulon~am o Tratado ..._ 
e, tanto quanto Csto obrígàtó~iO!;, a él::­
se incorporam. 

101. A Dem~·ce.ção ::te. 1.872-7-! rez. 
se com escrupulosidade- f' exatíd2o, 
c-bedeccnd.f) fil2'lmente à definição de 
limites contida no Artigo 19 do -.rra. 
tado de 1872 e Cumprindo-!) ~om !'i· 
gor, por ·meio de todm; os reCUtSo):.> ttc­
nicos de que -se digpun'ha. na época. 
Ora. é a tôdll.s as luzes notõrlo - e o 
Go-verno bt'::tsilciro ttf'n'l.emente assilh 
entende e tlefen-rte - que às deme.r~ 
cM;ôes n~o nahe 'J)e1\'nanec~teil'l inde .. 
f.itlidamen1e àbertas a tnodif!caçõe~ 
u1terloret:; com base clentifica., vlsa.n.~ 
do, a.tnda quat\do em modo. inqae.stio­
nado, a um mats e~igente ou meticulo­
so clitérlo de predsão. 

A':>ról ,:e 1966\ 
; 

neral cua.ndo dos !Jt\ise:; definE!n 
entre ellos una tronte.ra., ano de 
sua. ptin~ipales objetivos es ll~Ar 
n. una solución esta h.'~ y definJ­
tiv-a. EUo es inlposib:e sl el tre• 

tado asi estt.belecida pudiera ser 
objeto .de dlscuslon en r;ualquier 
momento, sobre hl base de- Ul).!3 

tratn1tac1ón constant~rnente abier .. 
ta, y si la rectificàclón pudieV~ 
ser scUCitada cada vez que se '\i~s­
cubre una inexactitud con reJa­
ciGn a. una dispos~ción del tn,ta­
do de base. PriX:edimient.O seme­
jante podria prOSP}U:rs~ mdefi.ai .. 
da-mente y no se \ley;3Tla nun0.1. 
a una solU.ción definitiva mim­
tras fuese posib!~ d2si.'1rhrir HTo~ 

..r.es.. IA fràntera.. lcj')s d" ser e$-' 
ta'ble, seri1. co:rn ú'1"ment~ preca· 

l'ia7' ('v, .RecueH .. etc. dt., 191l~ 
p&g. 34). 

"Lâ colocaclón de m::a . .-ras o s~­
fiaJ.es que se nayah '~ ttopta.do Çe 
hace roere~ a nroce~·wentos tl-

... entiftcos. Oe este rnct \l son Pll­
est<>.s en su d.?h:do 11.1.:;:.u o con~­
trutdos ht.tos o mojones, banere..'i 
fosos, boyas y balizas. Una t!-Cta. 
e..l>pec.tal que se tabra al atectp, 
para dejar acla'·a.da IR uperaotOh, 
ibd1C:a con la orcr'ii;ión p~sible ~J 
h\gar exaeto. n1cha ~eta bate. 
adr-mâs, .plena. fe !>i ·;;e t.rata. d;} 
volver a colocar un ."'efial o mnt .. 
ca. destru!da. o d.esanarer'1.d.9.. cq.­
sos hay, riatura!mehte, en la ná .. 
turaleza del nrotJlo ~"Cidente ~eo .. 
gráflco extme de toda. de!llarca,­
Ción. Es cua.ndo ei .Jir..11te se :rna,.­
ntfetta de por st COT"'\O <;Ucede coh 
Ias altas cumPres df' IR."! monta­
fins., la llnea. dlv.k;o~ia en rios ~ 
estrecbos. etc, s il, ps . .a33 .. 4) •t. 

109~ Deste.rte, MotN10 ~tntan9., te 
a Côrte Internacional de .. usttça da 
Haia nos tre~hos po'!" P

1e "'-itac1~S. con­
f!rJnam a. 1nflu~ncia. (f"'Cisivn. das aUJ;s 
P. plantas das CamlJSc;ôl's, e. St>bretndD 
s~ tMs Comistõee f<"l ... Pm t1te-:tstas .pe,-
1e.s pa.rt.es no 'J'ratp.Co (I~ r .. !mJte.s· re­
correndo, ~..ssim. "a l<ls .;Plim1tacto:­
nes y a 'loa trazad.os cartog 'Mie.."lstJ ., 

110 •. No caso dectrUdQ p~la Côrte, db 
Templo· de Pr(lah Vihéar-. entre o Cam~ 
bnla e a Ta:llânill.~. onde se atlt:lla.""' 
tâm ê.sses conceitos, p:'ide 1. erntnente 
'Froft;ssora. suzenne P'1.t;t'd chêga.r ~. 
segUint-e ·eón~lmsão: "i'int,et'préta.t\on 
de l'ensemble cont'tr.~·JnnPI constitui" 
par le tralté de 1904 et nar la cartr 
conduít 1:\ fe.1re 'f)Tf.1onüner I~:~. carte~' 
<.Eteeueii citado, I07-,t77). 

':"t o rponfo e.rtremo ()f'Í(mtal da. in ft'ne: à) não se renn~ncu a cw­
'1'7t7f1ta tJMn ôll. do limite leste-oeste ·marcação dos limites dadr)c;. .no Tra· 
qud,_ como já vimos, corre pelo. a:tcs. tado de 1872, a qual ~ -nrha. 'ineom­
da J~erra de Maracajli, está bem de- pleta e em exccur:.ão; h) sPrb nula e 
tü.1mo e ~ situa na barranca 'da mar-' sem :valor a demarcad.o (J'o1~ se nt. . .::s~ gç.* direH.a do tio .Pa-raná, derronte tasse do Tratado de 1&12.. 
dn 1"5." e mnts imp:>rtante das .s~te~ · 

108. m f'is . o ape a respetto tra·' · 
MORE:\'0 QUfNTANA no "Trotado 
de ~cho Internacional": 

i\ 8 - La CU. en ,:::•1 ~fer1d{l 
ra.no, comprobó 15-6-1962): 41l!a.f 
qua pregtmta.r.m por 1ue las pàtt 
tes en la, presenW i.ns~~ncta. ~ 
prevtsto uma deJil'hit~etón, en ~ 
de Hmtta.rse a. la d'l.snos•.l:'tõn cem+ 
vênclonal pre~clil:liendo que, en 
1& regi.ón. la fronte"a seria la. lf.,j, 
néa de !lal"t!ción de las agu<:S; 
Exis!en tratados que se llmftlm 'I 
referlrse " la lima de J»,Tttd~ 
de las agull8 o a ta !!nea de C~'f 
bres, sin pz1!:ver a6'entãs una delf.• 
tnita.e\ôn. Las partes acttu.\Jmttr~ 
.en causa. deben haber tenido ~ 
rll2ón para adopl ar estt> melil 
sunlmenta.rta. La ~ala razón ll051, 
ble ~ que eflas consideraba.n lll­
mf!Ilción de lo Jinea de -parUemn. 
de Ias a.guas cc'!llo rm si misma in-í 
sufJclente para nbtener un re3tll-f 
ta.do. exacto 'Y d~tiniUvo. E& }:'a'e., 
cisamente pa.rR l('_rrrar tal proiJÕi 
sito que se recurrP a !.as delimita.; 
CiODf'..S f S. los t.ra?:q.rf.o$ cartogrãfi., 
cos" (V. .Recueil, etc,, cit. 19S2.t 
pág_ 

QUitdas· .97. Deseja, assim, cn1 :-ealidade. qut: 
· ' a atual Comiss:!o Mista proceda a 

-4. êscre 'PO'nf.O extremo orien.tal da. uma nova demarcarão ea. ~ronto;im. em 
lfn~ ~ét>ts. ~~te..oeste e o referido 1rausa ...:.... o que seria· a vi0!".C'ão total 
lJ01)to 1-mcth•Mtio, -qu~ dM1D:e a inter- do pactuado no 'I'ratado ri e 1921 e no 
S'"~âo do limite norte-sul com a linha I Protocolo de 192q. 
63 ,ll:nlt"" que vai ter A .s.• QUeda./ . 
dettrmínam um segmento de ret.x. A 9.S~ E o Gcvêtno da Rn..<:il nã.o po~ 
ínt.4irsecção dêsse segmento de reta. deria reebrir o probleJ'a dos Jimlttt.!! 
OO!t\ a ma~em dtretta. do 11.0 Pa:raná. ......... "e da respectiva df>mR.,.ca,.á!l - sem 
de1'fn,e lm1'eita.me?tte o ponto .de tt- 1Violn.r. também, equêles at.os interna­
gacllo da. "linha 'Sêcan com a "linhalcionais .. '11ü'.tilia n , 

1 • . 99. Segundo t! '(.la!'f{fc(J r"'l direito 
~.J1• ..1 !.1-t!l. d:l. }.fjl;\ eonr~cia .de intern.aeiOlttd., " dema.rca~(Z.l 'ft.tta 

WH · ~~ 'IU3 *OS peqU""..no;. dets .. 1 ne!a Con"J.issão Mida e 3p .. ·~v11 :' .. ne-1ol3 
. I - ,..,..,. .. 

"Para adçuirir esta.biUdad v 
pcrmanencía, requiera e1 limite H·r 
fljado ::;o'I-Jre el terreno~ esto es ma­
terializn.do por là demnrce.ción. '1 
Esta twporta Ia. :reali...:ación de um1 
serie r\P nt"'e.r~ci.ones t(ocniens q•1e 

efectúan peritos e~perla!izarlns. 
suelen rte<ti.g-na.cse .ai efecto, por 
parte de las patse:::. interes..'\.dos, co­
mis_ícnr"s Míxüts quo ren1tzan :mt~ 
labor cqnjuntn.. 

"'7 - Srntó Ia CtJ fln .sn f'lll1 
Eohre e-l t'!mt>Jo de ~rah Vjhfa.r 
U5-6-1g6.::): "-De ur.a. ma.ner.a ge-

tU. Considere-se. r~ora, stm.p!eR.., 
mente eu& argum~nWndum - pG!s ~ 
Oe:rna.rcru;ão de l872~7.t ~ dettnitlva. -
a objeção da Nota. de Vossa. Excelen .. 
cta. de que a ~ferida Oema.rcaçio 
(ftlando lOCalizou o non~ i':!rmtnal da 
Hnh!l. Oeste .. Leste frf'nh• à 5:" Qu~ 
ter-se .. ia aftl.i5ta.do dos têl'mos do ~ 
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1• do ':frntado de 1872, tuginclo da ex 4 • pen::m:::o de cêrca de 10 qui!ómdros, l 224. F...ssa linha de limite, cfemar 4
; ~ do Paray .mi junto à Conü;;são Io,Jioo:.,. 

tfttis&Q nii usada;_ ,"pelo m!lt$ alto da ntt parte fi_nnl do qur..l tambPm e ,atra-~c:tda por Domingo A. Ortiz ~ RllflllO\ t~, Vossa. Excelência, apre.sent<:t,. ofí ... 
Serra Oe MaracaJU '. ·. vessada (ja abat.xo_ c.la1 5!!- Queja., yor EI~éus GUStaVo Oahrã.o, atenaeu per-~ I;Ut!meute, em llnme do seu Go..,.€rno, 

112 . Pretende a Nota. 9 712 ue : mn ba-nhado,_ termm~: no rtngulo !or-! feltam_ente a; letra e o esp_irit:J .do 'I.:ra- uma contra-proposta. que conf.:istirla~ 
para. chegar R. 0 Salto, de:Cr-s:e-Ja qt-0: 1 macto. p~loa r1?~ Ptra.tt e I_'aran~ r~, por it.arto ae 18712, pelas segumtcs razoes: 'i em ._Mntese. no :,e;;:·mnte: qu~;: 0 r'~fue-
tnar uma linha mais ao Norte I di". consegmnte, a., bem abaixo d~s Sete t - é de fato uma "linha f3@ca';. sen~<mt-e do nosso Govêrno aprove. Q 

"tersa complet.amente da que foi se-! Quedas. j .. . ,. . ' P1"0Jeto. ~e Jolucação .de ~ar~os fmtq 
SUida ·pelos demarcadoÚ,s de lB'12-7~.1 119. Verifica-se, ~elo exa.mc das dl i -"o pon~o de hgaçáo _des'la Imha: cJandestma.mcnt? -: e o t~rn:;o- r<f..t 
referid,a nas Atas e representada em\ mensõcs de$$aS ramificações, 'llle a jséca oeste-leste com o h::Ul~ qt~~ te-! inte~lor do terii~ód() . bras!le!o , pelo 
Catta e Plantas p:.\la Unha eilcarnu.· : m'!S_Sa l!rinciJJl!l. aa serra ~sH~ na ra- g:ue pelo. alvoo d~ rio ;f!aian'1. e;ha no l dcle.,~ào 1 dem~u cadv! pS:ri"l.~:: ua.~t:~ ~ 
4&) Q!.le teria como ponto terminal1m1t 1caçao mend.lOnal. Por tss.·o E.t.'!gun-l·Salto G1ande das Set:e Quedn.s .• como, con.stiUn, jLI~l~~r:-em. e co_m o ./;pre:s..:n ... 
\.Ull pánto acima da 1'- Queaa, o~.; !'eJa\dO adinit.e o meu Govêrno, :>q~ela ra.- det-ermina o Tratado, 1t-an~e do Oo.ern~ do .. seu :bscado. ~·· 
cerc:a. de 2 quilõmetros a,o r.oJ"t.e p_o; !Uificaçã.o septent.riOnal que Vos~::a Ex.. -corre pelos cuntes da :mas~apun·j fJ?iLCos Q~le. ~1~~tflcnu~m. :m. b~J;t:-
vel'dadeiro ponto terminal, n~... 5~, celência passou a. ~;hamar de "r;nna! cfpal da terra de Maracsju; ~elo t~o ~ 1 ;u1.d,..,ua;;37~5 ~.mltes ja e .. t<t"" 
Queda. 1 norte" é, em rea\ldade_. nm c::mtra·i . I e ec O~:> es ~ · . . 

~ forte c:ta outra ram.i4'ica ~o . · - segrw pela dh•lsor da ::;.en-1. que, 133. Parn vossa ExceH.:!nciJ., n De .. , 
11'1. Tal prctensi'!Q eontrG>riu !und!l~ ~ ~ ç ' I ao ser interceptado pelo ~io p~\rann legação brasíleíra teria. deixad.J d~ 

mentf.hn~nte o Tratado, qne cc.·locn! 120. Além disso, é ess::t massa prin- forma o Sn.IW Grande das Set.e Que: 1 comparecer à 201,1 Confel'êllCht rfn co .. 
aomo pont.o de referência. o "'Salto\ cfpal da serra., cujos ba:saltos Já n:f'lo- ) das. I missão Mista, ao preceber ::.tu~ H. !1nlJa. 
O:ran(l:e das .Sete Que-daa do mesmo rp,.m junto às..,brtrnmcas do rio Para .. I . dada pela Tratado de 1872 não .sr.rla a 
rio Pflraná"; c, assim, não .seria pos- 1 nR, que vai ter suas rocllas rRfgada.s 125. Pol' cansegumte, _o alto da s~r~ J constgnnda itos document.os car.cogrrt .. 
aivel _ndmft.ir-se a loca.l!zaçâç ~e 1-1m l pelo mesmo tio na formação das que- ra .. de .. Marac;t~u, refendo no .Artigo ·

1 
ficas da Deman:açãq dp 1872-74 .. 

tal ponto do Salto, como, t:wnb~m. 1 dR5 ru, importante salt-o. ,.Pnmeno d.::' 'l.ut.a.do de 187~. so rr~de 131.. Creio t-Br já demonstrado am ... 
nAu :::te adnlitil'i"a.. lccalízâ·IO ~~r.jxo 1 , • o • "'""' à 8er O COl1Eidr,rado por Rufmo. Eneas! pla.:nente, a total improcedência tl:'!s .. 
dsquéle SaH-o Gran-de, onde, aliá$, tt•r.,.l .~:n. Pot consegu~nte: ::~1-nlmr Mi Gu:sta.vo Gsl.rtio e por Doming-:~ ~·)se.s dua.s alegações, em paráJ~Tafo.i: an ... 
min& a -m:>..ssa principal da. Serra. l.Jat, 1 nls~,ro. ~esmo ~ue os traba . .lJOs ~de ~~ .. Ort.iz nos tra.oalhos de campo ta-nm~ J tcriores, parHtltlurm~nte- 40s rle nu ... 
o acerto dos Demarcado"es de JJ37''~74If1.1R~ca.çao da serra de MaraC'.aJu r.ao nados e:n 18'14.. I meros 15 121-125 c 97-98 
•- ' 

4 
.•• uvessem terminado de!ront...e d.:l 6" 13" '·: · · · · · • ·-

~ SiJ:~ulrem um esporão dessa masf.a. QUeda e em qtl.e pêse às maiores co.. 126. Tamhém. é preciso uã? olvJdat· . ~· J1.1Jas,. os 1etp1dos t;ta.s reu.l;uetS. 
prtnQttJal .--- que de fato vem ter ao (tas rte' diversos pontos ào cont-raforte gne o Art. 1 o;. do Tratado, a.pós de .. ~edmn,tc Yepr.:tlda~8 esql~lv.anç·Js, .. r2.~ Salto. 1 ,r;eptent.rlonal que vossa E);eelfmcia ela~ar. na sua segunda alir..ea, ••pelo r ...... n;. ...té. hoje, \'-zo o.a Corot:S • .,.il 

114. E, para af~tstctr a. letrl'l r;Io 'l'rfl.~: cteno_mtna de "'i·am:.\1 norte", o lJmite m~us ~1to da._~rra de J:1arac~jU", de- paraguaia. 
te.do à infundada pretensá~ do seu· ao BmsH com o Para.guai - que de telmir.rt, t_nCltilHt e genertcan.ente. nn (El~em.plo ~- '3S t.ergivet·~:{ções quun .. 
<Jov/;rno, Vossa ExcelênCia altera. o' acôrdo com o Tratado de 18'(2, ''·do q_uarf.a.A at:uea, t;,u~ndo, por. fgi!al. a. do vara a .l'f2!.ll1~:ia da 25'). CmJfeten .. 
C!On~lto do· têrmo salto, contJ:ariando: !snlto Grande das Sete Quedr.s cou .. ?,b~~rvancat do divortium aquarum": cia: 
o tr!if'iiciona! .significado de .sa.Ito mq wnua pelo mais alto ela serra de Ma~ 'lod~s as vertentes. que corn:~tn pt..~~: . , 1 <' .• "" 
queda; a inteligência que tinbnm as raca,.ju até onde eta finda." _ não o NoHe e Leste peltencem R.O Btssil A .31. de JU_1~~o a.e . .~- ... ?9, a ~nmbsRO 
l)art~s contr.atantes dCsse tipo .de aci-! poderia, em a.bsoluto, seguir pêlo u1to e as que correm par~ .. Sul e Oeste pPJ".l., bNl?llen·~. of~lOH ~ C~mi~s:.w- parC!-
ltente· o atual sentjdo geomcrfoló..,J-1 dO contra.fo;te qt1e Vossa Excelêi1Cia ltencem ao Paragu~u . . I gua·Iª, pAo:po .. dy .su:t n·allzaçao em. 

- ' lt d · •. tenonl!na d •. ! n ,_, 1 . . novembro ou o·ez.embro. eo c.e Fi.fi. o ou que a e o sentido pt·o .. , < .e 1ama orl.Ç , pe os se- 127. Es..'ia m1poszçãa C(Jn:J.icim~o·" 8 
prto e usua! do termo. I gutntes mmtvos: eo-mpletou as expres.sões an':r:riores do _A 5 de seJ;embro de·1&50, a. Com;., .. 

up. De acôrda com a..s ln.str:róes Primeiro. o eontr;:tfol'te _ .. ramal !mesmo Art. 1'>':. "'pelo mo.is alto da I.SI:W paraguam retponde11, aceltandc. 
ao Govêrno Paraguaio ao Beu c01~u:-: norte" pa1·a Vo~a Exc::Ifinci~ -- antes iSena.., de .1\~·amc.a~u" o~;~ alinr(',) e "p~~ A 5 de novembro de :1959. a Comls· 
~árf9, "la comisíón tend.rá. esprciaJ, de chega:.r ao rio Parana é lnt.<:rceptacto lfs Lrre~lOS lnalS ele_vados a encon-) são brEtsileira propôs a data éle ::;; d!l 
eu!dado de observar cllàndo va,yan ai .. por um banhado, contrariando, dr.sse) rar â serra Ama.mb<:~ny·• (3a a.linrDi. dezembro. . 
canzando a la frontera de la Vllla tonru.1, a idéia de "linha r.eca•·. 128. Os nemarcadores r.ie l872-74 

1 A ··~ ..3 ,., d lSS" ._ 
de San 1""id ·o (Cur " 1 ) à , 1 , l 1. d . ~ ! ~o >.<f' l'lOV!i>J11vro . c '"'• a CoU11~ ... s· · "~• r _uc.ua."y onf.e a Segundo. O contrs!orte - "m.mal. oca Izan ° .o ponto termma.l da JJinha 1 .são pa.rn~ua!a pediu adiamento a.Je ... 

let:ra ,.de n~'!arn.ca:r;u se abl:; e~l dn.s norte') ~ara. Vo$sa E~celência - vai I Oeste~Les(e no ponto dü:mtJ ~ .5.!!-11 gando pouco ü;znpo purn. se pl·e.Pal"ar. 
t'«11\0le., p ... alelamente bus ... untto cl projetar-se no ri•) Parai1á hCima <to Queda. atenderam aos dois crit.enos 
Parp.,ná al ~te, s.iendo el <lei ':'lon.el salto Grande das sete Quectns. 0 que cons!-~ntes Qo artlgo 19 do 'I'rat~.do, _A 19 d.e ~le.zea11Jro de 1959, n Comi:-L 
-' ~ue debra segu1r para ir a buscar r.:ontre:rta a. letra e 0 espirit.o d.J Tra .. con:ndeJ.·;aram o "mais .alio ela Sn:ra!' sao braslle1ra concordou com o adia~ 
•t ,Pauto· Grsnd~ .. porque e-l otro ~·a.- tado de 1872. de 11".~racoJu" e "as vertentes q1le cor- mento. 
m.a.I dei Sur se dmge nmcho mas nbajo, _rem para o Norte e Este" do l'ldu Caj · . - . _ 
de dicho salto". 1 Terceiro. o ccJJtrafotte - <Jra.mnl Brasil ·e "para Sul e Oeste·· do !udo b A 1 1~ de abn! de Ifto~, R Com.ts.:a'O 

• • 1 notte" para VO!>~a Extelênc:.r>. _ por tlo Pa.ra.&:ua.i. · ' ta.s lem\ prcpos a data de 1° da 
1~6. Venf)ca-~e pelas :1tst;:>!ÇJ1.f~ _~o: se. projetar no :t'lO :Ps.ramt .fá. nu re,. J - . . _ _ Jnuno. . 

Goté~no Jmpenal ao seu Comí-5S'irW giM do rem. anso, náo é !'espousârell 129. O crzferzo UJuco, ora pretf'ndi-.1 A 25 de 1.bríl de 1960 41 Com!s.<>ão. 
quq naqu~~ -~·asso (lbicu\; C{lmeça! pela. :l:'ormaçào das quedas. Como o do pelo P~.rag uai, de cousiQ.f;'r:u spe,. paraguaia pediu nôvo r-ctiam.ento -;i.e-­
a ~elTa a JVl 1r-ze em dms rama1:;;. (trabalho de erosão é remar: tante 0 n.a.s, na a;mea H do art. 1q a dP.. gando ~·nt> lrtiJ P : bte -· q 
C)Uif se estendem parallelamente para i rio tende a recuàr os saltos, progl'eSst .. term_fnação •· f1e1o ma!s alto à a, Serra" verba. pa;.a ~s ~espesv~1 

a 0 nçao · · <\ 

~te1 f.ormandQ o valle por onde eor- 1 varuente, em dil'e~ão mont~;nte Por tupnme e revoga, absurd:ome-nt.('. n · · · 
l'e. ~ rw Igure-y. A comissfto MiSt':l' isso, uma elev~ç!to"' que concorra· para ll!Jposiç-ão dg· alínea 4f1. do m':'~mo "ar~ A 28 de ubrU de 1960, a Comis~ã;l 
aegmr~ pelo ramal do Norte a.té o tio a formnçã.o de determina.::!::\.~ quedas t1.go, QUe manda atender às t~~.•rtl:!ntes, ~rasileira propôs a data de 15 de 
Parana, que o _atravessa, pmctuzindo 0u saltos potle se e-ncontrar a Jl.l.sante pois não as leva de maneb:t alguma JUnho . 
• rra.t~de salto c:tas Sete Queda<'. Pela _dessas querlas ou na região d.a:1 pró- em com R. . A 4 A • .. 1960 . ; 
er!pt1:1. do me~mo ramal co.rre a linha 1 d - ~e m.a1o m~ , n ComlS.'>/ilO 
QUf:l divide Psra o Norte o tert1t6rt.Ó ª~ asmque as,. mrs lfHl)l:a a monLantc ~30. J.s~.o. a despeito de t.cr .o 'fJJ"Ó•I pa.r~·ue..ia respondeu não poder mar .. 
do. Brasil e para 0 Sul 0 do Pc.ra- s esmns. prw Go!:erno do Paraguai, m .. ~ ''Ins- car data, e pediu que se pguardass.c a 
guay"·. Quarto. O Tr:ttscto rtc ~872 deter .. truçõ~s" a? seu Cornissárfo, baixadat1' nomeação de seu nôvo Chefe. 

l17. O ramal norte da urra de M.~~lmina ctue a _linha dívifi"ôrüt ,d_~.:pois do e~ ~2 de JUlho de 1872, de_t_ermliHldO.I .A 24 de mato de 1960, R colni.sslo 
ra.çaju se çtesenvoltte desd-e o pa.sw) salto das Sete Quedfi...S, ''cont"lnua pelo P~?·sa ~-á mesmo enfàtlcum~nte .. Paraguaia fêZ 11õvo J?edido de kem .. 
tto Ib1cui até 0 Salto onmtie das Sete, 1nafs alto da ~errQ. de lYiaraca}u". For .. ""' 1 osseguu • o: p~.r lo más lll'.o ele e~-tal ferênc1a de da ta. · · 
Quedas no sentido geral Ot!'5te-'!rste I ta.nto, "O ma1s :1Ito da. serra Q.c Ma .. oierra a _bmco,l ~u termino, y encon~ 
lt .tornwdo pelas rochas bas!t.!tiea~ racajn., deye ser procur!:l-do na ma.s~o. tr~r la sJeJ-ra de Mbaraca.yu qu~ drl A .l~ de junho de 1960, a Comi8sl.\o 
periencetltes ao grande det·rnmf de pr11_1cJpa1 da see.r~. e est-a pocie ser ~msmo nlOd~ contmuara dernarcand.o~ 

1 
bra.s!lmra .l'eiteron o convite p~r~ a 

erupth·as do sw do Brasil e dfs.~eca-, fàcllrnente idenhflcada po1• w~~ di- ..,e P?r 1~. ~a~. nlto de ella., hastq lleg·ar Conferéncz&:· . 
d.o pelo~:> afluentes d ama.J.·g;>m direit.almensões, por Sf'1J cont.act-? IJDm 0 rio ~J r.'? Tman3; ery el Salto Grande de A 27 de JUnho de 1960, a Com1ssR.o 
dQ Tguat.nni e pelos atluen~ da ~.LU!;~. n~-. formação ãa.s quedas e por sua tas Sll'Ü'! Cahids.-5: previeudo.se. yue en ~taslleh·a sugerít_: v. data. cte 15 dM 
gem ·esquerda do PlraU. Ae. l'CChas:artlculBç!ío com a serra. de Mara.caju.j.odo :ste tray:eto no se om;trrâ Je~ JUlho, · 
4tr:upth··~.s e.cham-se cortadas por umalq~e se estend~ na parte or1entltl dolvant~~ .'os .. ma.tcos que sef1El.ten Ia li~ A 6 de julho de 1Ql)O !a Com1s~llo 
Rr!e de fro.tura:s q-ue tomm t.r&bY..lha- no Paranâ. · ~:, d1~18?;.1,a ec~nlatod!as!last ct!·cunstan .. pti-r!l.guaia informou ~1"'ão' po-der V;a'f:'l.r 
dM pel"s M:t<a. do ri Ps a f ! 1 . A '-'..oS s~ rec m en f.)s ~"cessa.~ té d .., . - . d « • -~ • s ~o · ran o-r-, 22. Voss~ ·E:x.celência 9.ncma que rios para fortlle.r um jtúc+o ,.. •d a Q mes e ngysw, por moth·o ,de 
man ~ a sene de canais P. sait~:-:; f_,ne I o limite deve ser esf.abei~ctdo pelo cierta en Vista de la a ta . o l ~ ea fôrç-a maior . 
~~~sJ~~em o Salt.o Grande da~ Bl't.e 1 ··.~·am.e.l JtOrte" - em real~~à.rzde_ 1(m )que forntal'e?z· con àes~g~a:fó~ ~:t~~~ A 10 de agõsto de 1960, n Comi.s~·üo 

. : 11ltido. contratmte - que ;:.c _or1enta ~aa~. las v~rt1entcs de agua que corren 1 bnt..sfleira propõs o mês de setcmbm. 
118. Acerca de 8 quilômetros do· em dm!ção tw :rio P.<trsn.ú. Jl.Çllnll. do na. a el !to1·fe Jl Léste 11 las del Oe8t.el 

S;J.lto Grande das Sete Qw:das. a~ SJtlto GnnQ.e das St'.te Q\ied~s. e. por- y sua··. A. 2 de s,etembro de 1960, em o!itlo 
ma.ssa principal do ramal norte dul ~nto, não é respGJ~slivel pela forma~ -,. ... . a.$Smn.do pelo. subchefe, n Com!~a 
$erra de Mr..::-acaju apresent;a uma. nf-l ça? ~as quedas:. nao esta na mas!5a 

1 

t .~~~ · ~e~ c a do p4 osseg,~m. ~ento G.os 1 pr,ragun.ia pedm que se aguardasse a 
tida bíftrrca<"::ão: . p1'll1Clpal da snra: nem. tampouco, 1a.IJalll08 da atual .com1s.sf.l..o Mista, chegada de seu t."'hefe, que se encan .. 

• 1:::o-nstltuJ uma ''linha st'ca". r>:mtr::ni· ameser!t.el a Vo~sa Excelência em mf. trava ausente. 
- a IC.m,tzrapão setentrional ô:es..~a\ ando, por co;:1s.egutnte il1te1rame.1te, n1Ja nota. 3lQ, uma proposta lJas(>ada . 
b1furcacão, após um percur.so df" c@-r~ a l~tra e o espfrito do Traindo le Lt~ :em entendnnent.os já aprov~dos em _A 2 de seú.'mbr9 de 1961, a ComH: .. 

~ 
de 7 Q~Jlómf'tro.s, na P'ltte f~nal/ untes de 1872. !ata e que consistiam essenctalmente sao paraguaia acelt:?u retomar contv.c-
qua.l f> atravessada por um banha-

1
, rno secrulllte· definir 0 ponto te-rminal tos para a reaU/.J.çao da Confelênc~a . 

• vaf-se nroJetar no rio Paraná bc-m1 23 A linha de limites dem:.>l·cnda 
1
cta lmha seca no Saltt das 8ete Que .. • A 6 etc Oiltubro de 1961 a Co:tni.sM'!O 

t\tl.ma do Salto Grande do.s Sete Que~ 1 ~~e 1872-1874 :peio alto dn. s~n:t de Ma- da.s pot· meio do cotejo das p!anta.s br.asHelra mmcou a dnfa. rle 5 da 
dM· 

1
.aca.ju seguiu~ na parte fn:al do f:eul<tn ::serra de Ma.racaju. · novembTO 

1 
• • _ percurso, pelo .dorso de um· l'sporão o:~., . . , 1 · · 

-a rarntfzca.çao merfclfonar ve.t de·;da massa pr!nc1pal d!! sertfi .. C:Jjopto .. ) 1..-.r,A essa PlopoHa. que d0correu: A 25 de out,ubro de 1961, a ConU.J· 
~vplver-sP: quase paralela..mentiJ ao• Iong·amento vem proje\·.ar-se bem na ; de a.~.Jrdo este.beiecido fonnaimcnte; sã.o hrasue:m pediu resposta ao ~e-u. 
6t\nal prlnetpat do Paraná, &. Após um; dJreçã<J da. 5~ Qtteda. ( e-.m ar.f<. peloo rep1·e~enta.ntes do B!·M!l, oticto de 5 de outubro.> · ' 
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(Seção H) Abril de 1966 
-·~ 

~ . . t 1 ' • a Vossa Excelência que as men~ 1 fes, através do aproveitamento inte~ 
136. O Govêrno. bTasilelro, serr·x.: · pe1c S~~·no ~ Paraip-l'i!il apl e~en a , ~ms - · h N tas t-ais gral dos recm."Sos energéticos e hidrAu· 

., · d ndllZ;r· as suas rel·aço· es como . dl\'l:'!& mternacJOnal ent1 e o I çoes fCttas em mm as o ,', 1. d . pa a.n, 
ueseJoso e co . . Brasíl e o .?ara uai a Picada ou Es· como ''Põrto Coronel Renato , ou ICO::; o no r a .. 
r.;:,m o Paraguai dentro d.o espmto de . g_ L" .t 1 '·re"ião d" Pfnto Col'onel Renat-o", lt>4. o BrasU esta, como sempre 
1na1or harmonia a cotdJahda<!e,_ esta- trada da ComJssao de _tmt es. . são"' apene.$ indicativas de ponto do e~têve, cHsposto a._ ei~cetar~ conVersa-
rá. a qur;t.lquer tempo,. de acorao em 143. As fôlhas do desenho do le- '"er··itó~·io brasHeiro.) çoes em tôrno de tao Impor~ante ques ... 
rme normalmen!e prossigam o.;; t:-aba· vantamento aerof'atogramétrico da ~ • . . tão, e a promover, em conjunto com 
lhos àa Comiss~o 1\1ista de ~Imites e serra de Mamcaju entre Vito y Cuê 151. Se bem que, _Senhm. Mmlstr<.t,lo Paraguai, os planos necessâJ'Iios à 
de Caracterizaçao d~ Fronteira, ~f<'.-:d(l, e Sete Quedas, escala 1:'25.0'50) - 1esta Nota pro~ure novo e smcero eg~lutilização prática, não só do enorme 
qt1€ receba do Governo paraguaJO a feito em 1959 pela comissão Mista. -~fôrça no .se_n~1n"o de esclarecer-se em potencial ene:rgético decorrente do 
.segurança de q~e concord~ em q~e apresentsm a Picaà'a ou Estratla da modo d~flllltlv~ o assunt~, tenho ex~ Salto das Se~e. Quedas, como d,e tô• 
tais trabalhos SeJam ~onduzi_dos estr~- Comis.são de Limites que segue pelo pressas mstruçoes para d1zer a V_?ssa das as possibllldades que oferecem, à 
t<:mente segundo as mstruçoes conu- alt.o da serra de Ma~aca,iu e termina 1 Excelência que meu Govêrno sobre agricultura e à navegação, e.s águas 
ti'as no Protocolo de 1930, se~ qua~- no "Pilar de observação". ~ses do- I êle não deseja manter ·Polêmica, nem do Paraná; de tal sorte que êsse 
quer propósito de, por me1os d~- cumentos estão assina.dos pelo Te-1 tampouco aceita ser_ o mesmo ·;~tm grande rio, ao invés de oferecer aos 
retos ou indiretos, tent'a1' alterar h- nente coronel Graciano Adolplw lproble1na de fronteuoJ.s que es,eve dois países raZões de litígio ou desa"" 
mites e demarcação já fixados em 

1 
Monteiro de Barros Filho, 29 Comis- pendente um século". I vença, seja entre êles um elo cte 

At-~s Internacionais aprovados por l sário do Brasil, e pelo <?al?it.áo Emjtto 152 No entanto, entende 0 meu união: como sempre desej'~ram _os 
umooõ os Go\iernos. 1 .il!e-:;a Guerrero, 21J comissano do Pa- Govê~·no que a verdadeira questao,

1

antenores Go':ernos a"'o Bras1l, ~ ta·-
, 137. A porção ?e te:-ritório brasi- raguai. j que deve reclamar os '"melhor~s ~ui~ me~ ente deseJa 0 :atual. 

Jeiro situ-ada jmedmtamente ao norte 144 A re"ente planta da "Zona d.e.) dados de ambos os Estados, nao e a 155. Fica aberta, assim. uma. ans· 
da .Linha· d·a Demarcação de 1872;1874 Los · Sallos"' Del auairá" (escala I evocaç:'io de dúvidas ou pendê?c~as piciosa linha de negociações e de te­
compreende Jat.es d~, t~rras como ?~ 1:12.500) feíta pelo Govêrno do. P·a- esté1·eis, e sim a busca d-as co~n·17oes cundos ente~d~ment.es, para o bem 

1 de "Coronel ReMto , Ouro verde , rag·uai tambêm consigna a "Ptcad.a 1 capazes de assegurar o bem-estat de comum dos do1s po-vos, e no melhor 
'· .. Gaucilo" e ou~ros, todos eles perten- de~ I.a 'com.isíon de ümttes Paraf!uay- \:seus pov~s através de um_a fraternal interesse da amizade que deve pt·eva"' 
1 centes a brasileiros, demar~ados e com j Brasil" que termina d:iante da 51J. que-) colabora0ao para a soluçao de pro- leeer semp1·e entre o Paraguai e o 

escrituras e plantas regi.stradas em1 da. como sendo a diVil:lória entre o 'iblemas comuns. Brasil. Jt sincero desejo do C:overnô 
·reparUçôes anelais do Brasil.. .Brasil e 0 Paraguai. 153 _ Ê assim qne a ambos os Go-~~~a~~~r.oentverd~~nt~o antes o iniciO 

138. O lote ''Gari.cho", pm exemp:o, 145 . Em recentíssima pl<>nta., divul-, vernos se abre uma Via particular- .en s. 
r.._tualmente e~I?lorado p_el~ Sr. Mar- gada em fins do ano passado po.r ele- 1 mente p::omisso:a, e se. ~ferece na ve~~ Aproveito a oport~nidade para' re· 
'lln Jorge Phzltpp, bras1~e1ro, naü~ral 1 ment.os do Govêrno do Paragua1 (CO·! d~de um des~f~o. ausp1c1oso, no dom~~ \novar. a Vossa. Excelencia. os protestos 
4o3. ~ez~nde, Estado do Rw de Janerr?, 1 piada. da Fólha do Trecho' da serra mo das _po~sJ~Ihdades de.~dese~w?lvlM(de mmha mais alta consideração. -
~10'1. mten·amente demarcB:OO no eno O'e/1 de Maracaju compreendido entre o· ment.o economJco das reg10es lumtro- J. Souza-Gomes, Emb'aixador. ~ 
,1956 .pelo Sr. Ilse ArauJo Sousa, En· marco 370/IV e a região dos Saltos 
\benheiro Agrônomo. Seu limite me- das sete Quedas) tambêm está niti-
;r;ct;ona1, balizado com 13 estacas, par- <lamente representada a linha de li· SECRET !iRIA DO SENADO FEDERAL 
',te de ~m. ponto da barJ~anc_a da mar- mites oeste-Este que, c.orrendo J?elo . . A . 
11;em d1re1ta do Par•::tna Situado de- alto da serra de Mar.acaJU, se proJeta ATOS DO PRIMEIRO 115 (qumze) dias,_ nos termos do artigo 
·~-:onte do "Pilar de observ~ção" e na direcão da 5fl- queda e, em frente SECRETA RIO 208, da Resoluçao no 6, de 196~ por 
ia?c~p:mha a e.stl'ada da ~omrssã~ ~e desta, é. intercept.ada pel'a 1lnhã _dívi- falta g1ave, o. Linotipista, :f'T-2. José 
IL1m1tes co~hec1da 1~a regrao por. 'pl- sória norte-sul, que segue pelo alveo o senhor Primeiro Secretário con-~ Pedro de Araujo. a partir desta data. 
pda" ou •·est!"-ada mtemaclonal '. do rio Paranã, tal com?. está de~e- cedeu, nos têr:uos ~o art. 270, nem Secretaria do Senado Federal, em 

139. O ''Pilar Ô'e observação", cha· nhado nas plant-as da :Sei_Ia de. Mala- li, da. Resoluçao n9 6, de 1960, e de 18 de abril de 1966. - Evandro J·fe,,­
\';nado rle "marco" pelos habitantes da caju feitas pela ComJssao Mtst·a de lacôrdo com os respectívos Lau_dos des Vianna, Diretor-Geral. 
~·eg~ão, e cujas coordenadas constam 1872;1874. l Médicos. licença para tratamento de 
'de atas, apresenta, na face oposta a 146 . Nestes quase 92 anos. !"·õ.cl~ a saúde aos seguintes funcionários: 
~ue ~a_ para a 5i) Qued·l, as seguintes faixa ao norte do trecho da: dn•:sorla Rafaclito Rocha Moura Auxiliar de 
mscnçoes: e~têve sob legítimo e exclu~lY(? oum_l- Limpeza. flo período de 2 a ll-~·66-, 
: - na parte superior: "Pilar de 01:1- mo e posse do Estado brasileiro, na o em prorroo-ação num total de nove 
urvaçiio"; sendo admissivel que passe, agora, de dia.s. (DP_<>176_6(i); 

- a-baixo dêsse título: "Comissáo 
h.lixta de Limites", sublinhado por 

A
ma linha do meio da 1:)ual e, por­
anta, pelo meio da. face do pilar, 
e~é:e um.a: vertical separando as pa­

!a...-ras "Braz.U" e •·pu.r-ayuay" inscri­
tas, respectivamente, dos lados que 
tonespondem ao território do Brasil 
t ao territóriO do Parag·uai; 

um momento para ou .. ro, a ser consi­
derada, pelo Govérno Pll::rtag_uaio, como Paulo Peneira. Leite, ~u~iliar de 
"não demarcada". Sena Isso a sn- Limpeza, no penado de 4 a .l3-ll··õ5, 
pressão pela vontade unilateral de I em prorrogação, num total de 20 dias 
um Est~do, de tôda ~ ~ua19uer se~u- <ÚP-112-66); e no período de .;.!4-11 
ranÇ'il na ordem jur1d1C•l mternaclO- , a 12-12-65, também em prorrogação, 
ual. •num total de 19 dias {DP-1.4:n~65). 

147. Assim Senhor Ministro, o Go- Deferiu, nos termos do art. 361, 
vêrno do Bràsn mantêm como limite § 19; da Resolução n'? 6, de 1960, os 
entre os dois Estados naquela região seguintes requerimentos: 

- abaixo da palavra ''Braz.ll" estko Ja marcaào no terreno pela "Pi-
tnscritos, de cima para baixo os se-~ ~ada'' ou ''Estrada. Inte~·nacional", D.e S~zy Cunha e Cruz ..• ~u.xiliar 
fuintes nomes: que ternm11a no própno "Pllar de o~- Legdatwo, PL-7, em que so~tclta cer­

":iVfaJ·. Nery''; '·Cap, Cesar"· elservaçâo", diante da 5~ Queda- h-jtidão das informações·existentes no 
tcap. Facó"; ' \ mite cuja caracterizaçãc. fàcilmentelproce~so em qu~ solicita seis mes~s 

1 
poder-se-á completar, den_ti:o das de licença especial. (DP-294.-66); 

, -.abaixo da palavra '·P 11 raguay"i mesmas normas que permtüram .a Maria Celina de A ·a· ·0 Fi<>-Jlei-
~ülo inscritos, de cima.. para baiXO, US, ca.ract-erizaçãO d~ tOdOS 0$ deUlaJS ~e -ex-"'uncionária d l su;JadoD em 
~f'I!Uintes 1!-0nles: , l trechos da fronteua. . 1 ~~eo, solici~.a certidão ~e \emp~ à e 

".Cel. Ayala·•; e 1'Tte. Casaccta";l 14R. E o meu Govern~ _espera, no sNviço prestado à secretaria, inclllin-
1 real interesse das corcU.sus re1a9oes do o tempo de •·pró-labore·•. 1 

- finalmente, na parte inferior dOI entre 05 dois Paises. que o Goycrno 4DP-5'2-66); 
~ilar, há e. inscrição: do Paraguai respeite a soberama do . . 

oJ.Julho - 1934''. Brasil no tenit-6rio que confina na De R1v.aldo d~ Costa Lucena, .~ux~­
"Picad'a" ou •;Estr-ada d'a ComiS2ão liar de Secretaria FT~5, d;i Secrm:ana 

140. Por conseguinte, embora. os de Limites" que se estende até o ''Pi.- ·do Tribunal Federal de Recursos. t:>JU 
Q'.omissârios demarcadores paraguaios lar de Obs~rvacão''. 

1

. que solicita certidão sôbre gra.tificacão 
~ venham recusando, desde 1934, a - adiclonal percebida pelos servido1·es 

ATOS DO DIRETOR-GERAL 

O Diretor-Oeral, no uso das atl'ibu1-
çóes que lhe .são conferidas pelo artigo 
160, ite115 9 e 11, da Resolução n~ 6, 
de 1000, deferiu os seguintes requeri­
mentos; 

Solicitando- jérias 

DP-045-66 - De Antônio Soares, 
Motorista, pL-10, relativa<; ao exercí­
cio de 1965, a partir de 28-1-66; 

DP-157-66 De Antenor Rocl1a 
Pinto, Auxmar de Limpeza. PL-11, 
relativa ao exercicio de 1965, a partir 
ne lS-3-66; 

DP-221-66 - De Roberto Diacópu­
los, Ajudante de Almoxarife,' PL-7, 
relativa· ao ano à e 1964, a partir de 
1-4-66; 

DP-225-66 - De Adalbert.o de Sottza. 
Barros, Servente de Administração, 
FT-8, relativa ao exercicio de 196-5, c 
nartlr de 10-3-66; 

Solicitando abono de faltas por 
motivos escolares .. 

Cei;Rr 
PL ... 1!), 

DP-150-66 - De Antônio 
Ferraz, Auxiliar d eLimpeza, 
no período de 14 a. 17~2-66: 

DP-175-66 - De Luiz Fernando de 
Sá Mendes Vianna, Redator de ~nnts 
e Documentos Parlamentares, PL-2, 
'10 período de 7 a 15-2-66: 

~onstnür um marco no ponto - de .149. Quanto ao quedVtr>'"i:~ .Ex~elêr;.- da secretaria do Senado Fed<!ral, 
qoordenadas conhecidas - da ma.r·l Cia alega --:- que_ a e ellOlaçao o e símbolo ''FT". <DP-14-66) · 
~em direita do rio Pa.ranà que define nossas rel.açoes nao. se deve tanto ao ' 
ri extremo oríent>al da linha séCR desentendimento acerc.a. da ctemarc~- De suzy cunhn e cruz, Auxiliar DP-234-66 - De Atnliba Luiz JviQta. 
Oesie-Este, o "Pilar de observação·• ção da fronteira, mas à. j:ocupaçao Legislativo, PL-7, em que solicrta cer- Teixeira, Auxilia-r t.egis1at1vrJ, ?L-J.O, 
LX~nstitui um test~mu.nho bem vistvez militar perpetrada pelo Brasll, da Z:)- t1dão do despacho denegatóriO de S"U nos dias 9 e 10~3"'16?~ 
~a linha imaginária que define a raia na Aainda não d.ei.hnitada" - ~ meu requerin~ento em qu~ solicita. [)e~s me- solfcitando abono de faltas 
1pternacional. Governo peremptonamente refu~ando ses de licença especu:tl. (DP-243·C6l. t . 
, · . . . as premissas, nega qualquer sent.IdJ a 1 • • • por mo i1:o de no10 - , 
141. Como o Pilar fOI construtdo, conclusão. 1 secretaria do Senado Federal, em DP-272_66 _ De Hêlio das Chagas 

~
-~·a Comissãp Mista .. num ponto. ~a 150 .. É precisamente po:que a .De· 1 11 de .abril.de 1966. - Evandro .llen- Quirino. Marceneiro Sub<-tituto, FT;4, 

nha de limlte perfert!_m_:ente de~m1- marcação, feita. em 1S~2n374, se .r~~ des Vianna, Diretm·~Geral. no petiodo de 15 a 24-3-66: , 
: em ata, pel-a descnçao da rma e conhP.ce como exata, valwa e defmi· · 

)::!Or suas coordenadas, e, e~ plan~a, tiva, que 0 Destacamento mj.litar bra~, .c:;ollcitando concessão de horárid 
·por_ sua posição bem c~r~c:t~nshca, ele sileiro __ instalado, acima doa 5~ Que- ( ATOS DO DIRETOR-GERAL ·especial por motivos escolare,t · 
clefme um ponto d_a divlsona do BJll- da do Satto Grande das .Sete Quedas., . . 1veos 
~;ti com o ParaguaJ. - ao norte da linha de fronteira fixado.. PORTARIA w~ 24. DE 18 DE ABRIL - D~;-18S1G xllia~ed;~:~~~~ta~f~n~~Qs· 

1 142 . A planta da ''Ubicación de La na Demarcação· - encontra-se n_o, DE 1966 i"'t·lattm~ ~. 
· d 1 G · -, d r· Brasil estando livre o Govêrno bra"l· . LU o, .r· pu, 

. C1ludad Saltos e. uazra , no epa ~ . , ,· entar no exercic-o. O Diretor-Geral, tendo em vista a DP-201-66 - De H(.Uios cie PassOS, 
:!menhto paragualo "Cde1 H.erndandais'iaa1s, ldeeir~eflsar~il~i~~' ~ sobei·ania terJ'ito- representação do Sr. Sec.retário-Ge:"ai Auxiliar dO Secretaría Substituto, 
~sen a da para a o om:r.a ore. - . 1~ ._,A • 1, ender pe>r '..,....., 5 i,().:! del Guairá s. A." e aprovada rial. (E penso desnecessário expllcar du. resL . .~encul., reso H susp Ir 1.- : 
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' 
DP-142~66 - de Vic_ente d~ Pa._ula 1 01~lanào OlJvelra,. -~J~dante de A d­

ele SoUza ú•pf's, Auxiltar LegiSlatlVO, ~ mmlStrador do Ediiícw, PL-6, no 
PL-10; 1 período de 15 a 25.3.66, num tot.aJ 

Dp 187 6, d J é A ld L I Ct 11 dias - (DP-260-66l; - -o- e os gna o eo- 1 
ptlldo Nunes, Auxiliar de Secretaria ..........................••.•. , ••••• 
Substiluto, F'T-5; · 'j Tonta sem efeito publicação cons­
.S"licitando averbaçãil de tempo de tB.nte do D.C.N. de 10.3·.66 refe-

serviço · rentf a tempo de serviço rn.ilitar 
, . ., rrestado ao Exército, requerido em 

D?-·1.319-6: - de Ramrro_ Mano~l processo DP-19-68, por Vicente de 
e_ Stlvr, AllXJlial' de Secretaria Su~s- Paula d:! & 1uza Lopes, Auxilia! t.,.~­
tr\.uto, _FT~5, prestado ao Exército, g~~atiVo, PL-1C., num total de 3.238 
Ufl penado dP 7.2.1955 a 10.9.195ti, àjns, em vir~.ude elo referido tempo 
t.um ~otal de. 581 dias para todos tle serviço já se encontrar averbado 
os et-e1tos legais; no-; assenl;amcntos do servidor. 

Solícitando o t·egistro de diplomc:s 
nQ· assentamentos individuais 

DP .. 70-ü6 - de José Carlos Fon­
tcr-, AuxiliB..r de secretaria Substitu­
to, FT~5, rio.s cursOs de Liderança e 
Chetia - Psicologia Gera'l - Rela~ 
<;ões Pü~líça.c.; 

DP~331~66 - de Maria Osias de 
Miranda, Auxiliar de Secretaria 
Substituto, Fl'-5, do curso de Téc­
llico em Contabaidade; 

.DP-276-IJQ - de José Carlos Fon­
t€.s, Auxma.r de secretaria Substitu · 
to, FT-5, dos cursos de DactilograHa 
c Comercial; 

Soltcitn.ndo :2Fl. via de cartetra fun­
cional 

DP-311-eõ - de Marcílio José da 
S-ilVa, Servente de Administração, 
lT -'8, em viJ·tude de extra vi o; 

DP-S/N-66 - de Mar·ia Thereza 
l't:rnta-ndes d"-' Andrade, Taquígrafo ... 
nevisor, f'L-2, em virtude de extrn~ 
l'"io: 

DP-S/N ·6C - de 
canmrgo, Auxiliar 
bubstítuto, :r~·-s. em 
cjnhca · .. nome; 

Lygia :Leite de 
de Secretaria 
virtude de mu~ 

Concedeu, l.i.OS têrmos do art. 310 
-e no uso ri!:l.S atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 16Q, item 35 da 
Resolução n; 6. de 1960, salário~ta~ 
f,~Ma t ::; r·~fwintes funcionários; 

Coarias A1;gusto AHmandro, Auxn::ar 
de Limpeza, em relação a sua f's­
pôsa Valdína Aiimandro, a partir de 
cla'lembro de 1965 - (DP-44~66)·. 

:Messias de Campas, Motorista. PI.~-
10, em ri!lação a sua filha Elizeth, n. 
p8l'tir de f'·ye~·eiJO de 1966 (DP-
100-66) ' 

E..xpedito Bina.-, Motorista, PL-9. 
~m relação a seu filho Jorge LU!S, 
a partir a e~ marça de 1966 - (DP­
!!5.1-66)' 

Ney Marl'efra, Auxiliar Legislativo 
PL-10. em r~laçáo a seu filho Luiz 
Fernando, !• partir de março de 1966 
..... (DP~278~66). 

Moy$iés J1)Sf' da Silva Netto, Au~ 
JCJ11ar Limpeza, em relação a sutl 
filha Rose!ita da Silva Amorim, n 
partir de :no.~·ço de 1966 - <DP~295-
6~l. 

Deferiu: 

DP-S/N -.fl<i - de Armandlna José 
Vargas, Ofüaal-Legislativo, PL-4, so~ 
licitando :-> transferência do pag.a­
mento de s.:uário~famlHa. relativo a 
,se-us fllhos para seu espõso Altair 
y,p·gas, AuxiJiaJ · de Portaria, PL-10; 

Deferiu, no::: t:êrmos do art. 270, 
item I e no use.. dtls atribuições que 
lhe- são CO!lieridas pelo art. 160, itens 
'11 e 37 ·la Resoluçzo nQ 6. de 1960. 
l;cença Para tratamento de saúdé, 
-concedida peta Junta Médica, aos 
. u:~guintes fli11C'i~.ártos: 

Direto1·ia do Pessoal, em 28 de 
março de 1956. - Maria do Carrno 
Rvndon Wúe!TO Sarait'a. 

INSTITUTO DE ~REVIDÊNCIA I 
DOS CONGRESSISTAS 

I 
ATA DA QUADRAGltSIMA Sil:TIMA t' 

REUNIAO, REALIZADA EM 9 DE 
DEZEMBRO DE 1955 . 

os nove dias do mês de dezemi-Jro 
de mil novecentos e sessenta e cinco, 
às onze boras, na sala de reunião, 
presentes os Srs. lJltimo de carvalho, 
Walfredo Gurgel, AuréUo ·Vianna, 
Pedro Braga e João Hercu:inu; .sob a 
presidência do Monsenhor Arruda Cá· 
mara ,reuniu-se o Conselho Delibera~ 
tivo dêste Instituto, a fim rle tratar 
de aosuntos diversos. Lrda e aprL-va­
da a ata da reuniiio anterior o Sennor 
último de Carvalho relata a sug~~tão 
feita por êle mesmo, sôbre a encam­
pação dos depósitos do empréstimo 
compulsório, do.s a,ssociados, na Caiza 
"Econômica por parte do 1. P. c., c>~m 
parecer favorável, desdt' que o Indl­
tuto tenha dispotubilldade ó.e c!ltxa 
pars, efetuar a operação o Sr. Auré­
lio Vianna aco'mpanha o r~>latm·, de­
clarando que o Instituto de11(' iniciar 
a operação com as disp >'"li'olhdades 
que tiver em caixa. o Sr. PrP-sidente 
reafirma seu ponto de vista c-o:lLrária 
1\ transação pelos motivos .;á. expostos. 
Observa que, se porventura o cansellio 
Deliberativo resolvesse aprová-la, 
achava indispensável a transferência. 
daqueles depósitos para o nome do 
Instituto, o acréscimo do juro de 1% 
(um por cento) ao mês às yantagens 
oferec1'das, e, mais, um contrato em 
que os associados beneficiaclos assu­
rQ.issem a responsabilidade de liQ'•1-
dar pessoalmente as quantias dos de­
pósitos, ao I.P.C., caso surgissem 
quaisquer obstáculos ao recebimento-. 
em dinheiro. das importâncias da cor­
reção monetária e juros. Para garantin 
da refertda liquidação dariam aind<a, 
no contrato, as suas contribuições re­
colhidas ao I.P.C. à medida que fõs 
sem liberadas da garantia oferecída 
no recente empréStimo. Reafirmou, 
ainda, que em nenhuma hipótese se 
valerá dos beneficios da decisão, 3e 
vier a ser favorável. o Sr. último 
de Carvalho aceita a sugestão do s~· 
nhor Presidente para ~rantia do Im~~ 
tituto e, com as modl'ficações feita':!, 
o parecer é finalmente aprovado. Na~ 
da mais havendo a tratar é encerrada 
a reunião à:.. treze horas, e. l)ara cons­
tar, eu, Alberto de Oliveira, Secretá­
rio. lavrei a presente ata que, depois 
de lida e aprovada, será assinada pe1o 
Senhor Presidente. - Arruda Câmara. 

ATA DA QUADRAGJ!:S!MA OTTP.VA 
REUNIAO, REALIZADA EM 10 DE 
FEVEREIRO DE 1966. 

P...os dez dias do mês de fevereiro 
de mil novecentos e sessenta e "Seis; 
às onze hora:'!, na sala de reunião, 
presentes os Srs. Guido Mondtm, Aniz 

Francisco Pereira da Silva, Auxiliar Badra, último de Carvalho, João Her· 
a e Limpeza. no período de t•J a ... culino e AuréHo Vianna, sob a Pre~ 
2,j.3.66, Y"'""'1 total de 16 dias {DP- sldência do Monsenhor Arruda Cà-
231-66). t rnnra. reuniu-se o Conselho. DeHbem-

tivo dês te Instituto, a fim de tratar j põe a sttuação dos depósitos bancários 
de assuntos diversos .Lida e aprC~:va~ do I.P.C., diante do Decreto de ao ... 
da a ata da reunião anterior o senhor vêrno que reduz juros, o Conselho de .. 
Presidente apresenta. o requerimento cide continuar com os citados depó .. 
de Lola Azra Barrenechea. em que so- sitos enquanto não se efetivar a redu ... 
ltcita einpréstimo de émergêneia an- ção Idos juros. Fica ainda decidjdo 
~3 de ter iniciado as contribuições de suspender pm dez dias, a .partir desta. 
associada. o conselho defere o pedido data, a concessão de empréstimos de 
e determina que só se conceda em· emergência a fim de que a Secretan~ 
préstlmo a_o8 novos associados, depois do Instituto possa contabiliZar os Jâ. 
da prirneh·a contribuição haver sido concedidos. Finalmente são aprovado~ 
descontada em fôlha. Em seguida é os requerimentos dos Srs. Lola Azra. 
deferido o requertmento do Sr. Depu- Barrenechea, Maria Ceiina de Araujo 
tado Andrade Lima Filho que soUcita Figur1redo, Nereu Silva Rolim, Helcta. 
auxilio-doença, o qual é fixado em um Azeàtdo, Antônio Gomes da Sílva..l 
mês de subsidio fixo. O Sr. Presi- Na~ mais havendo a tratar é encer ... 
dente apresenta os requerimentos de rada a reunião às treze horas, e, parQ. 
auxílio-doença dos Srs. Deputados Ja~ constar, eu, Alberto de Oliveira, Se• 
mil Amiden e Francisco Macedo, os cretárto, lavrei a presente ata quej 
quais já_ havia ·despachado ''ad refe 4 depois de lida e ·aprovada, será assi ... 
rendum·· do Conselho, sendo os mes~ nada pelo Senhor Presidente. - Mon· 
mos aprovados. o sr. Presidente ex· senhor Arruda Cdmara. 

- -·- -- ·- --- ---·-----
ATA DAS COMISSõES 

COMISSÃO DE PROJETOS I aprovada sera assinada pelo Senhor 
DO EXEÇUTIVO Presidente. . 

4' REUNIAO. REALIZADA EM 15 I Comissão Especial, cnada pela 
DE ABRIL DE 19e6 aprovação do Requerimento 

As dezessei3 horas do dia quinze de nC? 285, de 1965, para "pro ... 
atril de .ml rtvvecentos e sessenta e d t d a' c orde 
sl'i~, sob a Presidência do senhor c e :r ao es U • o e o • 
S·Enador Jef~frson de Aguiar, Presi- naçao de med1das te~dentes 
cente, prese-ntes os Senhores Sena- ao contrôle de preços da ex• 
c!vres AntJn~o Carlos, José Ermírio, ~ , . . 
aay da F.mf;eca e Bezerra Net-o, portaçao das matenas~pn• 
reúne·se a comissão de Projetos do mas, minerais e produtoa 
F:xecutivo. I agropecuários nacionais".. , , 

Deixam dê comparecer com causa · 
justificada o;, Senhores Senadores ·ATA DA 21~ REUNIAO, REALIZADA 
\'li:son Gonçalves, Eurico Rezende, NO DIA 21 DE OUTUBRO DE l:J65 
Jose Guio:nard e Lino de Mattos. 

E' dispenr.ada a leitura dn ata da 
reunião a.n~r.rior e em seguida a.pro­
ye.,da. 

Iniciando os trabalhos o Senhor 
Sttlador J2fe;son de Aguiar convida 
o senhor S~nador Antonio Car1os 
t~ara assum~r a presidência e emite 
P~··rcE:r tavurável ao Projet-o de Lei 
da Câmara n9 50 de 1966, que dis~ 
põ-t: .::ôbre operações de crédito en­
trf> a Fábrica Nacional de Motores 
G A. e O Bal'CO do Brasil S.A. 

E:m discussão e votação, é o pa­
rer e1 aprovado. 

Assumin·iO a presidência a Senhor 
E·e-nador Jefferson de Aguiar concedi=] 
a palavra aos Senhores: 

- senado:; Gay da Fonseca que 
emite parecer pela aprovação do 
Projeto de Lel da Câmara n9 54 de 
1966, que rli~põe sôbre nomeação f' 
dt-signação tle oficiais de Marinha e 
dá outras providências. 

- Senador José Ermírio de Mo­
raes. que relata favoràve~mente. o 
Pl'ojeto de r,eJ da Câmara n9 55 de 
19t-6, que cvncede pensão especi~ l 
às fílhas snittiras: do ex-escrivão de 
Cc 1etoria, Joc-é Antônio Pereira Ma­
g&lhães. 

- Senador Antonio Carlos; C!.Ue 
cn-.lte par~::eres pela aprovação aos 
Prcjetos de Leis da Cãmara. nQs 52 
de 1966, que dispõe sôbre a elevação 
oe gro.tifi~ação de professôres primá­
rio,, civis, poE:tcs à disposição de cor~ 
pot. de tropa óU de estabelecimentos 
militares, 56 rle 1966, que dá nova re~ 
daç.ão aos artigos 263 e 2S6 do C'ó­
é:igo de J a<:tíç~ Militar (D'ecreto-Lfi 
nl?- 925, de 2 de dezembro de 1S38 
(e dâ outns providênci•as) . 

Submeti.ios ~ pareceres à discus­
di;o e vota0'à.o, Beln restrições são 
aprovados . 

AI; quinze horas do dia vinte e mn 
de outubro de mil novecentos e s~s.._: 
senta e cinco, na Sala de Reuniões dA 
comissão de Finanças do Senado l"e-.. 
deral, sob a Presidência do Seahol." 
senador Sigefredo Pacheco, Presid~r) ... 
te presentes os senhores senadore:t 
JÓsé Ermirio (Relator), Argemiro d& 
Figueiredo, José Feliciano, Attílto l.''l!l .. 
tana e Raul Giuberti, reúne-se a Co-­
missão Especial C-o Senado Fedet-al 
criada pela aprovação do Requerimen ... 
to nQ 285, .de 1965, para ouvir os dr·--.. 
polmentos dos Senhores José Mu.t.a ... 
razzo e Roberto Selmi Dei, respecti.• 
vamente, Presidente e Diretor Gupe~ 
rintendente do Sindicato dos 1\ioJa• 
geiros do Estado de São Paulo. Com .... 
parecem, tiinda, os senhons Senado..., 
res José Leite e Lopes da Costa. 

Deixa de comparecer, com motiv(). 
.Justlficado. o senhor Senador H:eri• 
baldo Vieira (Vice-Presidente.) 1 

E' dispensada a leitura da ata a-n·· 
tel'ior, que, aprovada e assinada pela 
Sr. Presidente, vai à publicação. 

Dando início aos trabalhos, o te­
nhor Presidente comunica a seus pa· 
res a pres10ça no recint.o da Cottüs--.. 
stí.o dos convidados a prestar d~pvH 
menta, convidando Suas Senhorias '"­
tomar assento à Mesa dos debu-t._.s. 
concedendo, em seguida, a palavra ltti: 
Sr. Roberto Selmi Dei, Diretor -:;uue .... 
r'íntendente do Sindicato dos Moag_ei .. 
ros do Estado de São Paulo, que, com: 
esctarectmentos e explanações inte(ca-.., 
Jadas do 1Sr. José Matarazzo. t.eC(f 
considerações det~.1had9.'3 sôbre os pro. 
blemas do cuHivo, processamento • 
lndustrialização do trigo e outros ce·· 
rea!s e sõbre os demais assuntos Q'IEf­
teve.ratn à convocação de ambos <Xt 
Diretores daquele Sindicato pela co-. 
missão .Especial. v 

Após a explanação, os depoente!! 
põem-se à disposição dos Senadoreff 
presentes, para qualquer esclareci-­
Ulento por êste~ julgado necesqári~ 
responden<to a diversas lndagações dq 

Nada mais havendo que tratar, en- Senhor Senador José Ermirio, Rela,d; 
cura-se a ~·f;união, lavrando eu, Jo~ tor da Comissão. e, posterlonnent~ 
sé Soa1·es de OJiveira Filho. secrP:~ dos SE>nhores senadores Argemtro df' 
t:l..rio, a pre-;enle Ata que .. uma ve?; 1 Fig:ueiredo e Att.ilio Fontan~ 1 s!)ne~ 



• 
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t.an® o ptlmeiro vilrlas informações Chegou a. brotar, a .s:a.ir do clliio; mas ! E' um depoimento longo que queicl 1 boas. 1.200.000 tonelad.a,s por t..'"la. c 
aQG <1epoen~. \sso fel um arndente. Os porqu~s de~:~M I transrmt1r para conhecl'llento dalp1e. r que representa aproximad:unent;e Ct!ll 

E . tada at· f ·t tõd se.s insucessos .hfto da ter preocupado., ~es que deseJ-am a. independencia. ec.o-~ mllhõe:s de dóla.res, pouc0 mais ou me-
sga s e s 15 ~ a.,s as "\S _p!)r~ Há falt.R da semente certltJCada, aquc· , nómica do Brasil. nos ?t·lvez noventa., ma~ d~gamos t.P.ro 

gunt!ls dos Senhorês S~nadores, P Sr ~a que sai de pesquisas dn.s labo1·ató~ I . . nuJhoes que paga atraves de merc.a.ào~ 
Pres.Jdente ~p:_esenta Os agl·adecJmcn~ rws, existentes. no Ptüs, alguns ci.Cte<:. A . "!1-l'ledade IAS-20 esta tr~z:cndo/· rias que 0 Drasil exporta para 111.quel:l 

: to3 dtt Connssao aos depoentes, dete:~ muito bem instalr:.dos 110 Sul, me:hur condiçoe~ excepc1?nais pal'a a tnt1~u!~ pais e que exporta em sua g'rsndG" 
, m.tnando que o a.panhamento • .aq;n~ di:rel, no Rio Grande do Snl, Falt.am \ tura noC'lonaL Var1os lavradores, CGi~ 1 maioria exatamente po1·q_ue tem a Al·· 
1 gráfico dos deiJátcs passe •''- fazer par~. sementes CE:.tt.ificadas de g1.·ande lJil- ) c:ta.'1d.o bem do solo, con.~egUb:am nm I gent.ina a. contra-partida, isto; é, a. 
. ~ iJ?.tegrs.nte da. presente at~·- ~endof mero de V~J.riedades que ofereêem 305 rc~dune..nto _de 3~U.lO?. quuos P.or .h~~ n1oeda de pagamento q~ é u ~r~o. 
: P.ubll~e.do. l!om_o aneso, no Dtart~ do/ triticultores_ um.;~ ga.r~tn,io. cte que n! ta~ e. o ~ue e ma.=>.U . .1c~. Um 1:W1!k ..... r s~n o qua.l a e:xporta.ça-0 bra;sllc1ra. 
, CDn{l1esso Ni!czona(. triticultura não é mais l\hH\ aven.tu- · qu~ ho.le alca_nça. 72 o.ó[$-res,. vnd~ a jllao se p1·o<;essarla. E1a se ptccett.a 
• • . • • _ 1 ra. . ! \nao~de-9bra e pequena e estamQS com 1 em tal medida que hoje a Argçn~.-:.n-:1 
: O Sr. Pr_es1dcnte,_ as ~zcsseis_ ho. ~~.000 quJlO.j, t.raz um resultado eJ.1CO~ 1 ê nossa. devedora em lllals de •Jir.le 
l T::S ~ qttQI:enta nmluto,, cncen a a. T:~ a bom·a de, quando t.itul~u· Ga J raj&dor. · 1 milhões de dólMes. Muito Oenl. Há 
rcuni .... .o e, para. consta:. eu, J. r:teY• pasta da Agricultura o Senador Jor..é \ . . . . 1 nma ont.ra sangria. adicionaL essa é 

, Passos Da.ntas, Secrctari.J, . Iavrr.1 a. í!!rmí.:rio, d .. e ser conV1dado p::tr!l. p<tnl~ O Me;{iC? tem um rend1mento de· de divis:t t-ambóm moeda-forte: é da 
i presente A~a. que, u~a vez: lida~ •apr ...... · clpar ~ uma reuni2.o altamente ;tJLs~ ! ,aoo. ooo G.~llos por h~rt.a.re, de 4~ ~tél percf'ntage-.n que o Bras.il é obti~Sa.dO 
,.~a?a 0 ~~nad.a pt!e,o Sr. Presldcn-t,e, trutiva. Foi qua11ào S. E_·xa .. p1·1~sen .. \ 2 .0°0 me.tlos de nitma numa Iat.Itu::r,e .a comprar no mercado internatiol1..al 
. vru â pub.,.coaçaa. ) tes m.u:tos l'í':Pre:::;?ntl'tntes <!.a 1ndú:,t-.r1a tg•.mt a nos. /e que é da ordem de· 50 a 70 mil to-
. • moageira naoonal, me fez comp:.I.r.::;c.<-:rl E' c seauin+e o rcsTltado (Jue q11cro n.eladas pcn· ano. co:nseqüenteme;)te ê~ 
. A..N.ES.O A A;_'f DA 211!- REUNJ.1_0: ao _.s.eu G3bitJe~e, para explica1· a .. re.: transrnitk': Õs rendÚnento5 das sf'~ (~ma b:o_portãncia · ern. dó! a~ d_t;s},'lre@:­
RE,tL!ZADA "O DI A 21.10 .65, li.S , sultscto de algumas pesqu1sns reanza- ! mentes que produzem essas varlcda· 1 tel par!'l o. vulto das n_npo1 ta.çoes. Há, 

, 15:00 H O nAs ! ctas €m alguns laboratórios do Rio 1 des e~lão compreendidas entre 2.50011:> te!ceno.._ 1te_m que é .1tem decu;1·e~re lV u fl L r c- A ç A 0 HEV.lDAl\.fENTE i Gnu1de do St~l. qu?n~o, o.t~·o.vé~ _G-a 1 e 5. ooo quilos, de acórào com n. "'.ftci.~ da ; lmpor~açao do tr1go dos E~t;~cs 
, AlYl'ORlZADA pgJ.O sE N 8 0 R palavra dacJue .. e~ técrn~!)S, mdnoi'.i't.·l t!-ncia e 0 manejo do etativo, 05 as!J{lc- Un.dos. de onde P_?~emas recd:,.-1 o 

PRESIDENTE DA COl\'USSAO \-·eltnente credem~>?dos, ftca:·a 98:b~ndo f tos das sernentei-i, fertilização e tam~ 1 qb?-e ;.a:~a para. ,o nun~od do cdon U.":lo 

!NTEGRA DO APANHAMENTO sido descobertas nos laboratónos, com 1 , . • , . um mllúá.o de tonelad_as !UlO tem s1-do 
· que novns vanedades de tr1go tmh·~m 1 bém trrigacão. llaSI e.I:JJ.: e que sera a._ o:- em Ce 

TAQUIGRAFICO REFERIDO . resultados ~onónltcos satlstat6rios. · O ~lexrc~ irnp01i..1.va mu.to t:tgo ma.:s que u;to em !lled1a a_nual cc.n--
NA ATA I j .Este ano J:1 e:\'J)ortou setecentos mil sequentem.ente mais de mtenta, ml .. 
• Nv:;to, no entanto, na meu enten~~er, qullos de trigO para a China. 'ilhões de dóln.res, digamos ass{m. Cé ... 

Pr;·'slc!:ente: senador Sig:e:tredo Fa~ 
1 

ê que 1'es1de o fundamenl-.al da Q.ues~ l , / " , . . bit o ést.e que n5.o é efêt1Vo mas apo .. 
~he(\:1 I Wo. Rã, poyém, urr.:l. diferença •1l~1iW i Pa.ra nus, que saftduo., d~.Juta qt.e \nas contabll, 
1 , , , , • gro..ndc, qt1e pr,;;c1sa ;;;er J)prec1 acla por\ enfrentam os lnr..:.:;.teu:os, .... an Paulo, 

ae;.arDr. ScOi;dot J,Jsé 'Eirmino todos 05 q:u: almejam ver soluc;o·•-da 1 como nm Esta-do ot·r.antZado, ,pod<'~·Ja 1 O SR. SENADOR JOS)!: ER1i11RIO 
, , • , .., -· - ', -l • • • :~...,. 1 1'\jt,à:::.r a nação a se llvrar do i,XSaJo , (Relator) - Mas que esta sendo pagtt 

Cmwida.dos Josf' Mata"o..zzo e ,~_,>o-~ a trJtwultu,a b1o.si!e.1a: a drfei~r:.~.a 'ô ~" a vu;ta, segundo afirma 0 Sr. Mtms· 
(Jerto Seln:ü Dei, respectwatnente, P'e- entre cs r€S.'!1ta-dos colhnio~ nos ,.J:b(l~ I nu,. J tro da Faze:1cta. 
~Jdente e 0Jrctor Superintendente do r.:.ctónos e os reslllta6o:::; que os Jaoor'l~ E o que fêr. o Mêxico? A prepur().... . · 
f;md1cetto dos Mos.gcil''os do Est.ad.J Qe tório<:: ve;Illarn a. colher, de sem•:n:::!Ol- ção do so!o para a semente do trig-o,! O S~. ~OBER'l'O SE;Mt l(l!:~ -
Sào Pa::::.1o. ! rns l':xt.cnswns nos c~lmpos. Isto poJ·~) bem como a mec,:;,nica adequada ó.a Pag;o a v1sta. aos Estauos Unhü.b? 
! "' ..{que é con.h~cido o depn:up~ramenro - 1 d-c.:nsitiaclc ,üas ~ementes, que va1 de I Crei"O qne não. . $·? . SR. PRESIDEN'l'E . (8~n~101! m~1hor dma, ~ c!ep1:emaçao ·- :J.•lê o !no a. 120 Kg-, de acordo com a. Vai·ie· O SR. SENADOR JOSÉ ER:Mlli.IO 
"~?,~~~cdo P;fchec.ol ~- Esti abertJ. n tr;go sofre, au~cm·.~tlc~mente, na sun d~de cte que trata na época :la co-~ (Relator) - Slm, senhor. uma p'lr-
1 :::i.Ja · re:planta. ) lheita. E us resnlt.:..ç.os foram mui;;o te é paga à Embaixada americs~lll. cn 
J A presente reuni5.a destin·::t~se :-. ou.. .Preciso explicar mQlhnr. uma. se~: bons. · divis:-s. e a- pel'tentagem é :mperior 
~·~r os Sennores Ro'~:.:rto Sclmi _Del e ment-e eve-nt:.a1ment.e c_ertifica.ia, l Os ter:eno;:; nWxicanos são defici.en-' .a ~~·.;;; para que el,a. po::.sa 2.?St.::tr 

~
os~ :'.1abara~zo. Dl:'etor-Supcrln-}2n_· \ p:a.ntaã_.1 •_m determinada glePa a qu~ 1 tes G:: Pitto;ênio. Os da Flórida !>áo ( aqm;, e. ou era parte e _entreg_ue ;p:::ra. 
Ent-e .e Pres:d~~1te do S;J)dJc:tto dos ocasionalmente frutifique em exce:.cn-l mrnto i'ico2 ~m nitroc.(mlo. en~pr~st.lm~ aqui e a JUros o~~ TL~:-
";:cr..;elros: ~ ~ao Paulo, Q.ue tau:n~.o tes ~ondições econômicas, não t'ep;.-c-1 _ • ... . . 1 zoa~e!s, pmqu? éles ganham ~ulto dl· 

Q_õ0re a t-ritlcultura r.e~e E!st[l_do, ! ;:;enta g-iJ,rantla <le qut? 0 grão con1.do. O que .~'.'~ta sao calc!o, fosf?ro e fos~ _ nhe;-ro com toda. e'!sa opera_ça~. :Por-
E • d. d 1 -, d , 'pora. sPr ut'liz.a<:lo cama se!hente tam • f.lto. E:c.,.ao colocando r~e 2<J a 75 de j tant.O essa trans.açao nao e tao boa. 

\ tspensa a a €.'1 ura a ata · .. .tt 1 :::; • ' ' ·~ 1 r'~f ,.._ he ta· 40 50 d fos · como o amio-o e~tá afinn8.'1do a:.tui 
:teun:!:':'.o t.=t .. nterior. ! bém cerUfi.c<1.r1a no ano 6eg,ninte. F.n- .;:"',oro ~~~ ,: .? .,.~e e l a 0 oe!,,·. -0 . "'emos rt;Je p0aoor"à ~st ,,·e·v ~•o ' 
i ; t:~o, nos 1atarat.ários de outros o::.h-..es: u• vs _ P0~ ..-.ec~!'l'·d , P ra c n~ .,. ... u J ... .., ,_ •• a .. " ·t::t.•.L.Y • e 

. ; C-cro a pnir.vra o Sr. Roberto SfL1:i • há t>.m trab:>.lho permanente nô t-~!:1.~ '! ma~mt1co renutmemo que têm. j ve~da.Ue, um ta?-to do dt~he..ro P,:;:a 
:bd. I v' 1 ~~ d 1 i , .. ; ,. Q ·~ ::l: - c\ • -~" d 1 su,t.entar embautadas aqm, etp-et .... J ... 

, _ !UO ,ao. e.,,u o, c a :Ol.mC.f( ... o JU .,..l, _ u:n, as con tçot:s Oo:. p.lmuuos .e~ ment2 sabtndo~se que temos ca_Jjaci-
1 o SR. U.OBE:a:ro SEL:Vll DE1 tSem j dest!ooci-,a de pova.s var,;edades de ~·1- (saco Vau~~ p<u:a a;udar. esse cresc1- dade de produzir e ter uma das mn;o .. 

:-t-'isão ao orador) - sr, Presitlenr.e,/.go, am.mlméEt.e ícmecidf'.~ ao:. Hüt- m!'nh?. No0 se1 q~~~~ a Situação atual res tritieUlturas do mundo. 

to E.ststdo de São Paulõhá zonas ond~. culto~·e"· pa"'a a renovc.çao de sr-:tS! ~sm?m~os. se. es:;~ao per~endo ~u.ga... Tenho declaração, por escr.!to. r~-
. tl'iticultu~·a está l:'!~ndo explorada.. • plantiOS. ! nna?ao dlnheiro, Dma cmsa rz.ta hga- gundo de.:poimento p:-estaào p:.>nmt.e a 

-' 1 - d 1 · ~ -, 1 j 1 da a outra c ·, • d ~- M- · t B '1\ • ..,ru2:. u~ as e e co~onlZaç~o 1 a hlna, ~ste, 0 sistema que, no meu õ!i1~l~ l ·· . omLSsa_o. o o.:n·. m:s r9 . u •.. ~.8s, ;!l z:ao me engano em ~e~nnl1os ... ot1C:.C, de-r, pode as/iegurnr. ao Brasil suc.esso :t;;_·. 0 ponLo sôiJ~e o _qual gostaria de ~e ~~e esse pagamen~ e feit~ a v:sta. 
~es:.e ano· colheram exce:entes. ,~~·111- i econbnllco no ple.nt1o do ttigo ->.o;m Q ouv;r 0 k:~tc:munno de v. sq.. porque, É ..:e.dade que no dia. e:n q_-1e <;hcp,-a. 
t~dos, t:!.lliO que já venderam ;:nais. qual n5.o haverã sedução. esp~mü.uea na. ver\':2.-.!e, se 0 .México pôde fazeJ: o trlgo. uma p~rie do d:m?en·o ~ < n· 
.r._ mil ~aneladas de trigo ali colhid.'J.l dos lavradores anônimos, que sàmc-w.éjlsso,.nós t~mbón;l podE..mos fazer. !.•!as, t.regue à e!nbaixa~ amencana. e- ~L! .. 
dut.ras zc..nas que .conheço estr.o .>iWa·lse dedicarão a essa atividade na c~::r~ !)ant raz.â-lo o r..:éxicn. naturalmente, ~a .Pal'te c f\roptes~ada pel~ Cart( .ra 
:zy.~ no su1 do Estsdo C.e São ?a.t~Jo,i teza. de aue será re:umneratit·a, a. teve cc'lC:h;-õ~s Pdequadas. . 1 .~gr~cola do Banco 

7
do BrPS!l cu_ pe!o 

p~·eci.sttménte na regiâo de Itape"J.., l exemplo da do milho da ruandio•·.-t, '" .' o . , ·' .· B .. ?:i; •• D.E.' ?'1. qua.quer outra lJJ,<;Ü .. 
Os triticuitores de Ita"""va .são va-! nf· t• ;d d ' ,_ . ,,.. A C?m· ~ao oOS~<Ll âl de OUVlf (} que I tu:ça() çsp.ecla1lzada. . 
.. j .- , P"" • e.~ un, a lV, a~ 'a q..:,e 11.il.O ence-r\ e th.- os molll."l.!J.S podenam fazer para me~ 
nos, mas tles s_lio pl·mcip8.IS: or:; S1s./ vidns q':.umto ao seu resultndo. Ent~o. lhurar a ,.l'iticultura eln São Paulo. O SR. ROBERTO SELMI PEX -
ll~f%u&OO Occ:ar Can1argo, dl;l. fazenda. o que me ocorre dizer, abordando, asw . · I Ná.o e não. ll': muito diferente. · 
y~eira; Edmt~ndo Maluf - do nvrtle) sim pela mma, 0 assunto· da trit11;u.i.. O SR. ROBE:ftTO_ SELMI DEI - Relevem~me insistir no meu ponte• 
~h fazenda. nao recordo no momrnto; \ tura, é que lamento nã.o t·f:'l' tT.::tzido 0 O Sr. 1-:1e permlte .dispensar o trata- de-v:!:;ta, para provar, af:ina1, que não 
:::\ dn fazenda. l?a!meiras, cuja m::-taf. .. e 1 Anuário do Congr€'$SO realizado t:-1!1 ~ mc~l~o de e}:ce1~ncra? 

1 
sou favorável à importação de trl~o. 

~~.ttencc a. qt.lcrn lhes fale no momc;_1· \ .196'-! ~m Pórt.o Ale-gre _ e quem· ~.a~~~ 0 SR. SENADOR JOSÉ E:R:VliRIO já que temos sobejas po~sib1l!d:!de& de 
:.q, · ; -que e-:t.a i1u~tre Cmnisrã1~ já_ o po)·~:.Ii? I (Rclaton _ PCde, po~s níio. ter uma g1·ande proO.uçao tntlcola.~ 

!Ali nós plantamos trigo há vá-rlc.::q - pmque -nli_, numa Xm?~1caça'J de Ct·r~ O SR · BOBFR.TO SELMI DEI -I O SR. SENADOR JOSÊ ERNlí):fJO 
u~s se1h ret:;ulta-dos economicos. '_-5.1 ca Ue 250 p:::gina~. est-a abordado, _lo· M ., ·, . " d A . t· . à ( r>eT>tfon _ Tenho P"'! e-sc_ r:t') . c. ' . " a•· ' t d d i d ' ... 'l :llW c.Jl'P·a o. s.::un 1co ma.1s ~· ·' . : " .'"' 1. fn.tónos ou melhor nem todos os c .n:~ao, es u a o e esm uça o to o e t d .., - , resposta do Sr. Mm:stro OtávlD :e a-
~ n;; tíYemos resUltados economü.::o.s1 rm!tntante problema. von a e. ! thões de que ·ê:ose pagamento e 1~lto 
t:.1.thfatórios. Nos últi-mOs se:ís anos1 QUN'O; de passa.;:em, dec1arar qne, Sr. St•nador. a petgunta não pode ft vista. 
cl) em l.U1l recuperamos os rec~.l!'~D:i! n~que:e c~rt:arne, tn'e, em nome d~ 5-er re5pond.ida sen::to for itens. Per.;o o SR. ROBERTO· SELMI DEl -
?~p1·e;;ados. Ê que não fazemos tr'lij~jl Sã~ ~au_Io, a honra de. npre5enHtr a q_ue me pe1:mit.a e:r_pô-los tod~5, pa~- Permitz~-me dec~a.l~ar, formalme,tlre 
·.:.*l:ura. no Estado de são Paulo rom a.p1 ~cJaçno ;los oon~ress1stas o t.rn'Ja~ tmdo dn pnmeuo, do pesado onus f1- a e.5SJ. drg:na. Conuss:to do Senado .da 
f1tu;s lucrativos, Pelo menos na. -pa1 ~-~~lpo de mm?T. volume ?6hre e h·••+- nr.nt.eiro, bto é, de diw:s~s que o ~!·:1si1 República -e e!.! estou pesando c:_tda 
!'.t,te nos diz respeito .o fizemos "rim o cultura nac10nn1 que ja se prod1nnt r;asta para prover de pa.o a mesa do r:a.In.vra que pronro - que· a PL-f30 
~.b_l~ti"lo de, inicirJn;ente, lncren'i'.~nul.l:' no pais. 1-:'f~s lamento não ter traz!6o IJ~·asil~iro. :Este Õ!JUS de di.visa se di· funcic.na da seguint~ maneira.: tm 
o 1trit!cu1tw·a, daudo noss<l exemp1o ai ês$e tn:.bH.ln?:. porque 1gno.rava q~te '9'1de em 3 p:..t.'tes. Oma da3 parte.s p-:-.m~1ro lugar, o J2ais, eventua.Ime:ó.te 
cJtro:J possh-·eis interessc.!S.os;• ~o qu8 puclc~e. ser tiLJl. reférente ao pogal?ento que. o Brasil mctmdo entre a.queles que J:.Od€l!l -r-e­
-~~on siO.o bem. sucedidos, porque ro O oR. SENADOR JOSÉ ~Mnt·,_o· recebe. ~r.1 inro aa. ~rgeo.t~na, paga c-eber o tratamento dispensado prla 
ct cr estG!s três de ttapeva ---citei ape-\' (Rela.l?rl - ~eu prez~do am1go Dr. el!l diVIsa~ fDrt~s e. r~etrva."'tlente. PL~~8?, tem que ser ab2stcc1do n.a 
~-~~ C!l principais, mas há outrn.s gle- Roberto Sclnn Dei, esteve nqul o~ tem uma sangr ... m. Tem. ryo en.,s.nto como! quantJdade normal e anu~i pclo pa1s 
t:.h p. consmerar pel~ manhã e ficamos grandem.;nJ:e o nobre Senador ha de reconhecer l fornecedor, no caso a Argentina., lt 

1 · \satisfe-itoa com sua exposição -o Dr. uma. valiosa. co-ntra~pru:tída. Peço. I b~:::·~ iss~ qu~ menc.io!lel ~que1as 
A pl.'ime~ra. .part6! 9e nosso ~bjeti-vo feTnando Silveira da Moto..,' .Dir~õ~or t:unbém, :::es:peitosamente, qu_e me per~ 1.20U.OOO toneladas qne r-ul_llos oOr~t,ta-

ft-i. d1:::~rtar o i11teresse -de )''.QJ3..1Jl ~~ ... do IPEAS do :&jo GranQo cc, sul trn- mita conclulr. p.:tra que U:õ~O parerr~ J dos a. c::nnprar da Argentma. , 
C'...~tm:o.; no:J aema~ anos, par qtz-e_.s .. tendo <!-U.dos pr-eciosos, qu~ gosiar'ia ~"i?. I ~::fensor da. IYJ_~ití.~'} da imrr~rinç-3o dv 1 0 SR. SENADOR ..lOS f:: ERMiRlO 
C!j~tur!l., nGs dema.LS anos por ~nlf'..S·I tr~ns1mt1r aos moageiros df! s~o·p-., ... ;:;llgo da ~4r~~cnt DA. MBJs nclia.ntP\ (Re' _,_ J lt . -. ~ AI 
t~etU::.:i.tic.Bá; adversas, o's result~..ldos lo. · ·• · 1· provarf'i que não SC'U n.i.io, mas ant.fs i ,·a~or-'-- - ,.;sed ne.;ro~lO~.codm ",- , • 
, •·~ f i 1 tenho d:t! ·cr .. -.,t· -0 • 'gen ma. "' rca.ms ry na ,)r!"e o .n •. éf .. 
-1 "U-.~s oram negat vos. I:I-ouve \ Em 1065 b€neílclou-se e dhJrlh:riu·l s~ OvJ~ ~v · I c..'tmbb de exportaçP.o-import?c-ãn. 
~ ~tç .. .se não me en_gano o atr~sarlo, se s.oi}O A:_'ílCB.S, que ,5,erão suticiPrlfe;,;:! O Bra,sil rec.~:l}<:. por_ cons~qüêilc~a, o SR. noBERTO SELMI DEI -
G~\ QUCl _o trigo, 1.\evlti.O à séca1 não t para 1961!. . \ qutmrto as ccJhelta.s argl."ntma.$ sa.o l Mas nilo detxa. de ser divisa forte-. ~ -- ' ---

1 

I 
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moéda. ,Z vct·d<Itle qUe a impo.rtaç!iO\ O SR. RO.EEI".:TO SEL~.n DEI -1 (Não sei se vou dizer coisas incon-\ mo à triticultura, como teve o tneQ:. 
do trigo c5.:thnula. noSSi\S exportações, Tanto ê verd_ade. l~o'Jre Sen~dor,. que~ vementes, mas o fim justitica tudo. nmi!;·o? Está explicado. A indúst:'tllr; 
de f>Ort.e que- lü telatíva compensação. dcct::uo na intm.udade,_ dif,O IJ?tl-j Quero ser uWJ.. . não fa.rja, ainda que pudesse, po:·que..\' 

? SR. SENADOR JQS,t ERMíRIO cimento de V. E:m., &ên:m !)3culiares DlSM a S. Ex-: em }921 assumJ_U dê apoio à triticultul'a em a-er<tl a é 
mide.de porql'te, como e do tonne-~ · ., n- . -é obra de Govérno. :E preciso que ser 

<l~elaton ~ com a ~~gentína;. tive- as condições pectJzares em que se -e'?~ o governo ~a. ItaJza o : ... r. ~uss?lii?-1· claro qne as indústrias ~1oa.ge~·aa~, 
tnOEi um c .... ::.o bem seno. Dep~Hs da ctm•··a a indúo:tüa moageira de ;:_:{\() Aquele p~l::;, que consurrua s nuihoes ir- b . t ·r ft •. 
bU~na, t.od.os recuro..umos o que acon-~ Pou't'o !onUanêio seus dín~,.,.entes por. de toneladas de tl'Jgo por ano jm- ao ulscatt as semen e~ _certt lca ar;: 
t'., "" • _ ~ "' ' - . - Ih~ • Pal'a p an ar a st~a matena-p:·;ma I ,c,..u. maiiras que nao vem ao c<'.3'J tJ~na.; poru:na 7 mz oes de tonelada::; de· . • 

0 SR. ROBERTO SELMI DEI _ espécie de ilhota. Nosscs diálogos são i ttigo_ -por anv. O Sr. 1\.russolini bateu\ Finalmet1te, qual a sttua['cl_J ::Zll 
Exatamente, chC'g:arei lâ. A PL-480 mais ou menos monólog_os. Eu~ao pon-, o .pt::_ "~~U!."T,f! trigo Halinno p,ara. o indl~stria tnoa~eira de. Si:\O Pau:o ; 
~uid~u ~o preço do trigo no mercado i deramo~ o imen~u per1go. . . _ ) po\o 1t-a_1mno . ~ao posg? falar ~a I~dus~na r·u_J•i 
mtei_:~:mctonal. O preço do dolar, p.a\ Como o nobre Senador JosE' Enmno· Que fez o Sr. Mussolini? Em 1921. geira .de ~::o Paulo, na? }dll:la i?:o~i 
c;>c.\Sl~O do fechamento da. transaçao, me lembrou gostosame1-1te. amigivei-l eu jã. esta\ a no Bn:..:;iL 0 Sr. Mus- curaçao:, sao a'3sunto.s 1n~m1o-.._ , .l."fí 
e.,e.~t.Imulado en.~re as autor!daàes bra- mente. democz·àticame_nte, pDra apre~ 1 solmi couvvcou c-ie:us~as it. alia nos, p~sso fa!ar da tn•~lha p.eque~n. 1.nd·.~~:1 
~~~eu as e am_enca~r;.as. Ate:: a~tes de ciação, da parte . amer:cana. at:_oro~l'el \ !ranccses, americ&ncs, auSt!·altanos, I trut, peq}~ena pmque __ 1epre_ent_a .. J : 
:n. de março._ esse ~·Pode catnbiO cha- a inconveniência da importeçao. nao romenos e nao sei 0 oue ma's e ct•-- mente 3 ,, da mdu.snm. mcagen·a de 
m~-?J.o-lo a.o;;sJ~~ i era fixado pela au~ quanto à ,sua .e.~ecuç_ão at:unt, q~e é l se-lhes; Eu Queto. ti·igo. i)'arei ·~s: Sãq Paulo. i 
f,o~dtdda~~~s~~l~~adó~~· basc~a~~~~~ altamente benefJCa. ,lHClUslv,e p01q~e l reeursos flmmceüos necessârios. ( · Durante os últimos anos cte '·.i tia.; 
!o dolar trigo - um valor mmto m- Tesour brasileiro nfio inf1a·~io~á ~a. A partir de 1924. a Ita!la pn%ou a- 1 GfJ . 1 ,"1 , · . , . e 
· . • - . . representa· uma receita ad!clona1 uo 

1 
I d meu sauaoso PresidentP- GuUbeJ m ~ 

.t:eriot ao dólar livre. o produzü' i\l tnllhóes de tonetactas de I _um~· e e me :_ecomenoon .. ·.Calma 
. o SR. SENADOR .TOS:€ ERl 1R10 

1 

ti'Po 0 0 e cn'I .. 'r 0 , 0 I dmhe1ro. mas nao tenha diVId~ndo:r 
O SR. SENADOR JO~~ ERNIIRIO (l~elator) - Mas aumenta r.s dfvidas ·s~ P ~ua~o;mi ~ "n~~- .P 0 uzn.~ ,.0· 1 ai é akancnr o seu capital de firo 

<Relator) - Era o subsidiO. do BrasiL Hoje parece, ~em os saldo. 0 -.~ · .' ss - Ja ~e ~ l, e _a Ita,Ja I próp!'io'' Consegui isso no ano Ç;_:s ... 
o SR. ROBERTO SELMI DEI - É d~vida. que o'. Pa\s estã. fazendo e 1 ~~~~~~~:~ ~:(h~~~~~o p;~ :_~ho~s ~: sado. !'·?S úl!illltJ~ cinco s.nos gac,:m .. 

E:.tato. Dai, a ex:isténcia do subsídio, que algucm tem de paga: no futuro. 1 ciente para uma pOfJU!aç:i.o ~c e ~~ \~I mos mu1to dmheuo,~ e, par~ co,m~):·o.., 
que ta~to e. t~o- ~rande mal fa:zia â 0 sR: ROBERTO SELM( DEl -I nluito pão, macarrão. ntuituu m2:'1~. va!·, us balanços estao pubhcado··. 
eQon?m.la bu.~SJJeua, que _levava O ~e- Poder-se· ia acum~1lar cruzeiros nal'a' popu!aç~o de meno:l de 50 milhôe.s àe Poh bem, a demanda do m·1' .,·ro. i 
nhDI Mat;araz:o 9-1.1e ~ao ,co:rry.e ~~o pagamento das .dwld~s. e cem suldoJ babitance.s. I pn.sson de duzentos e poucos zn''l'õ':'S 
a snbven~.onrn .a unpottaq_.w a~ t-II~o razoável. É recelta. adrcwnal. Ao cabo\ ~ .. ~-~ 'mens.ais pnra dojs .bilhões na r:'.:;:-:.a 
(f~lo assn~. po1~uc êle na? vat ~l~o- de alguns anos teremos .um emprfs-. O SR: SENADOR JOoE ER11UtTO •

1 
pequena emp:-i.:::s:a. Sim, porque 0 tn• ~ 

:e
0
,ta

11
·'a c8:ne>cta ILda do que eu d.tlser timo ent ccmdições vantaJosas de <>00. rR, elaco~) - O_ que e ... q0u0Jval~ 1 ~ nma, go t.ríplicou d.e preço. I 

,_ n -.~ · 60U. 700 milhôe.s de dó~ares. p2ra pa~ 1 e onom1a .supenor a • mu 1oes de l _ . ~, 

De um ano e melo para cá, 11c·uve gamento a. perd!!:_ de vts_la. ma~ d:~de 1 do lares por ano. 1 :No pnm;1~·o . semestre de. , 1;: ... 1, ~, 
conseouttvos reajustes e, a partir de que ,O destmo do::. cruzeir{)s SeJa !En-1 O SR. ROBERTO REL'II D - 'peq~en~ ....... e~rm_ Del, cem ~e.a ... <l1 
novembro do ano passado, o trigo, que doso, tenha 1·en!abl11dade. ce ·t ·. -- , • d"' " EI I industna nwage!t'a ~ fevereu·o. r·1:··l 
antes .cust-ava ao povo brasileiro 52 :~, ,, ~ ~ · - 1 a 013~~siac, GI.HI, ~ ~tma pers~ma-' ço, abril, maio ·e junho, potque ::ilCJ 
nlil cruzeiros a tonel'ad·a passou para . O prego ou a lnconven.f;~(.;Jr! d ... no-~lldade e.,te con:entruto._ ~O::;tana o trsl.laUH'i no n1ê!:) de Janeiro e T: ~'d' 
157 rnii. É! 0 preço de hoje. fi~armos no _aspecto benefl~C? da 48~ Senhor de .ter tn~o brasilel:·o a custa 1 quatl·ocentos milhões de cruzeü·c·. 

na o é nada .d1sso, se_ me_ peruut-~m .. o~ , da ditadura do Sr. l\lusso1mi? . ! E\s a- "it\'acão da indú5~ria. 1. ,, .. -, 
:!!:sses cruzeiros, imediatamente con- Estados Umdos no·mtmto de v:ta.ltzarl ·- . . . . t -.. - ': ., ., •• ~~. • a 

tabHizados, são no ulontante de 25 ,10 e garantir os homens ·da lavoura es- 1 .Nao entendt o comentána. AQU1., gena. d~ um_a n.du::;tna p ... quen4 .... m) 
_ v. E:<a. retificou para 30 e não Cabe!eceram precoti e pagamentos por\ Srs. Senadores. eu repito, pedtndo·i mas mutto sa. . , 
tenho condições para por em dúvida, t-amanho de safr'a. ~ue estão acumul~~ lhe~ que 11~0 _me pergu!He~1 0 no.n_1~ De smte que. em prlmetró Iu:~:1r. a 
mas o contrato de 1963, anualmente das, em g_randes ~::.toques de cereai~. I des;a autoudade. porqu'", n.to o duez i tncJú,gtria moageira não pcdf>r,a, Ll .. 
l'enc:_vadÇ>, era de 25(,;.. O r~stantE', 70 Cúmo o tngo, ü mJlho, 0 le~te em :po.

1 
me.,mo. l zé-lo, o.i11da qtJe fõsse florecendo, p::r:-·• 

ou t5 por cent1l. os moageJr'Os entre- etc. c o JJroblerna do tnzo sô existe por• 1 que, se Q.lWWtrnos resolver o proc::rn:t 
gam so Banco do Brasil que, por sua I IR dois anot para cá urna gtande! ctne 0 Governo .nío- 0 quis resciver aa semente cel'lificada, da ge. né·.ka. 
vez o transfere para o l3NDE. região do globo. em virtuú de seus 1 Mas, por que: deveremos .tormar um grupo de H•r.: .. : 

Para a Ca!·tcira Agrícola. do Banco 1nsucrs.sos ugrieolas passou a demP.n- _ . nico nacionais. Temos, inclust·;e un:t' 
do Brasil vão nquelas intpo1·tãncias dar fornecimf!nto maciço de trigo. ~gora. pre?:so fv.la~ da. tngo . da técnico muito bem e.m São Ptllllo,l 
que na hora do convênio as autorida- Aroent_ma. Na?" sou !avoravet a 1m- Milton Arcoverde,_se não me engano~ 
des brasileiras e ameriCanas concor- 'Tenho receio de que. num dado ponaçao do mg? da Aw;entn;n. mas da Seel'etaria de Agl'icult.ura, ·se tmn--1 
Qam, em elas lhes dar e nós eru re- ttistante, a PL-400 deixe de funcio- o sou na n;edlda em Ql.te ek.s nos bém não me englUW. Temos exce:en• 
ceber, para uru determinado fim, um nar para determinada região. ou para ~a.?daUl._o tngo €m troca de exporta- te_s no Rio Grande do Sul. De qna! .. 
determinado ellcovo. uma determinada detennitlados nstigos. íi:.sse {': um ar- ço~o::. nmbas. quer. numeira. precisaremos de téc-._ 

t d d ttgo que estâ tenda demanda caàa . 
at vi a e na qual o Brasil demonstre \'el maior no mundo. No -ano passa- o SR; SENADOR JO~E E.,_q,MíRIO nJCus. muitos estl'angeiros e caros. t 
partícular iuterêsse e as autoridades <Relat ri Po · 1t â b' - ··· ~ , , 
amer~carw.s ccn~orde.n1 em considerar do confessou. timidan1ente, precisar 0 - r ll erc,m w. . ExikriencJa.;- Teremos experJencJa.t 

·legitimo ésse particular interêsse. de apenas quinhentas mil toneladas, o SR. ROBERTO SEC'Rl.I DEI 1 oucessos';l 'Teremos suCe~s?s, tez emo:~, 
Tant·o é verdade que uma grande dlreto, porque outras compras toram Eu então fico agastado e cometo com 1nc;uces~os. O_ tempo. !fl!a, o tempCJ. 

part-e, da._ ordem d~ 20 por cento, das feitas indiretarnente, e este ano con- meu cllete e fraternal amigo, certo marcara o. àn~ rla vJtona .~aS: ~à:~ 
lmportaçoes de tng(} em 1964 _ 20 tessou precisar de dols mllhões de mau, e se náo mau, det'lcien.te pro ... P~?e correr por C?tlt~ d_a md.us,ns 
por cento, 22 0 u 19 po1• cento ~ os toneladas. Não sabemo~. 110 entanto, cedim.ento dos nossos fornecedores pnvada. O QUe a mdustna poa~ fJ.-. 
americ~nos "pediram permissão para das necessidad·~s dessa outm parte do t-radiciOnais, quando, ao saberem da zer .. . Por seu J'isco, é plantar t,J.•igo.1 

qu~ nao. fossem pa%os aos Estado-s 'mundo. · nossa caréncla de trlgo, pedem 6 Pooctnos suportar i~so _s~m contnr. 
UmdOs fossem ~eceb1dos de _J~resente Peço desculpas aos ilustres Senado~ dólares a mais por tonelada sôbre 0 coru o aspecto ps1colo~:nco d~ urn 
gar~ serem destma?-os espec1hcamen- res presentes, por estar. me dirigindo preço lnten!acwnal; e fico agastado e~e11tua1 . sucesso de um e à e • ... m, . 
. e a obra_s do. Notaeste. O q~e sobra particularmente ao Senadcr José Er- tamb§m quando pz·ovocam o a~"!ilso eH~ntual Insuoe~so de outros. 
e Qt!e v:u. pala 0 Banc_o ~acwnal do mirio, vorque entre nós existe uma do embarque do trigo, pondo em dü- Se se disser: 
De~-nv?lVlmento E~on~m\ca, com a série de vinc-tllos, entre os quais a vida o pi·estigio e a capacidade das 
ob:ngnçao de se aplJC~l .em cbras du maneira por que agiu no .:VIinisterio autoridades brtt.sllelras ove p··evem 'dese-nvolvimento brastlerro, contanto . . . . . ,- . .". · ... ' 
(j_U€; nâo sejam aplk:adoo no inc~ntivo da Agncultma. lnfehzmente fm e P10\em, h1as as >ez~s tnutllmente, 
ã proàurão do prod11 t0 que deu ori- curt~ ?-. permanên~ia cte S. ~~ no po:qu: ~té greves m.::~ntlmas ;;;urgem, 
gem à. vinda dêsses recursos. f: óbvio, :Ylmisteno da Agnc.unura,. fat curt~ I ate ne~vms se quebram. 
porq:~e a lei foi elaborada pelo pm·0 dema1s, P~:que, se t1~esse ficado ~:ns Falo, enfim . .daquilo que le1Jhn que 
:ameucano. . teml?o, t-ena proi?orc~onado ~n01mes 111zer oor um· dever de honE-stidade 

O 
1 
SR: SENA~OR JOSÉ. ERNiíRIO 1 va.t:ttagens . à mdustna mr~~_g~tr~, ~m com eSsas grandes autoridades da 

(Re.~tm) - Tta.ta-:sr:>, Dl, Roberto \HtJma. anal\se _ao seto~ t11t1eu_.tma. Repúb]jca ·e com 8;.g-uns amigos que 
de ~Juda pol' um ludu e segurar pe!o A partlf de entao passei_~. co~stdel:~- aqui estão !.'! também pnra comiq-o 
ou h o. !o um P_~uqumlw .n mal::.· nil:<? dJ,~ próprio, de vez que a não ser· aml-

0 SR. ROBERTO SELMI DEI - o_uerer ?la~.:. a S. Ex · porque Ja que zade e conceito nâo prec1so de .uada 
Se me permite o Senador, cDncJujrei tm multo. de ninguém. 
meu pensam.ento. EnHí.o, quais as con- O SR. SENADOR JOS~ ER.MiRIO Nâo bJ.s:.a que a lr.dUztr!?_ moagelra 

s~ I>Qnlla à d.isposiçüo Q-:Jst"' ou da­
quele organismo. po1'(}Ue sempre sera 
msttticiente para a reaiizaçáo da so­
lução do problema genétl~o. que é 
obra de Govemo. 

dições de pagamento de prazo? São <Relator) 1\lwta grato a. v.s. 
Quarenta anos a qnaho por cento e a 
três de carência. 

O SR. SENADOR JOSÉ ER~!lRlO 
<Relatar} ~ Já nã-o é mais isso. 

O SR. ROBERTO Sl'i:LMI DEI -
Nobre Senador, a Lei n9 280 tranr:;fet·e 
o trigo em àó1az'es. deduzidos em cru­
zelros que são creditados aos an:u•ri~ 
canos. para serem pagos em cruzeiros 
ou enl. d6Iareg, a quatro por cento. 

O SR. SENADOR JOSI': ERMíRIO 
(Relator) - Entã0 atua-lmente é as~ 
sim, pois houve o caso em que o Se~ 
nhor- Min!st.ro respondeu aue o rmea­
mento era feito à vista. 

O SR. ROBERTO SELm DEI -
E quero dizer que a triticultu:\1 bra-
13Ilt'lra só não existe, porque os Go~ 
vernos jama.Js se decidiram a enfren­
tá-lo com G'i:: medidas capazes de re~ 

solver o problema. Admitindo que todos tivéssemos 
nos tornado repentmamente em 

Certa vez, há pouco tempo menos RorkfeHer e que nos chamassem à 
de dois anos. recebia eu 'J!na altJssl- responsabilidade honr-osa de resolver 
ma autorldad~ que, saindo de Brasi~ o problema do trigo? O que diria 
ha, foi almoçar lá em c2.sa. AIUssí- amanhã li opinião püblica- à Nação, 
ma autoridade teder.RL Perguntava- diante do eYentuat !;uce.sso do meu 
me essa auto-ridade o QUE'! seria pre- amigo Atilio F'ontana. na sua triti­
clsn fazer para resolver o !)fOlJlema t cultura e do. m~u event-uP.l jn.,ucess~? 
oa tr1tlculturH bra.siletra. Respondi oi Será que a1guem pensana. que nao 
seguinte. tive algum interêsse em dar entusías-

Vocês podem pagar uma taxa p:::r:~o 
que o governo utilize ésses recur:c-1' 
com lim especifico de enfrentar oJ 
tentar l'e.5olver o problema? Si~1. 1 
Qual a taxa? A taxa do balancQ. S:J. 
no fim do ano sobrarem clnciuen~a. 
cruzeir~. pela parte que m& toca 
não tenho procuração dos outr(ls -
não me importa dar dez cruzeiros ct'l­
meu para que o govêrno lance mâ.IJ 
para resah·er o problema do trigo, 
mas daí assumir individualmente em-­
prêsa pol' empl't'~sa ou grupo de em-­
presas que amanhã 110 Rlo Gta.nd3 
do Sul podem ter in~ucesso e nó-1 
termos sucessos, isso é muito ·peri-• 
goso. 

O SR. SENADOR JOSl!: ERi\URIO 
(Relator) - Quais as · providênciM 
que julga necessário sejam tomadaJ 
lJara verWcar de perto o que está 
por vir e melhorar a situacão d'Ja 
tnoagetros d~ Sáo Paulo'? A-cabei da 
djzer que: primeiro, a produção do 
trigo duplicou; segundo, as vendas a 
prazo foram iniciadas e tal\'ez con ... 
tinu.em. 

O DR. P.,OBERTO Sl'i:LM! DEI -
Jã não, porque a quantidade de triaa -; 
ctiminutu. 
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; 0 SR. SE~ADOR JOSf:: EIDSfi:HO )inãuotriais, deve. ter seu lido t-aiUbém O SH. R-OBERTO SE.L!'.IT DEl - t .O SR. SENADOR. ARGEM:ffi.O O!t 
·~,Relator) - Terceiro, a .situação dos 10s 1etlexoo da sJtuf!.çáo em sua.c:; in .. Não, Sennctcr. i FIGUEIREDO - -Està a conclusho a 
;s--coageiros sendo de- prejuít:o... 1 t:Ustrw.s. Tôd~.s· as empresas sofrem. 0 SR. SEZ\!!!!.DQR ARGEMIRO DE t ~ue quero chegar. 

O DR. ~OBERTO SE:Ll\U DEI - 11 em delermm.adas epoeas. . FIGUEIREDO -- Porque? I V. Sas. J!JC;!geiros coruo sáo acuam 
. i\âo mais cout.inuava:. No primeil'O o SR. ROBERTú S!LL.Ml DEI - ., ~lf ! pass:lvel o desenvolvimento da tltHi .. 

tcmestre houve uma recupemçlio ~ ... lEu cteseja\'a explicar que ago.ra o O SR. ROBEh:.TO SER~! DEI - <:ultura. nacional atrav.;.s da u-rh"Aç.ã~ 
l 0 SR. SF.NADoR JOSE ER?

1
.1fRIO 1lmereado ~st?.. nc-:;11ahzado. N&o ~e f'~~que 9.~ando S •. Ex~ 0 s~~~dor c adubaeão cuidados -eJentit1co:- do 

'fllelatm·) - Isso é devido z.os exces~ .t:azem meus venaas .a l?ng:o pl·azo, Jo..,é Er:mno se r~feriu a possibJlJda~ genética. -ei:c.? A conc1usão dos ri:IOu,..o 
~1vos juros cobl'adm:~. ! mas sempre a 15 ou dO .ct-;as. _os nos~ de de se ob1er tres tonelad~s da: tri~ geiros do Bra.<Jil é que d':lvemos Gc* 

· so-s fo1·necectores tradicronms, nos go por hect..e;e, e se cr;_nslderannos )ienvo1ver a triticu1tura uaci.or.:.at por ... 
\ O SR.. ROEER"!O SEL!\11 DEI - ' U!timos três meses. n<-'.5 massacmram, que ,obtenbam~s essas. ires tone!adas l<{üe temos. cond1~6es para U!.7lt::>. 

'também. 1.:ras já o Banco do Brasil Fn1 quando - não pedi permi-ssão l\ smscentcs mtl cruzEiros pol' r.ecta-
Jjerante quem ti"vemos oportnnida-ci~ préYi&, ma_s peço agora, pois é seru .. re, conforme disse S. Ex~ jS. teremos O SR. ROBERTO SE~ll DEt -

fi 
te t ... · d' gasto, só en1 adnbos e sementes, a Claro! )·'Ias eu preciso -invocar vinte 

., e pro s ar. por escn ... o, que c Sls- pre t€:npo p::rra 1!ê lr f:'::: :liSo - dei~ metade d~~sa quantia, e então tere- e cinco nncs de irreverente batalha 
~ ma .dO: ~in~~~2to das Indú.str!a.s xei-me levar pelo entu,slasmo e cri~ mos evenlualmeme trezentos mil t'lll pronvnctamentos escritos ::~emp:rl.'t 
... ,..oa~emts. e ...,ao Pa.u1o é ese:rever tiquej n ahtucle dos nossos fo:;·neeedo .. cruzéiro:; jJOl' hectar'e. Ora, Senac!or velo Sindicato e IudU.str!a de Tr!~o 
r.êmpre, tm.':.t:l)s wna demorada mas res tradicionais Que, a:2,indo como 1 de Sá p ul 
f4uito honesta: confissão 'do Bano;o do agiram. 1JUSer«m _em xeque o presti~ QUalq~er a~iY~é!_ade, na 3?·:rtcalt~u·a i .o a o.·· 
B;rasil que, imediatamente r.e"'uziu gio das autoriê.ade:; brasileiras e a no Es~~do ~~ ...,ao Paulo. !E':n1e 1550 · t> SR. SENADOR AR-GEMlRO Da 
t;.t.p "5flt;, o custo do dinheíro. f-r:::je /sua capacidade de prever, deixando o ou rna.1," .. aJ~da, se~ que. c.,?ns:tn;~a I FIG-UEiREDO - Eo me permit-o fu· 
E'o:!Ut numa taxa toleráveJ, de 2~ ao pà1s com pcuco tdgo. u!?!: a~t:tütara., _ pm:que ··trte~Jmer.~e. rer que esta batal!Ja. não tem UGo 
i:des. I a.,vta. v~an ar ngo con~ 1 ui uma contL'1Uidade ou nãó tem 'tido since .. 

~ .,.., O SR. SEN.4~DOR JOS:S E.J=t).tiR!O> aventura. , rids.de ... 
P ~R. SE-.-JA!:'OR JOSE: ERMíRIO i (Relator) - E'n1 época sem p,-uerra, Jl 0 Q' >i" T n ? -::" lf. ~ ~ ~ 

(4el.a~or) - Nao acha ·e:Kto.n;en>..:h ! ;:pu.mno a p•·oducão .::om sido grande, tR 1 ~R-1 BB,~~0~?~" JO ..... ~ ER:?.-1R
1
.0 1 O SR. ROBERTO SE.i .... 1\U DEI. -

(),·~,ta"a" < 1 · -- · -~- • -. ea.-or- u ... ro esc!arecmwn-o Ano-.~a.náo' 
~... ~· · 1 amda noonte9em es~~-~ ~OJ.sa'5. Ima· tlr. Roberto sc!m1 ·DeL o p-roblemU 1 • '"' • • • 

o SR. ROBERTO SET.:YJI DEI - • gl.nemos, em cpocas :Jlfle~u;. de ~afr~s de irrl 7 13.çâo vai influir na primeira l O S!L SEt-::ADOR- ARGl!M.IRO ':DE 
OJ~. Pr·esldenLe. aconteCe ·que se a I menor_es e C."! situaçccs mcernac.l~nms produção. e dai, depois de toGol org-a- F'IGUEIP..EDO ~ Não me refl.m aoe 
~dúst~ia. moageira ,de s&-o Pe.uio, e ( cc-mplJcadas! . ntzada, wm a água ubUGa. por pi·o· sr.s. nest.a .b~talha para o. trig? ha~ 
n~o ~llzo <lo Brasil pnrr::.ue & A ln- • 0 DR. ROBERTO SEf_.;\1! DEI _ cessos técnico-;:_. etc. depois dessa .:~onal htt m~erê~;;;es cstrs.unos !~Pe"' 
_;5_::::tstr~~ moa~ei.~·a ~ tão amp!a~ que l !J BrS.sil roi eomp1etamente ~SQUeci~ 

1 
C1es~esa i_~icial o J!Teç~ des_sa de:3pe.sa õ1~do ~ :C!Se;n'O!Vlmcnto da. tntlQul· 

•.\+~In q<Je ser €nteud1C1<l por sesso2-s-! 00 nessas outras 0ca3!ões. ne~~nlpe:l no mvest:mcnto nao 1rá dimh1umdo? l-ma. ~a~a uJsso se. faz n~a b~~e _da 
.,J"\jer de enfrentar novamente a su- ·Sr. _pyesldente, se me alonguei .. _ .,..., , are.t~, taz-s~ !la base do UlteJ e.s$4'. 
:petabundância. de trig-o que ~cve de~- ,..., .,0, SR: RO.c.~yo SEL...\!'1:! DEI - Nao ~Cl':;d!t_? que tentu.\ l1a.v1tlo n,es-
r;vportur durante agôsto set.embro o SR. SF.NADOPv JO::;,R EP..MffilQ ~.~.o C!t.e não, ........ nadar. /te.:; vln ... e e Clnco anos de luta a fn.-. 
ouLubro novembro e dezembro d; (RtlC.t(lr) - :!\o:Iea carn R_ol)erto selmi 0 -s~ sm-lADOR Aa~.:.,,,,.,IJRO D' terter~n~ia -sst,rangeira n.ss~ro como 

' D · • C' '- 1 c ... n., ..,~ ~ ~~'-' ...... •· .1!.·..-::r· J' de A t'd " " ~-~b pas~ado_. e A janelro, fevt}reiro, 1 .el e:;.~ .. om.ss~lO, lO~':? es,as ex: FIGUEIREDO -Digo l.sto porque os '"':'teu. aa . s ... e .... -~J ~ or;~_:_;n r:.a.)»ii·. 
:r.~rço e abn! _deste ano, a tax~- de l P•!Caç:õc., ~ COJ!~ grande sacJ:.Sfaça.o -~~r processos tm São Pau!o nu C!n tlc~ d.e e;:potta..1ao ~o t~-I~~o ,oaoo~al. 
S;_u:os de 2f;i_, e absoluto.ment'3 m<;u~ /que ctela;; t.11amos .grancte prm- .... tto, qualquer parte do Brasil _ Q.l.tô E>xi- Dal d1Ze1 cu que nuo a ... t .. d~to f wlll.tt> 
portá:cl de exagera~a. ror qt~é'? sabem?~·~m-c~~ do mtefé:se. que .. <:l~ g-em na 5ua consrru~áo in-n:s~ünentos que :.sta. l?ta tenh~ ~ia? ... co~tmua: -~ 
;pot·que v~ndeu-se rarmha da U.go llmcngeuo::. de ;-'ao~Pnulo.tem uma ,.~t, fortes tfm, eatretanto, nos 2-l'J.OS se- sJ~cer:ct. T.vem.os ~;!imstlvS da Agl:J. 
~m_ São Paulo _ e 0 s~·. 2!!na ~or t-endo. base, u.o uc-senvo1vi<nento tn- guintes, uma compensação dos p.-st-e:: cu~tura. lllfC c~t~ndcram que o cons_t;• 
.At11Io Fontmla. r;em interesses ane tfccla em S:'io P:u;J:~ entretanto pou~ feitos. ~to dç ~3go Gevta ~er QU2:se 1Ddo r~lB 
Zz.~m qne ê~e t.e.ste 0 oue d.izo ~ (lez l co tem sido feito até a~·ora, inclusíve ltr..po:rraçao estran~el!'a, po_r-que n~o 
1:-:.·~z-eh·o.<:: mais barato do- que' c preço ·a Sr.-cretarla de São Paulo. u:to? O SR. R(JBERTO SEh.\1:! DEI - hR':erá cx..-wpe-nsaçao no tn.go z:.aci1J-' 
t.e- tabela. N<lo ceio, Excelência. Só te;·ia. pos~ n_al. ABsil;n, somente num pcr1oco <te 

1 o D:R. ROBERTO SEL!\U DEI sível se as 'Lona<>_ e,conshlv:raúas ade~ vmte e -em-co anos é qua teremos é.l· 
Q SR. SE~A~OR AT!LTO FQN~ A: Secret:Jrla- de A({ricultuta de São qus.das aa p!antio do tri~o fêssem· g·um lucro. 

"o~-\\~ A -De fato, houve essas vendas. Paulo, nB.s.lo~alidad\~ d.o Fiul do Es~ 1')) · prOvids.s de curso d'água abun· , 
, 1 ta do. em Capao Bomw, :tap~t'R,_ Ita- da-nte; Zll) se as terras onde 0 trig,o De modo Cllle fico !nmto satisfeü.o 

Ó SR. ROBER-TO SELl\ri DEI - . uetmín'1~. com a pal'tic1pação dést2 devesse ser pl~ntad:') estivessem em em &abêl' que ~s próprios n:eageJro3 
~Ui.o o c;:u,e. aconteceu. é que ~eter~ p,-ra.nde técnico que é Milton Arco~ nírel acima ou em descida. ísto é, a;~ nactGna:s aclram possh·cl o desenv~!~ 
!ir.-~nndo A m?mt.to _p3der;.a.. te_r sofrido. verde que dB fato tem feito mals do ~guas acima. c a terra abn.i:;o. vll:nento da. tnt1cu1tma t:a.ciomu e o 
co~correncut do lado dm:nto e do oue os recursos lhe penn!t~~m .. t€m eKtomplo an1~-ric~mo deve ser se;;u1d'o; 
laap esquerdo. Qnem ~stava Co lado feno muito o SR. SEN'ADOR ARGEJ.iDto DE: regiéiE.s .sem~lhantes à do oor-deqr.e 
ld;:~ito? Um poderoso moinho que · FIGUEIREDO - Mmha !lerg.ut\ta. tea1 -brasileir-~Jo, onde exlste ínt~nsa prodU• 
!?1EÍ}Qndo de ca1)1tais ahundaates pu~ ú SR. SENADOR JOS:f~ E'RM1RJOj rnzão de Sf'l' na dúv2da que e.:tá no ção, dev2.do à irrigação, - &.du.Oaçá-':1. 
l)ê~fo fazer l'Cndas a prazo, sem n <Rel(.ltor) - E o il.lmh.t~rio. da 1-_gli~ meu espi>:it'J. 1 p1antlo, enfim, técnica .e tmb<l.lho ii1·· 
Jl,ecessidade de descontar os tJtu!os. cultnrn, que tem feito? Ern reL~~tlo à produção amer:zana, ~duo. . 
~ ÇO~lcorrent.e do Indo esquerdo~ q1.1e 0 DR. P.OBERTÓ SELMI DEI - na Califórnia, com clima- id&ntlc~ ac\ jl O SR. SENADOR JOSE: EgNiiRiO .. :di ~i;1ha recursos ~ara ~ufr.:::n~ar o Ministério da Agricultura tem ote- nc~s:o, a p:.:odu.~;?d> de trigo é cvmp~n- (Relator) - O melhGt c~0:np!o ê o 
~ . ..... ~t &ttUaçã.(! de angusti~ fmancel~a l.reci_do e vendido m:l:quin11s a praza sadora. O trabalho é tod? m~cani.z2do- Mtx.íco. -
T' e, ass!~, cada vez ,m:ns, fazia. d1~ tongo, racilida.de de pagan1e-nto, conM e a terra. é boa. Não Llá. adubacãu · .. 
,.&r~nç.a d .. preço. 'I'ft. Compreendeu díç:ôes. boas, porque pMa JlS,<;;istêucfs; não há empn:·;;-o de terWizant.e$ n€.ssa I O SR. ROBERTO SEL!>.·lf DEl -
Gr.' Senador?' à trH-icu!tura. f.e me Permitem a. zona de produção de trigo da. l~mé· Aqui ~esmo temos o exe;np.o do Sâo-

d SR. SENADOR JOSÉ. ER~.HRIO l cound~ncla. eu Já o di-c:se quondo rica do Norte, com clima idênticu 01.l I_'"rancJsco. onãe .a produ!_a~ ~peta~ de 
l · d Mi semelhante ao nosso? 1 ser p~uena,. da ~ons .c.,uMlado~. it 

-~L.tVator) - Compreendi. 
1 
as.sinalei que a nermanéncm o ·- I verdaae que e n1Ulto peqm~nn t•t:n n~-

. S.R ROB ~ DEI ntstro Josê Ermfrio de Morais na. O SR. R.OBE'.rl:ro SEL:\.U DET -·· 1ação n.o consumo naciona.l, mar. é e 
O · ~ ERTO SEL Yf! pasta~ da 1\pricultura foi curta de- !lã. o us:o à e fert.ilizantes é ... ,,-erm~,. l possibilidade do .õesenv.)lvimento. 

0 ~URO, nê? f tnrl1S. -
0: SR. SENADOR JOSE ERMlRIO nente n3s Estados Unidos. i O SR SENADOR JOS~ Eft:<.11R1() 

d~~ator} _ 1!:' O SR. SE;-.IADOR JOSlt ERMtRIO O SR. SE-NADOR ARGZ~.HRO DE: I <R-elat.o~) ~ A situaçã~ 'do ÉrasU ê 
· 

1 

(R~!atç;r> - Sr · . Presidente. e~to~ FIGUE!Rl!:DO - Quanto ao Drohlerua. simples: vontade de proâuzlr, par11o 
Oi SR. ROBERTO BEL'MI DEI.- sahsielto con1 as l!tfor:nflções dada .. da experimentação da G-enf•t.ir:a. pa~ ter trigo em toão o Pais. 

(fioUve vendas a prazo, sem dúvida peio Dr. Roberto t;elmt Del. e ach_o rece-m~. é problema de ciêncb.. 
;M~n\1ums., e o sr. Senador Atnio 1que minha parte ja encerrei a.s mi- O SR. ROBERTO SEL)-lJ DEI --
~'"'onf&na sabe muito bem disso. Náo 0!1as perguntas. · 1 O ~R,. ROBERTO. SEL1U Dl."'' -· É questão de govêrno. Urn pn,b!9m~ 
ç,Ol 1s~ terá havido um.. moinho que .., I De Ciência, de tempo e de dinhefr~:~. de técnica não deve embar'lçax ho-
' n ' t I f lt d'f d O SR. SENADOft nRGEM!RO DE . mens de govên1o 
l'.:..:.o e-n la e O l erença e preço FIGUEIREDO _ Sr. Presidente, anA O SR.. SEN.I\..DOR .o\RGK~!HO DE • 
v~e ~%, 10% e até mais .sõbre o preço t.es de encert·3.rtna.'J os trabalhos eu FIGUEIREDO - Todo nervivo de fo V. Exa. tem. razão quando declara. 
~·~-, t-abela - o que signifi('.a. sacrifi- ae~ejaria alguns rrclàrecim{;nfios '.para menta é feit9 p~lo E:4ado,. pela trnl:io que iss~ não é coisa. de inic!ativa prt .. 
~!:J Po lucro em procura de um pre- mi.nha ütit:.l"!.ta~áo em torno ào pro- e pelo !-A-Ut~iClPlo; '!!'- serv1ç:; _de de<l va~~; e cofs~- d~ Estado, e co1s:t da. 
3utz6- tnaif)! ou menor, em funcâo da blema. pesa .. Nao e de 1~nc1~tiva p~wnda. t- umao. A Umao telrt de t~ntrzr, e un) 
t:naiqor ou menor necessidade de re- natur~hnente do Governo. L<;so nc0n serviço de e:{perimenta-ç-ão é o passcy 
(mrsps de que a emprêsa necessitasse, PeJa exposição- que se faz. mesmo tece em téda. a parte. o patf,culai hüciat para a solução do pr~iblemq. 

A: farinha era tabelada em . . . . . . na. qualidade d~ moa~eiro. não d~ nrto pode lançar-se ao c:erviça ôe ~X· de Genética e, em seg:uf-.:hl, de !nUl· 
ICt$.114.441, e vendida a ·Cr$ 13.COO, p!ttnt:Hlnt· de tri"o. vel'W:ca~se ql)e o per1mentaçfto. O partlcular ptocura o Up1kação. 
tyc"~·~e um11. outra. região do Brasil convidndo d~ hO.Jc coloca e. quel";tão tucro fmedfato para o seu inYe~1.imen 
1-- fhclusivc do Brasil interior, rl...-n!i ·«O desenvolvimen~~ da. produçáo trí~ to. );': p1·obl~~1n. de cil!:nc!a, de e3~udo. Temos estações experimentais, e 
t".'~~ ·.não se pel)Ee sbm.ente no sul - Ucola do Br~sil, no setor da genêt.íca, de técnica. adaptadas à CB.da região. para Etn se...; 
t;ordia em São Paulo a Cr$ 13.003. a dificuldade de semente, de clima. guidn. em cada uma dess2.s reg!ôes 

T4i prática foi empregado durante reg-ião. H.Olos, etc. .~ntcs. desejava Por que n~o se f:tz - d.i:?;an·c~ · ·. específicas, Ianca1·mos a rmsa jã nos 
,.::'.3 jqua.tro meses. uma eroprésa que IQ€i'guntnr se n nret>o do trigo nacio- em São Prtulo a exp~rirmm1acáv en. campo:; de mult.iplícação. aiuda pel!~ 
:, :ov menta. Cr$ 700.000.COO, por m~s. nal est:\ equipa:~:io ao do e:;tran'iei- tôrno das sementes apropt·JadaS à. l't- Estado. para então a sement~ chegar: 
t 1•,1K~O meses de angústia. pode le- i ro. g-ião'? ao· ag-ricultor. que não ti!m cxperif>n· 
V..l-~4 à falência. t, O ~m R.OB"t<n.·!.·O SEL'!l DEI _ O SR. ROBERTO SELMI DEI . . cia disso e deve receber t.udo em l'eUI 
I .n. S.N. SENADO TiLI I o" tá ...,....... . l~ ~ Nobl'e Senador Argemfro 'le F'J~ueire- Estado para o desenvolvimento dêt:,se· 

I 
,_.r li • R A O FO~- Agera es . . ~o. tive oportunidaàe .de dlzt~r ao Se· setor à a economia de nosso Páis, 

·.'.J_N-A - Isso acontece em qualouer · 
~i1vif1n.OO. · • O SR. SENADOR ~R'1F\f:iR~ DR nadar José Ermírio que o pl'oblew!l Quero apenas, sr. Pres,àrnte, me, 

, F!GUEIRFDO - E V. Exa consideta da tritícultura brasileira s6 exiH;"- congratular com o depoent~ - estou' 
~ Ç"_hlct que o l]Obre Sen~.dor -!osé (o preço do trig-o naciongl um C!'i.tí- poro.ue o Govêmo ainda ni",.o qnls ·€· satisfeito; a exposição fol brilhante, 

, i;Sl~w. ehe(o ne urandet empre.sas mula ar aUJllento da prodHçã.o? t soh·e-Io. t completa como patriota q,_ue sou~ 
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ilo,S ·nac1Dl:uilis.tas moderado:;, no sen­
ti4o patrl6tico, que vê com o maior 
Wterê:lsé e, Mima de tudo, de tôõ.as 
ut naç6e.S, o iutet·êsSe .:ia minha Pá· 
tr{a, diSte meu Pafs verde-amarelo. 
1-j),o sou um homem extremado. 

Q que afirmo é isto: nlnguêm es­
-pyre - nem no Bra"'iJ, nem em outra 
n~ç§.o qualquer - negociar com a 
Rússia, ou os Esta-dos Untdo.s, a Ch2na 
on outro pais, na base de sentimen­
tes -p.tet1vos. Não creio em sentimentos 
de afeto em te::.ções ocmercials. Uma 
nação, ocmo a Rússia, a América do 
Norte, que tem. um consumidor - o 
americano, no caso - à altura do 
Brasil, deseja conservá-lo cada. vez 
mats como consumidor. De modo que 
tudo que vier reduzir um pouco a 
itnportaçã-O daquilo que nós necessi· 
tll.rnos está no interêsse dêles; issc e 
humano, é racional. Temos, tnmbém, 
interêsse na exportação eada vez maior 
Qe nossos produtos, em vender cada 
v~ mais, em procurar 11bter o mawr 
Uúmero de cPnsumidores lã fora para 
Q. emancipação econômtca de nossa 
terra. 

Congratulo-me com '15 compnnh~l~ 
:ros e tellcito o sr. Roberto Selmi Del 
pela exposição brilhante que .féz, dei~ 
-xando~nos a esperança ·1e que uro dia 
nos lfbertaremos da irnpr~rfeção da~ 
quilo que podemos prod11zir. 

O SR SENADOR JOSE ERl\líRIO 
:<Relator) - ?.<1uito bem! 

O SR. ROBERTO SEL:\U Dl>'I -
:Mu_ito obrigado. 

Sr. Presidente, se o nobu: Senador 
,Atilio Fontana. sempre tão ami~o P 
_generoso, me concedesse a gentileza 
:de dois minutos apenas. responderja 
·a. s. Exa. o Sr. senador Argemiro de 
Figueiredo, porflue, penso, ~ do maJs 
alto interêsse seja dito d';! pronto. É! 
~o seguinte: 
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palmente para "Os tnoaó•!lrO." triticut .. 
tm:es do Sul. Em prime1ro 1:1 ".1"ar não 
tem~ um clima adequ.:l.-1o pl..3 a la .. 
voura do. trigo. 

Os gmndes pafses projt~to;:-es de trl· 
1!\:0 t:Stão numa latitude r>na~· :i5 e 539. 
o extremo su1 do Brasil e-s-~J. sJtU-:tdo 
a 309. Sabe-mos peliclt:lt.f'ra(-' oue o 
México que tem a nos;a IJ::~n"ie no 
sul con82guiu resolver o tn·IY:ll:.-m~ e 
produz t.rigo aW com sob~a 

Não é com aquela facilidad-e cc-onD­
rnJca. que os Estados Uiudl>,• '-;anadá 
AUstrália, Argentina e outt"o<:; países 
tém com os seus climas r.<!:npetados .. 

Na Califórnia há um 1 ri~'J rr.uito 
oom num clima quente, devido :1 irri~ 
gação. 

No Brasil nflo precisam~)., de trrl­
gaçao; as churas são mu;ta.;. 

O SR. SENADOR JOHE F.RiUíRIO 
Utelator) - Já foram ~rirrla-:; '·arle-· 
aades de elementos mais r:íp!d0s, na 
Dase de 120 d]as. 

O SR. SE!'!"ADOR AT!L10 FON~ 
'l'ANA - Não há dúvida que c um 
ponto importante, porq1t<!.. c<F\.l dia 
que se passa, economisa.r flf' ciclo vi~ 
getativo do trigo é uma Yan1 agem. 

__ ,, 
.--~ .. --== a::. '= -· - ~ 

mente pela topografia. Plantam o tri · 
go nas planicies e o Urasir tE'm pau~ 
cas com clima adequado. De sorte 
que nós não devemos abandonar a 
tavoura do trigo, porém melhorar a 
fécnica, melhorar, como di~se o Dou~ 
tor Relmi Df'I, a sf'ml:'nte. I~to é (J.V~ 
e import:mtíssimo é uma ciência pro­
duzir a semente observar a tesist~n~ 
ela de ctc!o, cortl.', etc. PreciS'lríarnos 
a:ue nos~o l~n~dor tetrbPC!Se, rl?rn 
da a<::.<;istência trcn:c'l e boas semen~ 
.te-s. também os fertillzantes, os quais, 
estão, no Brasil, pre('os quase tnaecs~ 
síveis. Enfim, são uma série de pro­
v!d~ncias que o govêrno precisa to~ 
mar a respeif.o. Entf'ndemos. porém: 
que o Brasil pode produzir milho mui~ 
to ma.is econêmlcamente que ·o trigo 
e verifico.moo:: QU"' o milho no merca~ 
do L.'lternacional vale o mesmo que t> 
trirro. Poderíamos então através u.u> 
A.LALC ter intercr'mbio maior, e rece~ 
ber maiores quanl idades dos pais tos 
de clima mais nrlequado à produr'áo 
do tri~o. no caso, a A·-p:rnt!n3, en~ 
qu~nto que o Brs<;il FOdu7iri::~. em 
lal"ga. escala o milho. que mais se 
adRpta ao üosso c1ima. 

tri~~ica,_s w rnai~ dignas, como empre· 
s.âri_Q, e que desenvolveu vários seto .. 
r~s. iuc11..\siv~ muit-Os de que Q Br$Sil 
tanto necessita, tentasse, no setor da 
trittcultura., trazer uma parcela .mf .. 
niroa de sua cap.ac:dade de homem de 
1níciatjv~ e dcm seus própnos re-cur~ 
.t;Qc<i. Sobl't.'tudo no Parana. poderia S. 
Exrt> aplicar sua ação, pois ali d1-spo­
~os de terras tu: tes e de uma topo ... 
grafia. privilegiada. 

O SR. SBNAo'OR ,JOSÉ FRMlRIO 
<R~lator> - Ainda (lntem, otlVll)lOs 
ratc interessante qu2nto ao Pa~a;n1.. 
Ali, os la-vradores estão fa2endo a ro­
t.ação das culturas, com soja e trigo. 
Os resultados, parece, t(m sido exce­
lentes, e com essa rotarão evita~se a 
ptaga, porque a variação de colheita, 
t.rás um graude proveito, porque tanto 
a soja como o trigo, Eão dois ere ... 
me11tos essenciaJs à vida do Pats. 

O SR. SF;NADCR ATlLIÇl FON­
TANA - Com referência ao preço, 
110bre Senador José Ennírio, verift~ 
quei que a Suiça, por exemplo, sem­
pre adotou uma polít1ca diversa aa. 
uos~ aqui no Brasil: lá o trigo ê ga­

A lavoura do tri~o. ramo disse o rantido pelo govêrno cam uzn Preco 
Sr. Selml Dei, não é tâo sel,{ura como muito superior. quase 100 por cento 
a. {~O milho e outros cer~als, pelo quf> superior -ao do trigo importa!lo. 

o SR. SENADOR .JOSE ER\11R10 m:.ns Indicado sprla no::: dedicássemo<;: Se o Govêrno -aqui no Brasil 't)li~ 
ntelator) ..-- ont€m mes!110 o Dr. Fer- à- produção df' CPreais mai5 apronria· nesse adotar uma política no sentidQ 
mmdo snveim da Mata nrn3tnu de- dos ao nosso clima trotlf('a}. e organi~ de que o trigo nacional alcançasse um 
poimento, aqui, di7.endo C:UP existem z!lssemo.s a ~>ua exnort;:~çfio. pt·e-:v:> realmente remunerador, além 
variedades que em 120 .jm~ porJ.ep1 :::er 0 SR. SENADOR JOSl!: ERM:íRIO do custo do trigo e-strangeiro, sem 
colhidas. Ora, isso é um p"l:::sa ndmi-- U!elator> _ C'luando lmporto.mos. no!3 subsidio. seria um fator de estimulo 
rável para uma boa gen""tif'a da jn- porque não_ há dúvida alguma de que pagamos o frete nté o B:asn: e qua.n~ 
dúdria do trigo no Bra .. -iL do exportamos l:ll:!<rRmos 0 frete até 0 nma lavoura que não é das mais se~ 

o SR. SE:qADOR A.TJ.LI0 'FON- p~.f!'l importador_ Sfln portanto doio; ~tJras. como a do trigo, nPcessita de 
'!'ANA - Acredito que '""' po·o:-o:t acJu ... fretes. e por isso tE'mos nrejuiz..'l. e o um sobre-prêço na sua colheJta.. 
on.r trigO no Brasil, IDf"SUl~' porqUP. te~ ccmérc!o do milho não é ccntpensa- l't.Aturalmente lsso deSpC"rtarifl. -a_ 
nho feito observações de atP R hYoura dor para o Bra~n. iniciati"ra de muitos patrícios nn!'..~M 
do trigo com terras bem 'lÕ'lba '!a" dá 0 preço do milho QUE' vendem c(' oue hoje não se aventuram a cUjctar 
llm trlgo muito mal~ rf'"istl .. , t<> On ('Ue atinge a 72 rlóla res, e a inda pa!;amo<> da lavoura do trigo. Uma vez que o 
nnqnelas lavouras menoo;:; prPparadas, 0 frete. Então ai ~E' e:o;tabelece um'a Governo pudesse garantir um sobre~ 
mencm fertilizadas. d"! preço ao trigo nacion\ll na colheita 

Em primeiro lugar, qua.mlo S. F....."\': a ~ 1 erença que ê grande, superior a ilb. n:ria a possibiiidade de est~ .... ular' 
ee referiu à. ra:ta de continnidade na Portanto, é uma quest:Jr- d,., técnica, 10%. lt triticultura nac1onal, !.4l 

tnlciat.lva. patriótica da Dirctor1a ào rw solo do Brasil pelo m?.nns. De sorte que se queremos produzi-r 
S!ndicato da Indústria io Trigo do Em reg:ões como as dos Estados de tn~o no Brasil deve-mos atentar para Já foi feito em algumas épocas. 
Estado de SI'IO Paulo, no f)eutrdo ae Goiás, Minas Gerais· e meo::mo São os seguintes f':ttôres: primeiramente quando o trigo estrangeiro era sub-. 
pressionar as autoridades :ecterais que Paulo. onde na primavera em geral 0 preço, em segt,ndo lugar a~ condi~ vendonado e o trlgo nacional obU­
fiBS.Saram pelas alta o; e~feras da Ad- nf o chove ou chove multo pou:::o. ha- çõP-s de asslst.i'ncia técnica, financia~ nh3 um preço mais ou menos rnzoá­
minJstraç§o da RP..públlca. de qm não vrndo irrigac;ão poder!2moe; ter os re- mento e de uma série de outras pro~ veJ, e também certas decepções nesse 
tinha sido inten<:a e ocn!-tnua. peço sultados conse~uidos no Vale Tmof'- \'idência-s. a~tor. Portanto. Sr. Roberto Selmi Del, 
permissão a s. Exa. para dizer ago~ rial e no norte dos Estzdos Unidos, o r1oblema. sem dú:··lda, ~ mn pouco 
ra, o que antes do tntcto desta me~ como tiv·e oportunidadf' d~ "t"erificar. Durante muitos ?nos o Brasil sub- complE'xo, entretanto esperamos en-
mo.rável reuniáo declarava a outro dos A~ lavouras. ali, são irri·~adas e não s!diava a imno:taçRn de tri~o. qu3,n~ ~ontrnr. no futuro, uma solução (Jue­
nohres Pare!'l de s. Exa ~ nue um dos têtn o problt>ma do ftm~o causador· do. em verd~de rlevja .subsidiar a não seja para uma produção total 
matares male~ req:istradus no noF~o da ferrugrm e que at:1ca a fôlha do u-roducâo nacionaL que acr.edito não seja possível,. maS 
J>etor é a falta de cont.inlJídadf! admi~ tr:..,.o. A terra. recebe a umid!:~dl"' ne- que pelo menos poss!:lmos prQduztr 
nlstratlva. PorquP. tôda ''ez que nos m:dade para d8senvllJ'\'rr -a VP~Ii"ta- A triticultura nacional sofreu vá~ ctnqtienta por cento do nosso oonsu .. 
defrontávamos com uma autoridade, ção. :S: um problema <!'H'. no Bra~n. ~~~t;:.t:f:~P~ae~in~~rt:;~ q~e;e~;~1J;~ mo. O impresclndivel, portanto, é quê 
via de regra Ignorante - no sent.Iao não te>mos as melhores condições para 0 lavrador 0 nosso a~icultor P<-ue· não ab'lndonemos êsse setor, pois de .. 
etmo16gjco do tP.rmo· - ntnrruém é resolver. i vemos no.<:" lembrar de que em 1946 
brigado. ac t d · t c alm.::.nte c· triti('l'ltr> ... , r>ão tem 8 1947 r 1943, quando na-o nos to! pos-' 

() . s •1E'r u o. raramen e essa 0 SR. S"'·l'ADOR JOSb ER"íRIO mr d "I 
t ·d d tJ n ~ r.. ,._L nOl" segurança o que- e e vai 1b- í J - t auon a e nha honestiêJde para de.- (Relator! A A" 1 .. 11 1. ter em contran•,t!'a ,, ·l•va"·' d•.~~ sve tmpm·ar trigo, o pouco que era 

clarar que na"a sa~ia "o o•s"n'o. F•! - - . ...s ta a es a com -" .. '1.• - '" uroduzido no B asil 1 - e 
u 'J l "' .... u ,- phntar.oes de tngo que -re n 1 o. esas quf'> reali7.::! P''' a efet.,·va Clll- - · r 01 0 qu_ nos l~so que @Ie noo;:; cClnautstnu. DJ?fa eu · - nmtP. m. "01 - " garantiu o consumo interno. 

que um dos granr'P<:: ma!ec: é que eo;!';1. CA. ('~uva ~al"a o seu. desenvoh'1m~n~ t.ura do trigc. O cJlma não 2urE'sen-
attv1dade _ a trtt1cult1lra _ E''{hre I to. :e questan de quahd:11e. t.!\ uma certa est"lhilltlade: NU uut o SR. SENADOR JOS~ ERMíRIO 
cohtlnu,dade admini~t.,.At;._.n Infeli7 - r:> SR. SE:NAOOR ATíLin FON- determinado ano o frio é muito in- O·telator) - E a causa da falta d& 
tnente a nossa eonversa não se pro- I TANA - Perfeito. Mas es~ou di~endo tel1so: em outro ano a~ chuv~:: sR.n tr!go foi Justamente porque os es-
l f" demasiadas, De~Pf? ress.?ltar one l'l"' trangeiros pagavam maior preço. 
ongou; 1cou no ar. !.que o problema não é tanto de chuva. tht.Ta, sê.~ M r~pon~ê,~io; -pela di-

Agora., tenho . oportunil:iade ele t'Ps .. l O SR. SENADOR JOSt ER~v'fíRIO minuíção da lavoura de trigo. O SR ROBERTO SELMI DEI -
ponder ao Senador Argemiro de Fi- 1 (RE>Iatorl - v. Ex:"! falou em irri- Então, Srs. St'nadores, concluindo 
guelredo E quero dizer que das t~ses I g-a~P.o permanente. A Jl.ustrália n9.o Entendo auP n~;o r1"'w·mos - n~n qtlero ,Jizer que estou satlsfetto com 
de autoria da Diretoria d.n Sindicato tem lrri~ad'io e é um país grande pro- ~hstente todos ê-sse~ ffltôres adve··su" ()S :mtendimentos Qt<e aqut tivemos. 
da IndâstrJa do Trjgo ar- São Paulo dutor de Írlg-o. .- 'abandonar a tri~ie·11tura: o Go- >\s.s1m, desejo a.gredeC('r aos nobres 
_ não importa ouem foi. na ocasião., ,., vêrno deve pro,...ur"r in('t>ntiva. ... ess"l. Senadores o ensejo que me oferece-
o porta~voz, e eu era, :taque~<? opor~ n SR. Sh.NADOR .ATíLTO FON- rende-á.,. lr>vCUl'l'l pnr tntermM;o rir ram r.le revelar, a esta egrégia comts­
tunidade apenas um têl~fon~. que I TA :'TA - O trigo na o ntees~ita de ~ementes tia ciclo curto e resistentes sAo . Especial 0 fato importante xe ... 
transmite o que reccbt> - irmanadc multa A<'! 11 ~ QUA:ndo E'S 1·~ f'~nl~t111rlo. a ferru<4em. ferentp. à malfadada época e que. re-

ll~ h . 1 t d Precls13. de chuva, na p:-:mpfr:;~ pArte . Mas não nos dev::-mo~ iludir, i-?·- !izmen.te, hoje foi superada, quando 
com ""e omem 1nvu :f!;ar no .se or o rln vegetacão. até o m.,mento em que .u~ ,._. t trigo, que é meu amtgo Jose Mata- põe a ~spiga. gmando que, no Brasil. possamos 0 

• u.go es rangeiro ra1ia men').\:: ott 
razzo, ficamos com a tese aprovada r:ompetir com a Argentina, eom os Pra ~ervido aos moageiros por preç'J8 
no memorável Congresso de agõsto de AI é conveniente o11n não chova. Rstados Unidos e outros países. que ~t~!ertores ao do· trigo nacion3l. En ... 
1963! foi a prernissa de que aqur1c. Pf>1o menos é observar;ão aue fio;;E>M.os têm as melhores condic;ões de solo e run. Srs. Senadores. tôda espéciE" da 

no sul do BrasiL Com m•.Jit-a hum1'cta- de clima para produzlr trjgo. Nosso "bandalheira" que teve plena v!vên· congresso qu.. reunia '02 indústrias ··a à 1 It 
moagetras de tri~to. desse, àquela Teu~ do é caJor af é aue se dre;cm·olve o pensamento é êste. cJ qu:~ a a ura.. 
niâo, a seguJnte característica: o pri~ funga_ Cnm l'eter~net:e. A. lavoura de o SR. SENADOR JOS"f:: ERMíRI::• Porta_nto. finallzando. reivindico 
melro pensamento voltado para o in- trizo no Brnsi1, verwc~mos aue se rRelator> - No!'=so nensamento. no- part.• a D~retoria dç Sindicato dos 
terê&se da Pátria; o segundo para o pode dec;:envolver a tr.H!cnltura.. · n~o brc Senador Atilio Fontana, é dife- Moaq-eiros de São Paulo, aqui repre-
povo e o terceiro para :;ts indústrias de forma tf.o econêrnicn romo na Ar~ rente. sentado em uma batalha encetada 
moagetras do BrasiL l!'E'tltina e nos Estados Fnido!õl. para ~em esmorecimento e nos têrmos rn~tla 

t~la'l"mos de p!!íses qne nos fl?~"necem O SR. SENADOR AT1LIO FON- viol~nlos_ em tOdas as reuniões que 
O SR. SE:f\TADOJl A'l'!LTn FO~- !" m~Jr.r q1•!•~tl~"~P r!o ~·_::,.n ",;:.. l'"n: ~-~\~~ --::~Pe~~.~~ri~ qu~-? no?re +~e- ttnt~~ se. c~l~br!l-~am dua~ ~ê?,.eS por 

TAN~ - O problf'"Tl:1. do t:-lgo no SU.."'n.:no'i. ~.cs tPm ~., o 1T' ••• i:'"'r, .. :r .uo. J ... · . ,.,JJ 10, .0.:..1~ tn.n ... :lo. , a·aJ. nn J-!H11..;t~r1o da A~r!.t)::ltu.-a, 
Srasft tem s.ldo apa!xonant~, prlnci- condições, (.evido ao cllma, prmc1pal- 1neste pels, uma a.t.ttude das mais pa-! quau:lo exig·imos que ~ aovêrno bra· 
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EUeiro encampasse a compra do tri·- vado o preço do trigo estrangeiro do 
go liacional, como o , i.zera com o fJi· que o naclona.l. 
trangeiro, Reivindico essa decisão que, 
~por si só, justifica a eXistência.. dessa O SR: SENADOR JOS~ ERMíRIO 
'1D1retoria, mais dela do que minha, <Relator- - Ouvimos com grande 
[Oxecutor, porque, felizmente, o ao- prazer as inf()tmações prestadas pelo 
·verno nos entendeu e atendeu. Então, Sr. Roberto Selmi Dei que, em con· 
1

1-e hoje ess~s subvenções Vo1ta..<:sein jurt~ com o Sr. José Matat;azzo, com· 
~m benefício do trlgo nacional, o pe- pareceu para. prestar declarações em 
t'lgo da nacionalização do trigo não nome do Sindicato dos Moageiros de 
f"istída mais. Sâo Paulo. Pensamos que já temos 

O SR. SENADOR ATíLIO FON- elementos para orientar outros rumos 
TANA - Não poderia ser mals ele- a seguir. 

De minha parte, 'lgtadeço a pre­
sença. de atnbos, po-is realmente nos 
trouxeram grande quantidade de in­
formações, predosas para o prosse­
guimento dos lJ.Ossos trabalhos. 

O SR. PRESIDENTE (SENADOR 
lliGEFREDO PAC!IECO) - Quero 
agradecer as palavras de cooperação 
que nos trouxeram, atendendo com 
tão boa vontade nossa convocação. A 
impressão que nQs deixaram foi a 
mais agradável. remos subsidias para 
serem consignados pelo Scnatlo e se­
rem levados às autoridades do Brasn 
Dara solução adeQuada, ~ ·· 

Abril de 1961J · 

Está · encerrada a presente r~ 
da Comissão, antes, por6m, oonvoov 
os Senhores Senador~ companent..e5 
dêste órgão técnico para a te~ 
de· amanhã; dia 22, às 9:00 hot"a.s, 
quando presta1·â. esela.reoimentos aôbre 
a matéria de sua convocaoAo o Se .. 
nhor Manoel de Oliveira Franoo flo.g 
brínho, Presidente do Instituto t~a.­
cional do MATE. 

<Levanta-3e a. sess4o lts 16 ho:.. 
ras e 40 minutos>. · 
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MESA 

l'Mill1.,.te - Moura Andrade 49 Secretário - Cattete Pinheiro 
VIOe-Prealdel:lto .,..,.a Nogueira ·<ia 1" Suplente - JcaqU1m .?axente 

2Y ::5uplent.e - uutao Mondtm 
;1.• li01lretíorlo - 'Dinarre MariZ 
IJ 8ecret4r.t.O - Q-Hberto .Marlnho 
F S90retárto - Barros Carvalbo 

:i~' Suplente - Sebastião Archer. 
4Y StipMnte - .fi,.a11l · n.hon<>'"tl 

COMISSÃO DE AGRICULTURA 

I? M EMllRUS )_ 

COMPOSI<,;AO 

Pre:sta.ent$: Jose Emurto 
Vlce-l?l'MtC!enttS~ E'JiSn1o ~artOSI 

ARENA 

Bu&Ojllo Sarro• 
~~~e 6'eilcumo 
Lopoo lia uos"' 
Antolllo OBrl<llt 
JUU<> Le1te 

.A.I'gomlro '• F111uelrMo 
:Jilot S'rmli'lo 

MDB 

Beorettrio: J. Ne>;_ Passos Damas 

,M.~un10et: Quatta.'\·J:&irp,.s, $.l> 16:00 horu. 

VlVaiQ.O !..Uma 

AV..lllO FOnta.ua 
UlX.·ÜUlt ttf)Stl<lo 

Aaõ1Pno tl'rllllco 
Zacanas ClB Asstunpçt.G 

J:S'elson M:acutaa 
.Pearo LUàoviOO 

COMISSÃO DE CCNSTITUIÇAO E JUSTIÇA 
UI MIIMBllO~> 
COMPOSIÇAO 

Pruidentc: óen~ad.ot M.Uton CIUllpoa 
Vir.e-l:'rt;Sltlt.-ll~í: dt·t :nJot Wilsoc GonçaJvea 

liliENA 
l'ITUI.Al!&S 

WU.S.OD I,JQJlÇQJ.Ve3 

Jettersoo ae &guiar 
Atonso Anilos 
B.el'lba.lUO 'f 1e1r• 
Burlco Rezenae 
!41JIOA ,;ampoa 
Gas da .Fonseca 

MDB 

SUl'L&N'l'ES 

.FUmto M.ü.Uer 
Jose fe1lcxano 
.ua.mru .&r1eger 
.b.a.enez~ t.-'lmentel 
J:JenectiOtô VaJJaaaree 
.Melo tnaga. 
Vasconcelos .l'orrea 

Aa.L·ao f::ltewtJruc.b. 
Adalbertu Sena · 
~dmuncto U!Vl 
Aul'élto \'tanna 

llt.ore-ta.ria: Mart. Helena Bu~nG BrandQ..o, Otlola.l. Legtalattvo, PL·I .. 

ReuzUOea: 4•s. ·!Unta, ta lti noraa. 

COMISSÃO 00 DISTRITO FEDE:RAL 
(1 Mli:JIIBllOI:IJ 

COMPOSIÇAO 

Pu.s.id.ente: ::Jllv-estre ~értclea 

Vtce·Prtt~t.C.mt.e ..... &...Opes õa. Costa, 

Al'JlNA 
TfrtTLAltM 

Jlhlr10o ttez;enaa 
H.erlbalac v uura: 
l.opet w. .;osC& 

.MelO Braga 
Jost;~ Outomard 

AutéU.o V IR lUla 
âtivet~tn P6rlc1es 

MDB 

-rio: Alexandrt Mello 

iltallfGt~•Têrvae·fotru_ A• !6 nor ... 

SIJPLEKTU 

J ooe .tl'eJlcumo 
l''Utnto .Müller 
Zacarla! a.e Assumpç&o 
.Benertlcto V a.Uaàa.re& 
v~conoe!oo .forres 

OsGtU" .l:'assos 
A<laibOrtc Sena 

COMISSAO DE ECONOMIA 

(~MEMBROS) 

1"0:\<fPOSIÇAO 

; 

P~ esiõ,<'l.&te: Attílio Fontana. 
Vice-Presidf,nte~ Arthur Virgílio 

'riTULARES 

Attílio Fontana. 
Júlio Leite 
José Felician<1 
Adolpho Franco 
Melo Braga 
Domício Gondim 

Nelson Macuiau 
Pedro Ludovico 
Arthur Virgilio 

ARENA 

:MDB 

SUPLENTES 

Jefferson de Aguiar 
José Leite 
Slgefredo Pacheco 
Zacharias de .Assum;J~ão 
Dix-Ruit Rosado 
Gay da Fonseca 

João Ab1·ahão 
Josaphat Marinhf) 
José Ermíiio 

Becretárlo:. ClâUd]t> Carlos Rodrlgues Costa. 
Reuniões: Quarta"s~feiras às 15,30 horas 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

_(7 MEMBROS) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Sel;ador Menezes Pimentel 
Vice-Pre.sident e: Senador Padre Cala.zaus 

ARENA 

Menezes Pin1J;ntel 
Padre Ca.lazans 
Gay da. Fonseca. 
Arnon de •Melo 
José Leite 

Antô'n1o Balhino 
Josaphat Marinho 

MDB 

Becretârfo: Cláudio CarJoo E.odrlgues 

SUPLE«TT21 

Benedicto Valadar­
Afonso Arinos 
Melo Braga 
Sigefredo Pacheco 
l>ntônio Ca.rlo.s 

Arhtur Vlr~:llio 

Edmundo Levi 
Costa. 

ltiuniôt-:s: Qumt.as-feiJ.·af> âs 15,30 horas 

COMIS!:>J\0 DE FINANÇAS 

1!5 MIIMBROSl_ 

~Mli'<.lr)ÇAO 

Presidente: 2enaOr;r A.rgem.iro de Figueiredo 

· VJce~Pres1donto: Senao.or 11·1u.eu Bornbau.sen 

ARENA 

TrruLhR"ES 

Victorino Freixe 
Loblio da SUvo!ra 
Stgetredo Pacneoo 
Wilson Gon~a!Vl"' 
lrineu Born.bml.Sen 
Adolpho Franco 
JoséLelte 
Domlolo Gondlm 
Manoel Villaça 
Lopes do COsta 

Argemlro de FigueiradQ 
Be.zerra Neto 
João Abrehlio 
OSca.r.Pa.ua;, 
Pe&SOA de Quelro. 

MDB 

Bteretã.l'iQ: Htiso Ro-ir!.gttes l'lt~uelredo. 
Reuniéea: Qu~.rtu-felt\f\li {!.~ 10 horas. 

AttlUo Fcntana 
Joae GU!omard 

"Eugênlo Sarroa 
Menezes Pimentel 
Antllnlo Cartoa 
Donlet ECrleger 
Júlio Lelt<> 
Gay da Fonseca 
Melo Braga 
Fillnto MUller 

:Sdmundo Lovl 
Joaaphat MarlllliO 
José Ermtrto 
LIDo de M&ttoa 
Sllveotre Pórlelat 
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!YiiSSAO DI! INDOSTRIA E COM~RCIO 
<7 M6li!BR0S), 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Senador José FélJclano 

Vice-Presidente: Senador Nelson Maculan 

l'rrut.AREI' 

· José Felicle.no 

Attilio Fontana 
Adolpho Franco 
Domfcto Oondint 
lrineu Bornhausen 

.José Ermirl 

Nelson Maculan 

ARENA 

MDB 

SUPLEN'lES 

Lobão da Silveira · 
Vivaldo ·Lima 

Lopes da Costa 
Eurico Rêzende 
Eugênio Barros·~ 

Aarão Steinbruch 
Pessoa de Queira:. 

IJecretárfa: Marla Heleno. i:suez!o .Brandão - Oí. Leg. PL-6..! 

· .Reuniões: Quintas-f~Jrt.s, l'l.s 16 boras, 

:~.~-

COMlSSAO DE LECISLAÇÃO SOCIAL 

. (0 M i::M BROS) i 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Sf:.ua.dor ~Vivaldo Lima 

Vice-Presidente:· Sénador José Cânu~oo 

,. AttENA 
·r.zrULARE) SUPLENTES 

Vivaldo Lima José GuiÓmard 

Jose Cândido . Jose Leite 

Eurico Rezendt. Lopes da càsta 
Za.cnaria.s de assunção Euge1110 .6al'fos 

Attmo Fontana Lobão da Silveira '•, 

JierlbalàO Vleii'a Manoel Vlllaçn. 

MDB 

.aara.o stelnbrucb Antônio Baibino 

Edmundo Levi AuréUo Viannâ 
Ruy Carneb:o Bezerra Neto 

ljecretárlo: Clá'-ldlo I. c:. Leal Neto. 

i),eunJões: Têrças-te!ras és quinze ribras_. · 

CCMISSAO DE MINAS E ENERCIJ\ ... 

.(7" 4iEMBR03>. 

COMPOSIÇAO 

, Presidente: Josapho.t Marinho 

'Vtce-Prestaelltes Domtcto Gonazm 

ARENA 

~ 
Domlcio Góndim 

1. Jefferson de Agufãl 

Benedicto Vallada~' 
I 

' .Posir Leite 
1 Lopes da Costs 

M.DB 

SUPLENTES 

Afonso Armoa 
José Fellciarto 

José Cândido 

Mello Braga ., 
Filinto Müller. 

\ Josaphà.t Marinho Argemiro de Figueiredo 
José Erm1rto , 2telson Maculan 

'i!kretárlo: Cláudio l. ê. Leal Neto. 
n;leuntões: ~u~f-ns ·feiras, (ts qmnze tloras •. 

,j 
li 

COMISSÃO DO POLIGONO D~S StCAS 

J7 MIIMBROS), 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Senador Ruy Carneb:o 

Vice-Presidente: S~ador naJmoel ViUaça.J 

TrrtrLARES 

Manoel Villaça , 
Sigefredo Pacheco 
B.er!OO!do Vielr• 
Júlio Leite 
Dix-Huit Rosado 

AuréliO Viaruu 
Ruy Carneiro· 

AliENA 

MPB 

SUPLENTES 

Menezes ·Pimentel 

JOSé Leite 
Lopes da Costa 
Antonio Corlos 
Domfcio Gondim 

Argemiro de ~igueiredl) 
1 

Pessoa de Queitoa 

Secretário: Clàudio I. c. Leal .Neto •. 

Reuniôe!: OU1nta.s-fiüras.. .•• s dezessete horas •. 

COMISSÃO DE PROJETOS DO EXEC\JTIVQ . 

.19 MEJJBROS) 

COMPOSIÇll.O 

Pres.id~llf.e.: Senador Jefferson de Agu1a.J 

yice-Presidente: senador AntOnio Carlos 

. 
TITULARES 

Jerrerson de ·,.guiat 

Wilson Gonçalves 

Antônio Carlos 
Gay da Fonseca 
Eurico Re:z.endo 

José Guiomard 

Bezerra .Net<l .• 

José Ermtrio 
I.Jno de Matt~ 

MDB 

6UPLENTE9 • 

José FeUclano 

Flllnto MUll"" 

Daniel .ftrJege: • 
Adolpho Franco 
Irineu Bornhausen 

Rui Palmeira 

Antônio Baib.i.no 

Aurélio Vianna 
Ruy ç.arnelro 

Secretario: Jose Soores de OUveiya l"llho •. 

Reuniôes: Quartas-feiraBt âs 15 boras .. -r~ 

COMISSI.O DE REDAÇAO 

<5 M EUBROSJ 

COMPO:OlÇAC 

Presidente: Senador "1.tn.? d.e Matos 

Vice-Presidente: Eurico Rezenae 

'l'ITULARES 

Antonio <.:anos 
.Ecr1c0 Hezende 

Vasconcelos Torrea 

.Bezerra N et.o 

Secret"tna · saral1 Abra.hAo 

MDB 

Reuniões: fq"!umtns-te.ir~. ãS 16 horas. 

SUPLENTES 

Flllnto Mrtller 

José. FeJJC"íano 

Dlx·Hmt .Rosado 

Edmundo 1.ev1 

,~ 



COMISSÃO DE RELAÇõES EXTERIORES 

(11 il!tk:lUBROS) 

COM?OSIÇAO 

Presidente: Senador .Benedicto Vallad:>.ren 

Vice-Presidente: Senador Pessoa de Queiroz 

TITULARES 

Benedicto Val19.dares 
Fllillto Müller 
Rui Pabrieiro. 
VivaldQ Limn. 
Antônia Car!oa 
Jose Cândido 
Pad1·e Cala.zaru 

Aru-âo Steinbruch 
Aurélio Vianna. 
Osc.ar ~assos: 
Pessoa de Queiroz 

A~·~E~A 

MDB 

Secretário: J ~ B. CasteJon B!'anco. 
iteuntões: Quartas--letras às lll horas. 

SUPLE.-."YES 

José (}uior.aard 
Víctori~o Freire 
Menezes Pimentel 
\Vllsou Gonçslve• 
lrineu Sornha.u.sen 
.Arnon de Melo 
Herlbaldo · Vieira 

Argemiro de FigUeiredo 
João Mrabão 
Nelson MaculllD 
Ruy Carneiro 

COMISSÃO DE. SAúDE 

<5 MI:MBROS>_ 

COMPOSIÇAO 

Pl'esidente: Sige!redo Pacheco 
Vice .. J?residcnte: Manoel V1lla~ 

'l'l.TULJ,.Rl!.S 

6lgerretlo Pacheco 
Miguel Couto 
Manoel Villaça 

Adalberto Sena. 
Pedt'o Luõ.ovico 

Secretário: Alexandre Mello. 

ARENA 

MDB 

· !teuniões: Têl·ças·!e1rns, àB 16 horas. 

swr.u:-Tf;S 

Júlio Leito · 
topes da Costa 
Eugênio de BarrOOJ 

Oscar Pa.:;sos 

snvestJ.·e J?éricle.a 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONA~ 

.('1 MEMBROS). 

COMl'OSIÇAO 

Presidente: Senad.ot Zacarlas de Assun1pç!lo 
Vice~Ptesldent.e: Sena.d.or Osce.r Pa.ssos 

AI\ E~ A 
TITULAJU:9 

José Ouiomard 
Vlctor!no Frelre 
Zacarias do Msumpç§A:I 
Ir1neu Bornhausen 
Sige{redo Pa..checo 

Oscar Passos 
Silvestre Pérlcles 

MDB 

Secretúria: Crmneuta de Sóuztt. 

Reuniões: Quax·tas .. feírru:i t& ltJ lloraa. 

.Sv~ 

Attfllo Fontana 
Oll<-Huit Rosado 
Adolpho l"ranco 
Eurico Rezende 
Msnoel VillA.Ça. 

J"osaphat MarllthO 
RuY C"-"'elro 

' I 

f 
i 
( 

{ 
1·'-

COMISSÃO DE SERVIÇO POBLICO CIVIL 

<1 MI<MBROS) 

CllMfüSIÇAO 

Presfde.Dte: Sen~.dor Vnsconcel~~ Torres 

Vice-PresJdente: Senador VJcto.:-jno .Fl'eire 

ARENJ\ 
Tr.rULARl:."S 

Vasconcelos Tôrres 
Vict.orino Fretre 
Meiio Braga. · 
Arnou de Mello 
Sigefredo Paehec~ 

Adalberto sena 
Nelson Maculan 

MDB 

Secretár-io: J. Ney Pne:ms Dantas. 
Reuntões: Têrças-feiras, é.s 15 boros. 

José Fdiciano 
FiHnto Müller 
Ant&nio CarlOJ 
Miguel Couto 
Ma.noel Villaça. 

A-urélio VlaiU!4 

Llno de Matos 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇõES 
E OBf<AS PúBLICAS 

16 llJEMBROS) 

t;()]4t'üS1ÇAO 

Preaide.nte: DixwHuit Rosado 

Vioe-Presidevte: Joã-o AJJraháo 

AEENA 
' SlJllLEN'l'IIO Trrut..ARE.1 

:José Le1te 

Aruon de Melo 
Di%wHuit Rosado 

ll)ugênlo Barro• 

Jetfcrson de AgUitl.l 

Jo.sé aulontard 

Jol\o Abrabão 
Ruy Carneiro 

MDB 

SecretO.r1a: Carmeuta de eouza. 

EteUniõe5: Quiut-as-f~traa, àa 16 horas .. 

IU1hur Vlrgfl!o 
Pedro Ludovico 

COMISSÃO DE VALORIZAÇAO DA AMAZONI~ 

_(5 MEMBROS), 

OOMJ?OSIÇAO 

Presidente: Edmundo Levt 

V!ce•l?r9Bidente: José Outoma.rd 

A-" ENA 
TlTULAREa 

losé Oulomard 

Ylvoldo Llma 
topes da Costa 

llltlmundo Levt 

Oscar Passos 

MDt'l 

SllPlJ!NTlOI 

F!linto Müller 

zacarlas de A&SIUI!lll\1 
Lobílo da SüvB!toi 

Adalberto SeDlí 

Arthur \Tlrg!Uo · 

Secretária: Neu:z:a Joanna O:rls:nd.o Verts.a1mo1 

!iWI!IllOo;s: Tê:rç••-f<l•·as, Ni ~· bor.,., 


